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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 78, DE 1992

Aprova os textos do (1) Tratado de Extra-
dição, (2) Tratado sobre Cooperação
Judiciária em Matéria Penal, e (3) Tratado
Relativo à Cooperação Judiciária e ao
Reconhecimento Reciproco de Sentenças em
Matéria Civil, entre os Governos do Brasil
e o da Itália, assinados em Roma, em 17 de
outubro de 1989.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - São aprovados os textos do (1) Tratado de Extradi-
ção, (2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal, e (3)
Tratado Relativo à Cooperação Judiciária e ao Reconhecimento Reciproco
de Sentenças em Matéria Civil, entre os Governos do Brasil e o da
Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão dos referidos
Tratados, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao património nacional.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(e) Os lextos acima citados estão publicados no D.C.N.(Seção II), de
21-11-92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NO 79, DE 1992

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação
nos campos da Ciéncia e Tecnologia,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
República da Coréia, em Seul, em 8 de
agosto de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - é aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação nos
campos da Ciência e Tecnologia, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Coréia, em Seul, em 8
de agosto de 1991.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão ou modificação
do presente Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos
termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos
ou compromissos gravosas ao património nacional.

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(.) O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo
no D.C.N. (Seção II), de 21-11-92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 80, DE 1992

Aprova os textos da Constituição e da
Convenção da União Internacional de
Telecomunicações, adotados na Conferência
de Plenipotenciários, em Nice, em 1989.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - São aprovados os textos da Constituição e da Con-
venção da União Internacional de Telecomunicações, adotados na Confe-
rência de Plenipotenciários, em Nice, em 1989.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao património nacional.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

( . 1 Os Textos acima citados estão publicados no D.N.C. (seção II),

de 21/11/92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 81, DE 1992

Aprova o texto do Ajuste Complementar ao
Acordo de Cooperaçao Económica, Cientifica
e Técnica na área.de Pesquisa A grícola _e
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Extensão Rural, entre o Governo daRepú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular de Angola, firmado em
Luanda, em 28 de janeiro de 1989.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l - É aprovado o texto do Ajuste Complementar ao Acordo
de Cooperação Económica, Cientifica e Técnica na ârea de Pesquisa Agri-
cola e Extensão Rural, entre o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República Popular de Angola, firmado em Luanda, em
28 de janeiro de 1989.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1992

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

(*) O Texto acima citado esta publicado no D.C.N. (seção II),de

21/11/92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BEBEI/IDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N982, DE 1982

Aprova o ato que outorga concessão à JET -
RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na
Cidade de Teresina, Estado do Piauí.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1' - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n.
99.047, de 7 de março de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações,
que outorga concessão à SEI - RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na Cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, co, 20 de novembro de 1992
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 83, DE 1992

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO
A VOZ DE SÃO PEDRO LTDA., par, explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

. cia modulada, na Cidade de São Pedro,.
Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n.
100, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das Comunicações que
outorga permissão à RÁDIO A VOZ DE SÀO PEDRO LTDA., para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na Cidade de São Pedro, Estado de
São Paulo.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor co data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 3.902
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 84, DE 1992

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à SOCIEDADE RÁDIO RURAL DE MUZAMBINRO
LTDA., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora na Cidade de Muzambinho, Estado
de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n.
99.134, de 9 de março de 1990, que renova por dez anos a concessão
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Muzambinho,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 1992
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

1
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Presidência da República
1011111.11,

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°724, de 20 de novembro de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem CN n°46, de 6 de novembro de 1992.

N°729, de 20 de novembro de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n°210 de 12 de novembro de 1992.

N° 726, de 20 de novembro de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 788-
2/600.

N's 727 e 728, de 20 de novembro de 1992. Comunica à Câmara dos Deputados e ao
Sedado Federal, respectivamente, que se ausentará do País no período de 20 a 23 de
novembro do corrente ano, para realizar visita Oficial a Dacar, a firn de participar da III
Reunião de Cúpula do Grupo dos 15.

N°729, de 20 de novembro de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto
de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes e das Comunicações, crédito especial até o limite de Cr$
175.000.000.000 00 (cento e setenta e cinco bilhões de cruzeiros) e crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.3§6.086.271.000,00 (hum trilhão, trezentos e noventa canis bilhões oitenta
e seis milhões e duzentos e setenta e um mil cruzeiros), para os fins que especifica'.

N° 730, de 20 de novembro de 1992. Encaminhamento ao Senado Federal, para
apreciação, do nome do Doutor JOSE ANSELMO DE FIGUEIREDO SANTIAGO, Juiz
do Tribunal Regional Federal da 1' Região, com sede em Brasília - DF, escolhido para
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça.

CASA CIVIL

Empresa Brasileira de Comunicação S/A

Diretoria de Finanças e Administração
DESPACHOS

ALTIORIZAÇAO PARA CCUIRATAÇÃO DIRETA
Autorização de Fornecimento n9 187/92
Objeto: Rerevação de assinatura senestral do jornal "O GLOBO", pelo período de
11/11/92 ã 10/05/93.
Valor: CR$ 25.392.000,00
Fundamento Legal: Inciso I Art. 23 Decreto-Lei 2.300/86
Documento de Origem: .RM/SE0E0-1384/92
SOLIC/TAÇÃO
Em cumprimento ao Artigo 24 CID Decreto Lei 2.300/86, que rege e discip/ina as lici
taçOe- s e contrais. da Administração PEblica, solicitamos ALHDRIZAÇÃO para relovaçãã

	

de assinatura do jornal .0 GLOBO. , conforme RM acima referenciada, &referente	 do
O GEMO Empresa Jornalistica Brasileira Ltda.
Brasília, 20 de ravembro de 1992.
LAURO DE OLIVEIRA CHAVM
Chefe do Departamento de Administração
RATIFICAÇÃO
Tendo em vista o acima exposto, ALTIORIZO a aquisição direta da empiesa O GLOBO Unpre
sa Jornalistica Brasileira Ltda, ccm base nos dispositivos legais de dispensa de li-
citação.
Brasília, 20 de novembro de 1992.
ROBERTO DOS SAN1OS DUAFTE
Diretor de Finarças e Administração

(Of. n9 677/921

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Nuclebrás Equipamentos l'esados S/A

COO. 42.515.882/0003-3C
DESPACHOS

PROCESSO: 0C-964/92 e 966/92
FAVORECIDO: Jafer ComErcio e Representações Ltda
OLUETO: Presas e Broca Ejector
FUNDAMENTAÇÃO: Decreto Lei 2300/86, artigo 22,I1'
PROCESSO: 0C-965/92
FAV00ECID3: Jafer Comõrcio e Representações Lida
OBJETO: Cabeças de corte e pastilha
FINDAMETFAÇÃO: Decreto Lei 2300/86, artigo 22,IV

1.	 EDUARDO RIPM VIANNA
COT:dente de Suprimentos

Tendo em visto o parecer da Consu/toria Jurídica. ratifico a autori-ação supra.

 1.432 - 20-11-92 - Cr$ 522.400,001
	 Diretor



CODIGO ESPECIIICACAO Ull/RE/A

I 8111131ERI0 OA AMUA

	

I	 1111,157(1710 DA JUSUCA

30101.11256.0376.2M.	 I	 CADASTRO IL1E1011AL DE EAPPE5A5

	

I	 fiERCAMIS

	

3001.11.005.0376.2380.01 I 	 CADASTRO IIACIMAL DE E0P05A5

	

I	 PICRCAIIIIS

3490.39

3450.39

TOTAL	 580.o^^

Ce, 1.030,00

HUM

DUKAO

CSPECIFICACAO	 :NATUREZA FONT	 I VALORCOOIGO
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SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992

Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 09 483, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992
C) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇA0 GERAL DO MINISTÉRIO

DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Portaria MEFP no 124, de 10.02.92, a subdelegação de
competõncia de que trata a Portaria n. 87, de 18.02.92, do Ministério
da Justiça, e considerando os termos do art. 49, da Lei no 8.211, de
22.07.91, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do
Ministério da Justiça, publicado em conformidade com a Portaria MEFP n.
201, de 09.03.92.

ESTEVÃO CHAVES DE REZENDE MARTINS

cri 1.0®,C0

'MAL

ANEXO I
AtRESDIDO

INDEFERIR os pedidos de utilidade pública federal formu-
lados pelas seguintes instituições:

I - Pela falta de fim público, manifestado pelo espírito
de lucro e interesse de ganho:

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE CONCÓRDIA, com sede na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC co
92.806.983/0001-76 (Processo MJ se 15.358/92-11);

CENTRO PASTORAL, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DOM CARLOS, com sede na ci-
dade de Palmas, Estado do Paranã, portador do CGC 00 79.541.587/0001-04
(Processo 02 05 16.017/92-28);

-
ESCOLA SÃO RAFAEL lo E 20 GRAUS, com sede na cidade de Fortaleza, Esta-
do do Ceará, portadora do CGC co 07.472.632/0001-05 (Processo MJ ng
8.730/92-52);

EDUCANDARIO SÃO PEDRO DE 2I/CANTARA, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, portador do CGC se 33.902.008/0001-00
(Processo MJ 59 15.136/92-81);

FUNDAÇÃO DE ESTUDOS SUPERIORES DE ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA, com sede na
cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC co
79.886.495/0001-58 (Processo MJ co 8.048/91-15);

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL "PROFESSOR JOSÊ GONELA", com sede na cidade Ousou-
pé, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC no 20.773.644/0001-20
(Processo MJ 00 74.690/77);

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO BORJA, com sede na cidade de São Borja, Es-
tado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC n9 88.814.967/0001-58 (Pro-
cesso MJ no 18.718/92-83);

E	 :	 VALOR

300.00

moa:.

680.030
150	 580.000

450.4A10
150	 I	 580.000

INSTITUTO SANTA TEREZINHA, com sede na cidade de Bragança, Estado do
Pará, portador do CGC 00 05.320.395/0001-23 (Processo MJ no 19.527/81);

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PINHEIRO GUIMARÃES, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portador do CGC no
29.242.427/0001-88 (Processo MJ no 25/636/85);1

SOCIEDADE ESCOLA DOS MEUS FILHOS, com sede na cidade de Sobral., Estado
do Cearã, portadora do CGC nO 05.577.963/0001-02 (Processo MJ nO
15.728/92-21).

II - Por não se encontrar caracterizada a finalidade pú-
blica das requerentes:

ASSOCIAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, com sede na cidade de Sorocaba, Estado
de São Paulo, portadora do CGC no 57.055.972/0001-09 (Processo MJ ng 7.
W4/92-49);

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL SAMUEL WEOR, com sede na cidade de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, portadora do CGC no 77.750.537/0001-01 (Pro-
cesso MJ 09 15.497/92-18);

FUNDAÇÃO ITABIRANA DIFUSORA DO ENSINO, com sede na cidade de Itabira,
Estado de Minas Gerais, portadora do CGC 59 20.958.179/0001-00 (Proces-
so MJ n9 15.068/92-23).

III - Pela predominância do atendimento, aos associados,
co detrimento da coletividade:

811115TERIO	 JUSIICA
	

680..

1101/51E1110 DA J1151ICA
	

680..

30101.11.055.0376.23%
	

CADAVRO /000101 DE 011.115505
IIERCAN115
	

580..

	

3493.30	 150
	

680.030

30101.11.6.0376.2396.0101	 0MLWROI400140LDEE00(05	 I
rIERCAMII5
	

680.000

	

340.30	 150
	

680.030

(Of. n9 892/92)	 TOTAL 1	 580.00

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA 119 63. DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o artigo 10, item I/I da Portaria SNDCJ
50 342, de 02 de maio de 1990, resolve;

ASSOCIAÇÃO JOEL CARLSON DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, portadora do CGC nO 12.587.945/0001-30
(Processo MJ no 6.198/91-67);

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANALISES CLINICAS, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC 00
34.143.495/0001-20 (Processo MJ no 16.973/92-18).

/V - Por serem as requerentes instituições criadas e
mantidos pelo Poder Público, pelo qual já o são, congenitamente, de
utilidade pública:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na cidade de Candeias, Estado de
Minas Gerais, portadora do CGC nO 19.343.383/0001-29 (Processo MJ no
18.750/92-96);

COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR, com sede na cidade de Caça-
dor, Estado de Santa Catarina, portadora do CGC no 83.060.756/0001-53
(Processo 53 00 16.330/92-20).

V - Por se dedicarem as requerentes ao culto religioso e
A catequese, infringindo o disposto no art. 19, I, da Constituição Fe-
deral:

SOCIEDADE MADALENA DE CANOSSA, com sede na cidade de Araras, Estado de
São Paulo, portadora do CGC co 44.219.723/0001-51 (Processo MJ nO
14.587/92-65);
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ASSOCIAÇÃO DOS DIRIGENTES CRISTÃOS DE EMPRESA DO RIO GRANDE DO SUL, com
sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portadora
do CGC no desconhecido (Processo MJ no 16.160/92-00);

ENTIDADE ESPIRITA CARITAS, com sede na cidade de Mogi das Cruzes, Esta-
do de São Pau/o, portadora do CGC no 44.287.217/0001-08 (Processo MJ ng
18.641/92-51);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E CULTURAL, com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no
92 .965.391/0001-05 (Processo MJ no 14.590/92-70);

SOCIEDADE RELIGIOSA, ASSISTENCIAL E CULTURAL MOSTEIRO NOSSA SENHORA ME-
DIANEIRA, com sede na cidade de Ivorã, Estado do Rio Grande do Sul,
portadora do CGC no 91.093.732/0001-29 (Processo MJ no 14.127/92-55);

INSTITUIÇÃO ESP/RITA ESTRADA DE DAMASCO, com sede na cidade de Franca,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 44.468.403/0001-35 (Processo
MJ ng 14.807/92-60);

CE0 - CENTRAL DE PAZ E OTIMISMO, com sede na cidade de Brasília, Dis-
trito Federal, portadora do CGC no 00.580.514/0001-63 (Processo MJ no
16.315/92-36);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DA ESPERANÇA, com sede na cidade de Goiâ-
nia, Estado de Goiás, portadora do CGC n g 24.810.889/0001-30 (Processo
MJ ri. 11.032/92-34);

CONGREGAÇÃO MISSIONARIA DO SANT/SSIMO REDENTOR, com sede na cidade de
Curitiba, Estado do Pereci, portadora do CGC nO 03.266.137/0001-80
(Processo MJ se 77.700/77);

INSTITUTO EDUCACIONAL FRATERNIDADE CRISTA, com sede na cidade de Gover-
nador Veladores, Estado de Minas Gerais, portador do CGC ng
20.181.129/0001-50 (Processo MJ se 2.512/92-69);

GRUPO ESP/R/TA "A CAMINHO DA LUZ . , com sede na cidade de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso do Sul, portador do CGC no 15.427.636/0001-91
(Processo MJ na 19.485/92-72);

CENTRO ESPIRITA E CRECHE ARCA DE SOE, com sede na cidade de Três Cora-
ções, Estado de Minas Gerais, portador do CGC no 21.404.348/0001-14
(Processo MJ na 16.180/92-17W

INSTITUTO FILANTRÓPICO EVANGÉLICO, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, portador do COE no 29.585.692/0001-69
(Processo MJ co 10.630/91-60).

VI - Pela desproporção entre os cestos sociais da drla-
r4a221,2:21idade pidona federal e a expressao os serviços prestados

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MENORES E EDUCADORES, com sede na cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná, portadora do COE nO 77.984.466/0000-01 (Processo
MJ no 19.888/90-87);

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES E DESENVOLVIMENTO COMUNITAR/O DE LAMEIRO E SÃO
DOMINGOS, com sede na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, porta-
dora do CGC se 31.506.587/0001-39 (Processo MJ co 18.755/92-18);

CLUBE DE MÃES DO JARDIM DOS NAVEGANTES, com sede na cidade de Diadema,
Estado de São Paulo, portador do CGC no 50.141.571/0001-14 (Processo MJ
nO 14.933/92-14);

VII - Por incompatibilidade da requerente com o perfil
da entidade de utilidade pública:

UNIÃO DAS PREFEITURAS DA BAHIA, com sede na cidade de Salvador, Estado
da Bahia, portadora do COE no 14.305.759/0001-97 (Processo MJ se
16.274/92-51);

VIII - Pela incompatibilidade institucional da requeren-
te, face ã vedação do art. 5o, item XVII, da Constituição Federal:

grama Fisico-Financeiro aprovado pelo DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS PENITEN
CIARIOS, do Ministério da Justiça.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido no P/a
co de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas
no Decrete-lei co 2.390, de 21 de novembro de 1986, com alterações intro
duzidas pelos Decretos-leis nos 2.348 e 2.360, de 29 de julho de 1987 R
de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e demais normas regulamen
tares que disciplinam a matéria, em especial a Instrução Normativa SFR
nO 03, de 27.12.90

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e especifica
no Banco do Brasil S/A, Agência no 0022-1, conta corrente nO 72.834-9
não podendo ser transferidos para outra instituição financeira, ficando
vedada sua utilização em finalidade diversa da estabelecido no Plano de
Trabalho e no Cronograma Físico-Financeiro, inclusive à aplicação no
mercado financeiro, excetuadas às autorizadas em legislação federal es
pecifica.

V - Após aplicados os recursos previstos nesta Portaria, o GOVERNO
do Estado do Rio Grande do Norte apresentará ao Departamento de Assun
tos Penitenciários, pormenorizada Prestação de Contas e Relatórios de
Execução Fisico-Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da data final para aplicação dos recurRos da parcela repassada.

JOSÉ FERREIRA
(Of. 59 69/92)

PORTARIA 59 28, DE 19 PE NOVEMBRO 01 1922

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS PEN/TENCIARIOS, da Secre
teria dos Direitos da Cidadania e Justiça, do Ministério da Justiça
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta do
Processo n9 08000.020.758/90-79, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados ao Departa-
mento de Assuntos PenitenciArlos, no Orçamento Fiscal da União para
1992, Lei n9 8.409, de 28.02.92, subordinado ao subprojeto n9
30./01.06.030.0015.1017.0010 - Construção da Penitenciária de RondonO-
polls-NT, Natureza da Despesa n9 4530.42 - Transferèncias Intergoverna
mentais - Auxilio para Investimentos, no valor deCr$ 1.500.000.000,00
(hum bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), conforme Empenho no
920E00069, datado de 06.10.92.

II - O valor estimado das obras, a preços de setembro de 1992, é de
Cr$ 45.466.837.950,00 (quarenta e cinco bilhões, quatrocentos e seu -
senta e seis milhões, oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e cio
quente cruzeiros), de conformidadecrooCronograma Fisico - Financeiro
aprovado pelo Departamento de Assuntos Penitenci,érios do Ministério
da Justiça.

/II - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido no Pla
no de Trabalho, sujeitando-se o Orsão executor as disposições contidas
no Decreto-lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986, com alterações ia
troduzidas pelos Decreto-leis 2.348 e 2.360, de 29 de junho de 1987 e
de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e demais normas regula -
montares que disciplinam a matéria, co especial a Instrução Normati
va SFR n903, de 27 de dezembro de 1990.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e especifica no
Banco do Brasil S/A, Agencia n9 0046-9, conta corrente n9 55.879-6
não podendo ser transferidos para outra instituição financeira, ficas
do vedada sua utilização em finalidade diversa da estabelecida no Pia
no de Trabalho e Cronograma Fisico-Financeiro, inclusive à" aplicaçãU
no mercado financeiro, excetuadas ás autorizadas em legislação fede-
ral especifica.

V - Após aplicados os recursos previstos nesta Portaria, o Governo do
Estado do Mato Grosso apresentará ao Departamento de Assuntos Peni -
tenciários, pormenorizada Prestação de Contas e Relatórios de Execução
Físico-Financeiro, co prazo de 30 (trinta) dias, contados da data fi
na/ para aplicação dos recursos da parcela repassada.

PATRULHA AÉREA CIVIL, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, portadora do CGC co 28.255.016/0001-64 (Processo MJ ng
14.460/91-83).

JOSE FERREIRA
(Of. 59 71/92)

Departamento de Assuntos Penitenciários

PORTARIA N9 27, DE 19 DC NOVEMBRo DF ,092

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, da Secreta
ria dos Direitos da Cidadania e Justiça, do Ministério da Justiça, nn
uso de suas atribuições legais,e considerando o que consta no Processr
co 08000.006064/88, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados ao SEDAR
TAMENTO DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, no Orçamento Fiscal da União pare
1992, Lei no 8.409, de 28.02.92, subordinado ao subprojeto 30.101.06.
030.0015.1017.0013 - Construção da Penitenciária de Nisia Floresta, de
nominado Centro de Internamento e Reeducação de Nisia Floresta-RN, Nato
reza da Despesa co 4530.42 - Transferéncias Intergovernamentais - Alua
lio para Investimentos, no valor de Cr$ 1.051.680.000,00 (Hum bilhão
cinquenta e um milhões, seiscentos e oitenta mil cruzeiros), 	 con
forme empenho no 92NE00071, datado de 06.10.92.

II - O Valor estimado das obras, a preços de setembro de 1992, é de
Cr$ 36.202.723.000,00 (trinta e seis bilhões, duzentos e dois milhões
setecentos e vinte e trés mil cruzeiros), de conformidade com o Crono

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça. no uso dessas
atribuis., e tendo em vista dis posto nos artigos 21 inciso XVI e 220
pará g rafo 3f, inciso 1. da Constituição Federa/. resolve classificar.
para efeito indicativo, os programas:

	

lis 4136 - Veículo	 TELEVISãO
Categoria o filme
Titulo : "CO BUSCA DO PRAZER"
Titulo original : "PLEASURE SEEKERS"
Distribuidor : FOX FILA DO BRASIL S/A.
Gênero : ROMANCE
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER 110RáRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 0000-011167/139-68

	

No 4137 - Veiculo	 TELEVISMO
Categoria o filme
Título : "0 IMCNIVEL MONSTRO TRAPALHãO"
Titulo ori g inal : "O IMCRIVEL MONSTRO TRAPALESO"
Distribuidor
Gênero	 0004Dlt
Recomendação	 VEICULAÇÃO CO QUALQUER NORARIO: LIVRE

MIM ~1
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Observacão, FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ e no 8000-011175/8"-96 Recomendação e VEICULACAO EM QUALQUER H RRÁRIO: LIVRE

Protocolo HJ : co 8000-01/752/89-68

No 4138 - Veiculo . CINEMA
Categoria	 filme e trailer
Titulo	 "DEUS VIZINHOS SOU UM TERROR"
Titulo ori g ina/ : "DONOS"
Distribuidor	 UNITED DITERMATIONAL P/CTURES DISTRIBUIDORA s

DE FILMES LTDA,
Gênero	 COMUDIA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Protocolo MJ e no 0000-0/1181/89-99

Na 4148 - Veiculo : TELEVISAR
Cate goria	 filme
Título : "A BALADA DE GREGORIO CORTEZ"
Titulo ori g inai e "THE BALLAD OF GREGORIO CORTEZ"
Distribuidor : TVSBT CANAL 11 DO R/0 DE JANEIRO LTDA.
Gênero e WESTERN
Recomendação	 VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-011755/119-56

Ao 4139 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo e "OS VAGABUNDOS TRAPALHOES"
Titulo original e "OS VAGABUNDOS TRAPALHOES"
Distribuidor e U.C.B/NAWAY
Gênero	 COMUDIA	 •
Recomendação	 VE/CULACAO EU QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Observação. FILME DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo KJ	 np 8000-011103/89-14

No 4140 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo	 "O CANGACEIRO TRAPALHAO"
Titulo original	 "O CANGACEIRO TRAPALHAO"
Distribuidor	 U.C.B/HAWAY
Gênero	 CORARIA
Recomendação	 VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Observação: FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ . no 8000-011184/09-87

Np 4241 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria : filme
Título "OS SALTIMBANCOS TRAPALHÔES"
Titulo ori g ina/	 "OS SALTIMBANCOS TRAPALHAES"
Distribuidor : EMBRAFILHE D/STRIBU/DORA DE FILMES S/A,
Género	 COMÁDIA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Observação: FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ : co 8000-011/85/89-40

Mn 4142 - Veículo : TELEVISAR
Categoria e filme
Título e "OS TRAPALHÕES NA SERRA PELADA"
Titulo original : "OS TRAPALHÕES NA SERRA PELADA"
Distribuidor e EMBRAFILHE DISTRIBUIDORA DE FILMES SIA,
Género	 COMÁDIA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ	 no 8000-011186/89-11

Na 4143 - Veiculo : CIOU.%
Categoria	 filme
Titulo : "SONHEI COM VOEM"
Titulo original : "SONHEI COM VOU"
Distribuidor	 EMBRAFILME DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Género : CORARIA MUSICAL
Recomendação e NA SEGUINTE CATEGORIA, LIVRE
Observação: FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ	 co B000-011351/89-17

Mn 4144 - VelCulo : TELEVISAR
Categoria e minisérie
Titulo	 "REPUBLICA"
Titulo ori g ina/ e "REPUBLICA"
Distribuidor . TV GLOBO LTDA,
Gênero DRAMA
Recomendação	 VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO,
Observação: MINISSÁRIE DE PRODUÇãO NACIONAL
Protocolo MJ : no B000-011300/89-15

No 4145 - Veiculo . TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo e "CONRACK"
Titulo original : "CONRACK"
Distribuidor e FOX FiLM DO BRASIL S/A,
Gênero': AVENTURA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HOR5RIOt LIVRE
Protocolo MJ	 co 0000-011485/89-03

Mn 4146 - Veiculo e TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo . "O PECADO MORA AO LADO"
Titulo original : "THE SEVEM YEAR ITCH"
Distribuidor : FOR FILM DO BRASIL S/A.
Gênero e COMUDIA
Recomendação e VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo HJ : no 8000-011486/89-46

Na' 	 4147 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria e filme
Titulo	 "FL/NT, PERIGO SUPREMO"
Titulo ori g inal : "IN LIKE FLINT"
Distribuidor	 FOX FUN DO BRASIL s./A.

Gênero	 AVEUTURA

Np 4149 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria	 filme •
Tiíulo	 "PECADO DOS PAIS"
Titulo ori g inal e "SINS OF THE FATHER"
Distribuidor e TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Género t DRAMA
Recomendação e VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ e no 9000-01/756/B9-19

No 4150 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo I "VAI OU RACHA"
Titulo original : "HOLLYWOOD OR BUST"
Distribuidor : METWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES SIA,
Gênero	 CORARIA
Recomendação e VEICULACAO EU QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo HJ I co 8000-011897/89-97

Np 4151 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo e "DO JEITO QUE VOGA Ê"
Titulo ori g inal : "JUST THE NA? VOU ARE"
Distribuidor	 TURNER FILMES DO BRASIL LTDA,
Gênero 1 DRAMA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : co 8000-011954/89-02

Mo 4152 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo	 "0 EGIPCIO"
Titulo ori g ina/ l "THE EGYPTIAN"
Distribuidor . FOX FILA DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 co 8000-011955/89-45

No 4153 - Veículo : TELEVISAR
Categoria e filme
Título : "VIAGEM AOS SEIOS DE DUMA"
Titulo origina/	 "VIAGEM AOS SEIOS DE DUMA"
Distribuidor	 EMBRAFILME DISTRIBUIDORA DE FILMES SIA.
Género : DRAMA
Recomendação e VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Observação, FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ : co 8000-011975/89-52

No 4154 - Veiculo e TELEVISAR
Cate goria e filme
Titulo l "CRÔNICA DA CIDADE AMADA"
Titulo ori g inal e "CRÔNICA DA CIDADE AMADA"
Distribuidor	 EMBRAFILME DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Gênero e DRAMA
Recomendaoão	 VEICULACAO Eli QUALQUER HORÁRIO, LIVRE .
Observação: FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo MJ 1 co 8000-011976/09-15

No 4155 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo : "A GRANDE COMENDA"

•	 Titulo original	 "THE REI BADGE OF COURAGE"
Distribuidor t FOX FILO DO BRASIL S/A.
Gênero e AVENTURA
Recomendação	 PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/MENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLANCIA MODERADA
Protocolo MJ : no 0000-013605/89-12

Np 4156 - Veiculo TELEVISAR
Categoria : filme
Titulo : "HONRA SEM FRONTEIRAS"
Titulo ori g inal e "PORDES VIVER"
Distribuidor e FOR FILM DO BRASIL S/A,
Gênero	 WESTERN
Recomendação, PROGRAMA NUS RECOMENDADO P/MENORES DE 12 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da im pro priedade: VIOUNCIA MODERADA
Protocolo MJ : no 8000-013606/89-77

1411 4157 - Veioulo i TELEVISAR
Categoria e filme
Título 1 "MINHA QUERIDA DETETIVE"
Titulo ori g inal e "DEAR DETECTIVE"
Distribuidor 1 VIACOM VIREI AUDIO CONUNICACOES LTDA.
Gênero 1 DRAMA
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Recomendação : PROGRAMA NUS RECOMENDADO P/NENORES DE 12 ANOS
INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS

Justificação da impro p riedade: VIOLANCIA MODERADA
Protocolo HJ	 co 8000-013667/89-61

Np 4150 - Veiculo	 CINEMA
Categoria : filme e trai ler
Título	 "SAT-XOTA A MULHER MORCEGO"
Titulo ori g inal . "SAT-XOTA A HULHER MORCEGO"
Distribuidor : URANIO DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Gênero	 ERÓTICO PORNOGRAFICO
Reoomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 18 ANOS
Justificação da Impropriedade, SEXO EXPLICITO
Observação: FILHE DE PRODUCAO NACIONAL
Protocolo HJ r na 8000-013782/89-08

No 4159 - Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Titulo : "O LIMITE DO TERROR"
Titulo original : "WATCHERS"
Distribuidor	 COLUMBIA TRI-STAR FILMO OF BRASIL, "INC
Gênero	 TERROR
Recomendação r INADEQUADO PARA DEMORES DE 14 ANOS
Justificacão da Impropriedade. TENSOS E SUSPENSE
Protocolo HJ : co 8000-013982189-99

Na 4060 - Veiculo . CINEMA
Categoria : trailer	 •
Titulo «"O LIMITE DO TERROR"
Titulo original	 "WATCHERS"
Distribuidor : COLUHS/A TRI-STAR FILHO OF BRASIL, INC.
Gênero . TERROR
Recomendação 1 INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade, TENSOS E SUSPENSE
Protocolo Nd , no 8000-0/3982/89-99

Nu 4161 - Veiculo : CINEMA
Cate goria : filme
Título	 "REGRESSO DO R/0 ERA'!"
Titulo ori g inal t "RETURN FROM TOE RIVER XWAI"
Distribuidor 1 WARNER BROS. (SOUTH) INC.
Gênero	 GUERRA
Recomendaoão	 INADEQUADO PARA HENORES DE 14 ANOS
Juslificaoão da impropriedader ViOLANCIA
Protocolo HJ r na 8000-013985/89-87

Na 4162 - Veiculo . CINEMA
Cate goria r trafter
Titulo	 "REGRESSO DO RIO EMA?"
Titulo ori g inal : "RETOMA FROH TOE RIVER KWAI"
Distribuidor : WARNER BROS. (SOUTH) INC.
Gênero : GUERRA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA. LIVRE	 .
Protocolo HJ r na 8000-013985/G9-87

Ho 4163 - Veiculo r CINEMA
Categoria : avant trailer
Titulo "SOCIEDADE DOS POETAS MORTOS"
Titulo originai t "DEAD POETO SOCIETY"
Distribuidor r WARHER BROS. (SOUTO) INC.
Gênero r DRAHA
Recomendação . NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : np 8000-013986/89-40

No 4164 - Veiculo r CINERA
Cate goria : filme e trail.
Titulo : "SOCIEDADE DOS POETAS HORTOS"
Titulo original r "DEU POETO SOCIETY"
Distribuidor : WARNER DUOS, (SOUTH) INC.
Gênero 1 DRAMA
Recomendação 1 INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade: CONFLITOS PSICOLÓGICOS
Protocolo HJ 1 na 8000-013986/89-40

Na 4165 - Veiculo : CINEMA
Categoria . filme
Titulo	 "CADILLAC COR-DE-ROSA"
Titulo ori g inal r "PINE CADILLAC"
Distribuidor : BARRER DUOS, (SOUTH) INC.
Gênero : DRAHA/AVENTURA
Recomendação r INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA
Protocolo KJ : na 8000-013987109-11

, NO 4166 - Veiculo 1 CINEMA
Categoria 1 trai/er
Título o "CADILLAC COR-DE-ROSA"
Titulo original g "PIAM CADILLAC"
Distribuidor 1 WARMEA BROS. (SOUTH) INC.
Gênero r DRAHA/AVENTURA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo HJ t no 8000-013987/89-11

JOSE NAZARENO JANTARA DIAS

DESPACHO 00 DIRETOR

REQUERENTE: MCA FILMES 00 BRASIL LEDO (p.p. TIQUINHO SERVIÇOS LTDA.)
OBJETO: MUDANÇA DE TITULO

Defiro o pedido. A série "OUT OF THIS WORLD", nos seus episódios de 1530/ a
1524, classificados através das portarias de 1467 a 1490, publicadas no DOU de 28.05.
92, passa a denominar-se "A EXTRATERRESTRE".

JOSÉ NAZARENO SANTANA DIAS

RETIFICAÇA0

(FILME: GENIAL, MEUS PAIS SE SEPARAM
PROCESSO MJ N . 08000-019839/92-33(

Na Portaria no 4081, de 16.1/.92, publicada no Dou de 19.11.92, Seção 1, Pági
UM 15971, onde se lê: "GENIAL , MEUS PAIS SE SEPARARA)", leia-se "GENIAL, MEUS PAIS
SE SEPARAM".

(Of. 09 102/921

Departamento de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

Mantenho n despacho Indeferitório, ante a ,aranterIvada
reremnaão verrfirada no pedi de de prorrogação de prazo de estada rrovi.
sória

Oriente-se as interessadas que poderão so/rritar perma.
riênria defrnitiva por reunião familiar em p rocesso próprio.

rnnnEssn N2 8E57 000298/91-21 - MARIA DAS PORES SEIRA nilvEnin SA 1E-
MOS, ANA Joan nuvEinn ABREU DE SI)
MOS, mnrimpn OLIVEIRA ABREU sn IEMOS e
RITA vnuLn numstan ABREU DE SA

Permanência derinitiva Indeferida

'INDEFIRO. o p edido de transformacão de visto em permanente, subsisti,
do integra a situacão do asilo Politico

PROCESSO N2.08444 003 987/92-81 - BEHROUZ MONZAVI ARANI

ProrrogacGes de registro p rovIsdrio indeferidas

"Mantenho o des p acho Indeferitórice, p or anresentacSo fora do prazo,
quando a estrangeiro já estava em situarão irregular.

Neg o, p ois p rovimento ao recurso que não ofereç'eu elemen.
to novo ca p az de p ossibilitar a revisão decisória.

Deverá a Srvisão de Policia Maritima, Aérea e de Frontei-
ras do De p artamento de Policia Federal notificar os estran geiro, a dei-
xarem o Pais "

PROCESSO 02 08490 001 936/91-51 - IGNAC/O KIPERVASER INFIRO
PROCESSO 142 08505.0/3.424/91-85 - JAN ERIK FJELD

-Com fundamento na manifestação da Divisão de Permanência de Estrang.-
ruo, neg o p rovimento ao recurso, mantendo, assim, o ato indeferitório
do p edido de p rorro g acão do Prazo de estada p rovlsária, a p resentado in-
temPpstivamente

PROCCSnO 52 08505 013 123/91-89 - JURO EDUARDO ADERIA PENA. CRISTIAN
PATRICIO HUhRTA VATIGATTI, CLEMENTINA
DEI CARMEN FATIGATTI OUEZADA. CLAUDIA
DEL PILAR HUERTA FATIGATTI

FRANCISCO XAVIER RA SILVA GUI'MARXES

INDEFIRO o pedido de transformação de asilo em permanên.
ria deirrutrva por não preencher o estrangeiro a rondição de qualifrra
ção profissional prevista nas normas de seleção de untdração estahnle
ridas pelo C N I

Ressalvo, contudo, que o estrangeiro continua no Pai5 scith
%condição de asilado, cuia prorrogação do prazo Já se ennnntra 5nh

PROCESSO N2 9400 02 998/91-41 • MASSOD BAHRAMPOUR

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
(00. n9 139/921
	 Substituto

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Retire a permanCorra definitiva, ressalvando que verifi
rodo a qualquer teorso abandono material da prole brasileira, o atn
poderá ser revisto

og I , 11 ' in" m200 . 04 434,1 /19	 MAN Iii 111111)0 90 rwmA,

MAMA	 	 	 rmuldn de p rorro gação dm Pr a r r g de es
p ada, por falta dm apg, msrnlar a possibilltar a rugir-ri-viação
de i g azo de estada no Pair, voes termo , dn parágrafo órirrn do Art 14 da
Ir g r, 6 815/80
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PROCESSO NO 8141-01.615/92 . 65	 ENRE/1E EsrunRon Esmono moino
	

pRocEsso NO SISO . 02,081/92 . 31 • XE KInNo

Permanências definitivas deferidas

PROCESSO NO 08530 002 602/84-59 - ERNESTO NAVARRO MILLAN
PROCESSO NO 08435 000 473/90-84 - IDA KRUGER
PROCESSO N2 08255.013.200/91-53 - MICHAEL LOTHAR BERGER
PROCESSO NO. 08310.002 753/91-23 - BLANDINE LETORT
PROCESSO N2 08444.001.577/91-97 - CLAUDIO MIGUEL ALBORNOZ FLORES
PROCESSO N2 08444,005.768/91-37 - VICTOR ANTONIO URIBE ROLDAN
PROCESSO NO 08460.009.623/91-61 - EDGARDO PEDRO DE PAULIS
PROCESSO NO 08460.011.037/91-31 - ODILE MARIE MAURICETTE MUNIQUE PIG-

NIER
PROCESSO NO 08460.012.998/91-72 - VICKI FRANCINE VAN FLEET
PROCESSO NO 08460.013 005/92-06 - DAVID FREDERICK KAMLISH
PROCESSO N2 08502.000.684/91-39 - IZAIRA ELIAS ABDO
PROCESSO N9 08502.000 958/91-62 - BERNARDA DAMARYS REYES SILVA, MIGUEL

ANGEL REYES SILVA, AMELIA ALEJANDRINA
DEL CARMEN REDES SILVA

PROCESSO NO 08505.016.191/91-45 RAMON ANTONIO ANDRADES GUTIERREZ
PROCESSO NO 08505.017.137/91-35 GABRIEL EDUARDO FISCHBEIN
PROCESSO NO 08505.019.447/91-01 	 JOSE ALBERTO CARLON BUSTAMANTE
PROCESSO NO 08505.019.722/91-14 	 ROSANA VIGLIONE DE ARAUJO
PROCESSO NO 08505.024.763/91-32 	 JOSE LUIS MARIA PALMA
PROCESSO N2 08505.028.204/91-92	 MARd KLANIAN KARAKOUSSIAN KARAMEKIAN
PROCESSO NO 08507.000 366/91-64 	 CECILIA EUGENIA ARENILLAS FRAGA
PROCESSO NO 08255 014.231/92-01	 JOAQUIM MANUEL DIAS FERNANDES
PROCESSO NO 08438.000.055/92-19 CECILIA JOSELINE PRESA MACKSOUD
PROCESSO NO 013506.001.408/92-10	 FERNANDO PESCAROLO
PROCESSO NO 08509.000.345/92-91	 MARIA DE JESUS SECO
PROCESSO N9 08509.000.494/92-41 	 MATOU TOMIMOTO

"Permanências definitivas deferidas com base na condicão de inexpulsa
hilidade prevista no art 75, II, h, da Lei n2 6 815/80, condirão esta
ap urada em sindicância realizada p elo De p artamento de Policia Federal

PROCESSO NO 08530.006 419/84-52 - GUIOU MIRANDA ARANCIBIA
PROCESSO Ne 08430,007.981/88-28 - ARGEL DANIEL VELOZO DIAZ
PROCESSO 02 08444.000.679/90-41 - ADELMAR ALBERTO CARABAJAL
GROCESSO N2 08444.000.766/90-43 - LORENA GALLARDO GARCIA, MARTHA LORENA

RICO GALLARDO
PROCESSO NO 08460 006 662/90-26 - NKASSA KUZUNGA. MANKENDA ESTER, PEDRO

FERNANDO JOÃO, MAFUTA IVETE MACALIAN.
CE. TANIA ISABEL ANDRE MACALIANCE

PROCESSO N2 08505.020.657/90-62 - MUROS OIRO TU, ZHANG FANO AIA
PROCESSO NO 08339 000 299/91-11 - MARIA CRISTINA MORA DE MARTINEZ
PROCESSO N2 08386.001.709/91-59 - URSULINA VILLAR ODES
PROCESSO Ne 08444.001.644/91-82 - MANFRED WERNER BAUMANN
PROCESSO NO •8460.005.757/91-86 - MARIO IVAN MUNOZ SOTO
PROCESSO NO 08460 012 477/91-70 - ANTONIO SALVADOR DE BIASE
PROCESSO NO 0E146/.000.094/91-11 - GIORGIO FRACASSO
PROCESSO hiff 08505.006.552/91-45 - EMILIO GONZALEZ SANCHEZ
PROCESSO NO 08505.011.982/91-33 - JIN YOUNG KIM, HEA JENG RIR
PROCESSO NO 08505 013.487/91-03 - SERGIO ALEJANDIRO DEL VALE VARAS. MA-

RIA DEL CARMEN OSORIO POBLETE
PROCESSO NO 08505 013 772/91-61 - CLAUDIO GUSTAVO SCIPIONI
PROCESSO NO 08505.017.052/91-84 - DAVID VICTOR MAKIN, JOANA LUISA CAMP-

BEL DE MARIA
PROCESSO NO 08505 017 140/91-40 - BASSIMA MOHAMAD ABDUL FATHAH EL MOUS

TAPHA
PROCESSO Ne 08505.019.623/91-24 - SERGIO SALA
PROCESSO N2 08505.030.352/91-/2 - SALOMON SORIAND ORDINOLA ROJAS
PROCESSO N9 08240 000.628/92-59 - LUCIA CARMEN CARRASCO CHANG
PROCESSO N2 08241 000 001/92-33 - CLOTILDE MOVERA DE ARAUJO
PROCESSO NO 08286.000.095/92-24 - JUAN CARLOS ATENAS DIAZ
PROCESSO NO 08851 000 115/92-81 - JIM BILL LEAIS, THERESE ANA RAUKER

LEWIS
PROCESSO NO 08353.000 070/92-61 - MARIO BEDENDI
PROCESSO 442 08360.001.170/92-89 - JULIO CESAR GODOY CORSO
PROCESSO NO 08360 002 140/92-91 - ESTHER BEATRIZ SILVA CASTANEIRA
PROCESSO NO 08389.001.399/92-79 - HASSAN HUSSEIN SAIO NABELLSI, HALA

HASSAN HUSSEIN NABOULSSI
PROCESSO N9 08389.001.914/92-93 - DAMOS ALI ABDALLAH, WISSAL SUMIR AB-

.	 DALLAH
PROCESSO 112 08389.001,915/92-56 - SIO KONG TONS, HO TI BIN
PROCESSO NO 08390.000 758/92-50 - MARIANGELES GARCIAS MARRERO
PROCESSO N9 08433 000 174/92-59 - ROBERTO RENATO SAVATORE	 SERVETTI,

SILVIA JUDITH DE LOS SANTOS AMARAL
SALVATORE

PROCESSO NO 08441 000.191/92-51 - ANA CELMIRA SOSA MOREIRA DE PEREIRA
PROCESSO NO 08490 001 846/92-41 - MARIO ENRIQUE PREVE GRETO, MARINA MA.

NON LARRDSA SOPENA, ANTONIO LEONIDAS
PREVE LARROSA

PROCESSO N2 08505.006./45/92-82 - GERMAN SALINAS MERIDA, RIRIAM PEREZ
DE SALINAS, SERRAR SALINAS PEREZ. RI
CARDO SALINAS PEREZ

PROCESSO NO 08505.006.217/92-91 - SUN HEE UM AO
PROCESSO N9 08505.006.250/92-67 - MIN UNIR RIM, JIN SOOK CHOI
PROCESSO NO R8505.000.296/92-85 - JUAN CARLOS ALONSO GALLARDO
PROCESSO NO 08509.000.126/92-58 - SALLY PAMELA SEPULVEDA ARIS
PROCESSO N9 08509 000 482/92-62 - IVAN XAVIER LARA MORALES
PROCESSO NO 08509.000.599/92-18 - MARCELO NICOLAS PALACIOS

Permanências definitivas indeferidas

INDEFIRO n presente podido de permanênria definitiva,
tendo em vista nue nên sendo Incalizado n interessada, nn endereça for
nenidn rins autos, restou p reludinada a instrução do
ponrEsso NO 8505 25.862/91 50 	 JUAN contos TORREI IA 1 MONFXRRAT

INDEFIRO n p resente pedido de permanência definitiva, mi
qur a p role brasileira rija se enenntra snh a guarda e dependênria ern•
/lamina de estrangeira.

INDEFIRO n presente pedido de permanência definitiva
diante da aucènria de validade dn rasamento, rnntraidn rnm intieltn em
rlusivn de nhter a permanênria definitiva, nem anarrênnia de fraude,

pRocEsso NO 8506 . 03.657/91-1S	 CHRISTIAN ENRIME DANGIO imo

Indefira es presentes pedidas de permanênria definitiva,
tendo em vista que nên sendn Inralizadgs as interessados, rins endereços
inrneridns nas autos, restou p rejudicada a instrução do peai-essas, no
tnnante	 guarda e dependência enaniimica da prole brasileira.

PROCESSO N2 8/38 . 000044/84 . 84	 CR1ST/NA ELIZASETF1 NOVO VIERA
PROCESSO NO 0490 .01 489191 ,74 - ANA PAULA GOUVEIA CHISANTE
PROCESSO NO 8505 . 19.527/91 . 31 - 117A RAGUEL GON7AIE7 00N711 E?
pRocesso No 8505-26.872/15 .49 - ROY anEL CICALA
PROCESSO NO 8205 . 05 058/92 . 74 • SANO XUE MINA, XII 11111 VII E e WANG JINS
PROCESSO NO 8240 O/ 066/9244 WILFREDO RODRIGUEZ MANTIL1A
PROCESSO NO 8570-01 223/92 . 6/ - ONTON1A DE JESUS MANUEL

Pedido de re publicarão deferido

-Nos termos do Parecer CJ n2 066/85, constante do Processo MJ n2
021 339/83, determino a republicação do desp acho deter/telt-10 da perca
mentia definitiva, p ara que surta seus jurídicos e leg ais efeitos

PROCESSO NO 08506.000 720/91-33 - JOSE EDUARDO LATER

.Prorragaçães de Prazo de Estada nn Pais Deferidas

PROCESSO N2 8460 . 11.446/90 20	 CHRISTOPHER SOVAS WOOD, até 09/11/98
PROCESSO NO 8000-08.886/92 .29	 THOMAS SCHINDIER e S1LHE CHRISTIANE

SCHINDLER, até 12/10/94
PROCESSO N9 S000 08.403/92 46 UWE GUNTER SCHULTE, BARDARA 0E5W1G MA-

RIA scuturE, ri ORION THORSTEN SCHUITE,
INGA SOEHE SCHULTE e FRAUME umo scuuL
TE, até 14/07/94

PROCESSO NA 8000 478.848/94 .62 - MIN 011 HYON, até 11/06/98
PROCESSO NO 8000 . 08.907/92. 20 - OYEIS1 MARTA IGHARO, até EM/05/94
PROCESSO NO 13000-08.968/92-1.4 - HERNAN VAISMAN, MARIA CECILIA GUERRO nr

VAISMAN, PATRICIO VAISMAN e CAROLA MA-
RIA VAISMAN, até 30/05/94

PROCESSO N2 8000-08 969/92 . 87 - PER 010F LARSSON, PIA SH7ANNE 0E05T1N
ULFWI LoossoN, oscoR JOHANNES m.or,
100500N, HARIN GUNELA LARSSON e ANNA
KERSTIN LARSSON, até 20/08194

pancEsso N2 8000-10 437/92-09 - CHRIST1ANE ROEBEI, HIAUS PETER MARIA
ROEBEL, ROBERT IMDWIG CHRISTIAN momo
ROESEl e ISABE1 HATHARINA EMILIE SOE'
BEL, até 24/08/94

PROCESSO NO 8000-10.482/92-55 - DOUGIAS	 WIII/AM	 CORBISHIEY,	 até

PROCESSO NO 8000. 10.876/92. 31 • IF=TI=D JOSEF MAM, BARRARA PRADI,
SUSANNE PRADL e BENJAMIN HELMUT PRADL,
até 16/08/94

PROCESSO NO 8359-13.871192-50 - HELMUT SCHNED, até 14/07/93
PROCESSO N.9 8270-01.622/92-13 - HECTOR HUGO PAI 6010 009INGUE7, 	 até

22/05/93

PROCESSO NO 8296 . 000394192. 02 - M mtaximn som ~MAN, até 10/07/93
PROCESSO NO 8352 .000239/92-01 - MARCO FABIO LEIGUE GUUTIERREZ,	 até

13/04/93
PROCESSO N2 8854.000621/92-31 - NILO FREDRIK HOLMOUIST, até 8/./01194
PROCESSO N9 8410-000956/02-10 • HE/NRICH WIIHEIM HEOEMANN, até 14/06/93
PROCESSO N2 13460-01..123/92-26 - JULIO Tomos AGU1JE CHACALTANA, 	 até

21/05/94
PROCESSO NO 8460-01 271./92 . 13 • EDUARDO MANUEL FONTALVO GUTIERREZ, até

PROCESSO NO 8505-03 510/92-70 - NORMAND BEAUDET, DENISE MARIE EVA
11/06/93

BROMELARD e FRANCOIS DAN/EI LOUIS BE.
AUDET, até 14/02/94

PROCESSO NO 8505-04 330/92-28 - 11110 BEJARANO ARGUEDAS, até 11/03/94
PROCESSO NO 8905-06 294/92-32 - MARCEL IVANi RAMIREZ ARAVA, até 29/08/94
PROCESSO NP. 8505 . 06.301/92 . 04 - IRMO HI1DERRANDO CASTELO FADEM até

27/02/94
PROCESSO NO 8505 . 08 168/92 . 59 - NESTOR ALBERTO SANCFEZ DEI 5000, até

13/03/78
PROCESSO NO 0505-08.200/92 . 60 - /ECO-ALI/1NA 02 51106 ARAUJO MAN0017, até

06/03/93
PROCESSO NO 8505 . 08 307/92-53- ADRIAN BRUNIN/, até 04/02/93

	

PROCESSO NO 8509-08 384/94E6 - FRANCISCO JOSE ASMAT ABANTO, 	 até
26/05/94

pRocEsso N2 8505 . 1.0.007/92 .94 - SUSANA CONCEPCION ALDANA AMABILE, até
02/04/04

PROCESSO 52 8505 1.0.024192-71 • NIBSY onnomoTo VEGAS 	 RoNnoN,	 até
30/05/93

PROCESSO N2 8504-/1 275/92-37 - DHECTOR EMILIO MENDIETA RUBTIJA, até
23/04/93

pRocEssn 52 8905-1.1. 276/92 .013	 moRnos E11111.0000 GO1AGER, até 2/106/94
PROCESSO NO 8505 . 11.329192/64 • CARLOS	 ALBERTO GOMES	 PADRE,	 até

24/04/73

	

PROCESSO N9 8505 . 19 327/02-22 • JUAN POMOS AMUAR MIRANDA, 	 até
11/05/93

PROCESSO 59 8505.19.380/92-49 • OITAVO(' ALEJANDRO ESOUIT1N0 e 0001 ANO
ANDREA FERNANDEZ, até 25/06/94

- contos ALBERTO FERREIRA comptunNo, atéPROCESSO NO 8506-01 062/92-88
09/04/73

• 7EEV otonN HIPERVASER	 SOPEIO,	 atéPROCESSO NO 8508 000354/92-74
11/04/93
ELMER FRANCISCO TAP1A VALENCIA, atéPROPESSO NO 8508 000362/92 01
30/04/93



"INDEFIRO, tendo em vista Rue no momento em que foi solicitado já se
encontravam os estran g eiros em situacão irregular no Pais -

PROCESSO NO 00492 001 195/91-70
PROCESSO NO 08507 000 411/91-17
PROCESSO NO 08240 001 461/92-71
PROCESSO NO 08255 013.485/92-86
PROCESSO NO 08336 000 522/92-78
PROCESSO NO 08336 000.532/92-21
PROCESSO NO 08444 001 111/92-81
PROCESSO NO 08460 001.208/92-87
PROCESSO NO 08460.001 226/92-69
PROCESSO NO 08460.001.478/92-51
PROCESSO NO 08460.001.638/92-26
PROCESSO NO 08505 006 252/92-92
PROCESSO NO 08505 006 271/92-37
PROCESSO NO 08505 013.532/92-39
PROCESSO NO 08509 000 326/92-47
PROCESSO NO 08509 000 339/92-99

GABRIELA GISELLE MARRERG VILLALDA
MOISES EDUARDO RASCOVSKY
LUAR CRISTOBAL NICOLET01
GABRIEL GUSTAVO PEREYRA
SILVIA BEATRIZ ROMERO LOPEZ
JUAN ANTONIO SASS CORTEZ
HUGO CARDOSO FUENTES
MARIA LU/SA MAGOE HUALLPA
MALVA ANDREA MANCUSO
MAROTA LYLIAN GARCIA DE CUCURRELLA
GERARDO MAURO BATLLE NUNEZ
LIN TONS CHI
INAS HUSSEIN WAKID
LIN TU CRIO
JOAQUIN REINALDO FREDES SERRANO
FERNANDO GUILLERMO TORRES CASTILLO

Permanências definitivas indeferidas
"INDEFIRO, por não ter a estrangeira comp letado a instrucão dos autos
junto an De p artamento de Policia Federal

PROCESSO Ne 08352 000 105/92-75 - FLECTOR ROBERTO TRONCOSO

- INDEFIRO, tendo em vista que não sendo localizados os interessados.
nos endereços fornecidos nos autos, restou p rejudicada a instrucão dos
p rocessos, no tocante à g uarda e de p endência econômica da prole brasi

PROCESSO NO 08460 005 608/89-10 - EMA JOSE LAGOS GOMES
PROCESSO Ne 08354 001.975/90-78 - LIDIA VIDAL DE SERAFIM
PROCESSO 1,12 08444,005 146/91-27 - RILHA CLANEDT PANIAN SUAREZ
PROCESSO NO 08460.011 060/91-53 - GREGORY SINCLAIR KING
PROCESSO 92 08441.000 189/92-17 - NISTA BONILLA

"INDEFIRO, tendo em vista que n So sendo localizado os interessados, nos
endereços fornecido nos autos, restou p rejudicada a instrução dos oro-
CE. 55°5 ”

PROCESSO N p 08256 000 427/92-55 - MASSIMO CASTé
PROCESSO NO 08390 000 027192-71 - ADULE HOFFMANN
PROCESSO NO 08509 000 320/92-61 - JOSE LUIS RODAMOS

"INDEFIRO, p or não se encontrar confi g urada nos autos qual quer das 61.
pdteses p ara a concessão da per manència por reunião familiar previstas
na Resolucão n2 22/91, do Censo lho Nacional de Imigracão

PROCESSO N9 08434 000 274/92-10
	

GRETTY PATRICIA RAMIRL7 VILLASANTE
PROCESSO NO 08476 000 110/92-05 - RICARDO ARRIAZA SIMON
PROCESSO 112 08490.002.613/92-38 - DIUCUSIO EDGAR PEDRO DE BARROS
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Prorro gação de p ra p n de estada no Pai, 3ndelpr,da

INDEFIRO o presente pedido de p rorro gação de ora p n do
estada, por falta de a proveltamento esrnlar a possibIlitar a prnrrn
gação do p reso de estada no Pais, nos termos do pará g rafo ónIrn do Art.
14 da lei nO 61115/80.

rRnrEssn NO 8414 000984/92 86	 0051E1 VIIIARROE1 /AMIMARA

Prorrogar/les de registros provisórios indeferidas

INDEFIRO os presentes pedidos de p rorrogação de regIstro
provisório, tendo em vista que nn momento em nue foram so/iritados já
se ameno travam os estrangeiros em s/tuação trregular co Pais.

PROCESSO NO 8505-11 727/9/ . 56 . ROSA lumnrr DE rnrnnorninns, ADRIAN
YUANOFF e CRISTIAN GABRIEL YANOFF

rnnrEssn ms 0505 12 695/91 51 - PEAR FREDDY DEI 0000 00211E
PROCESSO NO 8376 000967/92 91. - MANDELA NSITO BARROS
PROCESSO NO 8460. 000540/92-08 • WANG JIEN 71111
rRnerssn NO 8460 .01.114/92-35 • YEN 110I20 TINO, CHEN DER LONG e TSUI

MAN 11810
rnnnrssn NO 8460-01.900/92 .97 • EL1ANE JACOUELINE CIIEVAL
rnnrEssn NO 0505-000336/92 . 68	 XLI X1NG HUO
PROCESSO NO 8505 .00.474/911-72 - SAN CHONG
rnnrEssn NO 0505 . 10.032/92 . 08 . SOIS nnssnm minam
rannEssn NO 0509 000288/92 50 • LUIS HERMAN Lnrsz FERNANDEZ

INDEFIRO os presentes pedidos de prorrogaçao de registro
p rovisório, diante da impossibtlidade de kocaticação dos estrangeiros
através dos endereços forneridos nos autos.

PROCESSO NO 8505-22.569/70 78 • TOM OHM Rnm
rnnnEssn 00 8509-15.020/91-17 • 100110150 110101111 SANTOS e nlEsn RENON

ORNES COLOUE

INDEFIRO os presentes pedidos de prorrogação de registro
Proviser/n, por nãn terem no estrangeiros com p letado a Instrução dos
autos junto á Poliria Federal.

PROCESSO NO 8505-000575/91-20 . 8011 JONG RIM, JUNO SEHN KIM, UAI( JOON
RIM e HYUNTOO KIM LEE

rnnnEssn NO 0505 . 11.857/91 . 28 • nomImsn DEI TRANSITO ROSAS ASTORSA, Rn-
SA JULIA NAVARRETE VELASOUEZ e Rniumn
DEI CARMEN ROSAS NAVARRETE

rmnrssn 50 050513 432/91 tt TONO DEIN SH/N, MIN JAE SHIN E YEON snn
SHRJ rnRR

-INDEFIRO. já que do exame dos autos restou aPurado ter ocorrido fraude
no casamento p ara fim exclusivo de p ermanência definitiva."

PROCESSO N2 08460 000 379/92-34 - EDWARD DOMINICK TONTI

"INDEFIRO, já que nos termos do art 75, II, a, da Lei n2 6.815/89 so-
mente é inex p ulsável o estran g eiro que possuir cônjuge brasileiro, o
que imp tica em casamento se g undo a lei civil brasileira, não contemp la-
da, a qui, a hi p ótese da união de fato -

PROCESSO NO 08205 022 066/91-68 - HILARIO CHOCO ESCANOA

Prorrossaes de registro p rovisório indeferidas

- INDEFIRO, tendo em vista que no momento em que foi solicitado Jai se
encontravam as estrangeiroS em situacão irregular no Pais

PROCESSO NO 08505 029.201/91-30 - YUEH PAI YUEH PINO
PROCESSO NO 08354 000 350/92-04 - BOLORES DEL CARMEN CAMPANA AGUIRRE
PROCESSO NO 06444 000 117/92-22 - CRISTINA TERESITA MALDONADO ACOSTA,

DOUGLAS ALAS SUGO FRANCIA, JESUS GAS-
TON SUGO MALDONADO

PROCESSO NO 08460 000.630/92-89 - LESAR HENRIQUE LINDENGRUN
PROCESSO NO 08505 002 388/92-32 - TOMIKO HOSOKAYA
PROCESSO NO 08509.000 034/92-31 - WALTER ROGELIO PARADIZO LEGORBURU
PROCESSO NO 08509 000 084/92-18 - JORGE ROBERTO RODRIGUEZ ALBORNOZ
PROCESSO NO 08509 000 098/92-14 - FEDRA CANDIDA CORRALES
PROCESSO NO 08509 000 139/92-08 - MARIO OSCAR VILLAZON CARDENAS

"INDEFIRO. por não p reencher o estrangeiro o re quisito para a Prorroga-
ção do re g istro p rovisório constante do inciso I do art. 52 da Lei nO
7 685/88, já que não exerce atividade remunerada no Pais."

PROCESSO NO 08389 003 105/91-26 - ABDALLAH ALI ZAHOUI

Prorrog acões de p razo de estada no Pais Indeferidas

"INDEFIRO. diante da imp ossibilidade de localização do estrangeiro
através do endereço fornecido nos autos

PROCESSO N2 08295 000.302/92-78 - MARTHA OFELIA MELGAREJO CULZONI

"INDEFIRO, tendo em vista q ue co momento da solicitação da prorrogação
do p razo de estada Já se encontrava a estrangeira em situação irregular
no Pais -

PROCESSO N2 08475 001 481/92-13 - MARIA LAURA FERRA

"Determino o ar quivamento, por ter decorrido p razo superior ao de p ror-
rogação da estada solicitada."

PROCESSO N2 08000 008 011/92-96 - ARRIJO DABELIC
PROCESSO N2 08270.000 718192-47 - LUIS AUGUSTO ORTIZ FERNANDEZ
PROCESSO NO 08386 000.152/92-56 - LUKE PATRICK BUTLER GOSSET
PROCESSO NO 08460 900 310/92-38 - CARLOS ROBERTO VASQUEZ GIRON
PROCESSO 1,12 08460.009.716/92-01 - NIURKA NARANJO DE SAN
PROCESSO N2 68469 000.717/92-65 - JORGE FRANCISCO RODRIGUEZ MOTA
PROCESSO NO 08460 001 161/92-15 - HERWING STEININGER
PROCESSO N2 08485 000 317/92-26 - HELENO JOSEPH1NE NINA DESIDERATO
PROCESSO 112 08485 000 375/92,22 - OLIVIER PARISOT

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAM

Ho Diário Oficial ed 110100, Sean 1, pági.
na ró2 t5 638, de tt de novembro de VIU,

leia.se,

PROCESSO NO 8000 . 16.581/92 . 50 - 0111P0OIA/ 10118000001 PATO TARI/MA Dl-
LIPDHAI PATO., AVANT/ 011.11' PATEL e
0000211 1,1110 PATEL , até 17/09/94

(Of. 09 139/92)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

Departamento de Proteção e Defesa Econômica

DESPACHO DO DIRETOR

PROCESSO 000INISTRAT/V0 NO 126
Re p resentante Construcaes.Mecânicas CVM Lida
Re p resentadas . Potters Industrial e E qui pamentos Lida

Nortor4 Máquinas e E quI pamentos Lida
Blastlbrás Tratamento de Metais Ltda

1 Instaure-se p rocesso administrativo
2 Notifique-se as representadas para, no p razo de 15

( quinze) dias, a contar da notificação, querendo, apresentarem defesa
previa, es pecificarem londamentadamente e requererem as p rovas que
p retendem produzir

MARCOS VINICIUS DE CAMPOS

(0E. n9 1.11F/92)
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SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 09 72v, DL	 DE NOVEMBRO DE 1,92

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal dm Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 59 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-9587/92, resolve:

conceder autorização A empresa VIGOR - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LIDA, CGC 59 67.987.701/0001-37, sediada no Estado de sÃo pAULO,para ad-
quirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições
de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 21 revolveres
calibre 38 e 252 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANd, DE SOUZA LIMA.

(09 3.134-0 - 17-11-92 - Cr9 270,740,00)

PORTARIA Ne 727, DE 11 Ir PO"EMBRO DE 10»2

O Diretor do Departamento de, Assuntos de Segoran,a publi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-9688/92, resolve:

conceder autorização A empresa HELP - VIGILANCIA E SEGURANÇA S/C LIDA
CGC n9 67.836.395/0001-38, sediada no Estado de 000 PAULO,para adquirir,
em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições, de fabri-
cação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 24 revolveres calibre
38 e 250 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 3.132-4 - 17-11-92 - Cr$ 370.740,00)

PORTARIA N9 732, DE 11 DE NOVEMBRO DL 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segu/ança Públi-
ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo co vista o que consta do Processo n9
08500-9514/92 ,resolve:

conceder autorização ã empresa GUERREIRO - SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRI-
MONIAL S/C LIDA, CGC n9 58.124.868/0001-83, sediada no Estado de SÃO
PAULO, pra adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas
e muniçoes, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza/
21 revolveras calibre 38 e 250 cartuchos calibre 38.

WLADIR CAVAI CANTO DE SOUZA LIMA

(99 3.131-6 - 20-11-92 - Cr8 370.740,00)

Departamento de Policia Federal

DESPACHOS

Protocolo	 (IQ 08200.016775/9.-dl
Interossada	 Petrobrás Distribuispro J/4

Assunto	 : Diapenen de Licitaçao
%ratar n o 187/92 - Ascoasoria Jurídico

Trata-st( do pedido de dispon, do e )ic/C p4o para agua-
sicgo da comboativel (álcool hidratado) junta p J.Ta-FwAs aismouio,:nA

	podido tem acme fundomentn laJul c diaJo-to	 nrtigo
2/, inciso 1: do Cu/creta-lei rp, 2.300/66.

COM estou conaideraçoe, coinaa,. no cent.::	 é

dl penso om erm-d,nta soja ratifIrodo .1c Sen . , 51rator-Eernl.
E O parecer,

EensidernSáo

AL:.El
AJain.cri

De Conformidade com o art. 4 ad e ,,cot -.e- n	 .311
se 71.11.56, ratifica a di a Pendo do licitrG.3a sopre ontaOs pelo Da/na-
c.:o de Policio Federal no	 da Pornomboco, gora onoisiçà'o de rem-
bootive/ (ã.cool hi g rateld)	 ..11/dORÁS DISTP)9"-%-.

»"/9 2•%

(Of. n9 1.044/92)
	 »iretor

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO N9 33, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

Assunto: Processo FU5AI/BSB/2133/92. Referencia. Área Indígena KOATINE
MO. Interessado: Grupo Indígena Assurini. EMENTA. Aprova o relatório de
delimitação da Área Indígena em que se refere, com fulcro co Decreto 02

22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE EM EXERCIC/0 IA FUNDEÇXO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI,
tendo em vista o que consta no Processo FUNAI/850/2133/92, e consideran-
do o Parecer n . 35/C11/92 de autoria da Antropóloga OT/LIA MAR/CA C. ER.
cdS»IA Ne-cEIRA, aprovado pela Resolução r° 69/C9A/92, que acolhe, face
aa razóes • justifieJtivas apresentadas, decide/

/. Aprovar as conclusões objeto da citada Resolução pare-
final, reconhecer os estudos e adequações à delimitação da Área Indgena
KO1TI9E90, de ocupação do respectivo grupo tribal Associei, com a super
(leio e perímetro aproximadcs de 388.304 ha e 427.790 m respectivamente,
localizada no Município de Altamira, Estado do Pará.

2. Determinar a publicação co D.O.0 do Parecer, Memorial Der
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 2 2 , § 7 2 do Decreto 22/9/.

3. Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministí
rio da 4stiça, acompanhado da Minuta de Portaria Dec/aratória, para a
aprovação.

CLÁUDIO DOS SANTOS ROMERO

PARECER 09 35, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

ProcessosFUNAI/BSB/N o s 3832/78 e 2017/92 - Área Indígena KOATINEMO - Gru
po Indígena: Associei - Tronco Lingüístico: Tupi - Localização: 	 MunicI
pio de Altamira - Estado do Pará - ADI% Altamira - População: 70 índios
(0OLLER/1992). Situação Fundiária: ApOs revisão e adequação dos limites
nos moldes do Decreto n 2 22 de 04/02/91 a Área Indígena Koatinemo apre
senta 388.304 ha e 427.790 km aproximadamente.

I - HISTÓRICO DE OCUPAÇAO:

Segundo os estudos realizados por CURT NIMUENDAJO, as	 primei
ras referencias sobre os índios Associei que habitavam entre a margem es
guarda do Rio Bacajá e a margem direita do Rio Xingu, datam no século
passado. Em 1894, foi registrado o ataque a um regional, no local denomj
nado Praia Grande, acima da foz do Rio Bacajá, afluente da margem direi
ta do Rio Xingu.

Coudreau afirma que em 1896, os Assurini atacaram em dois pon
tos na Serra do Passahy e mais uma vez na Praia Grande. Desde então, a
margem direita do curso médio do Rio Xingu passou a ser conhecida como
.Terra dos Asseri:li n , pelos habitantes de Altamira. Toda aquela região
entre o Xingu e o Rio Bacajá, estendendo-se até a nascente do Rio Ipixm
na próximo a cabeceira do Rio Bacajá era considerado território Assurj
ni.

Segundo Nimuendajá, em 1932, na boca do Igarapé Bom Jardim,
também afluente da margem direita do Rio Xingu, os Assurini mataram um
regional e as margens do Rio Bacajá, ocorreram conflitos entre brancos e
índios, esses conflitos confirmados pelos Assurini atuais, contam que as
suas aldeias foram atacadas pelos brancos que atearam fogo às malocas.

Baseando-nos em dados apresentados pela antropóloga Regina P.

MUller, até a época dos primeiros contatos, em 1971, os índios Assuriní,
Araweté e Parakanã, eram todos identificados como Assurini.'Tanto a fren
te de atração da FUNAI como o PaCre Anton Lukesch que contataram o grupo
em questão, julgavam que os índios habitantes às margens do igarapé Ipir
çava eram Assurini, quando na verdade, esta área havia sido recém-ocupr
da pelos Araweté. (MUller: 1990).

Conforme levantamento, o território Assurini nos áltimos cin
Tient° anos compreendia a região acima mencionada, entretanto, aquela
area foi restringida pela inserção de outros grupos indígenas que eram
deslocados também de seus territórios tradicionais.

Baseando-se nos relatos Assuriní, os deslocamentos de suas ai
doías em função de ataques realizados por grupos inimigos se domamos re

gião compreendida pelas cabeceiras dos igarapés /plaçava, Piranhaquara e
Ipixuna correspondendo a área central entre os rios Xingu e Bacajá, o
deslocamento das aldeias foram realizados no sentido mulo norte de acor
do com as ihvestidas dos índios Kayapó c Araweté. Na final da débada de
60, essa área de concentração das aldeias se expande em seu limite máxi
mo ao norte: uma vez que parte do grupo Assuriní decide estabelecer cos
tato com os brancos, que se encontravam no Ipiaçava, na tentativa de oh

terem apoio para fazer frente às investidaá dos grupos indígenas	 inimj
gos. (MUller: 1990).

Aproximadamente quarenta anos, os Assorini estabeleceram suas .
aldrias nas cabeceiras junto a prquonos cursos d'águ . afluentes do iaa.
rapé Piranhaquara, chamado Ipiom 111 (ipium . inseto; Yh água) e nas co
beceiras do Igarapé Ipiaçava, chamado (Murei, bem como junto a seus pe

guanos afluentes. (=ar: 1990).

Na área do Piranhaquara formaram as seguintes aldeias: Ipearó,
próximo ao afluente Ipekí, Petyma'ava junto ao Ipukui; Evui pevi, próxj
mo ao Tapyipiri: JaPiiva, próximo ao Ykan119; Mariryvoho, próximo ao TOPA
vi; Muyr na, próximo ao Tuijipava, Ysipisingoho, próximo ao Arapoaiava.
(Mhller: 1990).

Na bacia do Igarapé /piaçava, os Associei fundaram várias ai.
dei., principalmente às margens do Igarapé Kafuifurok, afluente da mar
gem esquerda. Na margem direita do Ipiaçava, entre os af/uentes Bykorr
pyykava e Yvyrapeavoi estabeleceram a aldeia de nome Yvyra aia (lepra
árvore, madeira; aka . casa, aldeia). (MUller( 1990).

A região onde os Associei estão inseridos, habitam grupos Tupi
-guarani e Caribe (Arara), todos com contato recente e tambémgrupos
Kayapó com Mais de trinta anos de contato. Constitui um território com
grupos de contato recente que se refugiaram dos Kayapó até a década de
70. A área central entre as bacias do Rio Xingu e do Rio Bacaga, onde se
localizavam as aldeias Assustei, representou o reduto como forma de ga
rantia de se protegerem dos grupos inimigos, cada vez mais ocupando	 o
território que dominavam, e das investidas dos brancos, tão	 perigosos
quanto os inimigos tradicionais.
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Com a construção da Transamazônica, no inicio da década de 70,
os trabalhos de frente de atração, o ficial e missionária atuaram com
mais intensidade, co Assurini se viram encurralados, de um lado os Kaya
pó às margens do Rio Bacajá, de outro, os Araweté às margens dos 	 igara
pés Ipixuna e de outro os brancos que alcançavam pelo Xingu e seus afia
entes da margem direita. Entre os inimigos de quem levavam 	 desvantagem
nos últimos tempos antes do contato, e os brancos que, agora,	 deixavam
ferramentas e parecia não pretenderem atacá-los, os Assinei não	 tivg
ram outra saída senão aceitar a convivência com estes, para por fim 	 ao
estado de guerra que os vinha debilitando há vários anos. (MUller: /990)

Em abril de 1971, os Assurinl foram contatados pelos 	 padres
Anton e Karl Lukesch, mas logo em seguida, a FUNAI assumiu o 	 contato
através da "frente . chefiada por Antônio Cotrim Soares.

II - QUESTA° FUNDIÁRIA:

- Em 1971, foi apresentada a proposta do sertanista Cotrim,
que compreendia uma área de 947.500 ha e que correspondia ao território
Assurin/ nos tatimos sessenta anos, como também de outros grupos indige
nas como os Parakanõ. Apuiterewa e Araweté todos em situação de contato
isolado na época.

- Em 1976, o Convênio RASAM (Ministério das Micose Energia)/
FUNAI, apresenta uma proposta de área com 78.500 ha, que excluia grande
parte das áreas imprescindíveis aos grupos indígenas já contatados e os
isolados na região às cabeceiras dos igarapés Ipiaçava e Piranhaquara e
o território de ocupação tradicional dos Assurini.

- Em 1979, o GT instituído pela Portaria n . 627/E de 15.10.
79, apresenta uma proposta de 288.600 ha, uma vez que parte dos grupos
indígenas isolados existentes na região já haviam sido contatados.

CONCLUSA°.

O limite ai norte da área, também propõe-se a resguardar o espaço tece
sério ao grupo em situações de contato isolado, do qual esporadicamente
se tem noticias. A população Assurini que sofreu uma redução de 50% na
época do contato, atualmente restabeleceu a sue organização tribal ma
fletido inclusive no aumento demográfico. A principal preocupação do gra
po Assuriní no momento é a crescente invasão de madeireiros na região.

Assim sendo, mediante aprovação desta Comissão solicitamos que
sejam cumpridos os tramites legais do Decreto n . 22 de 04/02/91, encami
nhando o presente parecer para publicação no Diário Oficia/ da União e
posterior apreciação pelo Ministério da Justiça.

OTiLIA MARIA CORRÊA DA ESCOSSIA NOGUEIRA

MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIM/TAÇA0

DENOM/NAÇA0
ÁREA INDÍGENA KOATINEMO

ALDEIAS INTEGRANTES
IGARAPE /PIAÇAVA

GRUPOS INDÍGENAS
ASSURINI

Os limites propostos para a Área Indígena Koatinemo apresentam
388.304 ha e 427.790 km aproximadamente, e são resultantes de estudos
criteriosos e fundamentados na imemoriabilidade do território Assuriní

- Em 1986, o Parecer n . 128 do GTI do Decreto 88.118/83, reco
nhecia a área de 288.600 ha.

- Em 1988, a área foi interditada pela Portaria n . 0291	 de
17.03.88 e publicada no 0.0.13 de 25.03.88, na mesma ocasião as 	 liderou
ças Assuriní constataram falha no estudo realizado na área pelo GT 	 n.
927/E de 15/10/79. Nessa época, além do grupo Associei ter contato recea
te, as cartas utilizadas pelo GT não permitiram a localização correta
do Igarapé Lajes. O limite questionado, correspondia a região ao norte
da área, que compreendia a margem direita do Xingu, entre a foz do Igara
pé Lajes e o Furo do Sapo.

Em 1989, através da CI N . 042/DFU/40 SOER/89 de 17/01/89 o Ou
perintendente Executivo Regional da época encaminha reivindicação do gra
po indígena Assuriní quanto a revisão do limite norte da área indígena
Koatinemo.

LOCALIZAÇA0
MUNICÍPIO Altamira	 ESTADO : Pará
UNIDADE REGIONAL DA FUNAI : ADR A/tamira

COORDENADAS DOS EXTREMOS
EXTREMOS	 LATITUDE

	
LONGITUDE

NORTE :	 03° 43' 27,2 . S
	

52° 27' 09,4" Wgr.
LESTE :	 04° 29' 59,9 . S
	

51° 58' 02,4 . Wgr.
SUL	 :	 04° 54' 52,1 . S
	

52° 09' 40,9" Wgr.
OESTE	 04° 08' 16,3" S
	

52° 36' 24,2" Wgr.

BASE CARTOGRAF/CA
NOMENCLATURA	 ESCALA
	

60010
	

ANO
51-656, 657, 723, 724	 1:100.000
	

IBGE/DSG
	

/.985
794 e 795

Em 1990, através da Informação de n . 0/7/D/F de 14/03/90	 é
apresentada ao Superintendente EXOCUtiVO da SUAF, a solicitação de reea
tudo dos limites reivindicados pelos índios Assuriní, como também, é
alertada a necessidade de investigar junto ao INCRA a situação fundiária
da área.

Em abril de 1992, é encaminhada a FUNAI, um abaixo assinado
contendo inúmeras assinaturas de estudantes de Altamira reivindicando a
urgência da deMarcação da Terra Indígena Assuriní.

Através da CI N . 044/CEA/92 de 18/05/92 a Comissão Especial de
Análise - FUNAI, solicita à antropóloga Regina Polo MUI/er/UNICAMP, ju0
tificativas antropológicas referentes a área de acréscimo pleiteada pelo
grupo Assuriní. Após vasta fundamentação histórica, 0101 ler considera que
a reivindicação é justa uma vez que atende às necessidades reais de ea
p/oração do território, e aponta três pontos básicos: - a localização
atua/ da aldeia a margem do Rio Xingu propicia a ocupação efetiva sentj
do norte - a exploração de recursos naturais a exemplo das folhas do ..Tã
borandi, visando comercialização e outros fins econômicos existentes na
área - e principalmente porque constitui território tradicional do grupo
Assurini.

Na CI s/n . /0590/F000I/92 da ADR de Altamira é confirmada a pra
sença de índios isolados Na região do Igarapé Ipiaçava, Igarapé Lajes e
Igarapé /tuna. Segundo informações apresentadas pelo Sr. Benigno Pessoa
Marques Chefe da ADR de Altamira, em 1975 num sobrevôo próximo a cabecej
ra do igarapé Lajes constatou a existência de 2 (duas) molecas desconht
cidas e em seu redor pequena plantação de banana. Em 1988, a ADR recebeu
da firma VEGETEX um comunicado onde afirmavam que alguns dos seus funcia
nários coletavam folhas de jaborandi, quando depararam com índios desca
nhecidos e que fugiram evitando contato. A FUNAI na época f ormou uma
equipe na tentativa de observar o grupo, mas não tiveram sucesso face o
acesso difícil a área como também pelas dificuldades climáticas impostas
pelo inverno da região. No ano de 1991, um grupo de índios Assurini que
incursionava na região investigando a ação de madeireiras, encontrou vea
tígios de 03 (três) índios que haveriam passado recentemente pelo local,
mas não foi possível estabelecer um contato.

Em 05/08/92 através do Termo de Credenciamento n . 008/CEA/92 a
antropóloga Regina Polo MUl/er/UNICAMP foi credenciada a colher junto
aos índios Assuriní a anuência dos limites da área. Na mesma ocasião foi
designada a coordenar a equipe de levantamento fundiário da área em seu
/imite norte, que teve como resultado a constatação da presença de al
guns pequenos posseiros às margens do rio Xingu, inclusive a presença de

"famílias Xipaya e Kuruaya.

A proposta dos limites da Área Indígena Koatinemo ora apre,en.
tada, foi aceita pelas lideranças Assurini, entretanto, solicitaram go,
a linha seca do /imite norte/nordeste fosse corrigida no sentido de coo
templar os /imites naturais, e principalmente resguardar as 	 cabeceiras
dos Rios Ituna e /tatá. Tal solicitação atende as orientaçOes	 contidas
no Decreto n 2 22 de 04/02/91, na oportunidade, reivindicaram também	 a
cabeceira do Igarapé Ipiaçava, no entanto, ao localizar em cartas topa
gráficas do IBGE/DOO, escala 1:100.000 (1985), foi constatado que a área
solicitada já foi contemplada na proposta da Área Indígena Trincheira -
Bacajá, já identificada c delimitada e com destinação aos índios Tupi e
Kayapó.

AREA	 : 388.304 ha (trezentos e oitenta e oito mil e trezentos e
quatro hectares).

PERÍMETRO : 427.790 metros.

Descrição do Perímetro

NORTE Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 03°
4327,2 .5 e 52 5 27'09,5"Wgr., situado na foz do Igarapé Lajes no Rio
Xingu; daí, segue no sentido montante pelo citado igarapé até sua cabe-
ceira, no Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 03°53'48,2"S e
52°22 . 53,4°Wgr.; dai, seque por uma linha reta no azimute e distância
aproximados de 113°01'21 . - 4.114,00 metros, até o Ponto 03 de coordena-
das geográficas aproximadas 03°54 . 40,8"S e 52°20'50,79/gr., situado na
cabeceira do igarapé sem denominação, afluente da margem esquerda do Rio
Ituna; daí, segue no sentido jusante pelo citado igarapé até a confluên-
cia do Rio /tuna, no Ponto 04 de coordenadas geograficas aproximadas 03°
5429,55 e 52°17'04,9°Wgr.; daí, segue no sentido montante pelo citado
rio até a confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 05 de coorde-
nadas geográficas aproximadas 03°56'18,6 . S e 52°16'51,0 .Wgr.; dai, seque
no sentido montante pelo citado igarapé até sua cabeceira, no Ponto 06
de coordenadas geográficas aproximadas 03°57'54,5 . S e 52°12'46,994gs.;
dai, segue por uma linha reta no azimute e distância aproximados de 135°
5848 . - 765,00 metros até o Ponto 07 de coordenadas geográficas aproxi-
madas 03°58'12,4"S e 52°12'29,7"k/9r., /ocalizado na cabeceira do Rio
/tatá; daí, segue no sentido jusante pelo citado rio a confluência do
igarapé sem denominação, no Ponto 08 de coordenadas geográficas aproxi-
madas 03°58 . 30,5"0 e 52008'27,0.4gr.
LESTE Do ponto antes descrito, segue no sentido montante pelo igarapé
sem denominação até sua cabeceira, no Ponto 09 de coordenadas geográfi-
nas aproximadas 04°05'17,2 . S e 52°08'42,5 . Wgr.; daí, segue por uma linha
reta no azimute e distância aproximados de 321°43'57 . - 3.614,70 metros,
are o Ponto 10 de coordenadas geográficas aproximadas 04°03'44,6 . S e 52°
OR'54,9"Wgr., localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; dai,
segue no sentido jusante pelo citado igarapé até a confluência do
Igarapé Ipiaçava, no Ponto 11 de coordenadas geográficas aproximadas 04°
10'24,7°S e 52°13 , 53,3 .Wgr.; daí, seque no sentido montante pelo Igarapé
Ipiaçava até a confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 12 de
coordenadas geográficas aproximadas 04°20 . 24,5"S e 51°59'01,29/gr.; daí,
segue no sentido montante pelo citado igarapé até sua mais alta cabecei-
ra, no Ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas 0 4°37'33,8"S e
52°00'50,5"Wgr.
SUL Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta no azimute e
distância aproximados de 207°18'14" - 35.915.00 metros, até a mais alta
cabeceira do /garapé Piranhaquara, no Ponto 14 de coordenadas geográfi-
ras aproximadas 04°54'52,1"5 e 52°09 . 46,9 .Wgr.; daí, seque no sentido
lusante pelo citado igarapé até a confluência do Rio )(ingá, no Ponto 15
de coordenadas geográficas aproximadas 04°08'16,3"S e 52°36'24,2"Wgr.
OESTE : Do ponto antes descrito, segue no sentido jusante per', Rio
Xingti, até o Ponto 01, inicial da descrição.
Brasilia, 12 de novembro 	 de 1992.

'JOSÉ JAIME MANCO - ENGENHEIRO

(Of. 09 206/92)
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nimidade. A seguir passou-se à ordem do dia para julgamentos do "n seguis
tes recursos:

s....N. 's.

Ministério da Marinha

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO

Diretoria de Hidrografia e Navegação

RETIFICAM

No D.O. de 20 de outubro de 1992 - Sacão 1. p á g ina 14690.	 Extsato de
Inexigibitidade da Licitacno n4 251/92. Onde se te: 05$ 391.8e7,00
(trezentos e noven(acue mil ; oitocentos e sessenta e sete dólares).
Leia-se. U51 392 207,00 (ti-ezen(os e noventa e dois mil, duzentos e sete
dólares)

(Of. 59 1.889/92)

Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

6? Região Militar
DESPACHOS

3. Realonheço • inexidildlidade de lioltação ftindamentada no Caput
do Art 23 do Dec-I*1 na 2.30006, para atondimento medloo-hoopitalar
• ~Roo laboratoriaie junto ao oednintoa DOS conte/liadas! LAMPA;
LABORATÓRIO SANTANA, INSTITUTO DE UROLOGIA E NEUROLOGIA, rainfnicA
PEIREWSE, SONDES & SONDES ITDA, cidnIcA CLIC?, MATERNIDADE STELLA
IDES, CIfNICA PEDIXTRICA DAMECNO, CLINICA CLIORT • INSTITUTO DO CORÁ
OZO E MO FU/MãO, de acordo oca oe procemocw na 0131/13/92,0132/11"2
0133/11/92, 0134/11/32, 0135/11/32, 0136/11/92, 0137/11/92,01341W92
e 0139/13,/92.

Feira de Santana-BA, 13 de novembro de 1992

Co) Int FELIPE MACEDO JUNIOR
Ordenador de Despesas do 359 BI

2. Ratifioo a decisão do OD do 352 PI, referente a inexigibilida
de do licitação acima caracterizada noa termo. do Art 24 do Dia-lei
na 2.30036.	

Salvador-BA, 13 de novembro de 1992
Gen Co LUIZ GANZAGA SCHROEDER LESSA

(Of. n9 90/92)
	 Comandante da 6a. Fm

Recurso n9 64.421 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffs
si - Recorrente: ROGERIO LAURIA TUCCI - Recorrida: DRF em SÃO PAULO -
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em dili-
géncTS7-Ws- termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.511.
Recurso 59 67.377 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo
si - Recorrente: SAMUEL BATISTA DA SILVA - Recorrida: DRF em BELO HORI=
ZOETE - MG. DECISAO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so voluntãriS-TriWposto. Acórdão n9 102-27.199.
Recurso n9 65.968 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
LUIZ GONZAGA TEIXEIRA DE CARVALHO SOBRINHO - Recorridas ORO' em FORTALE-
ZA - CE. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.200.
Recurso 59 67.121 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
NACIONAL TRANSERVICE LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS. DE-
CISAO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntá"Eo
interposto. Acórdão n9 102-27.201.
Recurso n9 67.122 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira e Recorrente:
WILLIAM NACKED - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimi
dade de votos, negar provimento ao recurso volunt5i175-57te'rposto. Acór=dão n9 102-27.202.
Recurso n9 101.842
SUPERMERCADO PARQUE
Adiado por auséncia
Recurso 09 69.788 -
SUPERMERCADO PARQUE
Adiado por ausência
Recurso 09 69.789 -
SUPERMERCADO PARQUE
Adiado por ausência

Recurso 59 100.052 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: DISCOTECA
2.001 LTDA. - Recorrida: DRF em BRASÍLIA - DF. 'DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso voluntraW-rEterposto. Acór-
dão n9 102-27.203.
Recurso 09 65.472 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: DISCOTECA
2.001 LTDA. - Recorrida: DRP em BRASILIA - DF. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso voluntario interposto. Acór-
dão 59 102-27.204.
Recurso 09 65.473 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: DISCOTECA
2.001 LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso voluntWEES-INterposto. Acór-
dão 09 102-27.205.
Recurso 09 100.341 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CICAL -
COMERCIAL CABRAL LTDA. - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. DECISÃO.
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter
posto. Acórdão n9 102-27.206.
Recurso 59 66.161 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CICAL -
COMERCIAL CABRAL LTDA. - Recorrida: DRF co JOÃO PESSOA - P. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntãrWr—.nter
posto. Acórdão 59 102-27.207.
Recurso n9 66.162 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: GILBERTO
CABRAL DE LIMA - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntrEGS—Interposto.
Acórdão 09 102-27.208. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a sessao convocando outra para o dia de hoje às 14 horas e 30
minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar,
lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presi-
dente depois de lida.

- Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
TAQUARAL LTDA. - Recorrida: DRP em CAMPINAS - SP.
justificada do relator.
Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
TAQUARAS, LTDA. - Recorrida: DRP em CAMPINAS - .SP.
justificada do relator.
Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
TAQUARAL LTDA. - Recorrida: ORO' em CAMPINAS - SP.
justificada do relator.

Jos2 MOURA FIM	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria 	 Presidente

1

Ministério da Fazenda
Ata da 3.245a. sesSão ordinária da Segunda Câ-
mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 11 de agosto de 1992, ás 14	 ha=
ras e 30 minutos.

Aos onze dias do mês de agosto de 1992, às 14 horas e 30.	 minu-
tos, na sala das sessões do Primeiro Conselho 	 de Contribuintes, no Se-
tor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J T , Edifício Alvorada, em Brasília
- DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
em suo três milésima ducentésima quadragésima quinta sessão 	 ordinária,
para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidéncia do Conselheiro
Irinvu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho.	 Estiveram
ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves 	 de
Oliveira, Razuki Shiobara, Francisco de Paula Corroa Carneiro 	 Giffoni,
Crsula Monsen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional ora. Uilde Ma
ra Zanixotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da SibÃ
por rotivo justificado. Havendo quorum regimental, o Senhor 	 Presidente
declarou aberta à sessão, solicitando ao Senhor Secretario que procedes
.ge1 leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às 09 horas e 35
minutos, a qual, colocada	 em discussão, foi aprovada por unanimidade.A
4eeuir, o Senhor Presidente procedeu ao sorteio dos relatores para 	 os
seguintes recursos:

Csmselheiro IRINEU SIM/ANER

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

2? Câmara

Ata da 3.244e. edssão ordinária da Ugunda CO-
mora do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 11 de agosto de 1992, As 09 	 ho=
ras e 30 minutos.

Aos onze dias do mós de agosto de 1992, às 09 horas e 30 	 minu-
tos, na sala das sesséer. do Primeiro Conselho de Contribuintes, no 	 Se-
tor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J . , Edifício Alvorada, em Brasilia
- DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
em sua três milésima ducentésima quadragésima quarta sessão 	 eruinAria,
para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidancia do Conselheiro
Irineu Simianer, sendo Secret ;rle o Senhor Jose Moura Falho.	 Estivera,,
ainda presentes à sessão os Senhores Con p elheiros: Waldevan Alves 	 de
Oliveira, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Correa Carneiro 	 Gi.ffosi,
Ursula Monsen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. 	 Onde
Mara Zanicotti Oliveira. Ausente c Conselheiro Júlio César GeNs. da ri,
va, por motivo justificado. Havendo suorum regimental, o Senhor Prol:ir
dente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secretário que
procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia 10 de julho de
1992, às 11 horas, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por una-

Recurso n9 70.283 - Recorrente: GRANJA SELECTA COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA. - Recorrida: DRF em 50ReCABA - SP.
Rccurso n9 70.284 - Recorrente: GRANJA SELECTA COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA. - Recorrida: DRF em SOROCABA - SP.

~kW



Recurso co 71.060 - Recorrente: ORAFICA LIMA LTDA. - Recorrida: DRF em
RIBEIRÃO PRETO - SP.
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Recurso n9 73.098 - Recorrente: ELP/D/O DALL'AGNOL - Recorrida: DRF em
FOZ DO IGUAÇU - PR.

Recurso n9 73.099 - Recorrente: MOVEIS DALL'AGNOL LTDA. - Recorrida:DRF
em FOZ DO IGUAÇU - PR.

Recurso n9 101.495 - Recorrente: AGENCIA DE AUTOMÓVEIS TAGUASUL LTDA. -
Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF.

Recurso 09 102.002 - Recorrente: SOARES AUTOMÓVEIS LTDA. -Recorrida:IRF
em PONTA FORA - MS.

Recurso n9 102.073 - Recorrente: GRANJA SELECTA COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA. - Recorrida: DOR em SOROCABA - SP.

Recurso n9 102.186 - Recorrente: CEREALISTA BOM FIM LTDA. -
/RF em PONTA FORA - MS.

Recurso 09 103.287 - Recorrente: MOVEIS DALL'AGNOL LTDA. - Recorrida:
DRF em FOZ DO IGUAÇU - PR.

Conselheiro FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recurso n9 70.506 - Recorrente: RIU MARE INDOSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA. - Recorrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 70.507 - Recorrente: RIU SARE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LIMA. - Recorrida: DOR em NITEROI - RJ.

Recurso n9 70.530 - Recorrente: L.A.
DOR em R/BEIRAO PRETO - SP.

Recurso n9 70.531 - Recorrente: L.A.
DAR em 0I5E1050 PRETO - SP.

Recurso n9 71.043 - Recorrente: GRAF
RIBEIRÃO PRETO - SP.

ONIO CARLOS BRIGL/ADORI - Recorrida:
DOR em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso 59 71.063 - Recorrente: VALDEREZ APARECIDO PEREIRA LIMA BRIGL/A
DORI - Recorrida: DOR em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 71.064 - Recorrente: HÉLIO PEREIRA LIMA - Recorrida: DRF em
RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 71.273 - Recorrente: L.A. PEREIRA O CIA LTDA. - Recorrida:
DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 71.778 - Recorrente: CELESTINO & FILHOS LTDA. - Recorrida:DRF
em LIMEIRA - SP.

Recurso n9 71.779 - Recorrente: CELESTINO & FILHOS LTDA. - Recorrida:
DOR em LIMEIRA - SP.

Recurso n9 71.952 - Recorrente: COMERCIAL TIO PATINHAS LTDA. - Recorri-
da: DOR em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 71.953 - Recorrente: COMERCIAL TIO PATINHAS LTDA. - Recorri-
da: DOR em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 71.954 - Recorrente: RAIMUNDO DOS SANTOS - Recorrida: DOR em
BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 72.410 - Recorrente: BRASIMAR SERVIÇOS MAR/TIMOS LTDA. - Re-
corrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 72.411 - Recorrente: BRASIMAR SERVIÇOS MAR/TEMOS LTDA. - Re-
corrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 72.412 - Recorrente: BRASIMAR SERVIÇOS MAR/TIMOS LTDA. - Re-
corrida: DOR em NITERO/ - RJ.

Recurso n9 72.413 - Recorrente: BRASIMAR SERVIÇOS MAR/TIMOS LTDA. - Re-
corrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso 09 72.779 - Recorrente: BANANA CLIMATIZADA VITORIA LTDA. - Re-
corrida: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 72.780 - Recorrente: BANANA CLIMATIZADA VITORIA LTDA. - Re-
corrida: DRF no 000 DE JANEIRO - RJ.

Recurso co 73.082 - Recorrente: MARTINTECNICA - INDUSTRIAL LTDA. - Re-
corrida: DOR em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso 59 73.083 - Recorrente: DOROTEU MARTINS ARROTO - Recorrida: DOR
em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 101.249 - Recorrente: COLÉGIOS ASSOCIADOS CPS LTDA. - Recor-
rida: DAR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 102.152 - Recorrente: BLU - MÁkRE INDOSTRIA E COMERCIO DE ROU
PAS LTDA. - Recorrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 102.163 - Recorrente: L.A. PEREIRA & CIA. LTDA. - Recorrida:
DOR em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso 59 102.383 - Recorrente: GRÁFICA LIMA LTDA. - Recorrida: DRF em
RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 102.572 - Recorrente: DOIS MACHADOS LTDA. - Recorrida: DRF
em VARGINHA - MG.

Recurso n9 102.656 - Recorrente: CELEST/NO & FILHOS LTDA. - Recorrida:
DOR em LIME/RA - SP.

Recurso n9 102:760 - Recorrente: COMERCIAL TIO PATINHAS LTDA. - Recorri
da: DAR em BELO HOR/ZONTE - MG.

Recurso n9 102.936 - Recorrente: BRASIMAR SERVIÇOS MARITIMOS LIMA. - Re
corrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 103.131 - Recorrente: BANANA CLIMATIZADA VITORIA LIMA. - e -
corrida: DOR no RIO DE JANE/R0 - RJ.

Recurso co 103.277 - Recorrente: MARTINTCCNICA I'MUSTRIAL LTDA. - Reco,
-ride: DOR em SÃO JOSC DO RIO PRETO - SP.

Conselheira URSULA HANSEN 

Recurso n9 66.629 - Recorrente: Jon PEREIRA LEITE - Recorrida: DOR no
RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 6E4.372 - Recorrente: ELIETE MEDIRA DE GODOY - Recorrida: DOR
em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 70.461 - Recorrente: SIDO LANCHES E ASSADOS LTDA. - Recorri-
da: DRF em DIVINOPOLIS - MG.

Recurso 59 71.018 - Recorrente: MARVAN CENTRAL LTDA. - Recorrida: DRF em
JUIZ DE FORA - MG.

Recurso 09 71.189 - Recorrente: SANTO BELTRAME & CIA. LTDA. -Recorrida:
DRF em SANTA MARIA - RS.

Recurso co 71.354 - Recorrente: RACHEL MOLINARO & CIA. LTDA. - Recorri-
da: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso 59 71.933 - Recorrente: RADIO CITY LTDA. - Recorrida: DOR 	 em
SALVADOR - BA.

Recurso 09 71.967 - Recorrente: CERXMICA SÀO CRISTOVA0 LTDA. - Recorri-
da: DOR em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 71.968 - Recorrente: CERÂMICA SÃO CRISTOVÃO LTDA. - Recorri-
da: DOR em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso 59 72.281 - Recorrente: ROBERTO ROLANDO RODRIGUES - Recorrida:
DRF em GOIÁNIA - CO.

Recurso co 72.282 - Recorrente: HEVAROD - COMERCIO & INDOSTRIADE =AIS
LTDA. - Recorrida: DOR em GOIÂNIA - GO.

Recurso co 72.417 - Recorrente: INDOSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS MARIANA
LTDA. - Recorrida: DOR em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 72.418 - Recorrente: INDOSTRIA E COMÉRCIO DE PAPCIS MARIANA
LIMA. - Recorrida: DOR em NITERGI - RJ.

Recurso n9 72.419 - Recorrente: NAPOLEAO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Re-
corrida: DOR em NITEROI - RJ.

Recurso n9 72.420 - Recorrente: BELARMINO PEREIRA DA SILVA - Recorrida:
DRF em NITERÓI. - RJ.

Recurso n9 72.805 - Recorrente: ENZIMAC - INDOSTRIA ORGÂNICA LTDA. -Re
corrida: DOR em SOROCABA - SP.

Recurso n9 73.051 - Recorrente: FERREIRA E MIRANDA LTDA. - Recorrida:
DOR em NATAL - RN.

Recurso n9 73.052 - Recorrente: FERREIRA E MIRANDA LTDA. - RecOrrida:
DOR em NATAL - RN.

Recurso n9 73.053 - Recorrente: FERREIRA E MIRANpA.LTDA. - Recorri-dal
DOR em NATAL - RN.

Recurso 09 102.133 - Recorrente: BIDU LANCHES E ASSADOS LTDA. - Recor-
rida: DOR em DIVINOPOLIS - MG.

Recurso no 102.364 - Recorrente: MARVAN CENTRAL LTDA. - Recorrida: DRF
em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 102.471 - Recorrente: RACHEL MOLINARO 5 CIA. LTDA. - Recor-
rida: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso 09 102.535 - Recorrente: SANTO BELTRAME & CIA. LTDA. - Recor-
rida: DOR em SANTA MARIA - RS.

Recurso n9 102.595 - Recorrente: HEVAROD - COMERCIO E INDOSTRIA DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DOR em GOIÂNIA - GO.

Recurso n9 102.753 - Recorrente: RADIO CITY LTDA. - Recorrida: DOR em
SALVADOR - BA.

Recurso n9 102.767 - Recorrente: CERKmICA SÃO CRISTOVÀO LTDA. - Recor-
rida: DOR em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso 59 102.939 - Recorrente: INDOSTRIA E COMERCIO DE PAPÉIS MARIA-
NA LTDA. - Recorrida: DOR em NITRAM - RJ.

Recurso n9 103.013 - Recorrente: EXPRESSO RING LTDA. - Recorrida: DOR
em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 103.144 - Recorrente: ENZINAC - INDOSTRIA ORGÂNICA LTDA. -
Recorrida: DRF em SOROCABA - SP.

Recurso n9 103.263 - Recorrente: FERREIRA E MIRANDA LTDA. - Recorrida:
DOR em NATAL - RN.

Conselheiro WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso n9 69.061 - Recorrente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SEPEENSE
LTDA. - Recorrida: DOR em SANTA MARIA - RS.

Recurso n9 69.851 - Recorrente: CARLOS ALBERTO WERUTSKI -Recorrida: DOR
em NOVO HAMBURGO - RS.

Recurso n9 70.441 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO CAMURIM S/A - Re-
corrida: DOR em FORTALEZA - CE.

Recurso 09 70.442 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO CAMURIM S/A - Re-
corrida: DOR em FORTALEZA - CO.

Recurso no 70.443 - Recorrente: AGROPECUARIA VALE DO CAMURIM S/A - Re-
corrida: DOR em FORTALEZA - CO.

Recurso co 70.484 - Recorrente: AGENCIA ROXI DE TURISMO LTDA. - Recor-
rida: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso 09 70.485 - Recorrente: AGENCIA ROXO DE TURISMO LTDA. - Recor-
rida: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso co 70.486 - Recorrente: AGENCIA ROXI DE TURISMO LIDA. - Recorri
da: DOR no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 70.966 - Recorrente: RABELC /HDOSTRIA E COMCRCIO LTDA. - Re-
corrida: DOR em FORTALEZA - CE.

Reccrson0 70.967 - Recorrente: RABELO 1NDCSTRIA E COMERCIO LTDA. -Recor
ria, DOR em FORTALEZA - CE.

Recorrida:

PEREIRA & CIA. LTDA. - Recorrida:

PEREIRA & CIA. LTDA. - Recorrida:

ICA LIMA LTDA. - Recorrida: DOR em

Recurso n9 71.062 - Recorrente: ANT
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Recurso n9 71.373 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SAO JOSE DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 71.374 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES r COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SAO JOSE DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 71.375.- Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SAO 0052 DO RIO PRETO - SP.

Recurso co 71.376 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMEEMM DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em 5110 JOSE DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 71.377 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMÉRCIO DE CE-
. REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 71.378 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMÉRCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 71.965 - Recorrente: TERMINAL DO CIMENTO LTDA. - Recorrida:
DRF em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso nO 71.966 - Recorrente: TERMINAI DO COMENTO LTDA. - Recorrida:
DRF em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 72.271 - Recorrente; ITE TELEINFORMÁTICA INDOSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - Recorrida: DRF em VARGINHA - MG.

Recurso se 72.357 - Recorrente: C.C.L. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. - Recor-
rida: DRF em JOAO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.358 - Recorrente: C.C.L. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. - Recor-
rida: DRF em JOAO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.359 - Recorrente: C.C.L. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. - Recor-
rida: DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.360 - Recorrente: INICIA DOS SANTOS GUIMARAES -Recorrida:
DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.361 - Recorrente: EDUARDO RIBEIRO VICTOR - Recorrida: DRF
em JOAO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.362 - Recorrente: CRISTOVAM VECTOR DOS SANTOS - Recorri-
da: DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso n9 72.904 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA - ES.

Recurso n9 72.905 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DPF
em VITORIA - ES.

Recurso n9 72.906 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA - ES.

Recurso n9 73.047 - Recorrente: ACADEMIA DE CINÁSTICA . ENERGIA E SAODE
LTDA. - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PB.

Recurso co 73.048 - Recorrente: ACADEMIA DE GINÁSTICA ENERGIA E SAÚDE
LIMA, - Recorrida: DRP em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso 59 73.049 - Recorrente: ACADEMIA DE GINÁSTICA ENERGIA E SAODE
LTDA. - Recorrida: DRF em JOAO PESSOA - PB.

Recurso n9 73.050 - Recorrente: ACADEMIA DE GINÁSTICA ENERGIA E SAÚDE
LTDA. - Recorrida: DRP em JOAO PESSOA - PE.

Recurso n9 101.536 - Recorrente: LUIZ CARLOS DE RESENDE CARVALHO (EMP. IND.)
- Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 101.901 - Recorrente: C.A. WERUTSKI O CIA. LIMA. - ME -Recor
ride: DRF em NOVO HAMBURGO - RS.

Recurso n9 102.124 - Recorrente: AGROPECUÁRIA VALE DO CAMURIM S/A - Re-
corrida: DRP em FORTALEZA - CE.

Recurso n9 102.144 - Recorrente: AGENCIA ROEI DE TURISMO LTDA. - Recor-
rida: DRF co RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 102.343 - Recorrente: RABELO INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-Re-
corrida: DRF em FORTALEZA - CE.

Recurso n9 102,430 - Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. -Re
corrida: DRF em PASSO FUNDO - RS.

Recurso n9 102.674 - Recorrente: ITE TELEINFORMÁTICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - Recorrida: DRF em VARGINHA MG.

Recurso n9 102.766 - Recorrente: TERMINAL DO CIMENTO LTDA. - Recorrida:
DRF em JUIZ DE FORA - MG.

Recurso n9 102.916 - Recorrente: C.C.L. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. - Recor
rida: DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Recurso 09 103.195 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA - ES.

Recurso n9 103.262 - Recorrente: ACADEMIA DE GINÁSTICA ENERGIA E SAODE
LTDA. - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB.

Conselheiro JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recurso n9 64.782 - Recorrente: MODA MINAS CONFECÇÕES LTDA. -Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 64.783 - Recorrente: MODA MINAS CONFECÇÕES LTDA. -Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso 09 65.177 - Recorrente: JAMIRA 1.1I1E0 GUIMARAES DA SILVA - Recor
ride: DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 65.492 - Recorrente: LLEGS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. -
Recorrida: DRF em CURITIBA - PR.

Recurso 59 69.064 - Recorrente: HILDEGARD ZIEHER - Recorrida: DRF 	 em
JOAÇABA - SC.

Recurso n9 69.071 - Recorrente: ERVINO GENTZ - Recorrida: DRF em SANTO
ANGELO - RS.

Recurso co 69.083 - Recorrente: MARCOS BANDEIRA DE MELLO MARTINS - Re-
corrida: DRF em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 69.258 - Recorrente: NONA COMESI1VEIS LTDA. - Recorrida: DRF
co RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso 09 69.259 - Recorrente: NONA COMESTIVEIS LTDA. - Recorrida: DRF
no RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 69.876 - Recorrente: VALDECYR BERLIQUE - Recorrida: DRF em
SELEM - PA.

Recurso 59 69.877 - Recorrente: DAVID TING - Recorrida: DRF em SÃO PAU-
LO - SP.

Recurso no 70.222 - Recorrente: FERGUIVEL FERREIRA GUIMARAES VE/CULOS
LTDA. - Recorrida: DRF em CURVELO - MG.

Recurso 09 70.223 - Recorrente: GILBERTO AFONSO GUIMARÃES - Recorrida:
DRF em CURVELO - MG.	 •

Recurso n9 71.427 - Recorrente: ARTHUR M. FREY 1; CIA. LTDA. - Recorri-
da: DRF em SANTO ANGELO - RS.

Recurso n9 72.777 - Recorrente: COMERCIAL MONICA LTDA. - Recorrida: DRF
em NITERÔ/ - RJ.

Recurso n9 72.778 - Recorrente: COMERCIAL MÔNICA LTDA. - Recorrida: DRF
em NITERÓI - RJ.

Recurso n9 72.781 - Recorrente: MAGAZIN TUPINAMBÁ LTDA.- Recorrida: DRF
em NOVA IGUAÇU - RJ.

Recurso n9 72.813 - Recorrente: SCANDRE - COMERCIO DE PEÇAS E ASSISTEN-
CIA TÉCNICA LIDA.- Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 72.814 - Recorrente: ANDES JORGE DE ANDRÉA - Recorrida: DRP
em RIBEIRA° PRETO - SP.

Recurso n9 72.815 - Recorrente: LUCI MARIA ARAGAO DE ANDREA -Recorrida:
DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 99.778 - Recorrente: MODA MINAS CONFECÇÕES LTDA. -Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 101.062 - Recorrente: LISOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.-
Recorrida: DRF em CURITIBA - PR..

Recurso n9 101.596 - Recorrente: NONA COMEST/VEIS LTDA. - Recorrida:DRF
co RIO DE JANEIRO - RJ.

Recurso n9 102.048 - Recorrente: FERGUIVEL FERREIRA GUIMARÃES VE/CULOS
LTDA. - Recorrida: DRF em CURVELO - MG.

Recurso 09 102.183 - Recorrente: TRANSBADECO TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
- Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO.

Recurso n9 102.503 - Recorrente: ARTHUR M. FRE/ E. CIA. LTDA. - Recorri-
da: DRF em SANTO ANGELO - RS.

Recurso n9 103.289 - Recorrente: FIEL FORTALEZA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO
LTDA. - Recorrida: DRP em FORTALEZA - Cl.

Recurso n9 103.130 - Recorrente: COMERCIAL MONICA LTDA. - Recorrida:DRF
em NITERÓI - RJ.

Recurso no 103.132 - Recorrente: MAGAZIM TUPINAfMA LTDA. - Recorrida:
DRF em NOVA IGUAÇU - RJ.

Recurso n9 103.147 - Recorrente: SCANDRE - COMERCIO DE PEÇAS E ASSISTEN
CIA TECNICA LTDA. - Recorrida: DRF co RIBEIRÃO PRETO - SP.

Conselheiro KAZUKI SHIOBARA

Recurso n9 67.156 - Recorrente: ELETROCONTROLES VILLARES LTDA. - Recor-
rida: DRF em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 67.387 - Recorrente: RONALDO SOLOS - Recorrida: DRP no RIO
DE JANEIRO - RJ.

Recurso no 68.348 - Recorrente: SIMAPE SOCIEDADE IMPORTADORA MERCANTIL
INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em 5110 PAULO - SP.

Recurso n9 68.349 - Recorrente: SIMAPE SOCIEDADE IMPORTADORA MERCANTIL
INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP.

Recurso n9 69.610 - Recorrente: METAL FINO INDÚSTRIA METALÚRGICA LIDA.-
Recorrida: DRF em GUARULHOS - SP.

Recurso n9 69.739 - Recorrente: ANA LÚCIA RIBEIRO VALADARES GONTIJO -Re
corrida: DRF em BELO . HORIZONTE - MG.

Recurso n9 69.740 - Recorrente: ROGERIO VALADARES GONTIJO - Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 69.741 - Recorrente: RICARDO VAfADARES GONTIJO - Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 69.742 - Recorrente: CONSTRUTORA RIVAL LTDA. -	 Recorrida:
DRF em BELO HORIZONTE - MG.

Recurso n9 69.782 - Recorrente: RIFER'S - ROUPAS E MODAS LTDA. - Recor-
rida: DRF em CAMPINAS - SP.

Recurso n9 70.036 - Recorrente: DESTILARIA SANTA IZABEL LTDA. - Recorri
da: DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 70.037 - Recorrente: DESTILARIA SANTA IZABEL LTDA..- Recorri
da: DRF em SÃO JOS2 DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 70.793 - Recorrente: METAL FINO /NDOSTRIA METALÚRGICA
Recorrida: DRF em GUARULHOS - SP.

Recurso n9 72.869 - Recorrente: DOAR LTDA. - Recorrida: DRF em BELO RO-
RIZONTE - MG.

Recurso n9 72.870 - Recorrente: SNAR LTDA. - Recorrida: DR2 em BELO HO-
RIZONTE - MG.

Recurso n9 72.871 - Recorrente: ENAR LTDA. - Recorrida: DRP em BELO HO-
RIZONTE - MG.

Recurso n9 73.084 - Recorrente: MARIOTTE E MARIOTI LTDA. - Recorrida:
DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.

Recurso n9 73.085 - Recorrente: PASCHOAL FRANCISCO MARIOTTI - Recorri-
da: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP.

Recurso n9 73.269 - Recorrente: ARMAZÉM POPULAR LTDA. - Recorrida: DRF
em VARGINHA - MG.

n•••n••n•nn•nn••n••nn•n•••n••n••••••••+•••••••••••••••••••...............•
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Recurso n9 73.270 - Recorrente: ARMAZEM POPULAR LTDA. - Recorrida: DRF
em VARG/NHA - MG.
Recurso 09 101.343 - Recorrente: SIMAPE SOCIEDADE IMPORTADORA MERCANTIL
INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DOR em SISO PAULO - SP. .
Recurso 09 101.745 - Recorrente: METAL FINO INDUSTRIA METALORGICA LTDA.
- Recorrida: DOR em GUARULHOS - SP.
Recurso n9 101.821 - Recorrente: CONSTRUTORA RIVAL LTDA. - Recorrida:
DRF co BELO HORIZONTE - MG.
Recurso n9 101.839 - Recorrente: RIFER'S - ROUPAS E MODAS LTDA. - Recor
ride: DRF em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 101.977 - Recorrente: DESTILARIA SANTA IZABEL LTDA. - Recor
ride: DOR em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP.
Recurso n9 102.013 - Recorrente: ENAR LTDA. - Recorrida: DOR em BELO HO
RIZONTE - MG.

Recurso 09 102.518 - Recorrente: InBEIRO DE ABREU COMERCIO E INDOSTRIA
SIA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ.
Recurso n9 102.681 - Recorrente: UPMEC USINAGEM DE PEÇAS MECANICAS LIDA.
- Recorrida: DOR em GOVERNADOR VALADARES MG.
Recurso n9 103.278 - Recorrente: MARIOTTI MARIOTTI LTDA. -Recorrida:
DOR em RIBEIRÃO PRETO - SP.
Recurso n9 103.285 - Recorrente: LIVRARIA HARAO LTDA. - Recorrida: DOR
em CASCAVEL - PR.
Recurso 00 103.286 - Recorrente: LIVRARIA BARÃO LTDA. - Recorrida: DOR
em CASCAVEL - PR.
Recurso n9 103.348 - Recorrente: ARMAZEM POPULAR LTDA. -Recorrida: DRF
em VARGINHA - MG.

Terminado o sorteio, foi iniciado o julgamento havendo sido
decidido:

Recurso n9 101.585 - Rel. Cons. Irisou Simiesco - Recorrente: SALINAS
TRAPICHE COMERCIO E INDOSTRIA S/A. - Recorrida: DOR em NITERÓI - RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso,
por intempestivo. Acórdão 59 102-27.209.
Recurso n9 100.826 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif
foni - Recorrente: ENVAZILHADORA ARAGUAIA LTDA. - Recorrida: DRF
GOIANIA - CO. DECISÃO: Por unànimidade de votos, negar provimento ao
recurso volunt=nterposto. Acórdão 59 102-27.210.
Recurso n9 67.472 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni , Recorrente: ENVAZILHADORA ARAGUAIA LTDA. - Recorrida: DOR co
GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso volumEMERT-INterposto. Acórdão n9 102-27.211.
Recureo n9 67.473 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Gif-
foni - Recorrente: ENVAZILHADORA ARAGUAIA LTDA. - Recorrida: DOR em
GOIÂNIA - GO. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluna=rEterposto. Acórdão n9 102-27.212.
Recurso n9 69.367 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
COOPERATIVA AGRICOLA SOLEDADE LTDA. - Recorrida: DOR em PASSO FUNDO -
RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo-
luntraó-iiiterposto. Acórdão n9 102-27.213.
Recurso n9 69.371 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
MARIA DA GRAÇA COSTA PERNA BURGOS - Recorrida: DOR no RIO DE JANEIRO -

.RJ. Solicitou vista o Cons. Razuki Ehlobara.
Recurso 59 69.372 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
ARTUR JOÃO GRADIN - Recorrida: DOR em SA0 PAULO - SP. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntario interposto.
Acórdão 59 102-27.214 
Recurso n9 102.057 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorren-
te: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL SOUZA LEÃO LTDA. - Recorrida: DOR co
RIO DE JANEIRO - RJ. Adiado por auséncia justificada do relator.
Recurso n9 70.244 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL SOUZA LEIO LTDA. - Rtcorrida: DOR no RIO
DE JANE/R0 - RJ. Adiado por ausóncia justificada do relator.
Recurso 59 70.245 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL SOUZA LEÃO LTDA. - Recorrida: DRF no RIO
DE JANEIRO - RJ. Adiado por auséncia justificada do relator.

Recurso 09 70.246 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL SOUZA LEÃO LTDA. - Recorrida: JRF no
DE JANEIRO - RJ. Adiado por ausência justificada do relator.
Recurso n9 70.247 - Rel. Cone. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL SOUZA LEÃO LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE
JANEIRO - RJ. Adiado por auséncia justificada do relator.
Recurso n9 100.057 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrcntel DUE - COMER
C/0 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA. - Recorrida: DOR em TAUBATE - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntã-
rio Interposto. Acórdão n9 102-27.215.
Recurso n9 65.433 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: DOE - COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMA. - Recorrida: DOR em TAUBATE - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, ne gar provimento ao recurso voluntã
rua, interposto. Acórdão no 102-27.216. 
Rcaurso h9 65.484 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: RUE - COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA. - Recorrida: DOE em TAUBATE - SP.
ECiSAO: Por unanimidade de votos, ne gar provimento ao recurso voluntã-
o interposto. Acórdão 09 102-27.217.

Recurso n9 71.829 - Rel. Cons. Kazux1 Shiobara - Recorrente: RUMO DIS-
^RIBUIDORA DE I/TULOS E VALORES MOBILIAR/OS S/A - Recorrida: DOR no RIO
DE JANEIRO - RJ. Solicitou vista o Cons. Waldevan Alves de Oliveira.
Recurso n9 100.069 - Rel. Cons. Razuki Shictara.- 	 TRANSFOFTACCFACAPIVARI
LTDA. - Recorrida: Dad	 101171150 - SE. oengp: Por unuumidade de voto., negai
visento ao recurso voluntário mnteripstc. Ac5Fdão nO 102-27.218.

Recurso 59 65.510 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ANTONIOFFR
NARDO BIGATTO - Recorrida: DOR em CAMPINAS - SP. DECISÃO: Por unanimidã
de de votos, negar provimento ao recurso voluntária-TNEErposto. Acórdà-6
n9 102-27.219.
Recurso no 66.248 - Rel. Cons. Kasuki Shiobara - Recorrente: TRANSPORTA
ROMA CAPIVARI LTDA. - Recorrida: DOR em CAMPINAS - SP. DECISÃO, Por miá'
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
Acórdão co 102-27.220.
Recurso n9 66.249 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: JOSE OTÁ-
VIO BIGATTO - Recorrida: DOR em CAMPINAS - SP. DECISAO: Por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso voluntãriS -rEEVposto. Acórdão n9
102-27.221.
Recurso n9 66.250 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: JOSÉ BIGAT
TO - Recorrida: DRF em CAMPINAS - Sp . DECISAO: Por unanimidade de vototi,
negar provimento ao recurso voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.222.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao CORVO
cando outra para o dia 12 de agosto de 1992: às 09 horas, quando serã3
julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata,
que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de,lida.

JOSE MOURA Fruo	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria 	 Presidente

Ata da 3.246a. sessão ordinária da Segunda li-
mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
Usada no dla 12 de agosto de 1992: às 09 ho:
ras.

Aos doze dias do mós de agosto de 1992, às 09 horas, na saladas
sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco .J . , Edifício Alvorada, co Brasília - DF., reuniu-se a
Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua três milé-
sima ducentésima quadragésima sexta sessão ordinária, para julgamento
dos recursos em pauta, sob a presida:leia do Conselheiro Irineu Simia-
ner, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presen
tos à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, KazU
ki Shiobara, Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hanserl
e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde Mora Zanicotti
Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da Silva, por motivo
justificado. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou
aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à lei-
tura da ata da sessão reanzada no dia 11 de agosto de 1992, às 14 ho-
ras e 30 minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unani
midade. A seguir passou-se ã ordem do dia para julgamentos dos seguin-
tes recursos:

Recurso n9 102.554 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: XYLO DO
BRASIL EXPORTAÇÕES S/A - Recorrida: DOR em BUEM - PA. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso volunt=3-1Hterposta
Acórdão n9 102-27.223.
Recurso n9 71.515 -'Rol. Cons. Irineu Simiamer - Recorrente: ZELO DO
BRASIL EXPORTAÇÕES SIA - Recorrida: DOR em DELEM - PA. DECISÃO:Por una
nimidade de votos, negar provimento ao recurso vo/untári3----Merposto7
Acórdão n9 102-27.224.
Recurso n9 71.516 - Rel. Cons. lrineu Simianer - Recorrente: SOLO DO
BRASIL EXPORTAÇÕES S/A - Recorrida: DOR em BUEM - PA. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntãrW---INterposto7
Acórdão n9 102-27.225.
Recurso n9 101.033 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: MACRIS AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE
JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso por intempestiva a impugnação. Acórdão n9102-27.226.
Recurso n9 67.507 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro 015 05
si - Recorrente: MACRIS AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DOR no RIO DE JA:
NEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimentodo
recurso, por intempestiva a impugnação. Acórdão n9 102-27.227.
Recurso n9 67.508 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
si - Recorrente: MACRIS AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE jA:
NEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimentodo
recurso por riEE-apestiva a impugnação. Acórdão n9 102-27.228.
Recurso no 100.938 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
DISTRIBUIDORA DE ENXOVAIS DESVAL LTDA. - Recorrida: DOE em GOIANIA -CO.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntá-
rio interposto. Acórdão n9 102-27.229.

Recurso n9 69.655 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
DISTRIBUIDORA DE ENXOVAIS DESVAL LTDA. - Recorrida: DOR em GO/ÂNIA -GO.
DECISÃO: 1,41 unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntá-
rio interposto. Acórdão n9 102-27.230. 	 •
aocurso n9 102.270 - Rel. Cons. Júlio césar Gomes da Silva -Recorrente:
O CHAPA° COMERCIO DE PEÇAS PARA VE1CULOS LTDA. - Recorrida: DRF em SAL-
VADOR - BA. Adiado por ausência justificada do relator.
Recurso n9 70.863 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
O CHAFAO COMERCIO DE PEÇAS PARA VE/CULOS LTDA. - Recorrida: DRF em SAL-
VADOR - BA. Adiado por ausência justificada do relator.
Recurso 09 100.059 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: SELEM DIE-
SEL S/A - Recorrida: DRF em BELÉM - PA. DECISAO: Por unanimidade de vo-
tns, negar provimento ao recurso voluntãFMMEerposto. 	 Acórdão co
102-27.231.
Recurso co 65.487 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: BELÉM DIESEL
S/A - Recorrida: DOE em DELEM - PA. DECISÃO: Por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso voluntário interposto. Acórdão co 102-27.232.
Recurso na 97.570 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: COMERCIAL
05 SECOS O MOLHADOS 1951000 GRACIANO LTDA. - Recorrida: DOE 00 010 JOSÉ
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DO RIO PRETO - SP. DECORRO: Por unanimidade de votos, Re-ratificar 	 o
Acórdão n9 102-26.383/91, dando provimento parcial ao recurso nos ter-
mos do voto do relator. Acórdão n9 102-27.233.
Recurso n9 101.297 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MACEI:0024
FECOES LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA.	 DECOSA6:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interpos
to. Acórdão n9 102-27.234.
Recurso n9 68.239 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente:MACEDO CON-
FECÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA.	 DECOSAo:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interpos
to. Acórdão n9 102-27.235.
Recurso no 68.240 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ROLEMBERG
MACEDO DOS SANTOS - Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. DECO-
RRO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntári3-1a-
terposto. Acórdão n9 102-27.236. Nada mais havendo atratar, o Senhor
Presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia de hoje às 14
horas e 30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para
constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo 	 Se-,nhor Presidente depois de lida.

JOSÉ MOURA PILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter.
posto. Acórdão n9 102-27.241.
Recurso n9 69.698 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: FYBER IN-
DUSTRIA E COMÊRCIO LTDA. - Recorrida: DOO' em FORTALEZA - CE. DECISAO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter
posto. Acórdão se 102-27.242.
Recurso n9 69.699 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: PYBER IN-
DOSTRIA E COMÊRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em FORTALEZA - CE. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter
posto. Acórdão 09 102-27.243.
Recurso n9 102.121 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: SAMBAIBA
VE/CULOS LTDA. - Recorrida: DRF em TERESINA - PI. DECISÃO: Por unanimi
dado de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do v7i
to do relator. Resolução n9 102-1.515.
Recurso n9 70.435 - Rel. Cons, Kazuki Shiobara - Recorrente: SAMBAIBA
VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: ORO' em TERESINA - PI. DECISÃO: Por unanimi
dado de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do v-6
to do relator. Resolução n9 102-1.516. Nada mais havendo a tratar, "6
Senhor Presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia 13de
agosto de 1992, às 09 horas, quando serão julgados os recursos em pau-
ta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assina
da pelo Senhor Presidente depois de lida.

Ata da 3.247a. sehsão ordinária da Segunda Câ-
mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
liada no dia 12 de agosto de 1992, às 14 ho=
nau e 30 minutos.

Aos doze dias do mês agosto de 1992, às 14 horas e 30 minutos,
co sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Co
mercial Sul, Quadra 01, Bloco .1", Edifício Alvorada, em Brasília-DF.,
reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em
sua três milésima ducentésima quadragésima sétima sessão ordinária, pa
ra julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro
minou Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho. Estiveram
ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves de
Oliveira, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Correu Carneiro Giffoni,
Ursula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uil-
de cara Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da
Silva, por motivo justificado. Havendo Quorum regimental, o Senhor Presidente decla-
rou aberta a sessão solicitardo ao Senhor Secretário que procedesse leitura da
ata da sessão realizada no dia de hoje às 09 horas, a qual, celerada em discussão,
foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se ã ordemdo dia para julgamentos dos
seguintes reClirsOs:

Recurso 59 102.625 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: CEMONTEX
PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A - Recorrida: DOO' em 5050 PAULO-SP.
DECORRO: Por unanimidade de votos, retornar o processo á. repartição de
origem para que seja o recurso apreciado como impugnação. Acórdão n9
102-27.237.

Recurso n9 101.135 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Cif
foni - Recorrente: CONSTRUTORA PANAREI LTDA. - Recorrida: DRF em GOIA=
NIA - GO. Solicitou vista a Cons. Ursula Monsen.
Recurso n9 67.793 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correi Carneiro Gif-
foni - Recorrente: CONSTRUTORA PANAMBI LTDA. - Recorrida: DRF em GOIA-
RIA - GO. Solicitou vista a Cons. Ursula Monsen.
Recurso n9 67.794 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: CONSTRUTORA PANAMBI LTDA, - Recorrida: DOR' em 00125-
RIA - GO. Solicitou vista a Cons. Ursula soassem.
Recurso n9 67.795 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: CONSTRUTORA PANAMBI LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂ-
NIA - GO. Solicitou vista a Cons. Ursula Mansos.
Recurso n9 101.139 - Rel. Cons, Waldevan Alves de Oliveira - Recorren-
te: LIMA S/A -.Recorrida: DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso, por intempes-
tivo. Acórdão 59 102-27.238.
Recurso 59 67.804 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira-Recorrente:
LUNA S/A - Recorrida: . DOR' em JUAZEIRO DO NORTE - CE. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso, por intempestiva
Acórdão nr? 102-27.239.
Recurso 59 67.805 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira-Recorrente:
LONA S/A - Recorrida: DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CO. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso,-Wlatempestivo.
Acórdão n9 102-27.240.

Recurso n9 102.338 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorren
te: PNEUMAXIMO LTDA. - Recorrida: DRP em BELÊM - PA. Adiado por ausenr
cia justificada do relator.
Recurso n9 70.959 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
PNEUMAXIMO LTDA..- Recorrida: DRF em SELEM - PA. Adiado por ausência
justificada do relator.
Recurso 59 101.300 - Rel. Cons. Ursula cansem - Recorrente: REFORMADO-
RA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS RODA VIVA LTDA. - Recorrida: DRF em FEIRA
DE SANTANA - BA. DECORRO: Por unanimidade de votos, converter o julga-
mento em diligencia, nos termos do voto do relator.	 Resolução	 n9
102-1.512.
Recurso n9 68.247 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: REFORMADORA
E DISTRIBUIDORA DE PNEUS RODA VIVA LTDA. - Recorrida: DRF em FEIRA DE
SANTANA - Si. DECORRO: Por unanimidade de votos, converter o julgamen-
to em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.513.
Recurso n9 68.248 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: JOSÊ INÁCIO
CARIBÊ - Recorrida: DAR' em FEIRA DE SANTANA - BA. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termus do
voto do relator. Resolução n9 102-1.514.
Recurso n9 101.804 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: FYBER IN
DOSTRIA E COMÊRCIO LIMA. - Recorrida: DRF em FORTALEZA - Cl. DECISAOT

JOSÊ moum elmo	 IRINEU SIMOANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 3.248a. seSsão ordinária da Segunda Cã-
mera do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 13 de agosto de 1992, às09 horas:"

Aos treze dias do mês de agosto de 1992, às 09 horas, na	 saladas sessOes do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Ccaurcial
Quadra 01, Bloco Edifício Alvorada, em Brasília - DP., reuniu-se a
Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua três milé-
sima ducentésima quad-agésima oitava sessão ordinária, para julgamento
dos recursos em vasta, sob a presidência do Conselheiro Irineu Simianer,
sendo Secretário o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda presentes
à sessão os Senil. 'se Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira, Kazuki
Shiobara, Francis . de Paula Correu Carneiro Giffoni, Ursula Hansen e a
Senhora Procurador_ ia Fazenda Nacional Dra. Uilde Rara Zanicotti Oli-
veira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da Silva, por motivojus
tificado. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente declarou aber-
ta a sessão, solicitando ao Senhor Secretário que procedesse ã leitura
da ata da sessão realizada no dia 12 de agosto de 1992, às 14 horas e
30 minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade.
A seguir passou-se ã ordem do dia para julgamentos dos seguintes 	 re-
CUrSOS:

Recurs0 n9 102.787 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: 00020I0
R002R/0 LTDA. - Recorrida: DOO' em VITÓRIA - ES. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, não tomar conhecimento do recurso, por intempestivo.Acór-
dão n9 102-27.244.

Recurso no 101.145 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: PRENAL - PREMOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: DRF em
NATAL - RN. DECISÃO, Por unanimidade de votos, converter o julgamento
CM diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução 09 102-1.517.
Recurso n9 67.818 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
ni - Recorrente: PRENAL - PREMOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: DRF eE
NATAL - RN. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento
em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.518.
Recurso n9 67.819 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo
ni - Recorrente: PRENAL - PM:MOLDADOS NATAL LTDA. - Recorrida: MIE eE
NATAL - RN. DECORRO: Por unanimidade de votos, converter o julgamentoem
diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.519.
Recurso n9 101.467 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
CM - CORRETORES AUTÔNOMOS ASSOCIADOS LTDA. - Recorrida: DRF no AIO DE
JANEIRO - RJ. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntario interposto. Acórdão n9 102-26.245..
Recurso 59 68.737 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CM - CORRETORES AUTÔNOMOS ASSOCIADOS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO
DE JANEIRO - RJ. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.246.
Recurso 59 68.738 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CM - CORRETORES AUTONOMOS ASSOCUND06. LTDA. - Recorrida: DAV no RIO DE
JANEIRO - RJ. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao me
curso voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.247.

Recurso n9 68.379 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CM - CORRETORES AUTONOMOS ASSOCIA/OS LTDA. - Recorrida: DRF co ROO DE
JANE/R0 - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso volunalla-Uterposto. Acórdão n9 102-27.248.
Recurso 59 102.832 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
POSTO CONSELHEIRO LTDA. - Recorrida: ORO' em 5010 PAULO - SP. Adiado por
ausência justificada do relator.
Recurso n9 71.058 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
POSTO CONSELHEIRO LTDA. - Recorrida: DOO' em SÃO PAULO - SP. Adiado por
ausência justificada do relator.
Recurso n9 71.059 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
POSTO CONSELHEIRO LIMA. - Recorrida: DRF em SISO PAULO - SP. Adiado por
ausência justificada do relator.
Recurso n9 101.716 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: DILETA DIS-
TRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRP em
BELO HORIZONTE - MG. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.
Recurso n9 69.511 - Rel. Cons. Ursula 8anscn - Recorrente: DILETA DIS-
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TRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. - Recorrida: DRF em
BELO HORIZONTE - MG. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 69.542 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: DILETA DIS-
TRIBUIDORA DE T/TULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. - Recorrida: DRF em
BELO HORIZONTE - MG. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso nO 69.543 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: DILETA DIS-
TRIBU/DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF em
BELO HORIZONTE - MG. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 69.544 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: DILETA DIS-
TRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF em
BELO HORIZONTE - MG. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 96.766 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LIVRARIA
DO CONTADOR LTDA. - Recorrida: DRF em FORTALEZA - CE. DECISAO: Por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso, vencido o Cons. Caldo-
van Alves de Oliveira, que deu provimento parcial para excluir da maté-
ria tributável as importâncias de Cr$120.91, no exercício de 1985, e
de Cr$3.281.848, no exercício de 1986, anulando o acórdão n9 102-25.546.
AcOrdão n9 102-23.249.

Recurso n9 58.770 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: LIVRARIA
DO CONTADOR LTDA. - Recorrida: DRF em FORTALEZA - Cl. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto,
nos termos do voto do relator, anulando o Acórdão n9 102-25.547, venci-
do o Cons. Waldevan Alves de Oliveira que deu provimento parcial para
excluir da matéria tributável as importâncias de Cr$120.091, co exercí-
cio de 1985, e de Cr$3.281.848, no exercício de 1986.. Acórdão 09
102-27.250. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
sessao convocando outra para o dia de hoje às 14 horas e 30 minutos,quan
do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a pre-
sente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois
de lida.

JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 3.249a. sessão ordinária da Segunda Câ-
mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 13 de agosto de 1992, is 14 ho=
ras e 30 minutos.

Recurso n9 101.844 - Rel. Cons, Ursula Hansen - Recorrente: AREIAS SA-
LIONI MACHADO LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP.
DECURSO: Por unanimidade de votos, acolher a preliminar de nulidade par
cial do auto de infração, nos termos do voto do relator, e, no monto,
negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.251.

Recurso co 69.791 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: AREIAS RA-
LIONT MACHADO LTDA. - Recorrida: DRF em 050 JOSE DO RIO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nu/idade,
nos termos do voto do relator e, no mérito, fazer a adequação ao pro-
cesso matriz. Acórdão co 102-27.252.

Recurso 59 69.792 - Rel. Cons. Ursu/a canses - Recorrente: AREIAS SA-
LION/ MACHADO LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade,
nos termos do voto do relator, e, no mérito, adequar à decisão adotada
co processo matriz. Acórdão n9 102-27.253.

Recurso n9 102.007 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: 1E118105 S/A
- METANOL DO NORDESTE - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. Solicitou vis
ta o Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffoni.

Recurso n9 50.988 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: 0100005 5/A
- Recorrida: DOS' em RECIFE - PE. DECISÃO: Por unanimidade de votos, co
nhecer do pedido de reconsideração por força da sentença judicial e,nE
mérito, indefer0-10 e, ainda, retificar o Acórdão 59 102-23.838/89 para
negar provimento ao recurso voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.254.

Recurso 09 61.535 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: COMÉRCIO
DE SUCATAS DE PLÁSTICOS CAPIXABA LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO
R/0 PRETO - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, retificar o Acórdão
n9 102-26.260/91, para negar porvimento ào recurso. Acórdão n9 102-27.255.

Recurso n9 62.940 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ANGELACAR
NEIRO PEREIRA LOPES - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. DECISA07
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntarT=Eãr
posto. Acórdão n9 102-27.256. Nada mais havendo a tratar, o Senhoã
Presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia 14 às 08 ho-
ras e 30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para
constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Se-
nhor Presidente depois de lida.

JOSE MOURA FOLHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

Aos treze dias do mês de agosto de 1992, às 14 horas e 30 minu-
tos, na sala das sessées do Primeiro Conselho de Contribuintes, co Se-
tor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvorada, em Brasília
- DF., reuniu-se a Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
co sua três milésima ducentésima quadragésima nona sessão ordinária, pa
co julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro
Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho. Estiveram
ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves de 011
veira, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Cerrea Carneiro Giffoni, Ur=
sula Monsen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde Ma-
ca Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da Sil-
va, por motivo justificado. Havendo . uorum regimental, o Senhor Presi-
dente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secretário que pro
cedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às 09 horas,
a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir
passou-se à ordem do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 102.945 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: PERDIZA
S/A - INDOSTRIA E COMERCIO S.A. - Recorrida: DRF co RIBEIRAO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência
nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.520.

Recurso n9 72.431 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente:PERDIZA S/A
- INDOSTRIA E COMERCIO S.A. - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP.
DECISAO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligencia
nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.521.

Recurso n9 101.289 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: CIALTRA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA. - Recorrida:
DRF em FORTALEZA - CO, Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara;

Recurso n9 68.226 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Giffo
ni - Recorrente: CIAI.= - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA. - Recorrida:DRT'
em FORTALEZA - CO. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 68.227 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
si - Recorrente: CIALTRA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA. - Recorrida:DRP
em FORTALEZA - CO. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso n9 101.562 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO LUIS - MA.
DECISAO: Por unanimidade de votos, converter o julgadento co diligência,
nos termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.522.

Recurso n9 69.176 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO LU/S - MA.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligencia,
nos termos do voto do relator. Resoluçao 59 102-1.523.

Recurso co 71.257 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA. - Recorrida: DRF em 010 LU/S - MA.
DECISAO: Por unanimidade devotos, converter o julgamento em diligência,
nos termos do voto do relator. Resoluçao n9 102-1.524.

Recurso co 102.710 - Rel. Cons. Júlio César Gomos da Silva - Recorren-
te: JOSÉ ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE (F.I.) - Recorrida: DRF em BOA
VISTA - RR. Adiado por ouse:leia justificada do relator.

Recurso n9 71.807 - Rel. Cons. Júlio Cesa Gomes da Silva -Recorrente:
JOSE ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE - Recorrida: DOE em BOA VISTA - RR.
Adiado por ausência justificada do relator.

Recurso n9 71.808 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
JOSE ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE - Recorrida: ORE em BOA VISTA - RR.
Adiado por ausência justificada do relator.

Ata da 3.250a. sessão ordinária da Segunda a-
mara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 14 de agosto de 1992, às 08 ho=
ras e 30 minutos.

Aos quatorze dias do mês de agosto de 1992, às 08 horas e 30 mi
cotos, na sala das sess5es do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Si'
ter Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvorada, em Brasíliã
- DF., reuniu-se a Segunda Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
em sua três milésima ducentésima quinquagésima sessão ordinária, para
julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro Iri-
nen Simianer, sendo Secretario o Senhor José Moura Filho. Estiveram ais
da presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oli=
veira, Kazuki Shiobara, Frandisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ur-
sola Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde Clara
Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da Silva,
por motivo justificado. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente
declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secretário que procedes
se à leitura da ata da sessão realizada no dia 13 de agosto de 1992, WE
14 horas e 30 minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por
unanimidade. A seguir passou-se à ordem do dia para julgamentos dos se-
guintes recursos:

Recurso 09 101.450 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: JOSE DE SOUZA PINTO 5 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em
FEIRA DE SANTANA - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n9
102-1.525.

Recurso 59 68.698 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corra Carneiro Giffo
ni - Recorrente: JOSE DE SOUZA PINTO CIA. LTDA. - Recorrida: DRF eE
FEIRA DE SANTANA - BA. DECISAO: Por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n9
102-1.526.

Recurso 59 68.699 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
ni - Recorrente: JOSE DE SOUZA PINTO 5 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF °R
FEIRA DE SANTANA - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligencia nos termos do voto do relator. Resolução n9
102-1.527.

Recurso n9 101.731 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
CEREALISTA LOURENÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntari-o7=r
posto. Acórdão n9 102-27.257.

Recurso n9 69.569 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CEREALISTA LOURENCAO LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter-
posto. Acórdão n9 102-27.258.

Recurso n9 69.570 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
CEREALISTA LOURENÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter-
posto. Acórdão n9 102-27.259.

Recurso n9 102.943 - Rel. Cons, Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF co 050 PAULO - SP.
Adiado por ausência justificada do relator.
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Recurso no 72.427 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LTDA. - Recorrida: DRP em SÃO PAULO - SP.
Adiado por ausência justificada do relator.

Recurso no 72.428 - Rel. Cons. Júlio César Sueca da Silva - Recorrente:
.MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LIMA. - Recorrida: DRF co SAO PAULO - SP.
Adiado por ausência justificada do relator.

Recurso 09 102.193 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: TECIDOS LO-
JA DO POVO LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimi
dade de votos, negar provimento ao recurso volunt,irTõ=rposto. Acór-
dão 59 102-27.260.

Recurso 59 71.486 - Rel. Cons. Ursula !Jansen - Recorrente: TECIDOS LOJA
DO POVO LTDA. - Recorrida: DRF em GOIANIA - CO. DECISÃO: Por unanimida
de de votos, não tomar conhecimento do recurso, por Intempestivo. Acór-
dão n9 102-27.261.

Recurso n9 71.487 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: TECIDOS LOJA
DO POVO LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, não tomar conhecimento do recurso, P37-rEEempestivo. Acór-
dão n9 102-27.262.

Recurso n9 63.616 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: INDUBER -
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS BERLIZE LTDA. - Recorrida: DRF em SANTA MARIA -
RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, anular o acórdão n9 102-26.312,
de 15-M-Wg'osto de 1991 da Segunda Câmara do 19 Conselho de Contribuin-
tes e devolver o processo a autoridade julgadora de 19 instância para
que a petição de fls. 43/47 seja apreciado como impugnação. Acórdão n9
102-27.263.

Recurso n9 64.657 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: HITJOMAR MI
RANDA RIBEIRO - Recorrida: DRF em CURITIBA - PR. DECISÃO: Por unanimid
de de votos, negar provimento ao recurso vo/untãrn-ETEErposto. AcOrdãE
no 102-27.264. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
a sessao convocando outra para o dia de hoje às 11 horas, quando serão
julgados os recursos em pauta. E. para constar, lavrei a presente ata
que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de Aida.

JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 3.251a. sessão ordinAria da Segunda Cl-
Rara do Primeiro Conselho de Contribuintes,rea
lizada no dia 14 de agosto de 1992, Is 11 ho=
TOS.

Aos quatorze dias do mês de agosto de 1992, ãs 11 horas, na sa-
la das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Corercial
Sul, Quadra 01, Bloco . J . , Edifício Alvorada, em Brasília - DF., reu-
niu-se a Segunda Coara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua
três milésima ducentésima quinguagósima primeira sessão ordinária, para
julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro Iri-
neu Simianer, sendo Secretãrio o Senhor José Moura Filho. Estiveram ain
da Presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alvep de Olf=
veira, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula Correu Carneiro Giffoni, Ur-
sula Hansen e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra, Ui/de Mera
Zanicotti Oliveira. Ausente o Conselheiro Júlio César Gomes da Silva,
por motivo justificado. Havendo quorum regimental, o Senhor Presidente
declarou aberta a sessão, solicitanao ao Senhor Secretarie que procedes
se à leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às 08 horas e 3"6
minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade.
A seguir passou-se à ordem do dia para julgamentos dos seguintes re-
cursos:

Recurso n9 102.292 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Gif-
foni - Recorrente: INDÚSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LTDA. -Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso yoluntãr3W-Mírposto. Acórdão n9 102-27.265.

Recurso n9 70.910 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
mi - Recorrente: INDÚSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LTDA. - Recorrida)
DRF em CAMPINAS - SP. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provi-
mento ao recurso voluntario interposto. Acórdão n9 102-27.266.

Recurso n9 70.911 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffo
ni - Recorrente: INDÚSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LTDA. - Recorrida)
DRF em CAMPINAS - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso voluntãrMIRVérposto. Acórdão n9 102-27.267.

Recurso n9 102.038 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
SUPERMERCADO E PANIFICAÇÃO CORNE E DARIA° LTDA. - Recorrida: DRF em ARA
CAJU - SE. Solicitou vista o Cons. Francisco de Paula Correa CarneirU
Giffoni.

Recurso n9 70.205 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SUPERMERCADO E PANIFICAÇÃO COSMO E 018I10 LTDA. - Recorrida: DRF em ARA
CAJU - SE. Solicitou vista o Cons. Francisco de Paula Corroa CarneirS
Giffonr.

Recurso n9 70.206 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
WILSON GERVASIODWASDEALBUQUERQUE - Recorrida: DRF em ARACAJU - SE.
Solicitou vista o Cons. Francisco de Paula Corrca Carneiro Giffoni.

Recurso 09 102.735 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: AMAFERTIL
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em BELÉM - PA. Solicitouvis
ta o Cons. Irineu Simianer.

Reccurso n9 71.891 - Rel. Cons, Ursula Hansen - Recorrente: 	 AMAFERTIL
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em SELEM - P1. Solicitou vis
ta o Cons. Irineu Simianer.	

-

Recurso 59 71.892 - Rel. Cons, Ursula Monsen - Recorrente:AMAFERTIL IN-
DOSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF co BELÉM - PA. Solicitou vis-
ta o Cons. Irineu Simianer.

Recurso n9 64.845 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MONICA OLI
VEM DANTAS - Recorrida: DRF em MANAUS - AM. DECISÃO: Por unanimidade-

de votos, dar provimento parcial ao recurso, para excluir da matóriatri
butãvel, a parcela de Cz$103.393,00, no exercício de 1987. Acórdão nV
102-27.280. Na forma do Regimento Interno, o Conselheiro Presidente
doa vlsta Ofic101, à Senhora Procuradora da Fazenda Nacional, das deci-
sões a seguir mencionadas:

Recurso n9 69.069 - Recorrente: AGOSTINHO FRANCISCO LEAL - Recorrida:
DRP em SALVADOR - BA. Resolução n9 102-1.500.

Recurso n9 69.351 - Recorrente: SANTOS MARTINS GUIMARAES (ESPOLIO) - Re
corrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG. Resolução co 102-1.508.

Recurso 09 67.686 - Recorrente: TOYOKI YOSHIDA - Recorrida: DRF em SÃO
JOSE DO RIO PRETO - SP. Resolucão n9 102-1.509.

Recurso 09 102.121 - Recorrente: SAMBAIBA VE/CIILOS LTDA. - Recorrida:
DRF em TERESINA - PI. Resolução n9 102.1.515.

Recurso no 70.435 - Recorrente: SAMBAIBA VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: Dor
em TERESINA - PI. Resolução n9 102-1.516.

Recurso n9 102.945 - Recorrente: PERDIZA S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO-Re
corrida: DRF em R/BEIRAO PRETO - SP. Resolução n9 102-1.520.

Recurso n9 72.431 - Recorrente: PERDIZA S/A - INDÚSTRIA E COMERCIO - Re
corrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP. Resolução n9 102-1.521.

Recurso n9 62.867 - Recorrente: FRANCO DI NALLO - Recorrida: DRF em PRE
SIDENTE PRUDENTE - SP. Acórdão 59 102-26.179.

Recurso n9 63.667 - Recorrente: ALC/NO SANTOS - Recorrida: DRF em VITO-
RIA - ES. Acórdão no 102-26.249.

Recurso 09 61.764 - Recorrente: ERLI COTRIM LEITE - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-26.441.

Recurso n9 99.017 - Recorrente: CATEDRAL CORRETORA DE CAMBIO E TÍTULOS
MOBILIARIOS LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA.	 Acórdão	 n9
102-26.448.

Recurso n9 54.931 - Recorrente: BORTOLO MILANEZI & FILHOS LTDA. - Recor
ride: DRF em VITORIA - ES. Acórdão 59 102-26.458.

Recurso n9 54.932 - Recorrente: IDAURY ANTONIO MILANEZI - Recorrida:DRF
em VITORIA - ES. Acórdão n9 102-26.459.

	

Recurso n9 54.933 - Recorrente: BORTOLO MILANEZI - Recorrida: DRP 	 em
VITORIA - ES. Acórdão n9 102-26.460.

Recurso no 54.934 - Recorrente: SEBASTIÃO MILANEZI - Recorrida: DAI, em
VITORIA - ES. Acórdão n9 102-26.461. 

Recurso n9 65.235 - Recorrente: JOÃO FERREIRA DA CUNHA - Recorrida:/DRF
em GOIÂNIA - GO. Acórdão n9 102-26.509.

5e0UrS0 n9 57.661 - Recorrente: AUTO KIT PEÇAS E VEÍCULOS LTDA. - Recor
ride: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão n9 102-26.652.

Recurso n9 57.662 - Recorrente: AUTO XII PEÇAS E VEÍCULOS LTDA. - Recor
rido: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão 09 102-26.653.

Recurso n9 96.528 - Recorrente: SITAFER COMERCIO E INDÚSTRIA DE FERRO
LTDA. (SUC. DE SITAFER S/A 7 COMERCIO E INDÚSTRIA DE FERRO) -Recorrida:
DRP em SANTO ANDRE - SP. Acórdão no 102-26.664.

Recurso 09 58.312 - Recorrente: SITAFER COMÉRCIO E INDUSTRIA DE FERRO
LTDA. (SUC. DE SITAFER S/A - COMERCIO E INDOSTRIA DE FERRO) -Recorrida:
DRP co SANTO ANDRÉ - SP. Acórdão n9 102-26.665.

Recurso n9 58.313 - Recorrente: SITAFER COMERCIO E INDÚSTRIA DE FERRO
LTDA. (SUC. DE SITAFER S/A. - COMERCIO E INDÚSTRIA DE SITUO) -Recorrida:
DRF em SANTO ANDRÉ - SP. Acórdão n9 102-26.666.

Recurso n9 97.498 - Recorrente: SIPAMA - SOCIEDADE PARA/BA DE MADEIRAS
LTDA. - Recorrida: DRP co JOÃO PESSOA - PB. Acórdão no 102-26.676.

Recurso n9 60.239 - Recorrente: SIPAMA - SOCIEDADE PARA/BA DE MADEIRAS
LTDA. - Recorrida: DRP em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão n9 102-26.677.

Recurso n9 60.240 - Recorrente: AMADEU CRUZ BARBOSA - Recorrida: DRF em
JOÃO PESSOA - PB. Acórdão 59 102-26.678.

Recurso 59 99.673 - Recorrente: COMERCIAL DE FERRAGENS ROSILDA LTDA. -
Recorrida: DRF em FLORIANÓPOLIS - SC. Acórdão n9 102-26.691.

Recurso n9 64.538 - Recorrente: COMERCIAL DE FERRAGENS ROSILDA LTDA. -
Recorrida: DRF em FLORIANÓPOLIS - SC. Acórdão n9 102-26.692.

Recurso n9 64.539 - Recorrente: ROSILDA FERRE/RA DOS SANTOS -Recorrida:
DRP em FLORIANÓPOLIS - SC. Acórdão n9 102-26.693.

Recurso n9 64.540 - Recorrente: ROZENILDE FERREIRA - Recorrida: DRF em
FLORIANÓPOLIS - SC. Acórdão n9 102-26.694.

Recurso n9 67.386 - Recorrente: HUGO LOPEZ CARTER° - Recorrida: DRF em
SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-26.761.

	

Recurso n9 66.637 - Recorrente: JOSE CARLOS LISO - Recorrida: DRP 	 em
VARGINHA - MG. Acórdão n9 102-26.762.

Recurso n9 66.638 - Recorrente: IRES OLIVO - Recorrida: DRF em FLORIANO
POL/S - SC. Acórdão n9 102-26.771.

Recurso 09 67.391 - Recorrente: EDMAR BOTELHO DE ANDRADE -Recorrida:DRF
co CONTAGEM - MG. Acórdão n9 102-26.873.

Recurso n9 68.382 - Recorrente: ORIPES RODRIGUES GOMES - Recorrida: DRF
em UBERABA - MG. Acórdão n9 102-27.030.

Recurso n9 68.374 - Recorrente: VALDEMAR MANSUETO ZANELLA - Recorrida:
DRF em JOAÇABA - SC. Acórdão n9 102-27.049.

	

ReCUrSo n9 65.962 - Recorrente: JOÃO CELSO DE TOLEDO - Recorrida: 	 DRP
no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão n9 102-27.055.

Recurso co 65.226 - Recorrente: ZELCI CALIXTO BORATO - Recorrida: DRF
en, SANTO ANGELO - RS. Acórdão n9 102-27.057.

Recurso n9 60.915 - Recorrente: JOÃO LUIZ CORARA LIMA - Recorrida: DOO'
co 510 PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.058.

	

Recurso n9 69.070 - Recorrente: WALDEMIR PETTENA - Recorrida: DRF 	 em
SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.060.
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Recurso n9 69.074 - Recorrente: MIGUEL TEIXEIRA DE CARVALHO -Recorrida:
DRF em CURITIBA - PR. Acórdão n9 102-27.061.
Recurso n9 69.076 - Recorrente: SÉRGIO VARGAS DE OLIVEIRA - Recorrida:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão 09 102-27.069.

Recurso n9 69.084 - Recorrente: JOÃO MARRA DA SILVA - Recorrida: DRF em
UBERLÂNDIA - MG. Acórdão n9 102-27.070.
Recurso n9 69.085 - Recorrente: PAULO ROBERTO PEÇANHA CARDOSO - Recorri
da: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão :14, 102-27.077.
Recurso n9 69.347 - Recorrente: WLADISLAU RYZENSKI & CIA. LIMA. - Recor
rido: DRF em PORTO ALEGRE - RS. Acórdão 09 102-27.078.
Recurso 59 67.103 - Recorrente: KALTEC ENGENHARIA E COMERCIO S/A - Re-
corrida: DRF em 510 PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.097.
Recurso n9 66.841 - Recorrente: N/COLA PATEL - Recorrida: DRF em FLORIA
NOPOLIS - SC. Acórdão n9 102-27.102.
Recurso 59 66.842 - Recorrente: AGENOR FERREIRA RIBEIRO - Recorrida:DRF
em GOVERNADOR VALADARES - MG. Acórdão n9 102-27.103.
Recurso n9 101.666 - Recorrente: COMERCIO E REPRESENTAÇÃO CREMERIA LTDA.
- Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão n9 102-27.108.
Recurso co 101.667 - Recorrente: BLACKMAIL INDOSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA. - ME - Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão 	 n9
102-27.109.
Recurso 09 66.845 - Recorrente: NELSON EDMAR BEUTINGER - Recorrida: DRF
em SANTO ANGELO - RS. Acórdão n9 102-27.112.
Recurs0 n9 100.274 - Recorrente: FRANCISCO AMORIM DA SILVA (F.I.) - Re
corrida: DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. Acórdão n9 102-27.119.
Recurso 09 65.949 - Recorrente: FRANCISCO AMORIM DA SILVA (F.I.) -Recor
ride: DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. Acórdão co 102-27.120.
Recurso n9 65.950 - Recorrente: FRANCISCO AMORIM DA SILVA (F./.) -Recor
ride: ORE em JUAZEIRO DO NORTE - CE. Acórdão 59 102-27.121.	 -
Recurso co 63.971 - Recorrente: NILSON DO NASCIMENTO - Recorrida:	 DRF
co CAMPINAS - SP. Acórdão 59 102-27.127.
Recurso 59 69.075 - Recorrente: SEBASTIÃO ROSA - Recorrida: DRF co UBE-
RABA - MG. Acórdão 09 102-27.134.
Recurso n9 69.342 - Recorrente: CLÍNICA OFTALMOLÓGICA DE GUARULHOS S/C
LTDA. - ReCorrida: DRF em GUARULHOS - SP. Acórdão 09 102-27.135.
Recurso n9 99.781 - Recorrente: PANIFICADORA DA VILA LTDA. - Recorrida:
DRF em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.139.
Recurso n9 64.788 - Recorrente: PANIFICADORA DA VILA LTDA. - Recorrida:
DRF em SÃO PAULO - SP. Acórdão 09 102-27.140.
Recurso 09 64.789 - Recorrente: PANIFICADORA DA VILA LTDA. - Recorrida:
DRF em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.141.
Recurso n9 64.790 - Recorrente: ARTEMAQ - INDUSTRIA 2 COMERCIO DE ROQUE
NAS INDUSTRIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. Acórdão n9
102-27.150.
Recurso n9 66.836 - Recorrente: CERAMICA NORDESTE LTDA. - Recorrida:DRF
em ARACAJU - SE. Acórdão n9 102-27.153.
Recurso 59 69.366 - Recorrente: SOTRIMA AGRÍCOLA LTDA. - Recorrida: DRF
em CAXIAS DO SUL - RS. Acórdão 09 102-27.155. 
Recurso n9 64.797 - Recorrente. DIMASA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
- Recorrida: DRF em SANTO ANDOU - SP. Acórdão n9 102-27.159.

Recurso 09 67.685 - Recorrente: ALEXANDRE ZINETI1 NETO - RecOrtente:Dkr
em S50 PAULO - SP. Acórdão n9 102-27.162.
Recurso n9 65.252 - Recorrente: RICARDO ROTO FERRAZ DE OLIVEIRA - Reco!
ride: DRF em SALVADOR - BA. Acórdão 09 102-27.164.
Recurso 09 67.689 - Recorrente: AMÉRICO QUIRINO DA COSTA - Recorrida:
DRF co CUIABA - MT. Acórdão 09 102-27.169.
Recurso n9 67.601 - Recorrente: SOERA USINAGEM E COMERCIO LTDA. - Recos
ride: DRF em TAUBATE - SP. Acórdão 09 102-27.176.
Recurso n9 67.602 - Recorrente: SOERA USINAGEM E COMERCIO LTDA. - Reco!
ride: DRF em TAUBATÉ - SP. Acórdão 09 102-27.177.
Recurso 59 67.603 - Recorrente: GISELA SCHWARZ PAAL - Recorrida: DRF em
TAUBATE - SP. Acórdão 09 102-27.178.
Recurso 59 67.604 - Recorrente: MANOS PAAL - Recorrida: DRF em TAUBATE
- SP. Acórdão n9 102-27.179.
Recurso 09 67.694 - Recorrente: EDELV/TO BISPO DE ARAOJO-Recorrida:DRF
em SALVADOR - BA. Acórdão n9 102-27.182.
Recurso 09 57.965 - Recorrente: AMAZÔNIA COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA.-
Recorrida: DRF em BELÉM - PA. Acórdão n9 102-27.183.
Recurso n9 57.967 - Recorrente: AMAZÔNIA COMPENSADOS E LAMINADOS LIDA.-
Recorrida: DRF em SELEM - PA. Acórdão n9 102-27.185.
Recurso n9 57.968 - Recorrente: AMAZÓNIA COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA.-
Recorrida: DRF em DELEM - PA. Acórdão 09 102-27.186.
Recurso 09 68.687 - Recorrente: L.R. CORRAS & CIA. LTDA. - 	 Recorrida:
DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. Acórdão co 102-27.189.
Recurso 50 68.688 - Recorrente: LUIZ RODRIGUES COURAS - Recorrida: DRF
em JUAZEIRO DO NORTE - CO. Acórdão 59 102-27.190.
Recurso n9 67.702 - Recorrente: MANOEL SOARES ESTRELA - Recorrida: DRF
em SÃO LUES - MA. Acórdão co 102-27.194.
Re00rS0 59 65.945 - Recorrente: MILTON JOS2LIO DE QUEIROZ - Recorrida:
DRF em SALVADOR - BA. Acórdão 09 102-27.195.
Recurso n9 100.431 - Recorrente: CICAL - COMERCIAL CABRAL LTDA. - Recor
ride: DRF em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão 00 102-27.206.
Recurso 09 66.161 - Recorrente: CICAL - COMERCIAL CABRAL LTDA. - Recor-
rida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão co 102-26.207.

ReCUrso n9 66.162 - Recorrente: GILBERTO CABRAL DE L/MA -Recorrida: DRF
em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão 59 102-27.208.
Recurso n9 101.' 	 Torrente: SALINAS TRAPICHE COMERCIO E INDUSTRIA
SZA. - Recorrida: %. 	 "TTERO/ - RJ. Acórdão 09 102-27.209.
Recurso co 100.06:	 Re , mte: TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA. . Recor-
rida: DRF em CAMPl. 1 -	 Acórdão 09 102-27.218.
ReCurso n9 65.510 - Recoliente: ANTONIO FERNANDO B/GATTO-Recorrida:DRF
em CAMPINAS - SP. Acórdão n9 102-27.219.
Recurso 09 66.248 - Recorrente: TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA. - Recorri
da: DRF em CAMPINAS - SP. Acórdão 09 102-27.220.
Recurso n9 66.249 - Recorrente: JOSÉ OTAVIO BIGATTO - Recorrida: DRF em
CAMPINAS - SP. Acórdão no 102-27.221.
Recurso 09 66.250 - Recorrente: JOSE BIGATTO - Recorridos DRF em CAMPI-
NAS - SP. Acórdão n9 102-27.222.

ReCUrS0 n9 102.554 - Recorrente: XYLO DO BRASIL EXPORTAÇÕES S/A. - Re-
corrida: DRF em SELEM - PA. Acórdão n9 102-27.223.
Recurso n9 97.570 - Recorrente: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS	 IRMÃOS
GRACIANO LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão
n9 102-27.233.
ReCUrso 09 101.297 - Recorrente: MACEDO CONFECÇOES LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA - ES. Acórdão n9 102-27.234.
Recurso co 68.239 - Recorrente: MACEDO CONFECÇOES LTDA. - 	 Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. Acórdão n9 102-27.235.
Recurso 59 68.240 - Recorrente: ROLEMBERG MACEDO DOS SANTOS -Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. Acórdão n9 102-27.236.
Recurso n9 101.804 - Recorrente: FYBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: DRF em FORTALEZA - CE. Acórdão co 102-27.241.
Recurso co 69.698 - Recorrente: FYBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: DRF em FORTALEZA - CE. Acórdão n9 102-27.242.'
Recurso n9 69.699 - Recorrente: FYBER INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: DRF co FORTALEZA - CE. Acórdão 09 102-27.243.
Recurso co 102.787 - Recorrente: ROGERIO & ROGERIO LTDA. -Recorrida:DRF
em VITORIA - ES. Acórdão co 102-27.244.
Recurso n9 96.766 - Recorrente: LIVRARIA DO CONTADOR LTDA. - Recorrida:
DRF em FORTALEZA - CE. Acórdão 09 102-27.249.
Recurso n9 58.770 - Recorrente: LIVRARIA DO CONTADOR LTDA. - Recorrida:
DRF em FORTALEZA - CE. Acórdão 09 102-27.250.
Recurso 09 50.988 - Recorrente: DIAMAR S/A - Recorrida: DRF em RECIFE
- PE. Acórdão n9 102-27.254.
Recurso 09 61.535 - Recorrente: COMERCIO DE SUCATAS DE PLASI1COS CAP/XA
BA LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão nV
102-27.255.
Recurso n9 62.940 - Recorrente: ANGELA CARNEIRO PEREIRA LOPES - Recorri
da: DRF em RIBEIRAO PRETO - SP. Acórdão 09 102-27.256.
Recurso 59 63.616 - Recorrente: INDUBER - INDOSTRIA DE ALIMENTOS BERLE-
ZE LTDA. - Recorrida: DRF em SANTA MARIA - RS. Acórdão n9 102-27.263.
Recurs0 co 64.657 - Recorrente: HELIOMAR MIRANDA RIBEIRO -Socorrida:DRF
em CURITIBA - PR. Acórdão 00,102-27.264.
Recurso n9 64.845 - Recorrente: MONICA OLIVEIRA DANTAS - Recorrida: DRF
em MANAUS - AM. Acórdão 59 102-27.268. Nada mais havendo a tratar, o Se
nhor presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia 15 de se=
tembro de 1992, às 09 horas e 30 minutos, quando serão julgados os re-
cursos co pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscrevo
e nrai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.

JOSE MOURA FILHO	 /RINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria	 Presidente

PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS,

BLOCO J, SALA 602 - EDIFÍCIO ALVORADA

OBSERVAÇÃO: Saião jul3ado6 na paimeika
mente de nova pubticaçâo, o4 44..2404
Varão de pedido de viata de Con6ethei9
ido mancado, 6en 6e9Lado ou ponto ,facu
Ao de deciaão do Colegiado.

DIA 07 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:30

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

Recua6o NQ 65.969 - Reconnente: NACIONAL SUPERMERCADOS LTDA -	 Reconn
da: ORE em NOVO HAMBURGO - RS. IR!, ANO: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO 1016EU 516140E0 

Recuaao NO 65.972 - Reconnente: SOLA S/A - AGRO PECUÁRIA -	 Recaio/da:
PRP co: VOLTA REDONDA - RJ. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX., 1989.

RELATOR, CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORDA CARNEIRO GIFFON1

Recunso 99 65.254 - Reconnente: ANIBAL ABBATE SOLDO - RecoolUda:DRF 	 em
FOZ DO IGUAÇU - PR. 1011 - EXS.: 1987 a 1989.

RELATOR:  CONSELHEIRO FRANCISCO DF PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recan6o NQ 66.333 - Reconnente: JOSEPH MARIA JOAHNNES SOUILLJEE - Recon
9/da: PRA em PASSO FUNDO - RS. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

SESSOES ORDINÁRIAS A SEREM REALI-
NO SETOR COMERCIAL SUL,QUADRA 01,

- BRASÍLIA - DF.

4e4.são 6ubaequehte, independente
cuja deciao tenha aido adiada eR
o ReUtst, Luzia de tempo na 406-
RiaS/co ou pon outno motivo obje-



FUCUA40 NO 73.700 -
cot:nide: DRF em JOÃO

RELATOR: CONSELHEIRO

Recen6o NO 73.701.-
connide: DRF em JOÃO
RELATOR: CONSELHEIRO

Recuneo NO 73.102 -
contida: ORE co: JOÃO

RELATOR: CONSELHEIRO

Recun4o N9 73.703 -
connida: ORE em JOÃO

RecoAnente: RADIO E TELEVISÃO
PESSOA - PB. IRF ANO: 1986,

KAZUK1 SHIOBARA

Reconneute: RADIO E TELEVISÃO
PESSOA - PB. FINSOCIAL - EX.:

KAZUKI SHIOBARA

Ru:HA/tente: RADIO E TELEVISÃO
PESSOA - PB. PIS DEDUÇÃO - EX.

KAZUK/ SHIOBARA

Reconnente: RAPTO E TELEVISÃO
PESSOA - PB. PIS REPIQUE - EX.

PARAIBANA LTDA - Re-

PARA/BANA LEDA - Re-
7987.

PARA/BANA LTDA - Re-
: 1987.

PARA/BANA LTDA - Re-
: 1981.

DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:00
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RCCUA40 N9 66.834 - Reconnente: JOSE RODRIGUES FILHO - Recon4ide:DRF em
FOZ DO IGUAÇU - PR. IRPF - EXS.: 1986 a 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GiFFONI 

Re00U4o N9 67.695 - Reconnente: GERALDO WALDEMAR MOURA - Reco/LA.84a: PRF
em SALVADOR - BA. IRPF - EXS.: 1986 e 1989.
RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReCUA40 NO 97.404 - Reconhente: BABE HELP CLINICA PEDIATRICA LEDA - Re-
connide; DRF em ARACAJU - SE. IRPJ - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO SALVE SAN ALVES DE OLIVEIRA

Rectouso NO 60.018 - Reconnente: BABE HELP CLÍNICA PEDIÃTR/CA LEDA - Re-
coida: DRF em ARACAJU - SE. IRF ANO: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recun6o N9 60.019 - RecoAnente: BABE HELP cumun PEDIXTRICA LIDA - Re-
connida: DRF em ARACAJU - SE. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO SALVE SAN ALVES DE OLIVEIRA

Recun6o NO 60.020 - Reconnenti: BABV SELE CLÍNICA PED/ÃTRICA LIDA - Re-
connida: ORE CM ARACAJU - SE. P1S REPIQUE - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReCU440 144 60.021 - Reconnente: BABE HELP CLINICA PEDIÃTR/CA LEDA - Re-
conxida: DRF em ARACAJU - SE. FINSOCRAL - EX.: 1985,

RELATOR: CONSELHEIRO .101.10 CÉSAR GOMES DA SILVA

Recuneo N9 100.079 - Reconnente: SVED REPRESENTAÇOES LEDA - ReconAida:
ORE em NOVO HAMBURGO - RS. IRPJ - EX.: 1990.
RELATOR: CONSELHEIRO .101.10 CÉSAR GOMES DA SILVA

Reelth40 NO 65.542 - Rum/tente: SÍLVIO EDUARDO ALMEIDA - ReconUda;DRF
em NOVO HAMBURGO - RS. IRPF - EX.; 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO LESAR GOMES DA SILVA

Recuneo NO 100.084 - Reconneute: C.J.KLEIN - COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES
LTDA - ME - Recontida: ORE em NOVO HAMBURGO - RS. IRPJ - EX.; 1990.

RELATOR; CONSELHEIRO JOL/0 CÉSAR GOMES DA SILVA

Re00040 NO 100.089 - Recoxnente: LEAL 4 LOPES LEVA - Reconnida: DRF e
JUIZ PE FORA - MG. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO LESAR GOMES DA SILVA

Recnnáo NO 100.823 - Reconnente: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 5/A AGENCIA
MACEM - ALI - Reconnide: ORE em MACERO - AL.IRPJ-EXS.: 1987 e 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Reuna° NO 100.244 - Reco/utente: VAREJÃO DE ALIMENTOS MINI-PREÇO LEDA -
Recotnida: DRF em SALVADOR - BA. /RPJ - EXS.: 1986 e 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recun6o N9 65.913 - RecoAnente: VAREJÃO DE ALIMENTOS MINI-PREÇO LEVA -
Reconnide; DRF em SALVADOR - BA. PIS DEDUÇÃO-EXS.: 1986 e 1988.

RELATORA; CONSELHEIRA URSUVA ~SEM

Recu660 NO 65.914 - Reconnente: VAREJÃO DE ALIMENTOS MINI-PREÇO LEDA -
Reconnida: DRF em SALVADOR - BA. IRF ANOS: 1985 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recuneo NO 102.111 - Reconnente: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LEVA -
Reconnida: DRF em susruA- DF. IRPJ - EXS.: 1988 e 1989.
RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recamo NO 70.424 - Reconnente: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LEDA -
Recoida: DRF em BRASÍLIA - DF. IRF ANOS: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Rectuuo NO 70'.425 - Reconnente: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LEDA -
Reconnida: DRF em BRASÍLIA - DF. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

ReCUA40 NO 70.426 - Reconnente: MODELO . REVESTIMENTOS ESPECIAIS LEDA -
Reconnida: DRF em BRASÍLIA - DF. CONTRIBUIÇAO SOCIAL - EX.: 1989.

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30

RELATOR: CONSELHEIRO 1R1NEU SIMIANER

ReCU4d0 NO 100.063 - Reconnente: CVBERDATA PROCESSAMENTO PE DADOS E SIS
TEMAS LEDA - Reconnaa:DRF no RIO DE JANEIRO-RJ. RRPJ - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO TRINEU SIMIANER

Recon6o N9 65.493 - Reconnente: CVBERDATA PROCESSAMENTO DE DADOS E SIS-
TEMAS LEDA - Reconnida: DRF no RIO PE JANEIRO - RJ. IRE ANO: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SlMIANER

Recuneo NO 65.495 - Reco/utente: CVBERDATA PROCESSAMENTO DE DADOS E SIS-
TEMAS LEDA	 ReconnÁdh: ORE no RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1985.
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

LTPA

LISA

LESA

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Reounso NO 101.606 - RecoAnente: POSTO DE GASOLINA K1NG KONG LEDA - Re-
connida: DRF em NITER01 - RJ. IRPJ - EX.: 1958.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Rectin6o NO 69.279 - Reconnente: POSTO PE GASOLINA KING KONG LTDA - Re-
connida: ORE em NITER01 - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1950.

RELATOR: CONSELHEIRO SALDEM ALVES DE OLIVEIRA

R000540 NO 69.280 - Reconnente: POSTO DE GASOLINA KING KONG LTDA - Re-
contida: DRF em NITER01 - RJ. IRE ANO: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

RCCU240 N4 701.626 - Reconnente: SINAPAV1 - SINALIZAÇÃO DE	 PAVIMENTO
LEDA - Reconnida: ORE co: CUR/T/BA - PR. IRPJ - EXS.: 1988 e 1989.
RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReC4440 N9 69.316 - RecoAnente: SINAPAVI - SINALIZAÇÃO DE	 PAVIMENTO
LTDA - Reconnida: DRF em CURITIBA - PR. IRF ANOS: 1987 e 1958.

RELATOR: CONSELHEIRO JOL10 CÉSAR GOMES V.A SILVA

ReCUA40 N9 100.840 - Recto:tente: RICO REPRESENTAÇOES LTDA - Reconnida:DRF em NOVO HAMBURGO - RS. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO .101.10 CESAR GOMES DA SILVA 

ReCW,S0 NO 100.842 - Reconnente: SUPERMERCADO LUNARDELL1 LTDA - Reconní
da: DRF em PORTO ALEGRE - RS. IRPJ - EX.: 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

RecuA60 NO 100.830 - Reconnente: BARONI FOTO VÍDEO SOM LEDA - Re:cavada:
ORE em GOIÂNIA - GO. IRPJ - EX.: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recon6o N9 100.837 - Reconnente: COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGRUPE-
CUAR/STAS LEOA - Reconnide:DRF em SÃO PAULO-SP.IRPJ-EX.: 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA MARTA CLEL1A DE ANDRADE FIGUEIREDO

RCCUX40 N9 69.348 - Reco/tAente: JOAQUIM NORONHA MOTA - Reconnida: DRF
em TERESINA - PI. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR, CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
ReCU440 NO 103.521 - ReconAente: RAD10 E TELEVISÃO PARAIBANA LEDA - Re-
coAnícia: DRF em JOÃO PESSOA - PB. IRPJ - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SH/OBARA

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU S1M1ANER 

Recunso NO 100.240 - Reconnente: CALIFE PLASTIC INDOSTRIA	 E COMERCIO
LEDA - Reconnida: DRF co, GUARULHOS - SP. IRPJ - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SINTAM

Recurteo NO 65.907 - Reconnente: CAL/FE PLAST/C INDÚSTRIA	 E COMERCIO
LESA - Reconnida; PRF em GUARULHOS - SP. IRF ANO: 1986.

RELATOR; CONSELHEIRO FRANCISCO PE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFON1 

Recenso N9 100.957 - Reco/utente: ANTONESCU .SOARES PASSOSIFIRMA INDIVI-
DUAL) - Reconnida: DRF em ARACAJU-SE. IRPJ - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GREFONI 

Recunso: N9 67.373 - Reconnente: ANTONESCU SOARES PASSOS - Reconnida:DRF
em ARACAJU - SE. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO PE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recun6o NO 67.374 - Reconnente: ANTONESCU SOARES PASSOSIFIRMA INDIVI-
DUAL) - Reconnida: ORE em ARACAJU - SE. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recu06o NO 102.189 - Reconnente: CAFE 3 PODERES LTDA - Reconnida:PRF em
GOIANIA - GO. IRPJ - EXS.: 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO ULDEVAN ALVES PE OLIVEIRA

Recen.so NO 102.430 - ReconAente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SIA - Re
connida: ORE co: PASSO FUNDO - RS. 1RPJ - EX.: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO JGLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

RCCUX4C NO 100.858 - Re:et:Anu:te: CARLOS BECKER METALGRGICA 	 INDUSTRIAL
LTDA - Reconnída: DRF en: PORTO ALEGRE - RS. IRPJ - EX.: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recun6o NO 61.212 - Reconnente; CARLOS BECKER METALCIRG/CA	 INDUSTRIAL
LEDA - Reconnide: ORE em PORTO ALEGRE - RS. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1985.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

ReC(14,50 NO 100.859 - Reconnente: IRMÃOS PINHEIRO COMBUSTÍVEIS LEOA - Re

RU/LUC, N9 101.493 - Reconnente: AGRODIESEL COMERCIO E TRANSPORTES
Reconnida: DRF em SANTA MARRA - RS. IRPJ - EX.: 1981.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFON1 

Receneo NO 68.789 - Reconnente: AGROPIESEL COMERCIO E TRANSPORTES
ReconAída: DRF em SANTA MARIA - RS. IRE ANO: 1986,
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO PE PAULA CORREA CARNEIRO GREFON1

Recuem N9 68.190 - Reconhente: AGRODIESEL COMERCIO E TRANSPORTES
Recoida: DRF em SANTA MARIA 	 RS. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.

1
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cortnida: ORE em GOVERNADOR PALADARES - MG. IRPJ - EX.: 1986.
RELATOU: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recu58o N9 67.213 - RecoAxente: IRMÃOS PINHEIRO comsusilvEis LIDA - Re
conrtida: DRF em GOVERNADOR PALADARES - MG. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.
RELATOU: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recorte° NO 67.214 - Reconrtente: PAULO ROBERTO PINHEIRO - RecoaAida:DRF
em GOVERNADOR PALADARES - MG. IRPF - EX.: 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Reeux6o NO 100.874 - Recoartente: DISTAR COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA-Re
connída, ORE em FEIRA DE SANTANA - BA. TRPJ - EX.: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Reeuk6o 964 67.246 - Recoaxente: DISTAR COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA-Re
co/uída: DRF em FEIRA DE SANTANA - BA. ORE ANO: 1986.
DELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

ReCUA40 N4 67.247 - Reeoluente: DISTAR COMERCIO DE-FERRAMENTAS LTDA-Re
cot/tida: DRF em FEIRA DE SANTANA - U. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO RASURO SHIOBARA

DRF em NITERCI - RJ. IRPJ - EX.: 1988.	
ReCOASida:ReCUA40 NO 101.831 - Reconhente: MERCANTIL BRASILEIRA SIA -

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOURA 

ReCe240 NO 69.760 - Reco/utente: MERCANTIL BRASILEIRA S/A -
DRF em NITEROI - RJ. EIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO RASURO SH1OBARA

Reeaa4o NO 69.761 - RecoAxente: MERCANTIL BRASILEIRA SIA - Reconrtida:
ORE em NITERUI - RJ. PIS REPIQUE - EX.: 1988. 

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA 

ReCUA40 N9 69.762 -
DRF em NITEROI - RJ. F/NSOCIAL - EX.: 1988.	

Reconaida: MERCANTIL BRASILEIRA S/A -

RELATOR: CONSELHEIRO RASURO SHIOBARA

Reconeo 969 69.763 - ReeowLente: MERCANTIL BRASILEIRA SIA - Rezem/lida:
DRF em NITEROI - RJ. IRF ANO: 1987.

DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER 

Reconeo NO 100.827 - Reconnente: POSTO MAR/STA LTDA - Reeohaida:DRF
GOTANTA - GO. IRPJ - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

ReCUA40 NO 67.474 - Reco/utente: POSTO MARISTA LTDA - Ruem/lida:PU em
SARARIA - GO. /RF ANO: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO 112114EU SOMIANER

ReCUA40 N9 61.475 - Reconrtente: POSTO MARISTA LIDA - Reco2Aída: ORE em
GOIANIA - GO. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

Recan.so N9 67.778 - Reconnente: POSTO MARISTA LTDA	 Reumaida: ORE em
GOIÂNIA - GO. PIS REPIQUE - EX.: 5905.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

ReC10,50 NO 102.293 - RecoAnente: TUBOS PLÁSTICOS SPIRAFLEX LIDA - Recon
'Ude: DRF em OSASCO - SP. IRPJ - EXS.: 1986 e 1981.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GOFFON7 

Reeend0 N4 70.912 - Reeo2rtente: TUBOS PLÃST/COS SPIRAFLEX LIDA	 Recon
Sido: DRF em OSASCO - SP. PIS DEDUÇÃO - EXS.: 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recaiu° NO 102.373 - Reconnente: M.L. EMPREENDIMENTOS LIDA - Reconrtída:
DRF em BELO HORIZONTE - MG. IRPJ - EX.: 1981.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFON/ 

Reconao N9 71.031 - Reeratkente: M.L. EMPREENDIMENTOS LIDA - Reconaida:
ORE em BELO HORIZONTE - MG. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO OFFONI 

Reco/leo NO 11.038 - Reeoakenie: M.L. EMPREENDIMENTOS /TOA - Reeoekida:
ORE em BELO HORIZONTE - MG. ORE ANO: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReCUA40 NO 102.642 - RecouLente: COMPANHIA BRASILEIRA DE METALERG/A
MINERAÇÃO - CBMM(SUCESSORA DE MINERAÇÃO TRANA/A LIDA) - Reconnida: DRF
em UBERABA - MG. IRES - EX.: 5990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReCUS40 ro 71.650 - Recoaxente: COMPANHIA BRASILEIRA DE METALaRGIA E
MU/FRAÇÃO - OMM1SUCESSORA DE MINERAÇÃO IRAMA/A LIDA) - Recovado: DRF
em UBERABA - MG. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX.: 5990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Reco:teu N9 71.651 - Reconrtente: COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E
MINERAÇÃO - OMMISUCESSORA DE MINERAÇÃO IRA(5A/A LTDA) - Reconrtida: ORE
em UBERABA - MG. 7RF ANOS: 1986 e 5989.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CESAR GOMES DA SILVA

Recesso NO 100.908 - Recortnente: POLS JOIAS COMERCIO E	 REPRESENTAÇOES
LIDA - Recoaaida: ORE co: TERESINA - PI. IRPJ - EUS. 5906 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recorte° NO 67.319 - Reconnente: POLY JOIAS COMERCIO E	 REPRESEN1AÇOES
LIDA - Recovcida: ORE em TERESINA - PLIRF ANOS: 1985 e 5986.

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA

Recesso N9 61.320 - Recortrtente: POLV JOIAS COMERCIO E	 REPRESENTAÇOES
LIDA - Recoltaida: DRF em TERES1NA - PI. PIS DEDUÇÂO - EXS.:1986 e 1981.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA ~SER

Reettn6o NO 100.864 - RecoAkente: SANETTO ROUPA UNISSEX LIDA - RecoNtida:
PRF no RIO DE JANEIRO - RJ. ORPJ - EXS.: 1984 e 1985.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 

Recesso N4 67.226 - Reconnente: SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA - Reco:nide:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO - EUS.: 1984 e 1985.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recesso Ne 61.227 - Reconaente: SANETTO ROUPA UNISSEX LIDA - Reco/ou:da:
ORE no RIO DE JANEIRO - RJ. 1RF ANOS: 1983 e 1984.

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO'

Recorte° NO 100.927 - Reconnente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO
LTDA - Reemaida: DIZE em GOIÂNIA - GO. 1RPJ - EX.: 1988.

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recesso N9 67.482 - Rum/Lente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO
LTDA - Recotnida: DRF em GOIÂNIA - GO. F/NSOC/AL - EX.: 1988,

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

Reen46o N9 67.483 - Reconnente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇAO E COMERCIO,
LTDA - Recovado: DRF em GUIARIA - GO. PIS REPIQUE - EX.: 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

ReC4440 NO 67.484 - Reco/utente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO
LIDA - ReeohAida: IDE em GOIÂNIA - GO. IRF ANO: 1987.

RELATARA: CONSELHEIRA MARTA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Reeend0 NO 67.485 - Reco/utente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO
LTDA - RecoAxida: ORE em GOIÂNIA - GO. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO RASURO SH/OBARA

ReCUA40 N4 101.570 - Reco/utente: MUNIS
GOVERNADOR PALADARES - MG. IRPJ - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO RASURO SHIOURA

Recesso NO 69.596 - Reconrtente: MUNIS E CIA. LTDA - Reconrtido: ORE em
GOVERNADOR PALADARES - MG. EIS DEDUÇÃO - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO MURO SHIOURA

ReC12240 NO 69.197 - Recoanente: MUNIR E CIA. LTDA - Reeoanida: ORE em
GOVERNADOR PALADARES - MG. IRE ANO: 1986.

DIA 10 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:00 

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMOANER

Reetl460 N4 100.092 - Reco/utente: SÃO JOSE E SÃO JORGE COMERCIO MAR/IMO
ASSESSORIA E PART/C/PAÇOES LTDA - Recovaela:DRF no RIO DE JANE1RO-RJ.1RPJ-EX.:1985.

DELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SOMIANER 

Recesso NO 67.284 - Reconrtente: SÃO JOSE E SÃO JORGE COMERCIO MARTINO
ASSESSORIA E PARTICIPAÇOES LIDA -Reconntdo:-DRF JANE12,0 . R5.
PIS DEDUÇÃO - EX.: 5985.

RELATOR: CONSELHEIRO IRTNEU SIMIANER

Rectorso NO 67.285 - Recortrtente: SÃO JOSE E SÃO JORGE COMERCIO MARIT/MO
ASSESSORIA E PART/C/PAÇOES LTDA - Recos/Lide: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ.
PIS REPIQUE - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO IR/NEU SOMUNER

Recuneo N4 61.286 - Reconnente: SÃO JOSE E SÃO JORGE COMERCIO mARrTimo
ASSESSORIA E PARTICIPAÇOES LTDA - ReconAida: DRF no R10 DE JANEIRO- RJ.
IRF ANO: 1984.

DELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SOMIANER

Recorte° NO 67.287 - Reconnente: SÃO JOSE E SÃO JORGE COMERCIO MARIT/MO
ASSESSORIA E PART/C/PAÇOES LIDA - Reemaida:DRF no RIO DE JANEIRO - RJ.
FINSOCOAL - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GOFFONI 

Recluso N9 102.558 - Recoutente: ORGANIZAÇÃO HIDRO ELETR/CO ICOENSE LTDA
Reecuthida: ORE co, JUAZEIRO DO NORTE - CE. IRPJ - EXS.:1988 a 1990.

RÉLATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Reconeo NO 71.524 - Reco/utente: AVANIL OLIVEIRA DE LIMA 	 Reeohaida:
DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. /RPF - EXS.: 1988 a 1990.

DELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recesso NO 71.525 - Reco/utente: ORGANIZAÇÃO HIDRA ELETRICO TCOENSE LIDA
Reconnída: ORE co: JUAZEIRO DO NORTE - CE. PIS DEDUÇÃO - EXS.:1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recorte° NQ 102.614 - Reeokaente: ITE TELE/NFORMÃT/CA INDOSTRIA E COMER-
CIO LTDA - Recoutida: DRF em VARG1NHA-MG.IRPJ-EXS.:198,8 a 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO WALOVAN ALVES DE OLIVEIRA 

ReCUS40 NO 72.271 - Recoahente: ITE TELE/NFORMÃT/CA 'FLOSTRIA E COMER-
CIO LIDA - Reco/ovam DRF co VARGINHA-MG.PIS DEDUÇÃO-ES.: 1988.

RELATOU CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recorte° NO 102.692 - RecoAkente: SOCEL REPRESENTAÇOESCOMERCIAIS S/C LIDA
Recoanida: ORE em SOROCABA - SP. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CESAR GOMES DA SILVA

Reco:teu NO 101.219 - Recortnente: SANTOS g COSTA BARROS LIDA • RecomMa:
ORE em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO mu° CESAR GOMES PA SILVA

Recusou NO 12.246 - Recona.ente: SANTOS E COSTA BARROS LIDA	 RecohAaa:

C/A. LTDA ReemAíáa:DRF em
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DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA

Recuado N9 72.253 - Reconnente: SANTOS 8 COSTA BARROS LTU - Reconn.-.
DRF co RIBEIRÃO PRETO-SP. IRF ANO: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recuaóo NO 100.885 - Recomente: SANSON INDUSTRIA MECÂNICA SIA - Reco,
/Lida: DRF co RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ - EXS.: 1986 e 2987.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

ReCU4d0 NO 67.267 - Reco/mente: SANSON INDUSTRIA MECANICA S/A - Recon-
/tida: DRF co RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO - EXS.:1986 e 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recunso NQ 61.268 - Reco/mente: SANSON INDUSTRIA MECAN/CA S/A - Recon-
nÁda: DRF co RIO DE JANEIRO - RJ. IRE ANOS: 2985 e 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado N9 100.862 - Reconnente : CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LISA - Reconnida: DRF em PELOTAS - RS. IRPJ - ELOS. : 1987 a 1989.

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado NO 67.219 - Reconaente: CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE AL/-
ATENTOS LISA - Reconnida:DRF co PELOTAS-RS.CONTRIBUIÇÃOSOCIAL - EX.:1989.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado NO 67.220 - Recoanente: NERI BORBA - Reconnída: DRF em	 PELO-
TAS - RS. /RPF - ELOS. : 1987 a 1989.

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLEL1A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado NO 67.22/ - Recoanente: CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ALI.-
MENTOS LTDA - Recovzida:DRF em PELOTAS-RS. PIS DEDUÇÃO - ECO. : 1987 e 1988.

RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recun6o ' NO 67.222 - Reco/mente: ANGELA NUSSBAUM BORBA - Reconnida: DRF
em PELOTAS - RS. /RPF - EX.: 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recun6o NO 67.223 - Reco/mente: V1LSO9O BORBA - Reconnaa:DRF em PELO-
TAS - RS. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOURA

Recuado NO 102.378 - Reconnente: ARTKOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA - Re-
connida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUK1 SHIOBARA 

Ree11460 NO 71.048 - Reco/mente: ARTKOR /NDOSTRIA E COMERCIO LISA - Re-
connida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. IRF ANO: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recundo NO 71.049 - Reconnente: ARTKOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Re-
connida : DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

DIA 10 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 74:30

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

ReGUA40 N4 100.904 - Reconnenter LEIBINGER DO BRASIL MATERIAL	 GR/FICO
LTDA - Reconaida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ - ELOS. : 1985 a 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

Recuado NO 67.311 - Reco/mente: LEIB1NGER DO BRASIL MATERIAL GRÃFICO
LTDA - Reconai,da:PRF no RIO DE JANEIRO-RJ. IRF ANOS: 1984 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO 1RINEU SIMIANER

ReCUA40 N9 67.312 - Reconnente: LEIB1NGER DO BRASIL MATERIAL GRÃFICO
LTDA - Reconaída:DRF no RIO DE JANEIRO-RJ. PIS DEDUÇÃO - ELOS. : 1985 a 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO 1111NEU S1M1ANER

Reuumo NO 101.495 - Recomente: AGENCIA DE AUTOM0VE1S TAGUASUL LTDA - Re
coanida: DRF em BRASÍLIA - DF. /RPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recuazo NO 103.203 - Recomente: LABORATORIOS BARONE S/A -	 RecovMda:
DRF em CAMPINAS - SP. 1RPJ - EXS.: 1985 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recanzo NO 72.929 - Reco/mente: LABORATORIOS BARONE SIA - 	 Recov/Eda:
DRF em CAMPINAS - SP. IRF ANOS: 1984 a 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Rec./mo NO 72.920 - Reco/mente: LABORATORIOS BARONE SIA -	 Recovado:
DRF em CAMPINAS - SP. PIS DEDUÇÃO - EXS.: 1985 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALPEVAN ALVES PE OLIVEIRA

Recuado N9 102.933 - Reco/mente: INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES LTDA-Re
connida: DRF em UBERABA - MG. IRPJ - EXS.: 1988 e 2969.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recuado NO 72.404 - Reconnente: /NDOSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES LTDA-Re
can/tida: DRF co UBERABA - MG. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recun4o NO 12.405 - Recoatente: INDOSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES LTDA Re
coro/Lola: DRF co: UBERABA - MG. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX.: 1929.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

ReCUS40 NO 72.406 - Reconxente, LU/2 CARLOS GUIMARÃES - Recotnida: DRF
em UBERABA - MG. IRPF - EXS.: 2988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES  DE OLIVEIRA

Recunsu NO 73.618 - Recomente: JOSE CUSTODIO GUIMARÃES - ReCOStidarPRF
cri UBERABA - MG. /RPF - EXS.: 1988 e 1989.
RELATOS: CONSELHEIRO JOLIO CESAR GOMES DA SILVA

Recun.so NO 102.335 - Reconaente: INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO IDEAL LTVA-Re
comida: VRF em BRASTL1A - DF. JRPJ - EX.: 1987.
RELATOR: CONSELHEIRO iam) CÉSAR GOMES DA SILVA
Recuaóo NO 70.954 - Reconnente: ALI ABOU SAIS - Reconnida:DRF em BRAST
LIA - DF. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recunóo NO 70.955 - Recomente: INDUSTRIA E PANIFICAÇÃO IDEIAL LTDA-Re
covm:da: DRF co: BRASTL/A - DF. PIS REP/qUE - EX.: 1987.
RELATOU: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recunóo Ne 100.903 - Reco/mente: BRAMEL - BRASÍLIA METAIS E	 MINERAÇÃO
/TOA - Reconnida: ORE em BRASÍLIA - DF. /RPJ - EXS.:1984 a 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Remumo N9 67.309 - Reconnente: BRAMEL - BRASÍLIA METAIS E	 MINERAÇÃO
LTDA - Reconnaa: DRF	 BRASÍLIA - DF. 1RF ANOS: 1983 a 1985.
RELATORA: CONSEINE1RA URSULA HANSEN

Recuado Ne 67.310 - Reco/mente: BRAMEL - BRASTLIA METAIS E	 MINERAÇÃO
LTVA - Reconaida: DRF co: BRASEL/A - DF. PIS DEDUÇÃO- ECO.: 2904 a 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

ReellA40 NO 100.939 - Recoanente: TRANSPORTADORA E CEREALISTA 3 -PODERES
LTDA - Recomida: PRP em GOIÂNIA - GO. IRPJ - EX.: 1987.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Recun6o NO 101.258 - Recoaxente: EUZE/3/0 ALMEIDA DE SOUZA(FIRMA INDIVI-
DUAL) - Reconxida: DRT em FEIRA DE SANTANA-BAJRP.T.EX5.:1987 a 1990.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

ReCUASO Ne 102.820 - Reco/mente: THERANV - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO
LTDA - Recona,84a: DRF em ARAÇATUBA - SP. /RPJ - EX.: 1991.
RELATOU: CONSELHEIRA MARIA CLEL/A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado Ne 72.068 - Reco/mente: THERANV - AGENCIA 'DE VIAGEM E TURISMO
LISA - Reconnida: DRF co: ARAÇATUBA - SP. IRF ANO: 1990.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉL1A DE ANDRADE FIGUEIREDO

Recuado NO 72.069 - Reconnente: THERANV - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO
LTDA - Reco/mida: DRF em ARAÇATUBA - SP.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX.: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUK/ SHIOBARA

Recuado NO 202.122 - Recoxnente: CONSTRUTORA TAJRA MELO LISA - RUM/li-
da: DRF em TERESINA - Pl. IRPJ - EXS.: 1986 e 2987.
RELATOR: CONSELHEIRO KAZOK1 SHIOURA

ReGUK40 NO 70.436 - Reconnente: CONSTRUTORA TAJRA MELO LIDA - Reconní-
DRF co: TERESINA - PI. PIS REP/O.UE - EXS.: 1986. e 1981.	 .

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI MOURA

Recesso NO 70.437 - Recomente: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA - Reconní-
da: PRF em TERESINA - PI. FINSOCIAL - EXS.: 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOURA 

Recun.so NO 70.438 - Reconaente: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA - Reconni-
da: ORF ein TERESINA - PI. IRF ANOS: 1985 e 1986.

DIA 11 DE DEZEMBRO DE 0992, AS 08:30

RELATOR: CONSELHEIRO 1RINEU SIM/ANER

Recunóo NO 102.002 - Reco/mente: SOARES AUTOMOVEIS LIDA - Reconnida:IRF
em PONTA PORÃ - MS. IRPJ - EX.: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO 10:MEU SIMIANER

Recesso NO 102.186 - Reco/mente: CEREALISTA BOM FIM LTDA Reconnída:
1RF em PONTA PORO - MS./RPJ - EX.: 1991. 
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recendo NO 103.421 - Reconnente: DISTRIBUIDORA BACHOUR LISA - Reconni-
da: DRF em VITORIA - ES. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recunso NO 73.524 - Recoanente: DISTRIBUIDORA BACHOUR LTDA - ReCOAXi-
DRF	 VITORIA - ES. IRF ANO: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recunóo Ne 102.938 - Reco/mente: MOREIRA E FREITAS LIDA -Reconaidda: DRF
em NITER01 - RJ. IRPJ - EX.: 2986.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recunao NO 72.415 - Reconnente: MOREIRA E FREITAS LTDA -Reconnida: DRF
em NITER01 - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1986. 	 -

RELATOR: CONSELHEIRO WALVEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recuaóo N9 72.416 - Recokaente: UILTON MOREIRA TEIXEIRA - Reconnida:DRF
em NITEROI - RJ. 1RPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recun6o Ne 102.662 - 11.ot9ente: LINHABELA MOVEIS E DECORAÇOES LTDA - Re
coakida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. /RPJ - EXS.:1987 a 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO .101.10 CÉSAR GOMES DA SILVA

Recun4o NO 71.193 - Recomente . L1NHABELA MOVEIS E DECORAÇOES LTDA -Re
coa/tida : DRF em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. IRF ANOS: 1906 a 2900.
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RELATORA,  CONSELHEIRA URSULA HANSEN

RecuAdd N4 102.207 - R1e0C4.11: HIDROLOGIA S/A - ENGENHARIA, INDUSTRIA
E COMERCIO - Recoitida, ORE ne R10 DE JANEIRO : - RJ. IREI - EX.: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Reatou° N4 102.230 - Recoviente, LOUREMAR - REPRESENTAÇOES	 COMERCIAIS
LTDA - ME - Recoxrtida:DRF em SOROCABA -SP. IREI - EX.: 1990.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA (CANSEM

Reactuo N4 102.504 ,„ Ree pAAente, REPRESENTAÇOES ESPTNDOLA LEDA - Reco',DRF em SANTO ANGELO - RS. IREI	 EXS.: 1988 e 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Rectouo N4 11.428	 Reco:voante: REPRESENTAÇOES ESPINDOLA LEDA - Reco),
ORE em SANTO ANGELO - RS. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recun6o N4 102.191 - Reconmente: ISCAR ISRAEL CARNEIRO PROJETOS 00I:1C°-
LAS - Reconnida: ORE em BRASrLIA - DF. IREI - EX.: 1991,

DIA II DE DEZEMBRO DE 1992, OS 11:00 

RELATOR,  CONSELHEIRO IRINEU SIMIADER
Reatou(' NA 103.287 - RecomAente: MOVEIS DALL'AGNOL LEDA - Reconnaa:DRF
em FOZ DO IGUAÇU - PR. IRPJ -EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO 1RINEU S1MIANER

Reatou,' NO 73.098 - Recortkente: ELPTDIO DALL'AGNOL - 0e1onnida:9RF em
FOZ PO IGUAÇU - PR. IRPF - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

liecunso N4 73.099 - RecomAente, MOVEIS DALL'AGNOL LEDA - Recomida:DRF
em FOZ DO IGUAÇU - PR.P1S DEDUÇÃO - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

RecmA6o N4 103.431 - Reccoomente, T/JOTEL - iNDESTRIA DE CERÂMICA. LEDA-
Reemmída, ORE em SOROCABA -SP. IREI - EX.: 1986.

RELATOR, CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRA CARNEIRO G7FFONI 

Reatou(' N4 13.551 - Reco/utente, MOTEL - INDOSTRIA DE CERÃMICA LEDA-
ReeomAida, ORE em SOROCABA - SP. PIS DEDUÇÃO - EX,: 1986.

RELATOR, CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO G1FFONI 

Reatou° N4 73.552 - Reco/o/tente: TIJOTEL - INDUSTRIA DE CERÂMICA LEDA-
Recowo‘da, ORE em SOROCABA - SP. IRE ANO: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recuuo NQ 102.947 - Reco/voante, CREAÇOES MYRTHES ((AUTO COUTURE LIDA -Re
coknaa: ORE em R/BE/RÃO PRETO - SP. IREI - EX.S.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recamar, NO 12.434 - Recovoente, CREAÇOES MYRTHES HASTE COSTURE LEVA -Re
coAnida: ORE em RIBEIRÃO PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO - EXS.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Reett060 N4 72.435 - Recoviente: MYRTHES CROZARA NHANT - RecoAnida: DRF
ení'RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPF - EXS.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
ReetzA40 N4 76.436 - Reco/utente: SERGIO LUIZ NHANI - ReemnidarDRF 	 em
RIBEIRÃO PRETO - SP. 1RPF - EXS.: 1917 e 1988.

RELATOR, CONSELHEIRO J01.10 CÉSAR 'GOMES DA' SILVA 

Reennuo NO 102,425 - Reconhente: num. ELETRICIDADE LTDA - Reco/o/Lida:
DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. IREI - EXS.: 1988 e /989.
RELATOR: CONSELHEIRO Jau° CÉSAR GOMES DA 5/1VÁ
Rent.A.40 N4 12.080 - Reeoluente: MENU ELETRICIDADE LEVA	 Reco4Aida:
ORE em SÃO JOSE DO R10 PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO - EXS.:1988 e 2989.
RELATOR . CONSELHEIRO Jau() cEsalz GOMES DA SILVA
Recauo N9 72.081 - RecoAxente: ACEM/L ELETRICIDADE LIDA - Recomm4da:
ORE em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. ORE ANOS: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO Jau() CÉSAR GOMES VA' SILVA 

Reatou° N4 72.082 - Recoviente: ACEMIL ELETRICIDADE LIDA - Rum/Lida:
ORE em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX.: 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Reato/uso N4 103.129 - Reco/utente: OXFORD COMERCIO E wilsrua DE PRE MOL
DADOS LTDA	 Rec000ída: ORE no RIO DE JANEIRO-RJ. IREI	 EX.: 1986.	 -

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Ree.240 N4 72.776 - Recouente: OXFORD COMERCIO E INDOSTRIA DE PRE MOL
DADOS LTDA - Recommida,DRF no RIO DE JANEIRO-RJ. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1986. 	 -

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

ReCUA40. NQ 103.434 - Recoomente: EIJ/MA O KONISHI LEOA - Reconrtida: ORE
em SÃO PAULO - SP. IREI - EX., 2986.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

RecuAzo NO 73.557 - Recomeente: EIJIMA 8 KONISHI LTDA - Reco/oxida: ORE
em SÃO PAULO - SP. ORE ANO: 1985.
RELATOU: CONSELHEIRA URSULA HANSEN

Reeukno NO 73.558 - Recovienter 01118(4 O KONISHI LIDA - ReCuArida: ORE
em SÃO PAULO - SP. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAIUKI SHIOBARA

Recult4o N4 65.563 - Recohnente, ABDALA ARAGJO - Reconnida, ORE em SELO
HORIZONTE - MG. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR, CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Rectot6° NO 65.566 - Raeorttenfe: MARCOS ALBERTO CABALEIRO FERNANDEZ -Re
can/tida: ORE em BELO HOZIZONTE - MG, IRPF - EXS.: 1956 e 1987.

SOVO MOURA FILHO

(Ore. /Ws 33 e 34/92)
	 Chefe da Secretaria

6.!' (Amara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAR 5E507E5 ORDINÁRIAS, A SEREM REALIZA-
DAS NAF DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETmR COMERCIAL SUL, QUADRA UM,
PLOCO 1 5 1 , QUARTO ANDAR, SALA QUATROCENTOS E CINCO, ED/F/CIO ALVO(9ADA,EM BRRSILIP, DISTRITO FEDERAL.

OBIERVACÃO: SerSo ju/pados, na primeira sessão subseqUente, independente
mente de nova pub/icaçâo, os recursos cuja decisão tenha sido adiada em
razão de pedido de viste de Conselheiro ou Procurador da Fazenda Nacio-
na/, n5o comparecimento do Conselheiro Sei ator, tal te de tempo na sessão
mareada, ser feriado ou ponto facultativo, ou outro motivo objeto de de-
cisão do Colegiada.

DIA 01 DE DEZEM8d0 DE 1992, AS 10:00 HORAS 

Relator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES
001 - Recurso CO 73.021 - Recorrente: DARCI PEREIRA DA SILVA - Recorri-
da: ORE em Santo Ange/o (RS) - IRPF - ER: 1987.

002 - Recurso n . 73.023 - Recorrente: FLORIANO RACHA PEREIRA .- Recorri-
da: ORE em Niterói (RJ) - /RPF - EX: 1987.

003 - R ecurso n . 100.266 - Recorrente: UNIBANCO - 012I50 ME BANCOS BRASI-
LEIROS 5/0. - Recorrida: ORE em Santa Maria (R5) - IRPJ - EX: 1990.

Relator: Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA
104 - Recurso n . 73.384 - Recorrente: JOSÉ THFOBALDU LÉUS CORRER - Re-
corrida: DOE co Juiz de Fora (MG) - IRPF - COSe 1980 a 1991.

005 - Recurso n . 73.385 - Recorrente: EURO JOSE LELIS CORRER - Recorri-
da: ORE em Juiz de Fora (MG) - IRPF - EXS: 1988 a 1991.

006 - Recurso n . 70.756 - Recorrente: CARLOS HENRIQUE KLASER FILHO - Re-
corrida: ORE em Novo Hamburgo (RS) - IRPF - EX: 1988.

Relatora: Conselheira MAR/ . DA GURIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL 
007 - Recurso n . 71.235 - Recorrente: DION/SIO SANGUES CAVALLARD - Reco.
rido: ORE em Campinao (SP) - IRPF - RA: 1987.

008 - Recurso n . 101.298 - Recorrente. VAMR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. - Re-
corrida: DOE em Feira de Santana (BA) - IRES - EIS: 1986 e 1988.

009 - Recurso n . 101.619 - Recorrente: PIPI - PIPO CONFECOES	 INFANTIS
LTDA. - Recorrida: ORE co Sâo, José do Rio Preto (SP) - IRPJ - EX: 1988.

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

Relato, Conselheiro MARIO ALBERTINO NUNES 

010 - Recurso n . 98.750 - Recorrente: BOLACHAS E DOCES CAMPONESA LTDA. -
Recorrida: ORE em São Paulo (SP) - IRA] - EX: 1987.
011 - Recurso n . 101.356 - Recorrente: ITAPEÇAS COMERC/O E REPRESENTA-
COES LTDA. - Recorrida: ORE em Goiânia (GO) - IRPJ - EU: 1987.

Relato, Conselheiro WILFR/DO AUGUSTO MARQUES 
012 - Recurso n . 70.665 - Recorrente: CONRADO FREDERICO SICHEL - Recor-
rida: ORE na Rio de Janeiro (RJ) - IRPF - EIS: 1986 e 1987.

013 - Recurso n . 102.442 - Recorrente: PEDRO ANTÔNIO DE ANILA (FIRMA I.
DIVIDUAL) - Recorrido: ORE co Juiz de Fora (MG) - IRES ,- EU: 1988.

Relater: Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA 
014 - Recurso n . 72.213 - Recorrente: RUBENS MOREIRA PIMENTA - Recorri-
da: ORE co Belo Horizonte (MG) - IRPF - EX: 1988.

015 - Recurso n . 102.884 - Recorrente: ESPEDITO VIEIRA LIMA (F.I.) - R.
corrida: ORE em Caruaru (PE) - EU: 1991.

016 - Recurso r 1 102.885 - Recorrente: ESPED/TO VIEIRA LIMA (F.I.) - R.
corrida: ORE em Caruaru (PE) - IRES - EXS: 1986 a 1981.

Relatar: Conselheiro pouLn ORO IR DE CARVALHO VIANNA 
017 - Recurso n . 73.391 - Recorrente: DORIVAL FAVERI FILHO - Recorrida:
ORE co Limeira (SP) - IRPF - EX: 1987.

018 - Recurso n . 73.393 - Recorrente: ORLANDO DIAS DA SILVA - Recorri-
da: ORE co Manaus (AM) - IRPF - EA: 1997.

Relatora, Conselheira MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL 
019 - Recurso n . 73.661 - Recorrente: CORAL EQUIPAMENTOS m /DRAUL/COS L1
M/TAnA - Recorrida: ORE em Caxias do Sul (RS) - IRE - ARA: 1590.

O2C - Recur r e r , 101.054 - Recorrente: FERRAÇO LTDA. - Recorrida: 	 ORE
em Be/o Horizonte ((1G) - /R P J - ES: 1989.
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021 - Recurso n . 101.988 - Recorrente: TEXTIL GELM/NI LTDA. -
da: DRF em Limeira (SP) - IRPJ - EX: 1990.

DOA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 08:30 HORAS

Recorri-	 047 - Recurso n . 102.221 - Recorrente: MADEST MADEIRAS LTDA. -Recorri-
da: DRF em Foz do Iguaçu (PR) - IRPJ - EX: 1989.

048 - Recurso n . 102.480 - Recorrente: MIL CORES TONTAS DE AMERICANA LI
DITADA - Recorrida: DOE em Limeira (SP) - IRPJ - EXS. 1986 a 1989.

Re/ator: Conse/heiro HORTO ALDERT/NO NUNES	 DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 08 . 30 HORAS
022 - Recurso MS 71.236 - Recorrente: ANTONIO FERNANDO STELLA - Recorri
da: ORE em Campinas (SP) - IRPF - EX: 1987.

023 - Recurso n . 71.237 - Recorrente. MOACIR DE CASSIA PITA - Recorri-
da: DRF em Bauru (SP) - IRPF - EX. 1986.

024 - Recurso n . 71.238 - Recorrente: JOÃO GERALDO DA SILVA - Recorri-
da: DRF em São Paulo (SP) - IRPF - EX: 1987.

025 - Recurso n . 71.239 - Recorrente: RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 	 .
Recorrida: ORE em Santos (SP) - IRPF - EX. 1908.

Relotor: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES 

026 - Recurso n . 70.675 - Recorrente. JOSE 0ATTA2 FILHO - Recorrida:DRF
em Sorocaba (SP) - IRPF - EX: 1985.

027 - Recurso n . 72.573 - Recorrente: ODÉCIO VICENTIM - Recorrido: IRF
em Ponta Amã (MS) - /RPF - EX: 1907.

028 - Recurso n . 100.756 - Recorrente: HORIZONTE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em Be/em (PA) - IRPJ - EX: 1988.

Re/ator: Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA

029 - Recurao n . 73.025 - Recorrente: 1002 ALBERTO SANTOS D'AVILA - Re-
corrida: DRF es São Paulo (SP) - IRPF - EX: 1987.

030 - Recurso n o 102.926 - Recorrente: TRANSPORTES SÃO DOMINGOS LTDA.
Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPJ - EXS: 1988 e 1990.

031 - Recursoen . 100.760 - Recorrente: SALOMÃO & PIRES LTDA. - Recorri-
da: DRF em Goiânia (CO) - IRPJ - EXS: 1984 e 1985.

Relator: Conselheiro PAULO TROTA DE CARVALHO V/ANNA 

032 - Recurso .1 2 101.205 - Recorrente: LOURENÇO & KESSELI LTDA. - RecoA
rido: DRF em Foz do Iguaçu (PR) - IRPJ - EX. 1987.

Relatara: Conselheira MARIA DA GLÚRTA DE OLIVEIRA COELHO LEAL

033 - Recurvo n . 74.775 - Recorrente: CARLOS ALBERTO FUJIWARA - Recorri
da: DRF em Londrina (PR) - IRPF - EX: 1987.

034 - Recurso n . 102.046 - Recorrente: INCORPORAÇÃO E	 EMPREENDIMENTOS
ELIAS JOÃO LTDA. - Recorrida: DRF em Uberaba (MG) - I0P3 - EX: 1989.

035 - Recurso n . 102.161 - Recorrente: CONSTRULAR BRIGANTI MATERIAIS P.a
RA CONSTRUÇÃO LTDA. -Recorrido: DRF em Ribeirão Preta (SP) - IRPJ -
EUS: 1986 e 1988.

DOA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

Re/Mor: Conse/heiro MÁRIO ALBERTINO NUNES 

036 - Recurso n . 71.240 - Recorrente: JOSE FRANCISCO SANGUES JABUR - RA
corrida: DRF em Presidente Prudente (SP) - IRPF - EX: 1987.

037 - Recurso n . 73.152 - Recorrente: VALDIR CARDOSO PERE/RA - Recorri-
da: DOE em São * Pau/a (SP) - IRPF - EX: 1985.

038 - Recurso n . 101.735 - Recorrente: CONST008EL - CONSTRUÇOES CIVIS E
INCORPORAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Campinas (SP) - IRPJ - EXS:1985
e 1987.

Re/ater: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

039 - Recurso n . 70.664 - Recorrente. JOAQUIM ALVES DE QUADROS - Recor-
rida: DRF em Ponta Grossa (PR) - IRPF - EX: 1988.

040 - Recurso WS 101.678 - Recorrente: ANIBAL KRE/TON (F/RMA /NDIVIDU-
AL) - Recorrida: DRF em Campinos (SP) - IRPJ - EXS: 1986 e 1987.

041 - Recurso n . 101.784 - Recorrente: TELEVALE REPRESENTAÇOES E ELETRA
RICA LTDA. - Recorrida: DRF em Taubatá (SP) - /RPJ - EX: 1908.

042 - Recurso n . 101.863 - Recorrente: KESSLER IND./S/l/IA DE FERRAMENTAS
E MAQU/NAS LTDA. - Recorrido: ORE em Novo Hamburgo (RS) - IRPJ - EXS
1987 a 1990.

Relatem Comelheiro ADELMO MARTINS SILVA 

043 - Recurso n . 102.283 - Recorrente: EMPEROR GINSENG IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DO BRASIL LTDA. - Recorrida: ORE em Niterói (RJ) - IRPJ - EXS:

.1986 e 1987.

044 - Recurso n . 102.479 - Recorrente: FER - ALVAREZ COMERCIO DE FERROS
E METAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Campina. (SP) - IRPJ - EXS: 1986	 a
1989.

Re/ator: Conselheiro PAULO 00800 DE CARVALHO VIANNA

045 - Recurso n . 102.176 - Recorrente: CEROSA - CALCULO ESTRUTURAL S/C
LTDA. - Recorrida: ORE em Maringá (PR) - /RPJ - EX: 1987.

Relatora: Conselheira MARIA DA GlóRIA DE OLTVE/RA COELHO LEAL 

046 - Recurso n . 74.779 - Recorrente: CLAUDIA MARIA FUJIWARA - Recorri-
da: ORE em Londrina (PR) - IRPF - EX. 1987.

Relatar: Conselheiro MARIO ALBERTINO NUNES 

049 - Recurso n . 70.158 - Recorrente: JOÃO NOGUEIRA DA SILVA - Recorri-
da: DRF em Sa/vador (86) - IRPF - EXS: 1980 e 1989.

050 - Recurso n . 102.056 - Recorrente: NACIONAL AUTO PEÇAS LTDA. - Re-
corrida: DRF co Vinária (ES) - IRPJ - EX: 1988.

051 - Recurso 02 102.896 - Recorrente. VEJA TURISMO E REPRESENTAÇOES LI
MIADA - Recorrida: DRF em Brasília (DF) - IRPJ - EXS. 1988 e 1989.

052 - Recurso n . 102.953 - Recorrente: A. ULDERIGO ROSSI INIMÚSTRIA DE
MAQUINAS GRÁFICAS LTDA. - Recorrido: DRF em Ribeirão Preto (SP) - IRPJ-
EX: 1988.

Re/ator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES

053 - Recurso n . 70.764 - Recorrente: LUIZ CARLOS MARTINS 1 Recorrida:
DRF em Joaçaba (SC) - IRPF - EX: 1987.

054 - Recurso n . 73.396 - Recorrente. ANTONIO PASCDTE - Recorrida: DOE
en Limeira (SP) - IRPF - EX: 1987.

055 - Recurso n . 102.890 - Recorrente: MAGDA DAS MERCES MACIEL (EMPRESA
/NDIVIDUAL) - Recorrida: ORE em Juiz de Fure (MG) - ORP3 - EX. 1988.

Relatem Conse/heiro ADEM/ MARTINS SILVA

056 - Recurso n . 101.949 - Recorrente: INDOSTRIA . E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE BORRACHA UBERABA LTDA. - Recorrida: ORE em Uberaba (MG) - IRPJ -
EXS: 1987 e 1988.

057 - Recurso n 2 102.365 - Recorrente: CAFEARA LTDA.- Recorrida: DRF em
Varginha (MG) - IRPJ - EXS: 1987 e 1988.

058 - Recurso n 2 103.349 - Recorrente: LEGUMES AMARAL LTDA. - Recorri-
da: DRF co Contagem (MG) - IRPJ - EXS: 1987 e 1988.

Relator: Conse/hpiro PAULO TRV/N DE CARVALHO VIANNA 

059 - Recurso n o 102.200 - Recorrente: FORNECEDORA JACOME, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPJ - EXS
1986 a 19[18.

Re/atora: Conselheira: MARTA DA GLORIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL 

060 - Recurso n . 103.159 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 	 RUCKER
LTDA. - Recorrida: DRF em Cascavel (PR) - IRPJ - EXS. 1987 e 1988.

061 - Recurso n . 103.426 - Recorrente: L/VRAR/A DAZIBAO LTDA. - Recorri
da: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - IRPJ - EX: 1986.

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

Re/ator: Conselheiro MARIO ALBERTINO NUNES 

062 - Recurso n . 73.153 - Recorrente: VITóRIO ROMANINI NETO - Recorri-
da: DOE em Campo Grande (MS) - IRPF - EX: 1992.

063 - Recurso n . 73.154 - Recorrente: WILSON KINN MIAUCHI - Recorrida:
IRF em Ponta Porã (MS) - IRPF - EX: 1987.

064 - Recurso n . 102.374 - Recorrente: OUROFERTIL COMERCIO DE FéRTIL/-
ZANTES LTDA. - Recorrido: DRF em Varginha (MG) - IRPJ - EXS: 1987 a 1989.

Re/ator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES 

065 - Recurso n . 69.831 - Recorrente: KESSLER - /NDÚSTRIA DE FERRAMEN-
TAS E MAQUINAS LTDA. - Recorrido: ORE em Novo Hamburgo (RS) - CONTRIBUI
ÇÃO SOC/AL - EXS: 1989 P 1990.

066 - Recurso ra . 69.832 - Recorrente: KESSLER - INDúSTRIA DE FERRAMEN-
TAS E MÁQUINAS LTDA. -Recorrido: DOE em Novo Hamburgo (RS) - IRE -
ANOS: 1987 a 1989.

067 - Recurso n . 69.833 - Recorrente. KESSLER - INDOSTRIA DE FERRAMEN-
TAS E MÁQUINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Nova Hamburgo (RS) - PIS/DEDU-
ÇÃO - EXS: 1907 e 1988.

068 - Recurso n . 72.575 - Recorrente: CASA ORION LTDA. - Recorrida: ORE
co Juiz de Fora (MC) - IRF - ANOS: 1985 a 1988.

069 - Recurso re . 72.689 - Recorrente: AUTO POSTO SÃO PEDRO LTDA. - Re-
corrida: ORE Re Limeira (SP) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1991.

070 - Recurso n . 73.018 - Recorrente: NELSON TUDELERO 5/A - Recorrido:
DRF em Porta A/egre (RS) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX. 1991.

071 - Recurso n . 73.020 - Recorrente: TINTAS RENDER 5/A. - 	 Recorrido:
DRF em Porto A/egre (RS) - CONTA/BUIÇÃO SOCIAL - EX: 1991.

Re/ ator: Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA 

072 - Recurso n 2 70.890 - Recorrente: EMPEROR GINSENG IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DO BRAS/L LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói (RJ) - PIS/DEDUÇÃO
- EXS: 1006 e 1987.
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073 - Recurso n° 72.385 - Recorrente: TRANSPORTES SÃO DOMINGOS LTDA. -
Recorrida: ORE co Belo Horizonte (MG) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

074 - Recurso n o 72.386 - Recorrente: TRANSPORTES SÃO DOMINGOS LTDA. -
Recorrida: ORE co Belo Horizonte (MG) - ORE - ANO, 1989.

075 - Recurso n o 72.387 - Recorrente: DORACI HIDALINO PIMENTA - Recor-
rida: ORE em Belo Horizonte (MG) - IRPF - EX: 1988.

076 - Recurso n o 72.388 - Recorrente: TRANSPORTES SÃO DOMINGOS LTDA. -
Recorrida: ORE co Belo Horizonte (MG) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1990.

077 - Recurso n o 73.383 - Recorrente: MADEIREIRA OLÍMPICA LTDA. - Recos_
ride: ORE co Juiz de Fora (MG) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

Relator: Conselheiro PAULO IRVIN DE CARVALHO V/ANNA 

078 - Recurso n o 103.117 - Recorrente: JET - SET CONFECOES LTDA. - Re-
corrida: ORE em João Pessoa (PB) - IRPJ - EU: 1988.

Relatora: Conselheira MARIA DA GLOR/A DE OLIVEIRA COELHO LEAL 

079 - Recurso n o 68.241 - Recorrente: VAMA VE/CULOS E PEÇAS LTDA. - Re-
corrida: ORE em Feira de Santana (BA) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1966.

080 - Recurso n ó 68.242 - Recorrente: VARA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. - Re-
corrida: ORE co Feira de Santana (BA) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1989.

081 - Recurso n o 68.243 - Recorrente: VAMA VE1CULOS E PEÇAS LTDA. - Re-
corrida: ORE em Feira de Santana (BA) - ORE - ANOS: 1965 e 1900.

082 - Recurso n o 69.301 - Recorrente: PIPI - PIPO CONFECUES 	 INFANTIS
LTDA. - Recorrida: ORE co São José do Rio Preto (SP) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

083 - Recurso n o 69.302 - Recorrente: PIPI - PIPO CONFECÇOES 	 INFANTIS
LTDA. - Recorrida: ORE co São José do Rio Preto (SP) - ORE - ANO: 1987.

084 - Recurso n o 69.993 - Recorrente: FERRAÇO LTDA. - Recorrido: ORE co
Belo Horizonte (MG) - ORE - ANO: 1989.

086 - Recurso n o 70.061 - Recorrente: TEXTIL GELMINI LTDA. - Recorrida:
ORE em Limeira (SP) - ORE - ANO: 1989.

088 - Recurso n o 70.062 - Recorrente: TEXTIL GELMINI LTDA. - Recorrida:
ORE co Limeira (SP) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1990.

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 10:00 HORAS

Re/ator: Conselheiro MARIO ALBERTIND NUNES 

087 - Recurso n o 69.579 - Recorrente: CONSTRUBEL - CONSTRUÇOES CIVIS E
INCORPORAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE co Campinas (SP) - ORE - 	 ANOS:
1984 a 1986.

088 - Recurso n 2 69.560 - Recorrente: CONSTRUBEL - CONSTRUÇOES CIVIS E
INCORPORAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Campina. (SP) - FINSOCIAL - EIS:
1985 a 1987.

009 - Recurao n° 69.581 - Recorrente: CONSTRUBEL - CONSTRUÇOES CIVIS E
INCORPORAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Campinas (SP) - PIS/DEDUÇÃO
EIS: 1985 a 1987.

090 - Recurso n o 69.582 - Recorrente: CONSTRUBEL - CONSTRUÇOES CIVIS E
INCORPORAÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Campinas (SP) - PIS/REPIQUE
EIS: 1985 a 1987.

091 - Recurso n o 69.656 - Recorrente: ITAPEÇAS COMÉRCIO E 	 REPRESENTA-
ÇOES LTDA. - Recorrida: ORE co Goiânia (GO) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1987.

092 - Recurso n o 69.657 - Recorrente: ITAPEÇAS COMERCIO E 	 REPRESENTA-
ÇOES LTDA. - Recorrida: ORE em Goiánia (GO) - ORE - ANO: 1986.

093 - Recurso n o 71.039 - Recorrente: OUROFÉRT/L COMÉRCIO DE FERTILIZAI!
TES LTDA. - Recorrida: ORE - ANOS: 1986 e 1988.

Re/ator: Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES 

094 - Recurso n o 66.981 - Recorrente: HORIZONTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. - Recorrida: ORE em Belém (PA) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1988.

095 - Recurso n o 66.982 - Recorrente: IVANILDO L/MA FAVACHO - Recorri-
da: ORE co Belém (PA) - IRPF - EX: 1988.

096 - Recurso n o 66.983 - Recorrente: IVONALDO LIMA FAVACHO - Recorri-
da: ORE em Belém (PA) - IRPF - EX: 1988.

097 - Recurso n o 66.984 - Recorrente: IVANDIR SIQUEIRA FAVACHO - Recor-
rida: ORE em Belém (PA) - IRPF - EX: 1988.

Relator: Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA 

098 - Recurso n o 66.992 - Recorrente: SALOMÃO & PIRES LTDA. - Recorrl-
da: ORE em Goiânia (GO) - IRF - ANOS: 1983 e 1984.

099 - Recurso n o 69.654 - Recorrente: SALOMÃO & PIRES LTDA. - Recorrl-
da: ORE em Goiânia (GO) - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1964 e 1965.

100 - Recurso n o 71.369 - Recorrente: FER - ALVAREZ COMÉRCIO DE FERROS
METAIS LTDA. - Recorrida: ORE em Campinas (SP) - ORE - ANOS: 1985 r 1988.

101 - Recurso n o 72.197 - Recorrente: ESPEDITO VIEIRA LIMA (FIRMA (NDI-

VIDUAL) - Recorrida: ORE 00 Caruaru (PE) - ORE - ANOS: 1965 a 1987.

102 - Recurso n o 72.196 - Recorrente: ESPEDITO VIEIRA LIMA (FIRMA INDI-
VIDUAL) - Recorrida: ORE em Caruaru (PE) - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1986 	 a
1988.

Relator: Conselheiro PAULO IRVIN DE CARVALHO VIANNA 

103 - Recurso n o 68.000 - Recorrente: ANTON/0 LOURENÇO FILHO - Recorri-
da: ORE em Foz do Iguaçu (PR) - IRPF - EX: 1907.

104 - Recurso n o 68.001 - Recorrente: LOURENÇO & KESSELI LTDA. - Recor-
rida: ORE em Foz do Iguaçu (PR) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1987.

105 - Recurso n o 72.750 - Recorrente: JET - SEI CONFECÇOES LTDA. - Re-
corrida: ORE em João Pessoa (P8) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1908.

106 - Recurso n o 73.416 - Recorrente: CEMISA - CALCULO ESTRUTURAL	 S/C
LTDA. - Recorrida: ORE co Maringá (PR) - FINSOCIAL - ER: 1987.

107 - Recurso n o 73.417 - Recorrente: CEMISA - CÁLCULO ESTRUTURAL 'S/C
LTDA. - Recorrida: ORE em Maringá (PR) - PIS/REPIQUE - ER: 1987.

Relatora: Conselheira MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA COELHO LEAL 

108 - Recurso n o 70.220 - Recorrente: INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS E-
LIAS JOÃO LTDA. - Recorrida: ORE co Uberaba (MG) - ORE - ANO: 1988.

109 - Recurso n o 70.803 - Recorrente: INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS E-
LIAS JOÃO LTDA. - Recorrida: ORE em Uberaba (MG) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL-
EX: 1989.

110 - Recurso n o 72.847 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RUCKER
NOTADA - Recorrida: ORE em Cascavel (PR) - PIS/DEDUÇÃO - EIS: 1987 	 e
1988.

111 - Rncoroo n° 72,840 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RUCKER L1
NOTADA - Recorrido: ORE em Cascavel (PR) - ORE - ANOS: 1986 e 1987.

112 - Recurso n o 72.849 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RUCKER
MIADA - Recorrida: ORE em Cascavel (PR) - FINSOCIAL - CRI: 1987 e 1988.

113 - Recurso n o 72.850 - Recorrente: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS RUCKER L1
NOTADA - Recorrida: ORE em Cascavel (PR) - PIS/REPIQUE - EXS: 1987	 e
1968.

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 12:15 HORAS

Relator: Conselheiro MÁRIO ALBERTINO NUNES 

114 - Recurso n o 72.300 - Recorrente: NACIONAL AUTO PEÇAS LTDA. - Rapaz
rido: ORE em Vitória (ES) - ORE - ANO: 1987.

115 - Recurso n o 72.301 - Recorrente: NACIONAL AUTO PEÇAS LTDA. - RecoL
ride: ORE co Vitória (ES) - PIS/DEDUÇAO - EX: 1988.

116 - Recurso n o 72.317 - Recorrente: VEJA TURISMO E REPRESENTAÇOES LI-
MITADA - Recorrida: ORE em Brasi/ia (DF) - PIS/DEDUÇÃO	 EX: 1988.

117 - Recureo n o 72.318 - Recorrente: VEJA TURISMO E REPRESENTAÇOES LI-
MITADA - Recorrido: DRF em Oras/lia (DF) - ORE - ANOS: 1987 O 1988.

118 - Recurso n o 72.319 - Recorrente: VEJA TURISMO E REPRESENTAÇOES LI-
MITADA - Recorrida: DRF em Brasi/ie (DF) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 	 EX:
1989.

119 - Recurso n o 72.447 - Recorrente: A. ULDERIGO ROSSI INDÚSTRIA DE MA
QUINAS GRAFICAS LTDA. - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto (SP) - IRE -
ANO: 1987.

120 - Recurso n o 72.448 - Recorrente: A. ULDERIGO ROSSI INDÚSTRIA DE MA
QUINAS GRÁFICAS LTDA. - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto (SP) - P157
DEDUÇÃO - EX: 1988.

Relato, Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES 

121 - Recurso n o 69.411 - Recorrente: ANUAL KREITON (FIRMA INDIVIDUAL)
- Recorrida: ORE em Campinas (SP) - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1986 e 1987.

122 - Recurso n o 69.412 - Recorrente: ANIBAL KREITON (FIRMA INDIVIDUAL)
- Recorrida: ORE co Campinas (SP) - ORE - ANOS: 1985 e 1986.

123 - Recurso n o 73.034 - Recorrente: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EUGENOPO-
LIS LTDA. - Recorrida: ORE em Juiz de Fora (MG) - PIS/DEDUÇÃO - EX:1988.

Relator: Conselheiro ADELMO MARTINS 5/LVA

124 - Recurso n o 69.980 - Recorrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE BORRACHA UBERABA LTDA. - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1987 e 1989.

125 - Recurso n o 70.801 - Recorrente: CELSO ANTONIO COSTA - Recortida:
DRF co Uberaba (MG) - IRPF - EIS: 1965 a 1989.

126 - Recurso n o 71.019 - Recorrente: CAFEARAH LTDA. - Recorrida: 	 ORE
em Varginha (MG) - ORE - ANOS: 1986 e 1967.

127 - Recurso n o 71.020 - Recorrente: CAFEARAH LTDA. - Recorrida: 	 ORE
em Varginha (MG) - PIS/DEDUÇÃO - EIS: 1987 e 1988.

128 - Recurso n o 73.271 - Recorrente: LEGUMES AMARAL LTDA. - Recorrida:
DRF co Gentagen (MG) - ORE - ANOS: 1986 e 1987.
129 - Recurso n o 73.272 - Recorrente: LEGUMES AMARAL LTDA. - Recorrida:
DRF em Contagem (MG) - PIS/DEDUÇ)O - EIS: 1987 e 1988.

Relatar: Cense/Beiro PAULO TRVIN DE CARVALHO VTANNA 

130 - Recurso n 2 70.564 - Recorrente: CEMISA - CALCULO ESTRUTURAL	 5/C
LTDA. - Recorrida: ORE em Maringá (PR) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 1987.
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131 - Recurso n o 70.565 - Recorrente: CEMISA 	 ,So
LTDA. - Recorrida: DRF cm Marino5 •mm ) - g or -	 1".04.

132 - Recurso no 71.274 - Recorrer,: s ' , DFCE n CR A JrCONF. CO5( O R F 10 E It
DÚSTR/A LTDA. - Recorrida . D. er Bele n5r1ron t e (55) - TRIEUTÇÃm Sp
CIAL - EX: 1764

133 - Recurso n . 71.275 - Recorrente: FORNECEDORA D M OOMF. E mMERCI: E Ti
DOSTRIA LTDA. - Recorrido, DOO no Rol, Horifortc !MG'	 FIE/DEOUÇGO	 -
EXS: 1987 e 1900.

134 - Recurso n . 71.276 - Recorrente: FORNECEDO R A 3.3 7 1 , , ERMO 'CIO E
DOSTRIA L T DA. - Recorrida: D. em Belo Horirnnte (MG) - I FF - 61.91:1984
e 1900.

Relatora: Conselheira CARDA DA GLORIA DE OLIVEIRA OnEL. LErl 

135 - Recurso n . 70.524 - Recorrente: CONSTRULAR RRIGANT/ MATER/AI; PA-
RA CONSTRUÇÃO LTD'. - Recorrido: D. em Ribeirão Preto (SR) - P15/0110-
ÇÃO - EXS: 1986 e 1958.

•
136 - Recurso n . 70.525 - Recorrente: CONS TRULAR BRIGAN'I MATERIAIS PA-
RA CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto' (S R ) - IRF - A_
NOS: 1985 e 1987.

137 - Recurso n . 71.370 - Recorrente: MIL CORES TINTAS DE AMERICANA LI -
CITADA - Recorrida: DRF em Limeira (5 m 1 - PIS/DEDUÇÃO - EXS: 1986 e 1988.

138 - . Recurso n . 71.371 - Recorrente: MIL CORES TINTAS DE AMERICANA LI-
MITADA - Recorrido: DRF em Limeira (SP) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - E0:1989.

139 - Recurso n . 71.372 - Recorrente: MIL CORES TONTAS DE AMERICANA LI-
MITADA - Recorrida: DRF em Limeira (SP) - IRF - ANOS: 1956 a 1988.

140 - Recurso n . 71.541 - Recorrente: LIVRARIA DAZIBAD LTDA. - Recorri-
da: DFIF no Rio de Janeiro (RJ) - PIS/DEDUÇÃO - ES: 1986.

141 - flector. n . 71.542 - Recorrente: LIVRARIA 011218. LTDA. - Recorri-
da: ORE no Rio de Janeiro (1/2) - IRE - ANO: 1985.

MIRIAN (1ORÁCIO DA SILVA ALMEIDA

(Of . n9 48/92)
	 Chefe da Secretaria

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA 09 120, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Fixa valores para ressarcimento dos
selos de controle dos cigarros.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, co uso da delegação de com
petencia conferida pela Portaria MF 09 678, de 22 de outubro de 19927
declara:

Art. 19 OS valores de ressarcimento dos selos de controle,
por unidade, relativos aos cigarros classificados no código TIPI
2402.20.9900, são os seguintes:

1) Cia. de Cigarros Souza Cruz
Classe	 I: Cr$222,20	 Classe II: Cr$274,72
Classe	 Cr$311,08	 Classe IV: Cr$343,40
Classe	 V: Cr$416,12	 Classe VI:, Cr$500,96
Vigencia: a partir de 09/11/92

21 Philip Morno Marketing S.A.
Classe	 Cr$ 226,24	 Classe II: Cr$274,72
Classe III: Cr$311,08 	 Classe IV: Cr$343,40
Classe	 V: Cr$416,72	 Classe VI: Cr$505,00
Vigencia: a partir de 08/11/92

3) CIBRASA Ind. g Com. de Tabacos S.A.
Classe	 I: Cr$ 161,80	 Classe II: Cr$222,20
Vige:leia: a partir de 01/11792

4) ALFREDO FANTINI Ind. e Com. Itda.
Classe	 /: Cr$ 226,24
Vigencia: a partir de 09/11/92

Art. 29 Esta Instrução Normativa entra em vigor co data
de sua publicação.

ANTONIO CARLOS MONTEIRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 121, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Estabelece o enquadramento de bebi-
das para fim de cálculo e pagamento
do IPI.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de com
petáncia conferida pela Portaria MF n . 678, de 22 de outubro de 19927
resolve:

Art. 15 os produtos relacionados no anexo a esta Instrução
Normativa, para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados - /PI, de que tratam os aros, 10 da Lei 7.798,de
10 de julho de 1989, e 2 . da Lei n . 8.133, de 27 de dezembro de 1990,
passam a ser classificados conforme o enquadramento ora estabe/ecido,
observado, no que for aplicável, o disposto na Portaria ME n . 139, de
19 de junho de 1989.

Art. 20 Esta Instruçâo Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTONIO CARLOS MOSTEIRO

ANEXO

LETRA	 C G C	 COD. TIPI	 MARCA COMERCIAL	 CAPAC

57.612.731/0001-05 2204.21.0504 San Tome-Tinto Seco 	 882
57.612.731/0001-05 2204.21.0504 San Tome-Tinto Suave 	 880

A	 62.423.439/0001-84 2204.21.0504 Km 58-Tinto Seco	 900
62.423.439/0001-84 2204.21.0504 Km 58-Tinto Suave	 900
81.672.453/0001-66 2208.20.0100 Balkhash 	 250

62.423.439/0001-84 2205.10.9900 Km 58-Juruhebe
	

600
81.672.453/000/-66 2208.00.0200 Balkhash

	
250

81.672.453/0001-66 2208.40,0200 Route 66
	

250

E 57.612.731/0001-05 2205.10.9900 Barzini-Branco Doce
	

880

F	 81.672-453/0001-66 2208.90.0201 Balkhash	 250

81.672.453/0001-66 2208.20.0100 Ba/khash 	 980
81.672.453/0001-66 2208.40.0200 Route 66	 980

O	
85.142.420/0001-65 2208.90.0302 Contrier-Gengibre	 900
85.142.420/0001-65 2208.90.0600 Xgua Boa-Maracujá	 900
85.142.420/0001-65 2208.90.0400 figua Boa-Limão	 900

81.672.453/0001-66 2208.40.0200 Balkhash 	 980

81.672.453/0001-66 2208.90.0201 Balkhash	 980
L 81.833.113/0001-70 2208.90.0201 Pitola	 700

85.142.420/0001-65 2208.90.0201 Volkov	 300

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 122, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

Aprova Modelo de COmPrOVante
de Rendimentos Pagos e 'de
Retenção do Imposto de Renda
na Fonte.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribui-
odes, e tendo co vista as dis p oslçaes do art. 19 da Lei n g 8.383, de
3D de dezembro de 1991,resolee:

Art.	 10 a p rovar o modelo anexo de Comprovante de Rendimen-
tos Pagos e de Retenção dO Imp osto de Renda na Fonte.

Art, 22 A pessoa física ou ihridlca q ue pagar rendlmentOS
com retenção do Im p osto de Renda na Fonte, deberá fornecer à pessoa
Risse beneficiária, ató o dia 28 de fe,ereiro do ano subseqüente ao
do pagamento dos rendimentos ou por ocasião da rescisão do contrato
de trabalho, o Com p rovante de Penoimentos Pagos e de Retenção do Im-
posto de Renda na Fonte, es uma Unica via, Indicando a natureza, o
montante dO rendimento bruto tributável, as dedetio. e O Imposto de
renda retido no ano-calendário correspondente, discriminados em quan-
tidade de Unidade Fiscal de neferáncia - UFiR.

Parágrafo único. No caso de rendimentos pagos por PeSs0a5
luridiCaS, ASO Sejeltos à retenção do Im p osto de renda na fonte, o
com p rovante deverá ser fornecido, co mesmo p razo, ao benefIclárl0 que
o tenha solicitad0 até O dia 15 de Janeiro do ano subsequente.

Art. 39 CamPO 01 dO ComproVente deverão ser 1 nfo rinadc5
em q uantidade de UFIR, os rendimentos tributáveis pagos à pessoa fi-
alce co ano de 1992, as deduções relativas à contribuição para a Pre-
vIdencia Social da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, à
p ensão Judicial, e o imposto retldo na fonte, calculados soore 05 me-
fer dOS rena imentOS

5 19 OS rendlMent. e o Imposto de renda retido na fonte
serão convertidos em quantidade de 0619 pelo valor desta no mós Co
pagamento dos rendlment05.

5 22 As deduçaes serão convertidas co q uantidade de UFIR
p elo vaiar desta:

I	 - co mós da dedução. no caso de contribuição para a
Previdencia Social da União, Estados, Distrito Federal e Municipios e
de	 pensão	 judicial, quando descontada, p or decisão	 Judicial,	 pela
pró p ria fonte madeira.

li	 - no més do pagamento de des p esa, quando se trutar de
pensão JuOiciai paga p elo	 Próprio contribuinte.

5 30 Resultando fra;ão co conversão de cruzeiros em quanti-
dade de UFIR, considerar-se-âo as duas pr,meiras casas decimais, des-
prezando-se as demais.
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5 12 O valor p ago a título de férias, as deduções referidas
no ca p ut desse artigo e o imposto de renda retida corres p ondentes a
esse rendimento deverão ser I nf0 rmactos neste cam p o, Juntamente Um OS
demais rendimentos tributáveis.

deverá ser inforniado como	 rendi-
mento tribiSitáW" canos	 seguir,

I - q uarenta por cento do rendimento 	 decorrente do
transporte	 de carga e de serviçOS cem trator, má q uina de terraplena-
geM, COlheitadelra e aSsemeinados:

II - sessenta por cento do rendimento	 decorrente do
trans p orte de passageiros.

III - o valor pago a titulo de aluguei, diminuído dos
Seguintes encargos, desde que o ónus tenha sido excluSlvamente do lo-
cador:

a) Imp ostos, taxas e emolumentOS incidentes sabre
abanque  produzira rendimento.

b) aluguei pago peta locação de Imóvel sublocado.

c) des p esas pagas para cobrança ou recebimento do
rendimento.

d) des p esas de condomínio.
.-- -

IV - a parte dos p roventos de aposentadoria e pensão,
traUferênCia para reserva remunerada ou reforma, excedente ao valor

. corres p ondente à Soma de 1.000 UFIR mensais, com p utadas a p artir de
mia ui q ue O Contribuinte Completar 05 uns, P8905 co ano p ela PM, I -
dincla Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e CIOS Muni -
Cfplos Ou p or q ualquer p ess0a jurídica de Melte P ú blico Interne.

V - a quarta parte dos rendimentos do trabalho assala-
riado recebidos do governo brasileiro, no caso de ausentes na exte-
rior a serviçO do Pais, convertidos em cruzeiroS p ela taxa média men-
sal de com p ra do dólar dos Estados Unidos, O lVa lg ada Peia Receita F e-
deral.

Art.	 42 A p essed física ou jurídica que tenha efetuado na-
g eme n te de rendimentos tributáveis, em decorróncia de condenação :o-
rneio?,	 deverá fornecer ao beneficiário o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, infornmndo no campo
04, linha 1, O rendimento reajustado, conforme o art. 577 do Regou-
mento do imposte de Renda - RIR, aprovado pelo Decretei n2 B5.450. de
1 rid dezembro de 1980, e na linha 4 o valor do imposto de renda reti-
do na fonte, observado o disposto no artigo 32.

Art, 52 No campo 05 do Comprovante deverão ser informados,
em q uantidade de UFIR, os rendimentos isentos e não tributáveis pagos
no ano de 1992.

5	 12 Na linha 2 deste campo deverá ser Informada a parcela
isenta, relativa aos proventos de aposentadoria, reserva remunerada,
refareis e p ensão pagos pela Previdência Social da União, das Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios ou p er qualquer p esS0a juridiCa
de direito p úblico interno até o limite correspondente à urna da5
parcelaS de 1.000 UFIR mensais, computadas a partir 00 nMS em q ue o
contr I bU I nte tenha Completado 65 anos, acrescidas Inclusive, da parte
isenta referente ao décimo-terceiro salário.

5 22 A pessoa jurídica ficará dispensada de fornecer o Com-
árovante de q ue trata esta Instrução Normativa, no case de rendimen-
tos Corres p ondentes às bonificacÕes em ações, q uotas Ou q uinhão de
ca p ital,	 decorrentes da incorporação de lucros, q uando, até O prazo
p reviste no artigo 22, fornecer outro documento, onde tala	 informa-
ções estejam espeCificadas.

5 39 Os rendimentos serão convertidos em quantidade de UFIR
p elo valor desta no mis do p agamento dos rendimentos.

Art.	 OS2 No campo 06 do Comprovante deverão ser informados,
em quantidade	 de UF10, os rendimentos tributados exclusivamente na
fonte, pagos no ano de 1992.

5	 12 Na linha 1 deste campo deverá Ser informado O valor
liquido relativo ao décimo-terceiro salário (rendimento bruto menos
a5 deduções de OSPendentes, p ensão judiciai e contribuição pr evlden •
diária, Se for o caso, utilizadas p ara reduzir a base de Ulule des-
ta g ratIficaçãO	 e o respectivo valor do imposto de renda retido ne
fonte).

O 22 Nas demais linhas deste campo deverá Ser informado O
valor líquido (rendimento bruto deduzido do imp05t0).

5 39 Para a conversão em quantidade de UF I R dos rend i men-
tOS, do Impute e dedUçõeS , deverão ser observadas as di SP o s i çõeS do
art. 32, 55 12, 22 e 32.

Art,	 72 A pessoa jurídica q ue efetuar Pagamento de despesa
médica,	 odontolOgica e hospitalar deverá informar, em nuant Ude de
UFIR, no cam p o 07, como dea p esas médico-000nto-h0SpitalareS:

I - o valor reembolsado a esse titulo pele empregado
ao em p regador, na caso de a em p reSa manter convónio e pagar direta-
mente co p restadOr de serviço.

II - o valor corres p ondente à diferença entre e qu e foi
pago oeio empregado e o reembolsado pelo empr e gador , case é PesSoé
Ivnídica retenha O COAM rovante de despesas n1501085.

5 12 Aplica-se o mesmo tratamento previsto no InC150 I, às
im p ortâncias descontadas mensalmente do empregado para cobertura de
des p esas com hos p italização, assistincia médica e dentária.

5 29 Os valores de que trata esse artigo deverão ser con-
vertidos em q uantidade de UFIR pelo valor desta:

I - no Mis do reembolso, no caso de que trata o inciso 1:

li	 - ne más de p agamento da despesa, no caso de ave trata
O inciso 11.

III	 - no mas do desconto em folha de pagamento, no caso de
q ue trata o 5 /2.

Art. 82 A fonte pagadora que deixar de fornecer aos benefl-
ciá , ios,	 dentro do prazo fixada no artigo 22, ou fornecer com inova-
01000,	 o doeu/ente a q ue se refere esta instrução Normativa, 	 ficará
sulolta 80 pagamento de multa equ I Va I ente a 35 UF I R por documento.

Art. 99 é fonte p agadora q ue p restar falsa informação Sobre
rendimentos pagos, deduções ou im p osto de renda retido na fonte será
aplicada multa de 150% Sobre o valer que for indevidamente pleiteado
como restituIçãO OU redução dO imposto deVidO, independentemente de
outras penalidades adminiStratIvas ou Criminais cabíveis.

parágrafo (miou. Na mesma p enalidade incorrerá aquele que
se beneficiar da informação sabendo da falsidade.

Art. 10. O trabalhador aUtónomo e o tranSportador de cargas
Poderão utilizar. opcionalmente, como com p rovante, em SUbStrt8140 a0
M00810 anexo, o Recibo de PagaMent0 de Autónome - RPA ou o Conheci-
mento de Frete, desde que contenha a identificação da fonte pagadora
e seja observado p elo própria CentribuInte, inclusive no tocante à
conversão dos rendimentos, Imposto e deduções em CrutelrOs para q uan-
tidade de UFIR, o dis p osto no artigo 32.

Art. 11. Os com p rovante5 de rendimentos relativos ao ano-
calendário de 1992, entregues anteS da viginCia desta Instrução Nor-
mativa, deverão Ser SUbStitual05 pelo modele anexo.

Art. 12. O Comprovante de Rendimentos deverá ser" impressí
na cor preta, em p a p ei branco, nO formato 210 x 297 nm, com as Cara,
teristleas do M00510 anexo, devendo conter, no rodapé, O nome e o nú-
mero co CCC da empresa que o Imprimir.

Art. 13. A impre5550 e comercialização do referido formulá-
rio ndepende de aUterlZação.

Art. 14. A fonte p agadora que emitir O 000Mr0000te de Ren-
dimentos Pagos e de Retenção de Im p OSU de Renda na Fonte por meio de
processamente automático de dados p oderá adotar leiaute diferente dc
estabelecido, desde que contenha tOdaS as informações nele previstas,
re l ativamente aos rendimentos p agas, dispensada a assInatUra ou chan-
cela meCâniCa.

Art.	 15. Fica revogaria a InStrução Normativa RF n2 002, de
10 de janeiro de 1992.

ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

ANEXO

02 Lm... h...Wel. Olual

OlhuMJW.MWommobw.e..0m.,o07,

01 Imo., N.W. bole

Original com impressão Reduzida

MIM



• erfeedearimmealeadk•

MORDAZ

liath Tailandie
bolívar Venezuelano
Cera. Uneamorquesi
Corda Vol-pegiera

. Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Dinar laseslivo
'when no ~rores
birhan dos entrados arames
Dólar nistrallene
Odiar Canadenae
Dólar Con,r4e1n
Dólar no Coneap,ra
nélar de iong-long
selar doa Citados :eido.
Dólar leolelandal
rrar.a Otaso
gerido aartuosic

walanddi
"no voo.
Pvinee 14,14.1
reenC, 4 4.01.14411,7471..Q.Aft/C.
'raro,.	-ato,
ramo, .x:plbutowit
-rworo
Guarant
140 /aponde
Libra 04100:2
Siete esterlina
Urnia trlanoesa
'Obra libanesa
Iara Italiana
Viten Almito
481e0 viola:adis
Moeo @Oleg do Esw-n4a
Pe..t. CO.a.01,1
Pe80 Arge52L.0
rrile Chii,no
P400 Mea&C.1.0
= ande da *friaa do doi
Posetftelk
1441 ionellite

1-

Originai cora Defeito

•

-W115-1T16168 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992
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DIAS	 CIO

1044.4.44ore

1•44411~1.1•004.141~~edee.4111~~~41111.

21/1//91
24111/92	

s.eozán
6.702,07

AN104111 CARLOS monitoro
(Ots. nos 1.635 e 1.836/82)
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t
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Doseie goete • e610ee6 • e re-
(elemento de 010060 li *****
a. 	 	 	 CC ele ee
	 lealdade PISO-
	  Per atinem de 	

• •

• 11001411910 DA Rteg ITA notem. de ase da edieleftiockefeee406 fel del 	 ea 	 lamositterial 08871. gene@ 11.1066e1989. e 	  dam cesta os deseeeltIles'ee arte. 52, ume 1,, mora-
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Art. le A Immo ee Meeis de o ****** de ***** ole eme trata• art. 511. iates* 11 de Lei ell 7,458. 416 89 de oletemere de ISSO, 6 em gr dee é 	 o 	 . es**.,.* eu creditam, Pele 	 188-te. 48 •illee. 	 .

Art. et Nig 1 ****** m a ~e te ~me te omeartinceas ri-
	 rei de •****•**** a moa ***** de 06016,.1 ***** 496.
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Art. ff	 .801104 ee or 	  5018-* 	 • até e dei 25 4. ***** f.re 01 11414 dee. egeoee10e 0011? 	fie eed..edlede;d de VIII, de fia, eeelf 11 *O 11144011 ee ***** POIS.10110, r e 1 401fe 88 •48-041 	 10 801e1f51.

•orédrefe édIed 	 &a o 	 964 Prestas*, peia moine.*IS ********** dtererio der 4*50Fa, 	 ~reais ee ~esto de***** ele Pente OtRallneol de ~mete.

art. 50 a deentilmieete. pele ***** sem. 014 ******** de	 • 039 5515** 8 rede 	 18. Mete 8811108 à& 1,8118111-tiles deliu. 247 de algente Re g elemate de t geolitede ***** (51em).
Art. si A ateneu 	  * 	 	 o VIII? de~ato ne detlerecill de Contro pula ges	 Prees.01, P. **** ae-ipc7a.
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Art. SI teta Inetracie Nereetlea imita-se ses ***** gere-***** laS ee ******* • perter de I@ 48 39efer0 60 11129.

woreao CARLOS moera,

ATO DIOCLARATORIo Wv 17, tog 20 ou ousem co la92

O SECRETARIO DA PECOU} FEDERAL, no veio da atribuiria p.acontoro o dee. ge, $ Se, oa Lei o* 8.3113...ow :2 de de:reabro as
1991.deolarat

••• •

Cpordeonção-Onnd do Sintetiza de Tributação
ATO DSCIARATORIO 119 162, De 6 D g 1101119111110 Dg 19923.20.10.00

O COORDINSWOR -GIRAI, co SISTEMA OS TRISUTACÃO, .na uso
das atrIbuiglies que the tome ~Medas pela Porteai* age ne 422, aaII de abril de 1979, • coa base na disposto do oecreto-3.L de 1.116.de 18 de agosto de 1970, co,.  redaçAa *eu pelo art. li do Deete-to-let •e 1.180. de 24 de setembro de 1971, combine!, axe o art. te.
feeiso IX. ..111 Lei se 8.402. de 08 de 'apeiro de 1942. e item III daPortaria M4 no 260. de 03 de maio de 1976. e tendo.. vista, ainda. o
Parecer COSIT/DITIR ne 1149152. referente ao processo se10868-049.185/92-65. Melar.,

141019/1018 DIMISON PROP4041124 $40 . P4010 LTDA..CGC/NP ne 33.434,5N/8881 -86.room sede na Cidade de ggo Paulo-a,. damdenotada pelo, prato de 12 (doze) meses. a contar de publicaçllo deste*to, para o tim de efetuar, oom isenejlo do imposta de rende na tonte,remessas para o exterior Irie pagines:e de publimuffies em @oras)., re-vistes. destilais** promover. dima eu indiretamente, arglor44959111tuisileiras de dereadoriae 1/ou serviços.

JOSC 800111110 11091100 Dg MO
499 1.452 20-11-92 Cr$ 587.780.001

DiviteiodeTributos %bre o COIllereie Exterior
ATO DOCIARATORIO mi too, ta 28 Oc 109058110 os 1992
O ClIgn.DA. DIV1850 DO 111189108 801I9S O COMERCIO =RIO,

no aso da edepetincia de que tratam o art. 10, Inciso VI. do *e96'
santo Interne do Departamento da Receite federal o sutatem 1.9111
da Portaria CO? ne 25, de 26 de outorgo de 1 411. resolves

Piorar, para efeito de calculo do imposto da importagio.gos
termos do peregrato delido 4o .,t. 24 do georetelel . ne 17, de 18 deAgoissore de 1 446, oco* 4 redação dada pelo art. l e da Lei ne 7.642. de2 de Setembro de 196e, 48 ~ates taxas de cámoio • viimetarem no
período de 33 a 39 de novembro do. 1992$

CODIGO ce

014 161.36008
02? /20.16000
055 1.524.24000
465 '.451.63080
070 1,570.97049
079 :48.0800
120 45.28400
139 '.115.34000
145 -.411.18000Iço Z.:47.20000
boo4
no ..149.011000

•.:49,20000
195 5.c44.11000
20S 1:400.4;004
220 1.244.50008
:45 1.141,14000
*to
ol! 66.48680
314 1..49.110800
'45 17.i9000
180 :07,14000

:5.62409
io; Z41.79004
42! 6,511,14009
458 9,90450
414 71.16640
515 3411,24000
540 N.134,014000550 19.981./0000
262 4,62010
595 607450
PIO 5.901.11000
619 1.818,44000
r40 104,44000700 42.11500
104 ..112,41000
715 :4.44404'44 4.99230
"457" 1.412.46000

1.611.41480
410 744,67900



BANCO DO NORDESTE

S/A.

MASCO REAL S/A.

eAuco REAL 5/A.

BANCO REAL S/A.

n9'C0 REAL S/A.

',KM REAL S/A.

S/A

BANCO 00 BRASIL 00000000/0001-91 001/2517-4

S/A

BANCO DO BRASIL	 00000000/3005,04 00110008-2

S/A

BANCO DO ESTADO NE 61111633/0099-90 033/0099-5

SAI PAULO S/A

BANCO 00 ESTADO DO 33147315/0001-15 029/0269-0

RIO CE JANEIRO S/A

BBNCO 00 PROGRESSO 22531842/0001-02 301/0017-7

5/A

BANCO mOLANDES UNI-33229113/0001-65 356/0004-8

CO S/A.

BANCO INDUSTRIAL E 07450604/0013-12 320/0013-5

COMERCIAL ó/A.

BANCO MERCANTIL CE 61055421/0001-95 392/0210-5

SAI PAULO S/A.

BANCO MERCA:91'11. 5/A10824993/0011-41 344/0011-2

BANCO MERCA0TILIS/A10824993/0011-41 344/0011-2

BANCO MERIDIONAL 90400686/0001-42 006/0335-5

DO BRASIL 5/A

BANCO NACIONAL 5/A /7157777/0007-52 415/0007-0

PE, 36 CALÇAM

R. 13 DE MAIO, 72 12669000420/92-84

CENTRO CANDEIAS

AV. ESTADOS UNIDOS 12669000420/92-64

561, COMERCIO

AV. ESTADOS UNIDOS, 12689000326/92.16

528 COMERCIO'

R. M/GUEL CALMOS,	 02660000327/92-69

459, COMERCIO

R. PORTUGAL, 02 CO- 12689000361/92-17

MERCIO

PRAÇA DA INGLATERRA, 1200000423/02-72

S/N. , COMERCIO

PRAÇA DA INGLATERRA, 12669000505/92-35

06, COMERCIO

RUA PORTUGAL, 06 CO 12669000358/92-65

MERCIO

R. LEOVIGILDO FIL- 12689000384/92-12

GUEIRAS, 01 C. GRAN

DE

R. MARQUES DE CARA- 12689000364/92-12

VELAS, 527, BARRA

R. M/GUEL CALMON, • 12689000343/92-35

235, COMERCIO

AV. ESTADOS UNIDOS, 12689000385/92-85

397, COMERCIO

. MIGUEL CALMON, 12669000485/92-20

555, 1 , ANO. COMER-

CIO

60700555/0001-12 424/0141-8 R

17156514/0001-33 275/0280-1 R. DOS OURIVES, /O 12689000335/92-15

COMERCIO

17156514/0001-33 275/0076-1 R . BARRO DE COTE51- 0268909335/92-15

PE, 50 CALÇADA

17156514/0001-33 275/0324-7 0'l. PRINCESA ISABEL 12669000315/92 /5

174, 8. AVENIDA

17156514/0001-33 275/0225-9 R. PADRE V0E090. 05 12669000335/92-15

AJUDA

17115514/9001-33 '7;/(1041-8 AV. SETE DE SETOR- 1268900)334/92-15

BRO, 991. MARCOS

90,0.	 17156514/08G1-3 :75; 77 1 AV. MANOEL DIAS 19 1268500033'7,1-14

SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992
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MOEDAS CÓDIGO

Ringgit 828
Rublo 830
Rúpia Indiana 860
Rúpia Paquistanesa 875
Shekel 880
Unidade Monetária Européia 918
Non Sul Coreano 930
Xelim Austríaco 940
Zloty 975

(Of. n9 1.836/92)

Cr$

3.708,24000
16.195,51000

328,78000
398,40000

3.711,96000
11.580,39000

11,65400
838,57000

0,62004

MARIA RITA MAGELA
Substituta

CO BRASIL S/A

BANCO BAMERINDUS

CO BRASIL 5/A.

BANCO BAMERINDUS

CO BRASIL S/A

BANCO BAMERINOUS

DO BRASIL S/A

BANCO BAMER/NOU6

DO BRASIL S/A

BANCO BAMERINDUS

DO BRASIL S/A.

BANCO BAMERINDUS

DA ERASIL S/A

82, SETE PORTAS

76543115/0001-94 399/0269-8 R. PADRE 2/111510 DE 12689000378/92-10

CE SA, 5/7 CALÇADA

76543015/0001-94 399/0290-1 AV. JOANA ANGELICA, 22689000376/92-10

89/91 NAZARÉ

76543115/0001-94 399/0291-2 AV. SETE DE SETEM- 12889000378/92-10

BRO, 136 CENTRO

76543115/0001-94 399/1214-4 AV. TANCREDO NEVES 12669000378/92-20

274, BL B, S/ MB

76543115/0001-94 399/0291-4 AV. MANOEL DIAS DA 12689000378/92-10

SELVA, 1879 PITUBA

06543115/0001-94 399/0297-6 R. MARQUES DE CARA 12600000378/92-10

VELAS, 355 BARRA

Superintendências Regionais da Receita Federal

.0 Região Fiscal
ATO DECLARAWRIO 99 93, DE 17 DE NOVEMDRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 7 . 0E1160
FISCAL, no uso das atribuições confe/idas pela Portaria CSF n , . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 14052.004033/92-47,
da DER em Brasilia, DF, declara, com fundamento no art.144 combinado
com o art.137, parágrafo único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n o . 91.030, de 05.03.85, que, face à dispensa do
pagamento de tributos por efeito de depreciação, e após a publicação do
presente Ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins de
transferência de propriedade, o veiculo marca Mercedes Rena, modelo
300 E, ano 1989, tipo Sedan, cor branco ártico, motor no.
103983-12-172399, série (obeso') 609124030-19-034015, propriedade da
Embaixada da República da Bulgária, uso oficial, desembaraçado pela
Declaração de Importação no . 011486, de 29.08.89, da IRF co Porto do
Rio de Janeiro, RJ.

BAILE JOSÉ KAUFMANN

(89 1.477 - 20-11-92 - Cr$ 457.100,00)

PARCO BANCE/RANTES 61071387/0129-25 230/0129-4 AV. ESTADOS UM/DOS 02659000478/92-64

S/A	 06, COMERCIO'

BANCO BANCIRTF S/A 10761532/0001-67 420/0019-5 AV. ESTADOS UNIDOS 12689000341/92-18

20, COMERCIO

• BMC S/A.	 -.1207096/000/-50 394/0020-0 R. PINTO MARTINS, 	 /2689000375/92-21

49, COMERCIO
(45(0-. 81015150 VA 33485541/3077-24 211/0077-1 R. PEDRO BANDEIRA	 02689000376/92-94

143, El. SEGURADORA

'SACO uRALACCU 5/A.50746948/OG01-3E. 237/u50/-6 R. M/GUEL CALMOS	 /2689000405/92-91

92, COMERCIO

CARCO CIDADE 574. p1337577/0004-80 244/0004-7 R. MIGUEL CALMON	 12689000328/92-41

PO, COMERCIO

BANCO DA AMAiONIA 04402979/0001-44 103/0072-9 R. DA GRECIA, 03 	 12880000348/92-59

S/A,	 COMERCIO

DANCO DE BRASILIA 00000208/0036-30 070/0036-0 R. 0/10EL CALMOS,	 12689000330/92-93
S/A
	

75, COMERCIO

BANCO DO BRASIL
	

00000000/0001-91 001/3194-9 R. BARAO CIE COTE11- /2669000420/92-64

Região Fiscal
Inspetoria da Receita Federal no Porto de Salvador

Avo DECLARATORIO 59 9, DE 26 DE AGOSTO DE 1992.

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SALVADOR, Estado da
Bahia no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Porta-
ria MEFP n . 1.227, de 20 de novembro de 1991, e os procedimentos pro-
vistos no subitem 3.3 da Instrução Normativa orna 040, de 19.11.74,
alterada pela Instrução Normativa RI n. 050/83, e alvos o disposto no
Ato Declaratário DoRF n . 051, do 19.05.92, declara:

1. Ficam credenciadas para arrecadar o Imposto de Importação
(Código 0086), o Impooto sobre Produtos Industria/laados a ele vincula-
do (Código 1038) e as respectivas multas (Códigos 3228 e 0806), as
agências bancárias relacionadas no anexo I deste Ato, as quais obri-
gam-se a cumprir as procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa
RI n. 040, de 19.11.74, no Ato Declaratório DoRF n. 51, de 19.05.92, e
no Ato Declaratório IRF/P5A/BA n. 08/92.

2. Consideram-se homologados os recolhimentos dos tributos men-
cionados no item 1, a partir de 10.06.92 ou da respectiva data de pro-
tocolo do processo de formalização do pedido do credenciamento efetuado
pelas agências ora credenciadas.

3. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

UBIRATAN RODRIGUES

ANEXO I

NOME 03 BANCO	 COE.	 C00/60 ENDEREÇO DA AGENC/A N a DO PROCESSO
BANCO AGRIMISA S/A 24986770/0029-04 483/0029-5 R. Pinto Martins.01 12669000476/92-39

Carinincio

BANCO AMERICA DO 61230165/0076-61 215/0076-0 AV, ESTADOS UNIDOS, 12669000349/92-11
SUL S/A	 18-8, COMERCIO

BANCO BANERINDUS 76543115/0001-94 399/1067-9 R: PUGUEL CALMOS. 	 12689000306/92-17
DO BRASIL S/A	 28 CO1IERC/0

BANCO BAMERINOUS 76543115/0001-94 399/1524-4 R. 12H/LE,22 CENTRO 12E89200379.'92-10
1313 BRASIL S/A

BANCO BAMERINDUS 76543115/0001-94 393/1566-5 AV. ALTA1I/R51700 ARA 12689000378/92-00
00 BRASIL 5/A	 'MO, 300 SIMOES FI-

1 ,1 3 - E2
W.NCO BAMERINOUS	 '65 4 3/15/0001-04 399/1115	 . GETULIO VARGAS 12680(713378:7I I'
ro BRASIL S/A	 ,NMAÇARI-Ba
MASCO BAMERINPUS , , 420/5/5101-34	 PEPLIRA, 12173Wn177/92-1



Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
10491/92	 646/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10492/92	 782/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10493/92	 3511/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10494/92	 3640/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10495/92	 3989/90

BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
Agencia
	

UF
ANTONIO DE FREITAS MACEDO

PORANGATU
	

GO

GARREM MARILIA E N MACEDO

PORARGATU
	

GO

ADEMAR pia ROCHA

MARACAJU
	

MS

ALCIDES DA SILVA CARVALHO

DAS JOAO DO DUAS
	

PR

ELTON PELES TOFOLLI

STO ANTONIO DO SUDOESTE
	

PR

A Corasse° Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de 'julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, enlevado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nas dar provimento ao(s) 	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolocao
	

Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
10496/92
	

3990/90
	

ELIZEU DE OLIVEIRA PAULA
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12069000335/92-15

12509003335/62-15

12669000335/92-15

1'003000335/02-15

12689000345/92-61

5ILVA. 1476 PIT1MA

17151514/0001-33 275/0374-3 AV. ANTONIO CARLOS

MAGALHAES. 3915

17156514/9001-33 275)9593-2 PRArA ,N05011E0,325

CAMAÇARI

17156514/0001-33 275/0670-0 AV. ANTONIO CARLOS

MAGALHAES, 3015

17156514/0001-33 275/0704 PRAÇA JOAO TIAGO

S/N.

23700394/0001-40 409/0030-2 R. CONSELHEIRO SAN

TAS, 26/20, COMER-

CIO

PARÁGRAFO ÚNICO - As três vias referidas no Art. 2= serão enca
minhadas peloLaboratório, da seguinte forma:

la Via - para o interessado (aquele que contrata os serviços);
20 Via - para a Associação de Criadores, delegada pelo Ministí

rio da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, para execução
do registro genealógico da raça a que pertença o animal, objeto do reo
pectivo exame:

3 . Via - O Laboratário.se compromete remeter à Coordenação de
Melhoramento Animal do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária, nos meses de janeiro e julho de cada ano, uma relação
contendo o nome, o registro genealógico e a raça de todos os animais sob
metidas 4 tipagem sangüínea no semestre anterior.

Art. 4= Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA
(Of. 09 86/921

BANCO REAL S/A.

BANCO REAL S/A.

BANCO REAL S/A

BANCO REAL S/A.

S/A

UNIAS DE BANCOS

BRASILEIROS S/A.

(Of. n9 1.835/92)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Assuntos Internacionais
RET/FICAÇA0

No anexo da Circular n . 2.249, de 13.11.92, publicada no Diá-
rio Oficial do dia 17.11.92, seção 2, páginas 15870/71, onde se lè:
"ANEXO N . 20 - Modelo de comunicação para fins de registro de investi-
mento em bc0.sa - MERCOSUL"; leia-se: "ANEXO 11 . 20 - Modelo de demons-
trativo de movimentação - Investimento em bolsa - MERCOSUL".

(Of. 09 2.300/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 17.11.92
9200099406 - BANCO DE BOSTON S.A. - Reforma estatutária (AGE de
10.08.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 18.11.92
920002941:9 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRdDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DA S.A. INDUSTRIAS VOTORANTIM LTDA. - Cancelamento do autorização para
funcionar, em decorrência do ingresso no realme de liquidação ordiná-
ria. (AGO/E de 02.04.92).
9200081475 - CONSdRCIO SAMAC S/C LTDA. - Autorização pura op erar no ni-
vel 1 de atuação, para fins de constituição de gru p os de consUrcio,
Termo Aditivo ao Certificado de Autorização n= 91120007, de 12.12.91.

- Pelo Chefe de Divisão da DERECIREORF, em 18.11.92
9200132486 - BANCO MOSSORO S.A. - Cancelamento da autorização para fun-
cionamento da de pendência instalada em Teresina-PI (RD de 25.08.92).
9200133152 - BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE - Reforma es:-
tatutária (AGE de 19.10.921.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 18.11.92
9200072961 - BANCO LUSO BRASILEIRO S.A. - Correção da o pressão monetá-
ria do ca p ital realizado de Cr$ 232.045.026,97 para Cr$
2.683.503.467,26 (650 de 30.04.92 e AGE de 30.10.921.

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

Comissão Especial de Recursos

arsoLuçõsslíAg°49ageleao DE 1992
A Comissos Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia

da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas etribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s) recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar a anormalidade das o p eracoes para
fins de cobertura pelo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

10486/92	 398/90

@ARCO DO BRASIL S.A.

19487/92	 584/90

PARCO DO BRASIL S.A.

10488/92	 2465/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10489/92	 8401/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10490/92	 134/92

BANCO DO BRASIL S.A.

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial Na. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar provimento ao (s) 	 recurso (o)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Mutuaria
Agencia
	

UF
ADELAR MIGUEL PAZINATTO

SANTA BARDARA DO SUL
	

RS

ANTONIO EWERTON DE REZENDE

PORTO DA FOLHA
	

SE

ROSANGELA THIESEN

COROMANDEL
	

MG

FRANCISCO RIBAS

SANTO ANGELO
	

RS

GERALDO FERREIRA DA SILVA

CANSANCAO
	

BA

CARLOS CORRÊA ASSI

(Of. 09 877/92)
	 Chefe

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA N9 88, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992

0 Secretário de Defesa Agropecuária, no uso da atribuj,
ção que lhe confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno da Secre
teria, aprovado pela Portaria Ministerial n . 212, de 21 de agosto de
1992, e o que consta do Processo SOARA/NO n= 21028.003574/92-01,re00lve:

Art. 1 5 Credenciar o Laboratório de Genética Animal da Escola
de Veterinária da UFMG, localizada à Avenida Antonio Carlos, 6627- cair
co da Pampulha - Belo Horizonte/MG, para execução de Provas suro1ó9i.as
(grupos sangüíneos) e eletroforese (variantes proteica.).

Art. 2= Os serviços de que trata a presente Portaria serão ene
ousados mediante solicitação do interessado (Associação de Criadores,
Centros de Inseminação Artificial, criadores, etc) a quem caberá concor
ter com os custos inerentes às provas, cujos resultados, certificados ou
laudos de tipificação sangüínea, serão expedidos em três vias.



Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
10500/92	 315/90

Mutuaria
Agencia

AURELIO UTREGA GIMENEZ
UF
	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 VICTOR GRAEFF

	
RS
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BANCO DO BRASIL S.A.	 PARAGUACU PAULISTA	 SP	 (0510/92	 3991/90	 ERVINO CESARI

10497/92	 3998/90	 EDGAR LUIZ DE SOUZA	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 GAURAMA	 RS

BANCO DO BRASIL S.A.	 PEROLA DOESTE	 PR

10498/92	 8071/91	 MARCELINO BITENCOURT
Estas resolucoes entrarao em vi gor a partir desta data eBANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO GRANDE	 MS	 serao publicadas no D.O.U. .

10499/92	 3704/92	 LADINIRSON SANTANA COSIA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PETROLINA DE ROIAS	 GO
A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia

da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo

conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
da Atividade Ag ropecuaria - PRIORES, no uso de suas 	 atribuicoes

seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garantia

relacionado(s), ao considerar a normalidade das op eracoes p ara fins de

seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de

cobertura pelo PROAGRO.

18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo

18 de outubro de 1990, resolve nau dar provimento ao(s)	 recurso(s)

	

abaixo relacionado(s), ao considerar que as perdas se deveram a causas	 Resolurao	 Proc/MA/CER	 Mutuarianao amparadas p elo PROAGRO.	 Banco	 Agencia
	

UF
10511/92	 6059/91	 URIBALDO WENTZ

BANCO DO BRASIL S.A. 	 TOLEDO
	

PR
A Comiss. Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia

da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo.
seu Re g imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de

	

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia	 18 de outubro de 1990, resolve dar p rovieento ao(s) recurso(s) abaixo
da Atividade A gropecuaria - PROARRO, no uso de suas 	 atribuicoes	 relacionado(s), mi considerar que os rendimentos auferidos nao foras

	

conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e p elo	 suficientes para o pagamento das despesas realizadas.
seu Re g imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar	 provimento ao(s) recurso (s)

	

abaixo relacionado(s). ao considerar o uso de tecnolo g ia inade quada na	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
conduta° do empreendimento e o contido nos processos corres pondentes.	 Banco	 Agencia	 UF

10512/92	 733/90	 CARLOS HUMBERTO A DE AMORIM

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PRESIDENTE EPITACIO	 SP
Banco	 -	 Agencia	 UF

10501/92	 730/90	 CELSO ANTUNES LEITE	 10513/92	 958/90	 ERMES BERGGRAV

BANCO DO BRASIL S.A. 	 GALVAO	 SC	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 PORTO XAVIER	 RS

10502/92	 .2459/90	 ROSARIO ANTONIOD E MORAIS 	 10514/92	 1418/90	 JOAQUIM ANTONIO DE, LIMA

BANCO DO BRASIL S.A. 	 ITABERAI	 CO	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 IGACI	 AL

10503/92	 7984/91	 JOAOUIM SANTANA CRUZ	 10515/92	 2632/90	 VITORINO SANTANA VIEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 DONINAL	 BA	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 BRACEIA	 SP

10504/92	 127/92	 FRANCISCO GOMES DA SILVA	 10516/92	 3723/90	 ACIR FERREIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 IPIRA	 DA	 BANCO DO BRASIL S.A.	 CORNELIO PROCOPIO	 PR

A Camissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
cenferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que a comunicacao do evento	 foi
intemp estiva, impossibilitando a avaliacao se g ura das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

10505/92	 559/90	 ANTONIO OCIVAL PINHEIRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 SOLONOPOLE
	

CE

10506/92	 1526/90	 JOAO BENEDITO FILHO

BANCO DO BRASIL S.A.	 SI

10507/92	 2058/90	 MANOEL JALBA NOGUEIA

BANCO DO BRASIL S.A.	 SOLONOPOLE
	

cE

10508/92	 ,	 2074/90	 MIGUEL NUNES SOBRINHO

BANCO DO BRASIL S.A.	 SOLONOPOLE
	

CE

A Comissao Es p ecial de Recursos do Program de Garantia
da Atividade Ag rapecuaria - MARRO, no uso de suas atribuicoes
aonferidas pelo Decreto Ne. 99.361, de 03 de Sulho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que os rendimentos auferidos nas foram
suficientes p ara o pagamento das despesas realizadas.,

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF

10517/92	 3751/90	 ANIMNIO ALVES FERREIRA

DANCO DO BRASIL S.A. 	 ASSIS CHATEAUBRIAND	 PR

10510/92	 3937/90	 CLAUD/O MARINHO PIMENTEL

BANCO DO BRASIL S.A. 	 .	 TUCANO	 BA

A Gomis.° Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p lovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando co),ertura (s) ia indenizada (s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ro pecuarla - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuiroes	 Reso/ucao	 Proc/MAICER

	

conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e pelo	 Banco

	

seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de	 10519/97	 4143/09
18 de outubro de 1990, resolve nau dIr provimento ao (6) 	 recurso (s)
abaixo relacionado(s), ao considerar qae os rendimentos	 auferidos	 BANCO DO BRASIL S.A.
foram suficientes p ara o p agamenro das de (vexas realizadas, 	 segundo
normas do Programa. 	 10520/92	 I67/90

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	 BANCO DO BRASIL S.A.
Banco	 Agencia	 U,
10509/92	 105/90	 ANTONIO JOSE DE FARIAS 	 13121/92	 609/90

BANCO DO BRASIL S.A.	 ISCO VERDE	 SE	 BANCO DO BRASIL S.A.

Mutuaria
A g encia	 UF

ROGUE BAJA

AGAUCARIA	 PR

A)(DRACI BLANCO GERONA

ASSIS CHATEAUBRIND	 PR

ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS

CAPIM GROSSO	 BA
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10522/92	 614/90	 ANTONIO CARLOS JACOMELL/ 	 A Comissao Especial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes

BANCO DO BRASIL S.A.	 TANABI	 SP	 conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado p ela Pontaria Ministerial No. 261, de

10523/92	 624/90	 ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO	 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura (%) ia indenisada(s) pela(s)

BANCO DO BRASIL S.A. 	 BARBOSA FERRAZ	 PR	 agente(s) do PROAGRO.

) •

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - ESCARRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p eio Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, ap rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura )s( ia indeni.ada(s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Resoluta°	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF

10524/92	 698/90	 BRUNO SAUER

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PALOTINA	 PA

10525/92	 722/90	 CLOVES DE ALMEIDA FARIAS

BANCO DO BRASIL S.A.	 ARACI	 BA

10526/92	 736/90	 CLAUDIO ALIO DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PRESIDENTE BERNARDES 	 SP

10527/92 ••	 928/90	 EXPEDITO MANOEL DE ARAUJO

BANCO DO BRASIL S.A.	 PALMEIRA DOS INDIOS	 AL

10528/92	 .	 950/90	 ELLY FISCHER

BANCO DO BRASIL S.A.	 =ELIA	 PR

A Canis.° Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), complementando cobertura(s) ia indeni.ada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resalucaa	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
10529/92	 959/90
	

EDUARDO DUTRA BRETANHA

BANCO DO BRASIL S.A.	 TAGUARAO
	

RS

10530/92	 1000/90	 FRANCISCO ZACARIAS DE LIMA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PALMEIRA DOS INDIOS
	

AL

10531/92	 1348/90	 JORGE ORTIZ

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMAGUA
	

RS

10532/92	 1510/90	 JOÃO JANUARIO DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 CACIMBINHAS
	

AL

10533/92	 2040/90	 MANOEL SARAVY DE BRITO

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO GRANDE
	

MS

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, co uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixa
relacionado(s), complementando cobertura (s) ia indenizada(s) polo Is)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
10539/92	 3635/90	 APARECIDO CANDIDO

BANCO DO BRASIL S.A.	 . ENEA MARQUES	 PR

10540/92	 3644/90	 ASSIS ANTONIO CAVANHOLI

BANCO DO BRASIL S.A.	 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR

10541/92	 3900/90	 CLAUDIO GUEDES DE SA EARP .

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO GRADE	 MS

10542/92	 3923/90	 CLOVIS BERNINI

BANCO DO BRASIL S.A. 	 IAS JOU DO IVAI	 PR

10543/92	 3938/90	 CIRILO PEREIRA DE CARVALHO

BANCO DO BRASIL S.A.	 EUCLIDES DA CUNHA	 BA

A Comissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno. aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado Is). complementando cobertura(s) ia indenizada Is) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF

10514/92	 3969/90	 DIONIZIO BENTO DE PAIVA .

BANCO DO BRASIL S.A.	 SIQUEIRA CAMPOS •	 PR

10545/92	 3981/90	 EROTIDES FRANCISCO'PASTRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 REALEZA	 PR

10546/92	 4001/90	 ELIAS DE SOUZA LOBO

DANCO DO BRASIL S.A.	 MUNDO NOVO	 MS

10547/92	 138/92	 GILMAR GONCALVES DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 MUNDO NOVO	 BA

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicaes
conferidas pelo Decrete No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, aprovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado Is), ao considerar que as p erdas se deveras a	 causas
amparadas p elo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
10540/92	 2633/90	 VALDEMIR GUENES MERGULHAO

BANCO DO BRASIL S.A.	 JATAUBA	 PE

10549/92	 4012/90	 EVODIO RODRIGUES LERDOS

BANCO DO BRASIL S.A.	 FEIRA DE SANTANA	 BA

10550/92	 129/92	 GERALDO.GONCALVES RODRIGUES

BANCO DO BRASIL S.A.	 MANGA	 MG
Resoluta°	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banco	 Agencia	 UF
10534/92	 2292/90	 PATROCINIO C DE OLIVEIRA

A Comissao Es pecial de Recursos do Prog rama de Garantia
BANCO DO BRASIL S.A.	 RIACHAO DO JACUIPE	 BA	 da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes

conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
10535/92	 2665/90	 VALDECIR PUERARI	 seu Re g imento Interno, a p .ovado pela Portaria Ministerial No. 261, de

IS de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
BANCO DO BRASIL S.A.	 MARILUZ	 PR	 relacionado(s), ao considerar o uso de tecnolo g ia ade quada na conducao.

10536/92	 3508/90	 ARISTAO FERREIRA DE SOUZA

BANCO DO BRASIL S.A. •	 DOURADOS	 MS	 Resolucao	 Prac/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF

10537/92	 3518/90	 ALFREDO BASSANESI	 10551/92	 3932/90	 COMPANHIA BAIANA DE CARNES

BANCO DO BRASIL S.A.	 DIONISIO CERUUEIRA	 SC	 BANCO DO BRASIL S.A.	 FORMOSA DO RIO PRETO 	 BA

10530/92	 3547/90	 ARLINDO PEZZINI	 10552/92	 130/92	 GESSE ANDRADE DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PEROLA DOESTE	 PR	 BANCO DO BRASIL S.A.	 ITAPICURU	 DA

1
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A Comissaa Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas Pelo Decreto Na. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, aprovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dai p rovimento ao(s) recurso(s) abaixa
relacionado(s), ao considerar que tzistiram p ossibilidades de avaliacau
das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

10553/92	 581/90	 ANTONIO MARIANO GERONIMO

BANCO DO BRASIL S.A.	 TAPEROA

10554/92	 3972/90
	

DECLINO LUIZ MATHE

BANCO DO BRASIL S.A.	 MARAVILHA

10555/92	 9283/90
	

AGROPECUARIA REALEZA LIDA

BANCO DO BRASIL S.A.	 RIO VERDE

10556/92	 9285/90
	

AGROPECUARIA REALEZA LTDA

BANCO DO BRASIL S.A.	 RIO VERDE

10557/92	 3750/91
	

MOACIR JOSE DE SOUZA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PARNAIBA

A Comissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade A g ropecuaria - PROAGRO, co uso de suas atribuicves
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Poitaiia Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p iovimento aa(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que existiiam possibilidades de avaliacao
das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuado
Banco	 A g encia	 UF

10558/92	 131/92
	

GENARIO VIEIRA DA CRUZ

BANCO DO BRASIL S.A.	 CANSANCAO	 BA

10559/92	 132/92
	

GABRIELITO LIMA FREITAS

BANCO DO BRASIL S.A. 	 IPIRA	 BA

10560/92	 133/92
	

GERALDO CLAYTON GRACA DOS SANTO

BANCO DO BRASIL S.A.	 ITANGUA	 CE

10561/92	 135/92
	

GENESIO ESTEVA° PEREIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 OPERA	 BA

10562/92	 4343/92
	

IRENEU RENATO DA SILVEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 UNAI	 MG

O valor da indenizacao sara calculada p ela aumlimotracao
do Programa.

Estas resolucoes entrarao em vi gor a p artir desta data e
serao p ublicadas na D.O.U. .

LUIZ ANTONIO ROSSETTI
(Of. ng,:- 609/92)
	 Presidente da Comissão

2a.TUR9lA DE JULGAMENTO

Ata da 698 Reunião Ordnária/92.
da 2a Turma de Jul g amento da
Comissão Es p ecial de Recursos -
CER/PROAGRO, realizada na data de
23 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao VigéSiMO terceiro dia do mês de outubro de Sues,'.
novecentas e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das
sessas da 20 Turma de Jul g amento da Comissão Especial de recurons.
CER/PROAGRG, Es p lanada dos Ministérios, Bloco "O", 60 andar. em
Brasília-DF, reuniu-se à 2a Turma de Jul g amento co sua 69a Reunião
Ordinária p ara julgamento dos p rocessos , em p auta, sob a p resiancia do
re p resentante do representante do Banco do Brasil S.A., Edisson Joao
Alves, funcionando como secretario Jose Maria da Costa. Estiveram ainda
p resentes Roberto Cam p os, representante da Empresa Brasileira de
Pes q uisa A g ro p ecuária-EMBRAPA; Miguel Arcanjo de Resende, representante
do Ministério da Agricultura Abastecimento e Reforma A g rária-00000; José
Uilman da Silva, re p resentante da Or g anizara° das Cooperativas
Brasileiras- OCO; Geraldo Luiz Ferreira dos Santos, re p resentante do
Ministério da Faxenda-MF; Carla de Araujo Ferreira, re p resentante da
Confederarão Nacional dos Trabalhadores na Agricultura-CONTAS.
Participaram ainda Jacildo da Silva Duarte e Maria da Graça Pereira do
MAARA e Jose Heitor Urdangarin Vianna do M.F. Ausentes os representantes
do Banco Central do Brasil-BACEN, Associação Brasileira das Empresas de
PlaneJamerto A g ro p ecario-ABEPA e Confederação Nacional da Agricultura
CNA. O Sei vir Presidente deu inicio aos trabalhos a p resentando a Ata	 Ia

reunião anterior p ara apreciarão do Colegiada, a qual foi a p rovada. Os
processos jul g ados co total de 28 (vinte e oito) , e suas Resolucas
constam de Relação anexa a p resente Ata. Foram pedido "vistas . dos
Processos nvs. £2066/90, 995/90 e 793/90, p elo re p resentante da OCO. Os
trabalhos tiveram prosseguimento até às 12:30 horas, q uando foram
encerrados. E, para constar, lavrei a presente ata que subscrevo e vai
assinada por mim e p elo Senhor Presidente, de p ois de lida e achadg de
acordo.

JOSn MARIA DA COSTA	 ODIOSOS SORO ALVES
Secretário	 Presidente

Ata da 700 Reunind Ordinária/92,
da 20 Turma de Jul g amento da
Comissão Es p ecial de Recursos -
CER/PROAGRO, realizada na data de
26 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao vi g ésimo sexto dia do mês de outubro de hum mil novecentos e
noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sesaes da 2a
Turma de Jul gamento da Comissão Es p ecial de recursos-CER/PROAGRO,Es p lanada das Ministérios, Bloco . D . , 60 andar, co Brasilia-DF, reuniu-
se à 20 Turma de Jul g amento em sua 700 Reunião Ordinária p ara Julgamentodos p rocessos em p auta, sob a presiancia do rep resentante de
re p resentante do Banco do Brasil S.A., Edisson Joao Alves. funcionando
como secretario Jose Maria da Costa. Estiveram ainda p resentes Roberto
Campos, re p resentante da Empresa Brasileira de Pes q uisa A g ro p ecuária-
EtIBRAPA; S g lvio Santinoni, re p resentante do Ministério da Agricultura
Abastecimento e Reforma A g rária-NAARA; José Wilman da Silva,
re p resentante da Or g anizacao das Coo p erativas Brasileiras- OCO; Geraldo
Luiz Ferreira dos Santos, re p resentante do Ministério da Faxenda-MF;
Carla de Araujo Ferreira, re p resentante da Confederação Nacional dos
Trabalhadores na A gricultora-CONTAS. Partici p aram ainda Mi guel Arcanjo
de Resende e Maria da Graça Pereira da MAARA e Meloa Alves de Oliveira
da EMBRAPA. Ausentes os re p resentantes da Banco Central do Brasil-
BACEN, Associação Brasileira das Em p resas de Planejamento A g ro p ecuário-
ABEPA, Confederação Nacional da A g ricultura-CNA e Federação Brasileira
de Bancos-FEBRABAN. O Senhor Presidente deu início aos trabalhos
a p resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciação do Colegiada, a
qual foi a p rovada. Os p rocessos jul gados no total de 26 (vinte e seis)
e suas ResolaDes constam de Relação anexa a p resente Ata. Os trabalhos
tiveram p rosse guimento até às 12:30 horas, quando foram encerrados. E,
p ara constar, lavrei a p resente ata q ue subscrevo evo> assinada, p or mim
e pelo Senhor Presidente, de p ois de /ida e achada de acordo.

JOSÉ MARIA DA COSTA	 EDISSON JOÃO ALVES
Secretário	 Presidente	 •

Ata da 720 Reunião Ordinária/92,
da 20 Turma de Jul g amento da
Comissão Especial de Recursos -

.CER/PROAGRO, realizada na data de
28 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao vi g ésimo oitavo dia do mês de outubro de hum mil novecentos
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sessties .da
2a Turma de Jul g amento da Comissão Especial de recursos-CER/PROAGRO,
Es p lanada dos Ministérios, Bloco "D . , do andar, em Brasilia-DF, reuniu-
se à na Turma de Jul g amento em sua 720' Reunião Ordinária p ara julgamento
dos processos em p auta, sob a p resiancia do representante do
re p resentante do Banco do Brasil S.A., Edisson Jaao A/ves, funcionando
como secretario Jose Maria da Costa. Estiveram ainda presentes Roberto
Cam p os, rep resentante da Empresa Brasileira de Pes quisa A g ro p ecuária-
EMBRAPA; Miguel Arcanjo de Resende, re p resentante do Ministério da
Agricultura Abastecimento e Reforma A g rária-MAARA) José %filmas da Silva,
re p resentante da Or g anizaçao das Coo p erativas Brasileiras- OCO; Geraldo
Luiz Ferreira dos Santos, re p resentante do Ministério da Fazenda-MF;
Edson Rodrigues dos Santos, re p resentante da Confederação Nacional da
A g ricultura-CNA.	 Participaram ainda Sulvio Santinoni e Maria da Graça
Pereira da MAARA e João Luiz Arruda da EMBRAPA. Ausentes os
re p resentantes do Banco Central do Brasi/-BACEN, Confederacão Nacionai
dos Trabalhadores na A g ricultura-CONTAG, Associação Brasileira das
Em p resas de Planejamento A g ro p lecuário-ABEBA e Federação Brasileira de
Bancas-FEORABAN. O Senhor Presidente deu inicio aos trabalhos
a p resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciação do Co/e g iado, a
q ual fni a p rovada. Os processos Jul g ados no total de 82 (oitenta e dois)
, e suas Re g o/tis -6es consta. de Ralarão anexa a presente Ata. Os
trabalhos tiveram p rosseguimento até às 12:30 horas, quando foram
encerrados. E, para constar, lavrei a p resente ata que subscrevo e vai
assinada p or mim e p elo Senhor Presidente, de p ois de lida e achadé de
acordo.

J002 MAR/A DA COSTA	 EDISSON JOÃO ALVES
Secretário	 Presidente

Ata da 730 Reunião Ordinária/92,
da 20 Turma de Julgamento da
Comissão Especial de Recursos •
CER/PROAGRO, realizada na data de
29 do outubro de 1992, às ozto
noras e trinta minutos. •

Ao vigésimo nono dia do as de outubro de hum mil novecentos e
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noventa e dois, is oito horas e trinta minutos na sala das sessáns da ?a
Turma de Jul gamento da Comissão Es p ecial de recursos.BERIPRIMURu,
Es p lanada dos Ministérios, Bloco 9 1) 9 , 6p andar, em Brasilia-DE, reuniu-
se à 2a Turma de Julgamento co sua 730 Reunião Ordinária p ara Julgamento
dos processos em pauta, sob a p residência do re p resentante dorep resentante do Banco do Brasil S.A., Cdisson Joao Alves, funcionando
como secretario Jose Maria da Costa. Estiveram ainda p resentes Roberto
Campos, rep resentante da Em p resa Brasileira de, Pes quisa A gro p ecuária-EMBRAPA: S y lvio Santinoni, do ninistério da A gricu/tura Abastecimento e
Reforma A grária-110055: José Luiz Guerra Conceirão Silva, representante
da Organizara° das Coop erativas Brasileiras- OCO; José Heitor
Urdangarin Vianna, re p resentante do Ministério da Fazenda-MF: Aldemir
Ferreira bpio. re p resentante da Associação Brasileira das Em p resas dePlanej amento Agro p ecuário-ABEFA. Partici p aram ainda Miguel Arcanjo de
Resende e Maria da Graça Pereira do MARRA e Geraldo Luiz Ferreira dos
Santos do M.E. Ausentes os re p resentantes do Banco Central do Brasil.
BACEN, Confederarão Nacional dos Trabalhadores na Agricultura-CONAG,
Federação Brasileira de Bancos-FEBRABAN e Confederarão Raciona i daAgricultura-CNA. O Senhor Presidente deu início aos trabalhos
ap resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciarão do Cole g iada, a
qual foi a p rovada. Os p rocessod j ul gados no total de 35 (trinta e cinco)
, e suas Resoluaes constam de Relação anexa a p resente Ata. 0,
trabalhos tiveram p rosse g uimento até às 12:30 horas, quando foram
encerrados. E, p ara constar, lavrei a p resente ata que subscrevo e vai
assinada p or mim e p elo Senhor Presidente, depois de lida e achada
acordo.

JOSE MARIA DA COSTA 	 EDISSON 3060 ALVES
Secretário	 Presidente

(Of. n9 607/92)

39 TURMA DE JULGAMENTO

Ata da 51a Reunião Ordinária/92,
da 3a Turma de Julgamento da
Comissão Es p ecial de Recursos -
CER/PROAGRO, realizada na data de
07 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao sétimo dia do más de outubro de hum mil novecentos e noventa
e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sesslies da 3a Turma
de Jul g amento da Comissão Es p ecial de recursos-CER/PROAGRO, Esplanada
dos Ministérios, Bloco . 0 9 , 60 andar, em Brasflia-SE, reuniu-se à 30
,Turma de Jul g amento em sua 51a Reunião Ordinária p ara Julgamento dos
processos em p auta, sob a p residência do re p resentante da representante
da Empresa Brasileira de Pesquisa A g ro p ecuária-EMORAPA, funcionando
como secretaria Maria do Socorro ArauJo Chaves. Estiveram ainda
presentes Ubiracy Vieira Ocioso, re p resentante do Banco do Brasil S/A:
Solvia Santinoni. do Ministério da A gricultura Abastecimento e Reforma
A grária-MAARA: José Luiz Guerra Conceição Silva, re p resentante da
Or ganizarao das Coop erativas Brasileiras- OCO; José Heitor Urdangarin
Vianna, representante do Ministério da Fazenda-MF: Aldemir Ferreira
Ap to, re p resentante da Or ganizarão das Coo p erativas Brasileiras-OCO;
Aldemir Ferreira Apio, re p resentante da Associação Brasileira das
Em p resas de Planejamento A gro p ecuário-ABEPA e Hermes nandarino Oliveria,
re p resentante do Ministério da Fazenda-MF. Partici p arou ainda Vania
Lucia Si Cones 'Passe do MAARA. Ausentes os re p resentantes do Banco
Central do Brasil-BACEN, Confederarão Nacional dos Trabalhadores na
A gricultura-CONTAG, Federação Brasileira de Bancos-FERRARAS e
Confederarão Nacional da A gricultura-CNA. O Senhor Presidente deu inicio
aos trabalhos a p resentando a Ata da reunião anterior para a p reciação do
Colegiada, a qual foi aprovada. Os p rocessos julgados no total de 15
( quinze), e suas Resoluciies constam de Relação anexa a presente Ata.
Os trabalhos tiveram p rosse guimento até às 12:30 horas, quando foram
encerrados. E. para constar, laurel a presente ata que subscrevo e vai
assinada p or mim e p elo Senhor Presidente, de p ois de lida e achada de
acordo.

Bancos-FURAI/AN,	 O	 Senhor Presidente deu início 	 aos	 trabalhosa p resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciação do Cole g iada, aqual foi a p rovada. Os processos ju/gados no total de 14 ( quatorze), esuas ResolurBes constam de Relação anexa a presente Ata. Os trabalhostiveram p rosse g uimento até às 12:30 horas, quando foram encerrados. E,p ara constar. lavrei a p resente ata que subscrevo e vai assinada p or mime p eto Senhor Presidente, de p ois de lida e achada de acordo.

Ao vi g ésimo dia do más de outubro de hum mi/ novecentos e
noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sessiles da 30
Turma de Jul gamento da Comissão Es pecial de recursos-CER/PROAGRO,Esp lanada das Ministérios, Bloco 9 1)", 60 andar, em Brasilia-DF, reu gj u-se à 3a Turma de Jul gamento em sua 530 Reunião Ordinária p ara julgamentodos p rocessos em p auta, sob a p residência do re p resentante da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, funcionando como
secretaria André Franco Oliveira. Estiveram ainda p resentes HelioBoanerges de Abreu Valadares, re p resentante do Banco do Brasil SIA:
Vania Lucia Gimenes Pe p pe, re p resentante do Ministério da Agricultura
Abastecimento e Reforma A grária-MAARA: José Wilman Silva, representante
da Or g anizaçao das Coop erativas Brasileiras- OCO; Carla de Araujo
Ferreira, re p resentante	 da Confederação Nacional dos Trabalhadores na
A gricultura-CONTAS; Hermes Mandarino Oliveira, representante do
Ministério da Fazenda-MF. Participou ainda Adelma Alves de Oliveira da
EMBRAPA. Ausentes os re p resentantes do Banco Central do Brasil-BACEN,
Confederação Nacional da Agr icuatura-CHA, Federação Brasileira	 de
Bancos-FEBRABAN e Associação Brasileira das Em p resas de PlanejamentoA g ro p ecuário-ABEIA. O Senhor Presidente deu início aos 	 trabalhosa p resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciarão do Cole g iado, aqual foi ap rovada. Os p rocessos Julgados no total de 30 (trinta), e
suas Resolurlies constam de Relação anexa a p resente Ata. Os trabalhos
tiveram p rosse guimento até às 12:30 horas, quando foram encerradot. E.
para constar, lavrei a p resente ata q ue subscrevo e vai assinada por min
e pelo Senhor Presidente, de p ois de lida e achada de acordo.

	

ANDREA FRANCO OLIVEIRA 	 J0/10 LUIZ ARRUDA ALVES
Secreééria	 Presidente

Ata da 54a Reunião Ordinária/92,
da 30 Turma de Jul gamento da
Comissão Especial de Recursos -
CER/PROAGRO, realizada na data de
20 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao Vi9éSin0 p rimeiro dia do más de outubro de hum mil
novecentos e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das
sessiies da 30 Turma de Jul gamento da Comissão Especial de recursos-
CER/PROAGRO, Es p lanada dos Ministérios, Bloco 9 1)", da andar, em
Brasília-DF, reuniu-se à 3a Turma de Julgamento assoa 54a Reunião
Ordinária p ara j ul gamento dos p rocessos em p auta, sob a presidência dore p resentante do Ministério da Fazenda-ME, José Heitor Urdangarin
Viannal, funcionando como secretaria a Senhora Gelza Ferreira Soares.
Estiveram ainda presentes Helio Boanerges de Abreu Valadares,
re p resentante do Banco do Brasil SIA: Roberto Campos, re p resentante da
Empresa Brasileira de Pes quisa A gro p ecuária-EMBRAIA: Miguel Arcanjod de
Resende, re p resentante do Ministerio da A gricultura Abastecidento e
Reforma A grária-MAARA: José Wilman Silva. re p resentante da Organipaçao
das Coop erativas Brasileiras- OCR: Itálico Ciclo, re p resentante da
Confederação	 Nacional	 dos	 Trabalhadores	 na	 Agricu/tura-CONTAG:
Participou	 ainda Ubirac y Vieira Valioso do Banco do Orasi/ S/A.
Ausentes	 os	 representantes do Banco	 Central	 do	 Brasil-BACEN.
Confederação Nacional da A gricultura-CNA, Federação Brasileira 	 de
Banros-FEBRABAN e Associarão Brasileira das Em p resas de Planejamento
A gro p ecuário-AREIA, O Senhor Presidente deu início aos 	 trabalhosa p resentando a Ata da reunião anterior p ara a p reciarão do Cole g iado, aqual foi a provada. Os p rocessos jul g ados no total de 17 (dezesete), e
suas Resolocáles constam de Re/ação anexa a p resente Ata. Os trabalhostiveram p rosse guimento até às 12:30 horas, quando foram encerrados. E.
p ara constar, lavrei a presente ata que subscrevo e vai assinada por mim
e p elo Senhor Presidente, de p ois de /ida e achada de acordo.

MARIA DO SOCORRO ARAOJO CHAVES	 J0/10 LUIZ ARRUDA ALVES
Secretária	 Presidente

Ata da 52a Reunião Ordinária/92,
da 3a Turma de Ju/samento da
Comissão Es p ecial de Recursos -
RER/PROAGRO, realizada na data de
15 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

ANDREA FRANCO OLIVEIRA 	 "JOÃO LUIZ ARRUDA ALVES
Secretária	 Presidente '

Ata da 53a Reunião Ordinária/92,
da 3a Turma de JuRgamento da
Comissão Es p ecial de ' Recursos -
CER/PROAGRO, realizada na data de
20 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

Ao décimo quintn dia do mês de outubro de hum mil novecentos e
noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sessiles da 3a
Turma de Jul gamento da Comissão Es p ecial de recursos-CER/PROAGRO,
Esp lanada dos Ministérios, Bloco . 0 9 , 60 andar, em Grasilia-DF, reuniu-
se à 3a Turma de Julgamento em sua 52a Reunião Ordinária para julgamento
dos processos em pauta, sob a p residência do re p resentante do
rep resentante da Emp resa Brasileira de Pesquisa Agroperuária-EMBRAPoi
funcionando como secretaria André Franco Oliveira. Estiveram ainda
p resentes Ubiracu Vieira Ve/oso, re p resentante do Banco do Brasil S/A:
Leomar Menezes Duarte, re p resentante do Ministério da Agricultura
Abastecimento e Reforma A grária-MAARA: José Luiz Guerra Conceicão Silva,
re p resentante da Or ganizara° das Coo p erativas Brasileiras- OCO: Carla de
Araujo	 Ferreira,	 representante	 da	 Confederação	 Nacional	 dos
Trabalhadores	 na	 a g ricultura-CONTAS:	 Aidemir	 Ferreira	 Avio,
re p resentante da Associarão Brasileira das Em p resas de PlaneJamentn
A gro p ecuário-AREPA. Participai-ou	 ainda Roberto Campos da EMORAPA.
Ausentes	 os	 representantes do Banco 	 Centra/	 do	 Brasal-BACEN.
Confederarão Nacional da Asricultura-CNA e Federarão Brasileira de.

• vi gésimo se gundo dia do dês de outubro de hum mil novecentos
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na saia das sessiles da
3a Turma de Julgamento da Comissão Es p etia/ de recursos-CERIPROAGRO.
Es p lanada dos Ministérios, Bloco 9 1 9 , 60 andar, em Brasilia-OF, reuniu-
se à 30 Turma de Jui g amento em sua. 551 Reunião Ordinária p ara julgamento

GELZA FERREIRA SOARES	 JOÃO LUIZ ARRUDA ALVES,
Secretária	 Prealdente

Ata da 55à Reunião Ordinária/92,
da 5a Turma de Julgamento da
gomissão Especial de Recursos'
CER/PROAGRO, realizada na data de
22 de outubro de 1992, às oito
hwas e trinta sinutos.
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dos processos em p auta, sob a Presidência do re p resentante da Empresa
Brasileira de Pesquisa A gro p ecuária-EMSRAPA, João Luiz Arruda,
funcionando como secretaria a Senhora Gelou Ferreira Soares. Estiveram
ainda presentes Ubirace Vlieira Ve/osa, re p resentante do Banco do
Brasil SIA; Maria da g raça Pereira, re p resentante do Ministerio da
A g ricultura Abastecimento e Reforma A g rária-9A000; José Wilman Sllva,
rep resentante da Or ganizaçao das Coop erativas Brasileiras- OCO e	 Carlade	 Araújo Ferreira, re p resentante da Confederação 	 Nacional	 dosTrabalhadores na A g ricultura-CORNO: Partici p aram ainda Adelma A/ves
de Oliveira da EMBRAPA, li p oma de Souza Wadih e Jaci/do da Silva Duarte
do COARA. Ausentes os re p resentantes do Banco Central do Drasil-BACEN,
Confederação Nacional da A gricultura-CNA, Federação Brasileira 	 de
Bancos-FEBRABAN e Associação Brasileira das Em p resas de Planejamento
A g rop ecuário-ABEPA. O Senhor Presidente deu inicio aos	 trabalhos
a p resentando a Ata da reunião anterior para apreciação do colegiada a
qual foi ap rovada. Os processos julgados no total de 15 ( q uinze), e
suas Resoluçães constam de Selarão anexa a p resente Ata. Os trabalhos
tiveram p rosse guimento até às 12:30 horas, quando foram encerrados. E.
Para constar, lavrei a p resente ata que subscrevo e vai assinada p or mio
e p elo Senhor Presidente, de pois de lida e achada de acordo.

GELE?, =1=SOARES	 20990 LUIZ ARRUDA ALVES
Presidente

Ata da 56a Reunião Ordinária/92,
da 3a Turma de Jul gamento da
Comissão Esp ecial de Recursos -
CERIPROAGRO, realizada na data de
27 de outubro de 1992, às oito
horas e trinta minutos.

83.857,de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação no 523/92, conforme consta do Processo 	 ne23001.002125/89-74 do Ministério da Educação e Desporto,	 resolve:

Art. 10 Reconhecer a Universidade Veiga de Almeida - UVA, manti-
da pela Associação Educacional Veiga de Almeida - AEVA, com sede co
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, aprovando, neste
ato, o Estatuto e o Regimento Geral.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 1.726, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado da Educação e Das
porto, usando da compete:leia que lhe foi delegada pulo Decreto
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Canse
lho Estadual de Educação de São Paulo nO 1169/92, conforme consta dU
Processo ne 23123.004148/92-51 do Ministério da Educação e Desporto,
resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Tecnologia da Construção Civil- Mo
dalidade Edifícios, ministrado pela Faculdade de Engenharia e TecnolU
gia da Universidade Estadual Pau/ista "Júlio de Mesquita Filho . , emseu "Campus . de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR H/NGEL

Ao vi g ésimo sétimo dia do mês de outubro de hum mil novecentas
e noventa e dois, às oito horas e trinta minutos na sala das sessão% da
3a Turma de Julgamento da Comissão Esp ecial de recursos-CERIPROAGRO,Es p lanada dos Ministérios, Bloco . 0 . , 6D andar, em Brasília-DF, reuniu-
se à 35 Turma de Julgamento em sua 56a Reunião Ordinária para julgamento
dos p rocessos em p auta, sob a p residência do rep resentante da Empresa
Brasileira de Pes quisa Agro p ecuáría-EMBRAPA, João Luiz Arruda,
funcionando coma secretaria a Senhora Balza Ferreira Soares. Estiveram
ainda p resentes Vania Lucia Gimenes Peppe, re p resentante do Ministerioda A gricultura Abastecimento e Reforma A grária-MAARA: José Wi/man Silva,
rep resentante da Or ganizacao das Coo p erativas Brasileiras- OCO e 	 Carlade	 Araújo Ferreira, rep resentante da Confederação	 Nacional	 dosTrabalhadores	 na A gricultura-COR/AG e Hermes Mandarino	 Oliveira,re p resentante do Ministério da Fazenda-MF. Participou ainda João
Antonio Arruda do BANES/ADD. Ausentes os re p resentantes do Banco Central
do Brasil-BACEN, Confederação Nacional da A gricultura-CNA, Federação
Brasileira de g ancos-FEBRABAN e Associarão Brasileira das Em presas dePlanejamento A grop ecuário-ABEPA, 0 Senhor Presidente deu . inicio aostrabalhos a p resentando a Ata da reunião anterior para a preciação doCo/e giado, a qual foi ap rovada. Os p rocessos j u/sados no total de 124
(cento e vinte e quatro), essas Resolucães constam de Relação anexa a
presente Ata. 188 e Ministério da Fazenda/ A matéria não tem objeto para
j ul g amento na CER. Existe normativa p arecer adotado (CIRCULAR ng 2011,
de 08.08.91, do BACEN) Os trabalhas tiveram p rosse guimento até às 12:30
horas, quando foram encerradas. E. p ara constar, lavrei a p resente ataque subscrevo e vai assinada por mim e PCi0 Senhor Presidente, depois de
lida e achada de acordo.

30150 LU/Z ARRUDA ALVES
Presidente

/08: n9 607/92)

Ministério da Educação e Desporto
•~11

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MIN/STRO
Em 20 de novembro de 1992

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e Desporto DOMO
LOGA o Parecer do Conselho Federal de Educação no 603/91 - favor-aval
autorização para instalação de extensões do Centro Integrado de Ensi
no-CIE, mantido pela Fundação Regional Integrada-FUR/, na cidade rl
Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul, com o curso de Estudos Soei
ais, licenciatura plena co Histeria, com quarenta vagas anuais, e na
cidade de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul, dom o curso de
Pedagogia, licenciatura plena em Magistério das Series Iniciais do 10
Grau, concomitantemente com a habilitação em Magistério das Matérias
Pedagógicas do 20 Grau, com quarenta vagas anuais, com duas entradas
sucessivas anuais, nos anos de 1992 e 1993, sem aumento de vagas dos
cursos citados no CIE/FURI. (Processo no 23001.000681/91-11).

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e Desporto SOMO
IOGA o Parecer. do Conselho Federal de Educação nO 445/92- favores:e' a-6
credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso de pás-graduação em
Educação Física, com áreas de concentracão em Estudos do Lazer, Educa
São Motora, Atividade Física e Adaptação e Ciencias do Esporte, co si
vel de mestrado, ministrado pela Universidade Estadual de Campinas, em
Campinas, Estado de São Paulq, com efeitos retroativos ao ano de 1988.
(Processo se 23038.003196/90-56).

Non termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e Desporto,HOMO
LEGA o Parecer do Conselho Federal de Educação no 485/92-favorável inW
alterações feitas no texto do regimento, as modificações curriculares e
a nova denominação ,a instituição mantida para Centro de Estudos de Ad
ministração em Teci no e Hotelaria - CEATEL, do Serviço Nacional cre-
Aprendizagem Come, ..1 - SENAC, localizado em São Paulo, Estado de São
Paulo. (Processo 1 21001.000749/92-34).

Nos termos e para us feitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969 o Ministro de Estado da Educação e Desporto SOMO
LOGA o Parecer Co Co solho Federal de Educação ne 554/92 - favorável
implantação do In ..ato do curso de Geografia, licenciatura plena e ba
charelado, a ser is n .i st:ado pelas Faculdades /ntegradaá Riopretense7
mantidas pela Soeis. de Riopretense de Ensino e Educação, Limitada, com
sede em São Jose do Preto, Estado de São Paulo, com sessenta vagas
anuais. (Processo no 23001.000833/92-49).

GELZA FERREIRA SOARES
Secretária

PORTARIA N9 1.713, 5E . 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O Ministro de Estado da Educação e
Desporto, usando da competencia que lhe foi delegada pelo Decreto ne
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação nO 556/92, conforme consta do Processo
23001.002927/90-08 do Ministério da Educação e Desporto,	 resolve:

Art. lo Reconhecer a habilitação em . Biologia, licenciatura plena,
do curso de Ciências, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Cien-
cias e Letras de Jandaia do Sul, mantida pela Fundação Faculdade de
Filosofia, Ciencias e Letras de Jandaia do Sul, com sede na cidade de
Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publioação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINCEL

PORTARIA N9 1.725, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O Ministro de Eatado da Educação e
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decmto na 	 RUBENS LEITE VIANELLO

(Of. n9 228/92/
	 MURILIO DE AVELLAR HINGEL •

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA 09 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O Secretário Executivo do Ministério da
Educação e Desporto, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP nO 541, de 20 de julho de 1992, e
a subdelegação de competência de que trata a Portaria co 1.235, de
19 de agosto de 1992, do Ministério da Educação, resolve:

Promover na forma dos Anexos I e II des-
ta Portaria, a alteração de quadros de detalhamento da despesa da
Escola Técnica Federa/ de Campos, publicados em conformidade com a
Portaria MEFP co 201, de 09 de março de 1992.
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Promover na forma dos Anexos I e II
ta Portaria, a alteração de quadros de detalhamento da despesa da
Fundação de Assistência ao Estudante, publicados em conformidade com
a Portaria MEFP na 201, de 09 de março de 1992.
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PORTARIA NO 127, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O Secretário Executivo do Ministério da
Educação e Desporto, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP no 541, de 20 de julho de 1992, e
a subdelegação de competéncia de que trata a Portaria no 1.235, de
19 de agosto de 1992, do Ministério da Educação, resolve:

Promover na forma dos Anexos I e II des-
ta Portaria, a alteração de quadros de detalhamento da despesa do
Ministério da Educação e Desporto, publicados em conformidade com a
Portaria MEFP ne 201, de 09 de março de 1992.

RUBENS LEITE VIANELLO
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(Of. co 572/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPAOKS
Processo 09 23075.36359/92-48. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 11.000.000,00 (onze milhões , de
cruzeiros), em favor de SIGMA COEM/CAL COMPANY, para atender despesas
com aquisição de Reagentes Químicos destinados ao Projeto Cirm-Proantar
59 9536, conforme fatura proforma 59 9229499674, para o Setor de Cies-'
cias Agrárias da UFPR. Reconheço a inexigibilidade de licitação, com
base no CAPUT, Artigo 23, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 17 de novembro de 1992

ELEUTÉRIO DALLAZEM
Diretor do Setor de Ciências Agrãrias

•
Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 17 de novembro de 1992

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
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Processo 09 23075.38193/92-68. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 25.000.000,00 (vinte e cinco mi-
lhões de cruLeiros), em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A., para
atender despesas com Aquisição de Combustível (Diesel) para os veículos
desta Universidade, em complemento a Nota de Empenho n9 5136/92-DCF.
Dispenso de licitação, com base no artigo 22, item VIII, do Decreto-Lei
n9 2.300, de 21/11/86.

r

lllll 00343.3 . .2174 0003

mamem.	 sv• 	  04 .12.2a.:10 ;

Curitiba, 17 de novembro de 1992

MARIA LUISA M.D. GOMES CARNEIRO
Prefeita da Cidade Universitária

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300,.
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnífico Reitor.

Curitiba, 18 de novembro de 1992

JOSE HENRIQUE DE FAR/A
Pré-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

PORTARIA 00 129, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O	 Secretário Executivo do Ministério
Educação	 e Desporto,	 no uso de suas atribuições legais e tendo
vista	 o disposto na Portaria MUI, no 541, de 20 de julho de 1992,
a	 subdelegação de compete/leia de qu,	 rata a Portaria nO 1.235,
19 de agosto de 1992, do Ministério	 ,-.du7ação, resolve:

da
em
e

de



Estas publicações apresentam, de forma didática, algumas situações vividas pelo pedestre e ciclista no trânsito,
enfocando procedimentos corretos, visando a minimização de conflitos nas vias.
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Processo n9 23075. 38107/92-26. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 16.189.869,60 (dezesseis milhões
cento e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove cruzeiros 	 esessenta centavos), co favor. de DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS,	 paraatender despesas com Aquisição de Material Bibliográfico Estrangeiro,para a Biblioteca Central da UPPR. Reconheço a inexigibilidade de lici-tação, com base co artigo 23, item I, do Decreto-Lei n9 2.300,	 de21/11/86.

Curitiba, 12 de novembro de 1992

MANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

2t1V/M6t2aC:pele::CãrgoCoCeXCY: 2jIg.Cor=or 2.300,
Curitiba, 18 de novembro de 1992

JOSE HENRIQUE DE FARIA
Pró-Reitor .cle Planejamento, Orçamento e Finanças

Processo n9 23075 .38308/92-88. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho co valor de CR$ 2 .994.552,00 (dois milhões, nove
centos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois cruzeirosr
em favor de DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS, para atender despesas com
Aquisição de Material Bibliográfico Estrangeiro, para a Biblioteca Cen-tral da UPPR. Reconheço a inexigibilidade de licitação, com base no
artigo 23, item I, do Decreto-Lei n9 2.300, de 21/11/86.

Curitiba, 17 de novembro de 1992

MANDA M.M:R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termo do artigo 2 dDec1;1.11.,:r 2. 300,de 21/11/86, face delegação de Competência do Magnífico

Curitiba, 18 de novembro de 1992

(Of. 09 111/92)

	 Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento é Finanças
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para-o dürlifirimento
de sua missão.

lienereeemeemem

I Preço: Cr$ 54.000,00 I NFORMAÇÕES	 CEP 70604-900 — Brasília-DF
15 Imprensa Nacional — Caixa Postal 30.000

Fones: (061) 226-6812 e 226-2586
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Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divisão de Material
DESPACHOS

PROCESSO 33000.003177/92-72. Renovação de Repertório Jurisprudencia.1 -
Ciente e aprovo. 2 - Em face do que consta e foi proposto neste proces-
so pela Chefia do Serviço de Comunicações, às fls. 15, com base no arti
go 23, inciso I do Decreto-lei no 2.300/86, combinado com o item 17, a=
linea %a" do Manual de Atos Lícitatórios, aprovado pela PT/0PAS/3.410/92,
RESOLVO, de conformidade com a competência que me foi delegada através
da PT/INAMPS/PR/NO 7.810/92, autorizar a despesa no valor total de
Cr$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil cruzeiros), em favor da firma
ICH - Informações Objetivas Publicações Jurídicas Ltda., CGC de número
43.217.850/0003-10, conforme CP de fls. 07, em face da inexigibilidade
de licitação, para renovação do Repertório Jurisprudência, para o perlo
do de 01/11/92 a 31/10/93. 3 - Condiciono esta decisão à existe:leia de
disponibilidade orçamentária na dotação apropriada. O ato do Sr. Chefe
da Divisão de Material foi ratificado em 20/11/1992 pelo Sr. Coordena-
dor de Material e Serviços Gerais.

Brasilia,DF,20 de novembro de 1992

ISRAEL SOUSA CASTRO	 CARLOS CESAR ALVES SANTOS
Chefe da Divisão de Material Coordenador de Material e Serviços Gerais

(0f.n9 469/92)

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Rio de Janeiro
DESPACHOS

PROCESSO 59 :2 ,555 1 	  15/92 - Ass.: Fornecimento de refeições e dietas
Despacho do Diretor do Hospital. 01 - Face aos pareceres anteriores e
tendo co vista a competãncia que me foi delegada pela PT/INAMPS/PR n9
7810/92, RATIFICO, em cumprimento ao artigo 24, do Decreto-lei 2300/86,
o ato do Diretor do Hospital da Piedade que aprovou a dispensa de lici-
tação para contratação de serviço de fornecimento de refeições, pelo pe
rindo de 60 (Sessenta) dias, em caráter emergencial,	 no valor de
Cr$ 1.096.780.898,42 (Hum bilhão, noventa e seis milhões, setecentos e
oitenta mil, oitocentos e noventa e oito cruzeiros e quarenta e dois
centavos) em favor da firma BRASAL-Empresa Brasileira de Alimentação
Ltda, com base no artigo 22, inciso IV do mesmo diploma legal citado.
Publique-se c devolva-se a 517-417.0. ASS.: DR. FELIPPE CARDOSO FILHO/
/Coordenador de Cooperação e Técnica e Controle do INAMPS/RJ-Substitutc

(Of. 09 484/92)

•
Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle ern Tocantins

DESPACHOS

PROCESSO 0 4 33097.000219/92 - Aquisição de água mineral para esta CCICITO
fl. Em face do que consta e foi proposto neste processo, de acordo com o parecer da
! rocuradoria Regional às fls. 07 e considerando o pronunciamento da Che -
Pia do Núcleo de Material, Serviços Gerais e Património fls. 05, com base
!o artigo 22, inclso II, do Decreto-lei n t 2.300/86 e alterações subse —
!anotes, RESOLVO de conformidade cena competáncia vaca, foi délegada pe
Ia PT/INAMPS/PR o* 7.810/92, APROVAR e AUTORIZAR a despesa no valor	 de
:r$ 2.736.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta e seis mil cruzeiros)
tm favor da forma A.A. PROPÊCIO, cce 03282902/0001-58, dispensando-a	 da
!à-estação de garantia, na forma do art. 46 do citado Diploma Legal. 02 -
:ondlciono esta decisão à existência de disponibilidade orçamentária na
lotação apropriada. O ato da Sra. Chefe do. Serviço de Administração e Pi-
tanças foi ratificado em 12.11.92, pelo Sr. Coordenador de Cooperação rés
lida e Controle no Estado do Tocantins- CCTC/TO.

Araguaina-TO, 13 de novembro de 1992

ALBERTO GOMES DE LIMA
Coordenador de Cooperação Técnica e
Controle no Estado do Tocantis

(Of. s/n9)

Ministério do Trabalho
e da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
, PORTARIA 59 4.734, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, em exercício, no uso

de suas atribuições e considerando o estabelecido co art. 30 do
Decreto n . 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n . 470, de 09 de
março de 1992, resolve:

Art. 10 Publicar, co anexo, os preços mínimos de venda •
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela' Caixa Econômica

Federal - CEP, relativos a imóveis residenciais funcionais de
propriedade da União.

Art. 20 Para efeito do exercício do direito de preferência
à compra, conforme estabelecido nos artigos I . e 40 do Decreto n.
470, de 09 de março de 1992, a SAI convocará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 30 Nos termos do contido no art. 20 do Decreto 05 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicação no Diário Oficia/ da União.

Art. 40 Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa mensal de
uso.

Art. 50 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON CALVO MENDES DE ARAOJO

QUADRO—RESIMO DE PREÇOS HINWOS
DOS IMÓVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL
SHCES - CRUZEIRO NOVO

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS ~IMOS
EM Cr$

509 F 202 128.944.000,00

511 A 403 131.895.000,00

709 B 201 131.895.000,00

58 5(500 RE158E11119 Is UtilDMES SOM ESTÃO CONTIDOS KIS (ER151k5 DO (RUUD DE 1655IE0 DE

1
05 PREÇOS IIRIES (CIMA RELCORPOOS CORRESPOIffil (0 )6) DE 9U10460 	1992.

(E6. 92011116

(Of. no 2 . 16 O/ 9 2 )
(DIAS: 19, 20 e 23/11/92).

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHOS

AUTOR/20 a inexigibilidade de licitação para serviços de locação de au-
ditdrio,salas de reunião e equipamentos para realização de Seminãrio
Programa de Desenvolvimento Gerencial, em favor da INSPETORIA SAD JOÃO
ROSCO- INSTITUTO ISRAEL PINHEIRO, no valor de Cr$ 62.178.723,00(sessen-
ta e dois milhões, cento e setenta e oito mi/, setecentos e vinte e três
cruzeiros), com fundamento no inciso IV do artigo 23 do Decreto-Lei :IQ
2.300/86, objeto do Processo no 35000.026016/92-64

VAINER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Núcleo Executivo de Administração Patrimonial

RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei ne 2.300/86, e Decreto
co 449/92, a inexigibilidade de licitação para serviços de locação de
auditório, salas de reunião e equipamentos para realização de Seminário
Programa de Desenvolvimento Gerencial, bem como a despesa co valor de
Cr$ 62.178.723,00(sessenta e dois milhões, cento e setenta e oito mil,
setecentos e vinte e três cruzeiros), autorizadas pelo Chefe do Núcleo
Executivo de Administração Patrimonial,	 objeto do Processo	 número
35000.026016/92-64.

.	 ARMANDO SILVIO DE BRITO
Diretor de Administração Patrimonial

DESPACHOS

NEAP No 710, de 16.11.92.-PROCESSO No 35000.025310/92-86.-INTERESSADO
Comunicação Social do MPS.-ASSUNTO: Veiculação de matéria, comunicanda.
aos segurados, contribuintes e servidores do aumento da receita e da co
dução da despesa da Previdência Social a ser veiculado nos principais
jornais brasileiros, de comunicado institucional.-MODALIDADE DE LICITA-
CAO: Inexigibilidade com fulcro no inciso I do artigo 23 do Decreto-Lei
no 2.300/86, pela inviabilidade de competição, conforme consta no 'Ofi-
cio de fls. 03.-DECISÃO : 1-Considerando a informação deste Núcleo Exe-
cutivo, às fls. 410, e da Supervisão de Empenho, ãs fls. 410 verso, es-
tando o presente processo instruido de acordo com as normas em vigor e,
com base nas atribuições fixadas no artigo 190, item /I, Seção IV, Sub-
seção II, do Regimento Interno, AUTORIZO a despesa co valor total de
Cr$ 8.574.636,00(oito milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, seis-
centos e trinta e seis cruzeiros), em favor da PEREIRA DE SOUZA 5 C/A
LTDA., que deverá comprovar as regularidades de que trata o artigo 27
da Lei no 8.036/90(FGTS) e o artigo 47 da LOA nO 8.212/91(Contribuições
Sociais), ficando dispensada a licitação na forma do inciso I do artigo
23 do Decreto-Lei no 2.300/86, e item 16, letra . a . , Titulo VI, Capitu-
lo I, Parte I das Disposições Gerais da CAN.-2-Publique-se, empenhe-se.
3-Encaminhe-se à DiLetoria de Administlação Patrimonial para ratifica-.

SEBAS7aNA LIMA DOS SANTOS
Chefe do Serviço de Administração

e Finanças

AI MORDES

I
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ião do Ato Autorizativu.-4-Em seguida 	 de C-.	 rag,
mentos para cumprimento da rotina administrativa de oram,

VAINER COSME AUGUSTO DL OLIVEIRA
Chefe do récloo Executivo de Administração Pat,imonial

REFERENCIA: Processo nO 35000.025310/92-86.-IN5E5ESSADO: Comunicação So
cial do MPS.-ASSUNTO: Veiculação de matéria, comunicando aça segurados
contribuintes e servidores do aumento da receita e da redução da despe-
sa da Previdência Social a ser veiculada nos principais jornais brasi-
leiros, de comunicado institucional.-MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibi
lidada com base no inciso I do artigo 23 do Decreto-Lei ne 2.300/86 . 7
DECISÃO : 1-Considerando os pronunciamentos constantes do presente pro-
cesso e a determinação contida no Decreto-Lei acima mencionado, RATIFI-
CO o ato autorizativo de despesa, fls. 411, proferido através do despa-
cho NEAP/710/92, pelo Sr. Chefe do Núcleo Executivo de Administração Pa
trimonial, no valor total de Cr$ 8.574.636,00(oito milhões, guinhentoi
e setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis cruzeiros), em favor
do PEREIRA DE SOUZA CIA LTDA.-2-Publique-se.-3-Devolva-se o processo
ao Núcleo Executivo de Administração Patrimonial , para adoção das med,
das cabíveis, bem como para providenciar o contido no artigo 79 do De-
creto no 449/92.

ARMANDO SILVIO DE BRITO
Diertor de Administração Patrimonial

(Of . n9 323/92)

DESPACHOS DO DIRETOR

1- HOMOLOGO, o resultado da Concorrência INSS/ULEP se 03/92, em favor da
Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTROS, pelo valor de
Cr$ 5.747.147.992,59 (CINCO BILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E SETE MI-
LHÕES, CENTO E QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS NOVENTA E DOIS CRUZEIROS
E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), uma vez ter sido a sua proposta vencedora
para o imóvel sito a DAS 0.01 lote 04.

1 - HOMOLOGO - o resultado da Concorrência INSS/ULEP Ne 03/52, em favor
da Fúndação Banco Central de Previdência Privada - CENTROS, pelo valor
de CR$ 6.403.323.775,65(SEIS BILHOES,QUATROCENTOS E TRÊS MILHOES,TREzEN
TOS E VINTE E TRÊS MIL,SETECENTOS E SETENTA E CINCO CRUZEIROS E SESSEN=
TA E CINCO CENTAVOS), uma vez ter sido a sua proposta vencedora para o
imóvel sito a DAS 0.01 lote 03. 2 - PUBLIQUE-SF e encaminhe-se a SEP/
801.003.67.

(Of. n9 323/92)	 ARMANDO SILVIO DE BRITO

Superintendência Estadual em GOIláS
DESPACHO . DECISORIO N . 02, de 06.11.92. Ref. Proc. n . 35070.01713/92
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n . 19/92, com	 fulcr,
co inciso VII, do artigo 22, do Decreto-Lei n . 2.300/86. ASSUNTO: Reno
vação da assinatura do Diário da Justiça do Estai. ç- Sçlás, para 	 .ã
Procuradoria Local. DECISÃO: Na forma de disposto n_ Item XIII, 	 ali-
sou .a. , da RS/IAPAS n . 364, de 05.09.89, APROVO o presente processo
e AUTORIZO a despesa no valor de Cr$ 1.180.000,00, co favor do CONSOR-
CIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTICIAS DO ESTADO, CERNE. 2. A pio-
sçnte autorizaçãoficará condicionada à existencia de dotação orçamen-
taria para fazer face as despesas: 3, Dispenso o recolhimento da coo-
ção de garantia. 4. Publique-se. 5, A Sr. Agente, para fins de RATIFI-
CAÇÃO de Dispensa de Licitação, e , em seguida, à Unidade Orçamenta-
ria para empenhar, retornando co seguida ao Setor de Serviços Gerais
Patrimônio e Pessoal. ASSINA: ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA, Chefe Ser
viços Gerais, Patrimônio e Pessoal, Substituta, em Anápol,J/GO.

DESPACHO DECISóRIO N . 54, de 10.11.92. Ref. Proc. 35059.9907't0/92-,,.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n . 2I 7 /92, acm base O.
artigo 22, inciso VII do Decreto-Lei n . 2.300/01. AI'EUNTO: Aquisição
de carga para máquina de franquear modeto PITNEY corf,rme
PES de folhas iniciais. DECISAO: Na for., da co,,petôn,lo 2”bde.caua
no item 1, inciso I, a/inea .a . da PT/INSS/GO n . (95/92, de 14.11.92
considerando o disposto na instrução Normativa n . 13/90, lem coso	 o
constnnu. no Despacho de fls 04, APROVO . pra-rol,. pr. 	 :.UTORT-
20 as despesas no valor total de Cr$	 Via-r ia
BRAS/LEIRA OE COPREIOS E TELÉGRAF^7 - kE,T.	 A rr
ficará condicionada à existância de dotação orçame,tárta rara _ fazer fa
co às despesas. 3. Conforme faculta e ire', de CAN-Dlee,JeOes Ge=
raio, DISPENSO o recolhimento de cauçãç de garantia. 4. 1,bliclie-se .
5. Au Or. e uperintendeçte Estadual, para fins de :,,i1lça;3, do Lis-
pensa de Licitação, apos, à Equipa de Orçamento e Empenho, para empe-
nho das despe,as, encaminhando em seguida, ao Serviço de Suprimentos e
Sorvi	 Gera,., em pr050ugnimet2 t.u. A,IihA.	 .
Chefe da Divisão de Administraçao Patrimonial, Resp,.9er,:.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Ne 07, de 06.11.92. Referent 	 o Prece,
35070.001713/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de 11- n tação	 10-
00, com base no inciso VII, artigo 22 do Decreto-Lei AS-
SUNTO: Assinatura do Diário da Justiça do Estado co ocia-, destinada a
Procuradoria Local, referente ao 20 semestre/92. DECIJÃ, Na Irma do
disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n . 2...003/8E.	 , ao,	 çe
Dispensa de Licitação acima, co valor de Cr$ 1.180.000,00, os- lavar
do CONSÓRCIO DE'EMPHESAS DE RADIODIFUSÃO E NOTICIAS DO EMPO. _fiei/ .
2. Publique-se. 3. A Unidade Orçamentária Local, para cmperM ,
seguir, ao Setor de Serviços Gerais, Patrimonio e Pessoal i mr, see
guimento. ASSINA: HILDA SABBAG CUNHA, Agente da PeeVi4nela 5,e191 elo
Anápolis/GO, Respondendo.

(Of. n9 323/92)

Ministério das Comunicações

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EM MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA 59 24, DE 16 DE JANEIRO DE 1992

Referente ao Serviço de Retransmissão de Televisão

:uteiga pe y mies:ia'ã PR/FE/TURA MUNIEIPÀI. DE tADARIO, em LADARIO/
OS, paca 2xecutat e 4e0vie0 de tet ...an,smidde de TV, cana/

VERÁ LOCIA /MATO URQUES SIESURGER

159 1.271-0 - 3-11-92 - Cr$ 129.885,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EM SANTA CATARINA

PORTARIA N. 13, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Proc.no 29000.005574/92-57 - RADIO CAÇANJ802 LIDA.- Caçador - SC
Consolida as características aprovadas, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média.Revoga as Portarias nos 303, de 16 de julho de 1985 pp
blicada no DOU de 24/07/85 e 09 129, de 28/08/90.

CLAUDIO JOSE DUARTE
Delegado

(N9 910-8 - 11-11-92 - Cr$ 129.885,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EM SÃO PAULO

Divisão das Comunicações

PORTARIA N9 143, DE 4 DE AGOSTO DE 1992

Proc. n9 29100.002813/89 - Aprova locais de instala
ção e equipamentos da RADIO VALE DO RIO PARARA LTDA,concessionãria de-7
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,frequência 1560 KHz cias
se C na cidade de Presidente Epitãcio - SP.

2052 CARLOS ELMOR
Chefe

(NO 729-6 - 16-11-92 - Cr$ 177.530,00)

PORTARIA N9 398,0E 4 DE NOVEMBRO DE 1992

Proc. 59 29100.002549/88 - RADIO CACIQUE DE CAPÃO -
BONITO LIDA - CAPÃO BONITO - SP - Aprova locais de insta/ação de radio
difusão em FM (canal 214-classe C) e autoriza a utilização de equipameN
tos.

3011 CARLOS ELMOR
Chefe

(09 728-8 - 11-11-92 - Cr$ 128.285,00)

	fli•PIZSGNICWIIIIM311.11n1•72.	

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 22, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

OIMINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria no 124, de
10 de fevereiro de 1992, do Ministério da Economia, Fazanda e Plane
Jumento e considerando as disposições contidas na Medida Provisória nõ.
309, de 16 de outubro de 1992, resolve:

Art. 19 - Promover na folha dos Anexos I e II 	 a esta
Portaria, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, publicado em 	 conformi
dada com a Portaria MEFP no 201, de 09 de março de 1992.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO GOLDMAN
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PORTARIA N9 23, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de

11131 413

suas
./Ce 1.0.053, erva mesma. I Peel...10 Dl .0.111 atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria me 124,	 de

10 de fevereiro de 1992, do Ministério da Economia, Fazenda e 	 planeja
mento, e considerando as disposições contidas na Medida Provisória 	 no

31701	 11.0.3111,
:

309, de 16 de outubro de 1992, resolve:

: Art.14 - Promover na forma dos Anexos I e II a esta Por
tarja, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Unidade 	 Or
çamentãria 39.101 - Ministério dos Transportes e das Comunicações, 	 pu
blicado em conformidade com a Portaria MEFP se 201, de 09 de março 	 de
1992.

•	 - • -o

N.f."Ln..°fIlEff,:1'.5.:"'"` • 	 "'..

IS

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data 	 de	 sua
publicação.

.201 150.033, ea. 0a35 ALBERTO GOLDMAN

.aaaa
4. ...

*on

ICC no°
.1100.00

..4

4,5 30 II SISS110

31.1	 	 In0.17e(lo 1 004.0.11 n4110 De ISeela e0o,to "0501010"AD n4/10.4 v • • O •

2130e .1100.1137 ,,,,, .0001 1501.710.o	 011.4.0 1.1.10 De les.•

ISCOVIA•

E

r4,9 weeeleenro Das elnusse5e	 comnlestea

cennevelo 033 Ise../. e Dee 0.40/110.015

coolsomelo 1. ..11.10	 .....	 4.11.315 n71.1

11.01	 Se WS 	  00/5 n1 • 01.54 1.01 .1. 0.0e.11.30011 00. 0.1.11435.4010 Doe 	 ..... 10.30

	 	 1111101
4 5.30.e eg.r. .0,10 I caca/MS. Dm MIMOS. De 	 MI/Se

100

3.51 Imas. 11. 0101 ..... ulle;10 De Demo. 1111.01 .so; 033,070021 4101 Go. 011.010 I Mlynnto 0...1.040. De 	 MSS.
e00

4 5.30 ei

.12

..1 514:403e. • Dir. eller • Dew	 Mem

MS 1 OS,.

mos.1 C ...Ume uns De Dama' mmmms..m emorm se sun mele m.5

Original com impressão Reduzida

16180	 SEÇÃO 1 ' 	DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992

'custo

1,111e11,1,1(10

•De 1.0	 11
	 SUS	 0.1.5115.10 pay lamm.se D. etmenee.01.

muclo
	 c e 	  CO3 .11.0•112	 cemmer.{01.

03.7003, 2003
	 eee.cmeelo • cmeell.1.0 eal 515.(os

4,11.1a.

000100	 1111101,10,10	 547,sera	
3.101 0303700M 2004 0053

31.1 1404.01.33 13o0

.107 1.4.e31 . 1.0 0100

.113 150.1.37.1,100

nen, e...0.3 1, 3.00 0107

nen	 eeoo

.1, 111. 1534401. 1.0 0103

31.1. lemas. 1.04

155001. 1 .104 .1e.

nem	 1.04 0231,

10.0.7	 0.1.

	 10.11 I .1 tOnerra.4015

M.D..	 	

1,11 ,413,10113	 COSO et ell..1111	 ...... De••43.

DIMS/SMI 54010.1 De Mn..	 MXISM

.10+1101	 [1. 00	 1.10.041140 ...... Me.O.

otememe.0 .0101.1,	 e5.45. Da MS.

ma01101	 e... STIOSe. De• ...... 3..1

Woo.n4(10 1 mul/M010	 .....	 .0.+1 ...... vos

e0050.•4113	 swsn.	 ssIS. 	
M.M.	 1.1•1 .5.1.1 D4 500.1.

2: g

:

Lm=
ror.:
g ra no.

noo
.1,

gt,

E

:os=
N 5'4
,...„
,...„

:nas

011.(12	 cselm(1.0 Dee ..... Deoe•	 ...... esesnme

oneeele e	 Dat emanem De e...remes

LE1 E

too

•

atribuições
10
mento,
309,

tarja,
çamentãria
blicado
1992.

publicação.

iolee.

PORTARIA N9 24, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

G)MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de
legais e tendo em vista o disposto na Portaria no

de fevereiro de 1992, do Ministério da Economia, Fazenda e
e considerando as disposições contidas na Medida Provisória

de 16 de outubro de 1992, resolve:

Art.10 - Promover na forma dos Anexos I e I/ a
a alteração do Quadro de Deta/hamento da Despesa da Unidade

39.101 - Ministério dos Transportes e das Comunicações,
em conformidade com a Portaria MEFP ne 201, de 09 de março

Art.24 - Esta Portaria entra em vigor na data

suas
124,	 de
planeja

nã

esta Por
OU

Pu
de

de	 sua

.201	 11....0
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searne I

CDo199 [19":..c,10

julho de 1969, modificado pelo Decreto-lei 09 687, de 18 de julho 	 de
1969 , resolve:

Art. 19 - Alterar o item II da Portaria n9 584/DOTA/92, pu-
blicada no D.O.U. de 24/07/92, que modifica a Resolução n9 9.769/87,pu-
blicada no D.O.0 de 27/10/87, da extinta Superintendáncia Nacional da
Marinha Mercante-SUNAMAM, que passa a vigorar com a seguinte redação:

,„...„

„.
„.

II -	 DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

2 -	 A concessão de Ywaiver° é da competincia da 	 Coordena-
ção Geral da Marinha Mercante-COMAM, do DNTA, 	 sediada no Rio de	 Janei-
ro.

	 909.0. mo os« 9á

1•090050 1.773

: 111 E:E!

A,52: j,ent I Portaria
 do	

em vigor na data de sua	 pu-
blioaçlo 

no	

SERGIO TAVARES DOHBRTY

;:21'1.,!°.:°•••-•".•••• ,••••••••,..•••-••••... .> PORTARIA N9 134, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O	 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES	 AqUAVIA-
RIOS-ONTA,	 tendo em vista o disposto no artigo 99, do anexo 100 Decre-
to n9 502,	 de 23 de abril de	 1992,	 e considerando o Processo 09 50.771-
001598/92-60,	 resolve:	 •

Autorizar a empresa F. ANDREIS O CIA. LTDA., sediada na eido
de de Guaíra, no Estado do Paraná, a funcionar como empresa de 	 navegar
ção de apoio	 portuário	 (navegação de porto), no Porto de Rio Grande, no

«PoOwl« Po An.,. DC100,«

;
Estado do Rio Grande do Sul.

„,.., Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 	 no

;
Diário Oficial da União.

— SERGIO TAVARES DOHERTY

12

alie; 19.01009.7 909 .9 AP•1 , ,,,, :Se Po%	 PD 	

: 	 e

:	 r ;

,

212:
PORTARIA 119 135, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O	 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES	 AQUAVIA-
Av« ,,,,,, Dia Dás «Dna«. DD S.

r ng
RIOS-DOTA,	 tendo em vista o disposto no artigo 90, do anexo I ao Decre-
to n9 502,	 de	 23 de abril de	 1992, e considerando o Processo n9 20.240-

Ilt=4,11: 2W.In="*-"—" ,,,
; gg

00013S/9),	 resolve:
Autorizar a ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO ESTADUAL 	 DE	 FERNANDO

ácm«..«. Dás «D.«.	 9.9.13 DE NORONHA,	 sediada no Arquipélago de Fernando de Noronha, no Estado de

.00 ;

Pernambuco,	 a funcionar como 	 empresa de navegação mercante, 	 na	 classe
de navegação de cabotagem, 	 limitada ao trecho entre a cidade de 	 Recife
e o Arquipálago de Fernando de Noronha, no regime operacional não roga-
lar.

resente Portaria entrará em vigor na data de sua	 publica
tio no Diário POficial da União.

Z . 70 970

,««)

savab

SERG/0 TAVARES DOHERTY

SECRETARIA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
COP190 9 19 tc,$) c ,19 «Mi«

Empresa Brasileira cie Planejamento de Transportes
•• n • n •,••.....• --,•••••••• • .•••.•••• n =•.•• 21. UB a« DESPACHOS

«9 «o

9910. 190900942 Isso Dou .••••,..*,,,,•>•••••	 • ••
•	 90 Se 190 9 m199

000 Poo
Dp,D

Consoante competência constante do Item I, alínea . a . , da Re
solução n. 06/92, de 02/06/92, comunico que autorizei com dispensa
licitação, com amparo no art.	 50, Inciso I, do Regulamento 	 de	 Licita
ções e Contratos da Empresa, a despesa no valor de Cr$ 12.320.000,00

RED,99,10 Dás ,,,,,,, 	 Po «Mo De 	
d.f9411 ro;

(doze milhões, trezentos e vinte mil cruzeiros), concernente à 	 renova
cão de 2(d000) assinaturas da LEI LEGISLAÇÃO E MARGINAL/A, junto ã

99101	 .973 DSID039 L•Kurnis	 «ás Po un«,{0 nues. ma LEI EDITORA S/A.

90.
Em 18 de novembro de 1992.

Po& 90.

70. Sal JOSE EUDES VITAL RANGEL
Diretor da DAF

«I 330 Substituto
.

to0

991

DID

7s: 393

RATIFICO o ato de dispensa de licitação praticado por 	 essa
Diretoria Administrativa-Financeira, de acordo com as disposições 	 le

13 a« 41 gais acima citadas.

r

rb; Z;	 unn: Em 18 de novembro de 1992.

CLÓVIS FONTES DO ARAGA0
Diretor-Presidente

9,2

Pombirm«DO D«	 Po 	

n'r	 :gg

gs r	 :n

r	 :g:

Consoante competência constante do Item I, alínea 6 0 6 , da Re
solução n. 06/92, de 02.06.92, comunico a V.Se que autorizei com 	 di-s-
pensa de licitarão, com amparo no artigo 4e, incisos VII e VIII, do Re
gulamento de Licitações e Contratos da Empresa, a despesa no valor 	 ei
timado de Cr$ 20.000.000,00(vinte milhões de cruzeiros), 	 concernente
à despesas com energia elétrica da Garagem da Empresa e imóveis funcio

190900947 203 00« «.1.1s.t. Dás «ma.« Do 1«
r	 ;g:

nais desocupados, em 1992/93, a favor da firma CIO - Companhia de	 El
tricidade de Brasília.

Em 17 de novembro de 1992.

r	 :2	 •	 .
JOSE EUDES VITAL RANGEL

Diretor da DAF
Substituto

(Of. n9 81/92)

SECRETARIA DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
	

gais acima citadas.

NOTIFICO
 tn:-21n222:r 2: 222:ç2:.P21:22:45..

PORTARIA 09 133, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR be DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AqUAVIA-
RIOS-DNTA, tendo em vista o disposto no Decreto n9 502, de 23 de abril
de 1992 e com base no estabelecido pelo Decreto-lei n9 666, de 02 de 	 (Of. s/n9)

Em 17 de novembro de 1992.

CLOVIS FONTES DE 190610
Diretor-Presidente

Diretoria
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 4, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista a deliberação do Conselho
Nacional da Indústria, Comércio e Turismo em reunião do dia 18 de no-
vembro de 1992, resolve:

Art. 15. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional de
Indústria, Comércio e Turismo - CONSICT, na forma estabelecido no Anexo
desta Portaria.

ção.
	 Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publica-

JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DA /NDOSTRIA, COMERCIO E
TURISMO (CONSICT)

CAPITULO I

FINALIDADE

Art. 1. - O Conselho Nacional da Indústria, Comércio e Turismo
(CONSICT), órgão consultivo, tem por finalidade promover a permanente
articulação entre o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo
e as Secretarias Estaduais correlatas, objetivando o desenvolvimento
harmônico e integrado dos setores da indústria, comércio e turismo.

CAPÍTULO II

COMPETENC/A

Art. 2 . - Compete ao Conselho de Indústria, Comércio e Teriam°
(CONSICT).

I - participar da formulação, do acompanhamento e avaliação das
políticas e diretrizes nacionais de desenvolvimento da indústria,
comércio e turismo, propondo medidas e colaborando na sua
implementação;

II - contribuir para a adequada compatibilização da ações
regionais com as diretrizes nacionais de po/Itica industrial,
comercial e de turismo;

III - propiciar permanente troca de Informações e experiências
entre os órgãos do sistema;

IV - apreciar propostas sugeridas pelos Secretários de Indústria,
Comércio e Turismo visando a harmonização da política de
desenvolvimento nacional com a regional.

CAPITULO III

ORGANIZAÇÃO DO COLEG/ADO

SEÇÃO /

COMPOSIÇÃO

Art. 30 - O Conselho Nacional da Indústria, Comércio e Turismo
é presidido pelo Ministro da Indústria, do Comércio e do Turismo,
composto pelos Secretários-Executivo do MIC, Secretário de Turismo e

Serviços do MIC, o Presidente do BNDES e os Secretários da Indústria,
Comércio e Turismo dos Estados, na qualidade de Conselheiros.

Parágrafo único - Os membro. do Conselho indicarão ao Presidente
os nomes de seus substitutos eventuais.

spçÃo II

REUNIÕES

Art. 4 . - As reuniões ordinárias do CONSICT serão realizadas
trimestralmente, na primeira semana do mês correspondente, sendo as
reuniões impares em Brasília, e as pares nos Estados a serem definidos
pelo Conselho.

Art. 50 - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo
Presidente do CONSICT por nua iniciativa, ou por solicitação de, pelo
menos, um terço, de seus membros.

Art. 6 . - O Presidente do CONSICT poderá, por sua iniciativa
o, por proposição dos membros, convidar outras autoridades para
partic iparem das reuniões em que sejam tratados assuntos ligados às
respectivas áreas de atuação.

SEÇÃO III

ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 70 - As reuniões obedecerão a seguinte ordem:

a) abertura;

b) leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;

c) ordem do dia que constará da apresentação de informações e de
discussão e votação da matéria em pauta;

d) assuntos de ordem geral.

Art. 80 - Os trabalhos obedecerão à pauta aprovada, podendo o
Presidente do CONSICT, em casos especiais, modificar a sua ordem.

Art. 90 - Será incluída na ordem do dia, para efeito de
discussão, matéria considerada pelo Presidente do CONSICT em regime de
urgência.

Art. 10 - As proposições de iniciativa de qualquer Conselheiro
serão dirigidas ao Presidente e encaminhadas à Secretaria-Executiva do
CONSICT, com justificativa circunstanciada de seus objetivos.

Art. 11 - A discussão de matéria constante da Ordem do dia
poderá ser adiada, em diligência, até a reunião ordinária subseqüente,
a critério do Conselho.

Art. 12 - De cada reunião será elaborada pela Secretaria
Executiva do CONSICT ata suscinta.

CAPÍTULO IV

ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COLEG/ADO

Art. 13 - Ao Presidente do CONSICT incumbe:

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho, fazendo cumprir
as presentes normas;

/I - aprovar a pauta de reuniões do Conselho;

XIX - dirigir os trabalhos do CONSICT zelando pela sua ordem e
regularidade;

IV - definir as matérias que devam Eier examinadas em regime
de urgência;

V - firmar convênios, ajustes, contratos, protocolos, termos
aditivos, e de rescisão necessários à consecução dos objetivos do
CONSICT.

Art. 14 - Aos conselheiros incumbe,

I - participar das reuniões do Conselho;

II - encarregar-se de providenciar a convocação do respectivo
substituto, quando de suas feitas e impedimentos;

III - indicar e nomear representantes para Grupos de Trabalho e
responsabilizar-se por estudos e tarefas definidas pelo Conselho.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 - Os Secretários da indústria, Comércio e Turismo
deverão estar investidos da necessária competência para celebração de
convênios, ajustes, protocolos, termos aditivo e de rescisão.

Art. 16 - A Secretaria de Politica Industrial, dará apoio
técnico e administrativo ao funcionamento do CONSICT.

Art. 17 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
destas normas serão resolvidas pelo Presidente do CONSICT.

CAPÍTULO VI

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I

ESTRUTURA

Art. 18 - A Secretaria EXeCUtiVa atuará, sempre que
necessário, sob forma de Grupos de trabalho incumbidos da execução de
atividades especificas com cronograma prefixado.
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Art. 19 - Os Grupos de Trabalho serão constituídos, mediante
portaria do Presidente do CONS/CT e por decisão do Conselho.

§l a - As conclusões dos Grupos de Trabalho serão apresentadas
por escrito, na forma de relatórios.

§2 0 - Os relatórios serão apresentados à Secretaria Executiva e
por esta submetidos a apreciação do CONSICT.

SEÇÃO II

COMPETÊNCIA DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 20 - Compete à Secretaria Executiva do CONSICT;

I - promover junto com os órgãos competentes do Ministério e das
Secretarias Estaduais, estudos, projetos e programas que visem o exame
das políticas de indústria, comércios turismo a nível regional e
nacional;

II - acompanhar, em articulação com os órgãos competentes, a
implementação das políticas de indústrias e comércio junto aos
Estados;

III - orientar, coordenar e controlar as atividades desenvolvida,
pelos grupos do trabalho especialmente constituídos pelo Presidente do
CONSICT;

IV - elaborar notas contendo informações técnicas a serem
apresentadas, como subsídios, aos membros do CONSICT;

V - Emitir relatórios, pareceres e despachos, quando for o
caso, sobre as matérias submetidas a seu exame;

VI e elaborar em conjunto com as Secretarias de Indústria,
Comércio e Turismo, minutas de convênios, ajustes, contratos, termos
aditivo e de rescisão, protocolos, resoluções e outros atos
necessários à efetivação das médias propostas;

VII - elaborar atas das reuniões do CONSICT;

VII - receber, preparar, distribuir e arquivar a documentação
relativa ao CONSICT;

IX - elaborar a pauta das reuniões do CONSICT e distribui-la
acompanhada da matéria objeto da ordem do dia, com a antecedência
mínima de 7 (sete) dias da data mareada para as reuniões;

X - expedir atos para formalizar medias necessárias ao
desenvolvimento dos seus trabalhos;

XI - providenciar quando necessário a publicação no Diário
Oficial da União dos convênios, ajustes, resoluções, contratos,
protocolos, termos aditivos e de rescisão assinados no âmbito do
CONSICT.

(Of. 09 21/92)

SECRETARIA EXECUTIVA

CIRCULAR N2 415, DE 19 DE NOVEMBRO DE 199,

O SECRETARIO-EXECUTIVO DO MINISTERIO DA INDUSTRIA, DO
COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o artigo 16, inciso XI, alínea
"d", da Medida Provisdria n2 309, de 16 de outubro de 1992, e o artigo
12 da Resolução A2 00-1227, de 14 de maio de 1987, da extinta Comissa,,
de Politica Aduaneira do Ministério da Fazenda; tende am vista o que
consta no Processo MEFP 52 10768.019133/92-60 e considerando existirem
indícios suficientes de ocorrência de "dumping" e de ameaça de dano a
indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Abrir investigação para averiguar eventual existência de
dumping, de ameaça de dano e de relação causal nas exportações de tubos
para coleta de sangue a vácuo dos Estados Unidos da América para ••
Brasil. Os produtos em questão estão classificados co Código (NBM/S,,,
7017.90.9999 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB).

1.1 A data do inicio da investigação será a da publicação
desta Circular no Diário Oficia/ da União.

2. Tornar públicas as seguintes informações adicionais:

2.1 Sumário das razões que justificaram a abertura da
investigação:

a) peticionária: a abertura da investigação decorreu de
so/icitação da empresa - Labnew Indústria e Comércio Ltda., com sede
Pua Dr. Elton César, 366 - Campo dos Amarais - Campinas - São Paulo, a
qual representa a totalidade da produção nacional dos produtos.

b) Alegação de dumping: baseia-se na comparação dos. Preços
praticados no mercado doméstico dos produtos em questão - Estados
Unidos da América, com os preços de exportação para o Brasil.

c) Alegação de dano: baseia-se no alto nível de capacidade
ociosa e reduzida /ucratividade em função da concorrência dos produtos
importados;

- as importações dos produtos em questão representaram cera/
de 48% da produção nacional no período de junho de 1991 a agosto de
1992.

- as importações FOR desses produtos aumentaram 381
1900 e 1991 (de USO 434 mil em 1990 para US$ 600 mil em 1991).

3. De acordo com os parágrafos 12 e 20 do Artigo 12 da
mencionada Resolução CPA 02 00-1227/87, deverá ser respeitado o praz/
de 20 (vinte) dias para que terceiros se habilitem como partes
interessadas e para que sejam indicados seus respectivo,
representanres, a contar da publiração 'trota Circular nr Diário Oficill
da Pniá,

1. A Secretaria de Comércio Exterior, através da sua
avarJanação Técnica de Tarifas, poderá ouvir as partes interessadas,
desde que essas requeiram por escrito audiência, evidenciando que são
partes interessadas e que poderão ser afetadas pelo resultado do
processo (Resolução CPA n2 00-1227/87, Artigo 19).

A. Deverá ser em português toda e qualquer manifestação
escrita ou verba/ relacionada com o processo objeto desta Circular.

6. Toda documentação pertinente deverá ser. enviada pelas
partes interessadas, em 2 (duas) cópias, A Coordenação Técnica de
Tarifas - Avenida Presidente Antônio Carlos, 375 - 110 andar, sal/
2.111 (2rédio do Ministério da Fazenda), Rio de Janeiro-RJ - CEP 20n,

ANTONIO DOS SANTOS MACIEL NETO
(Of. 59 381/92)

NEM.	

Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO MARANHÃO

Serviço de Mineração
DESPACHO DO CHEFE
RELACAO N9 2/92

Fase de Licenciamento
Determina o cumprimento de exigencia do oficio que menciona, no prazo cM
60 (sessenta) dias (7.18)
800.601/81 - 0(1060 00 053/92 - Granitos Con'ãrcio e Indilstria Ltda - Ro.
sSrio - MA
800.602/81 - Oficio n9 051/92 - Granitos Comercio e Indilstria Ltda - Ro-
sOrio - NA
800.591/81 - Oficio n4 054/92 - Capim Branco Corretivos Ltda - Balsas -
MA
800.421/89 - Oficio n9 055/92 - J. Demito Inalo. Ltdo - Riaciao - MA
Indefere o pedido de licenciamento/item VIII, portaria n9 148 de 27.10
02 (7.21)
800.719/86 - GerSmica Sia Vicente de Ferrar - Imperatriz - MA
800.754/88 - Independencia Agricola Industrial S/A - Arar - HA'

RET/FICAÇU
Indefere requerimento de registro de licenciamento/item VII, portaria .
148, de 27.10.80 (7.21)
Na relaçSo 09 001/92. D.o.0 de 23.03.92 onde co le 800.005/87 - Gerimi-
na São Pedro Ltda - Imperatriz - Ha, /eia-se 800.005/87 - Gerimica To -
cantins Ltda - Imperatriz - MA
Fase de requerimento de concessSo de lavra
Determina o cumprimento de exigencia do oficio que menciona, no prazo dè
60 (sessenta) dias (3.61)
816.934/71 - Oficio 59 012/92 - /tapicuru Agroindustrial S/A - GodS-MA
807.540/76 - Oficio n9 012/92 - /tapicuru Agroindustrial S/A - Godõ-MA

(O f. n9 176/92(	 CARLOS COSTA BAQUIL

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO PARANÁ

Serviço de Mineração
DESPACHOS nO CHEFE

Em 16 de novembro de 1992
RELACAO 59 1/92

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATÓRIO DE PESQ4JISA/A8T.30 LETRA a DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO(2.99)
802.684/77 - Claudio Alberto Tiezerini - -Tijucas do Sul - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Argila caulinítica	 LOCAL : Contenda
RESERVA MEDIDA	 :	 310.391 toneladas
RESERVA INDICADA :	 698.379 toneladas
RESERVA INFERIDA : 1.862.344 toneladas
820.546/82 - Costalco Mineração Ind. e Com. Ltda - Castro - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Talco	 LOCAL : Quilombo
RESERVA MEDIDA :	 297.451 toneladas 	 Teores: SiO, . 62,90 %
RESERVA INDICADA:	 66.043 toneladas	 MgO	 . 26,91 %
RESERVA INFERIDA:	 37.723 toneladas	 Fe/0/ .	 1,20 %
820.081/84 - João Paulo Juchen	 Sulina - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Água Mineral	 LOCAL : Sede Sulina
VAZÃO MEDIDA :	 22 m'/h
820.233/85 - Carlos Heitor Franco Costa - Castro - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Talco	 LOCAL : Pampulha
RESERVA MEDIDA :	 31.470 toneladas	 Teores: SiO2 . 60,20 %
RESERVA INDICADA:	 11.244 toneladas	 Mg0	 . 23,90 %
RESERVA INFERIDA:	 25.848 toneladas	 Fe°, .	 4,16 %
820.660/87 - Plumbum M i neração e Metalurgia S/A - Adrianópolis-PR.
SUBSTÂNCIAS : MineriodeChunlo,Zinco ePrata 	 LOCAL : Barrinha
RESERVA MEDIDA :	 557.331 toneladas
RESERVA INDICADA:	 157.000 toneladas
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RESERVA INFERIDA:	 693.000 toneladas
TEORES MÉDIOS	 :	 Pb . 2,98 5	 Zn . 3,21 %	 Ag . 63 g/t
820.122/88 - Plumbum Mineraçao e Metalurgia S/A - Adrianopolis-PR.
SUBSTÂNCIAS : Minerio de Chumbo, Zinco ePrata 	 LOCAL : Barrinha
RESERVA MEDIDA :	 80.626 toneladas
RESERVA INDICADA:	 20.000 toneladas
TEORES MÉDIOS	 :	 Pb . 2,94 %	 Zn . 2,68%	 Ag . 45 g/t
826.200/88 - Vicente Yukiaki Yabiku	 -	 Maringa	 -	 PR.
SUBSTÂNCIA :	 Basalto	 LOCAL : Gleba Maringa
RESERVA MEDIDA : 10.500.00 toneladas
RESERVA INDICADA: 	 5.356.400 toneladas
826.307/88 - Ezilda Furquim Bezerra -	 Rio Branco do Sul - PR.
SUBSTANCIA :	 Do/omito	 LOCAL : /taperuçu
RESERVA MEDIDA :	 771.152 toneladas	 Teores: Ca0 = 33,86 %
RESERVA INDICADA:	 133.423 toneladas	 Mg0 . 18,82 %

Insolúvel =	 3,22 %
FASE DE AUTOR/ZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA COM REDUÇÃO DE ÁREA EMVIRTUDE DA MESMA NÃO
TER SIDO TOTALMENTE PESQUISADA/ART.30 LETRA a DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO(2.91)
820.306/81 - Alvará n . 1.125./83 renovado pelon . 224/87 -	 Eduardo
Cavalcanti Gomes de Moura - Jaguariaiva e Cerro Azul 	 -	 PR.
SUBSTÂNCIA :	 Calcário	 LOCAL : Tres Barras
RESERVA MEDIDA	 :	 1.103.635 toneladas
RESERVA INDICADA :	 140.400 toneladas
TEORES MÉDIOS	 :	 CaO . 43,95 %	 MgO . 2,92 %
A área foi reduzida de 966,09 ha. para 130 ha.

820.017/83 - Alvará n . 314/86 - Mineração Bassani Lida - Balsa No_
va - PR.
SUBSTÂNCIAS	 RESERVA MEDIDA	 RESERVA INFERIDA
ARGILA	 52.038 toneladas	 15.611 toneladas
CALCÁRIO	 820.000 toneladas	 246.000 toneladas
FILITO	 27.720 toneladas	 8.316 toneladas
MIGMATITO	 14.531.250	 n'	 4.359.375	 m'
TEORES :	 ARGILA	 .	 CALCÁRIO	 PILOTO

.	 Al203 . 19,60 %	 CaO	 . 28,16 %	 Al20, . 16,39 %
Fe 0, =	 1,09 %	 Mg0	 . 20,23 %	 Fez 0, = 0,45  %
Ka0	 =	 0,66 %	 Fez°, . 0,87 %	 Kz0... 4,45 %

A Área fica reduzida de 907,88 ha. para 414,38 ha.
820.229/84 - Alvará n . 1.401/85 renovado pelo n . 1.728/89 - Minerais
do Parana S/A-MINEROPAR - Morretes - PR.
SUBSTÂNCIA : Minerio de Ouro
RESERVA MEDIDA :	 8.588 toneladas	 Teores :	 1,82 g/t
RESERVA INDICADA: 44.790 toneladas	 1,48 g/t
RESERVA INFERIDA: 22.354 toneladas	 1,27 g/t
A área fica reduzida de 1.000 ha. para 575 ha.
820.230/84 - Alvará, n . 1.402/85 renovado pelo n % 291/90 -	 Minerais
do Parana S/A-MIREROPAR - Morretes - PR.
SUBSTÂNCIA : Minerio de Ouro
RESERVA MEDIDA : 117.418 toneladas	 Teores :	 1,82 g/t
RESERVA INDICADA: 204.277 toneladas	 1,59 g/t
RESERVA INFERIDA: 239.806 toneladas	 2,06 g/t
A área fica reduzida de 1.000 ha. para 425 ha.
820.311/85 - Alvará n . 1.441/87 - Frederico Gemer -Campo Largo - PR.
SUBSTÂNCIAS :	 GRANITO	 ARGILA
RESERVA MEDIDA : 46.074,81	 m'	 59.584 toneladas
RESERVA INDICADA:	 --	 415.285 toneladas
A área fica reduzida de 1.000 ha. para 321,60 ha.
820.453/86 - Alvará n . 1.906/88 - Jose Eulalio de Mattos Pimenta -
Tijucas do Sul - PR.
SUBSTANCIA : Argila
RESERVA MEDIDA : 172.114 toneladas
A área fica reduzida de 990 ha. para 208,5 ha.
826.174/88 - Alvará n . 743/90 - Celso Macedo Kossatz-PontaGrossa-PR.
SUBSTÃNC/A : Diabasio
RESERVA MEDIDA: 1.323.005	 m'
RESERVA INDICADA: 781.881 	 m'
A área fica reduzida de 500 ha. para 134 ha.
826.238/91 -. Alvará n . 22/92 - Cornelio Hyczy - Pinhão - PR.
SUBSTÂNCIA : Basalto
RESERVA MEDIDA:10.039.120	 m'	 -
A área fica reduzida de 600 ha. para 121,25 ha.
NEGA APROVAÇÃO AO RELATÓRIO DE PESQU/SA POR INSUFICIÊNCIA DOS TRABALHOS
DE PESQUISA E DEFICIÊNCIA TÉCNICA NA SUA ELABORAÇÃO ART. 30-b - ÁREA
LIVRE NO 30 . DIA APÓS A PUBLICAÇÃO 	 (2.98)
821.059/81 - Manoel Baltazar de Lima -	 Castro - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Argila
820.518/80 - SOM/BRAS-Sociedade de Mineração Brasileira Ltda -	 Rio
Branco do Sul - PR.
SUBSTANCIA : Granito ornamental

820.194/86 - CERAMINA-Indústria Cerâmica e Mineração Ltda - Balsa Nova -PR.
SUBSTÂNCIA : Filito
821.194/86 - Ruy Hulse	 -	 Tibaji - PR.	 .
SUBSTÂNCIA : Argila
821.196/86 - Ruy Hulse	 -	 Tibaji - PR.
SUBSTANCIA : Argila
821.202/86 - Andrés Raimundo Poderios Passar/	 -	 Tibaji - PR.
SUBSTÂNCIA : Folhelho
821.203/86 - Banida Borges de Freitas Thorgaard - Te/emaco Borba - PR.
SUBSTÂNCIA : Argila
821.204/86 - Daniela Borges de Freitas Thorgaard - Telemaco Borba e Ti
baji - PR.
SUBSTANCIA : Argila
820.514/87 - Ruy Hulse	 -	 Tibaji - PR.
SUBSTÂNCIA : Argila
FASE DE AUTORIZAÇAO DE PESQUISA
ARQUIVA O RELATORIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE JA
ZIDA/ART. 30 LETRA c DO CODIGO DE MINERAÇÃO - ÁREA LIVRE NO 30 . DIW
APÓS A PUBLICAÇÃO (2..97)
820.522/80 - Minerais do Paraná S/A-MINEROPAR - Almirante Tamandare
e Rio Branco do Sul - PR.
SUBSTÂNCIA : Quartzito
820.869/81 - Empresa de Caolim Ltda - Telemaco Borba - PR.
SUBSTANCIA : Ouro

820.870/81 - Empresa de Caolim Lida - Telemaco Borba - PR.
SUBSTÂNCIA : Ouro
820.935/86 - Itajara Minérios Ltda - Castro - PR.
SUBSTÂNCIA : Talco
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM
VIRTUDE DA DESISTÊNCIA DO REQUERENTE	 (1.55)
820.854/86 - Ricardo Remor de .Oliveira - Curitiba - PR.

RELAÇÃO N . 2/92

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISMART.30 LETRA a DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO(2.99)
820.385/87 - Indústria e Comercio de Cal- e Corretivos Iguaçu Ltda. -
Rio Branco do Sul - PR.
SUBSTÂNCIA :	 Dolomito	 LOCAL : Tijuco Preto
RESERVA MEDIDA :	 982.125 toneladas
RESERVA INDICADA: 10.260.000 toneladas 	 .
TEORES	 :	 Ca() = 28,4% Mg0 = 19,30%	 Fe20, = 0,24%
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE O REQUERIMENTO DE PESQUISA/§ 1 . ART.18 GO CÓDIGO DE MINERAÇÃO(1.70)
820.636/85	 Dely Machado Macedo - Almirante Tamandare - PR.
820.689/87	 Mineração Lagoa Bonita Socave° Ltda ,- Castro - PR.
820.279/88
826.102/88	

Mineração Vale do Cedro Lida - Araucaria e Balsa Nova-PR
Rosalina Nize Revoredo - Ponta Grossa - PR.

826.278/88	 Yumiko Ykeda - Campo Largo e Balsa Nova - PR.
826.336/89	 Francisco Adão Jaskievicz & Cia. Lida - Campo Largo - PR
826.383/89	 Minerais do Paraná S/A-MINEROPAR - AdrianOpolis - PR.
.826.385/89
826.388/89	

Minerais do Paraná S/A-MINEROPAR - Adrianepolis - PR.
Minerais do Paraná S/A-M/NEROPAR - Adirancipolis - PR.

826.389/89	 Minerais do Paraná S/A-MINEROPAR - Alte.Tamandare - PR.
826.007/90	 Costalco Mineração Ind. e Com. Ltda - Mandirituba - PR.
826.057/90	 Claudia Celeste Procópio dos Santos - Campo Largo - PR.
826.036/91	 Jose Guerino Raso - AdrianOpolis - PR.
826.057/91	 Milton Jose Andreis - Guaíra - PR.
826.065/91	 Talkita Transportes e Mineração Ltda - Senges - PR.
826.066/91	 Romildo Lazarini - Campo Largo - PR.
826.067/91	 Sociedade Paranaense de Mineração Lida - Castro - PR.
826.070/91	 Terra-Porã Mineração e Agro-Pensaria Ltda- Ponta Grossa-PR.
826.089/91	 Alcy Antonio Marochi - Castro - PR.
826.095/91	 Mineraçao Lagoa Bonita Socavao Lida - Castro - PR.
826.100/90Terra Rica Ind. e Com. de Fertilizantes de Solo Lida	 -
Almirante Tamandare .:. PR.
826.217/91 - Empresa de Mineração Tabiporã Lida - Guaratuba - PR.
826.218/91 - Empresa de Mineração Tabiporã Lida - Guaratuba - PR.
826.219/91 - Empresa de Mineração Tabiporã Lida - Guaratuba - PR.
826.220/91 - Luciano Niclewicz Campeio - Guaratuba - PR.
826.245/91 - Henrique Augusto de Brito - São Jose dos Pinhais-PR.
826.264/91 - Márcio Gobbo Costa - Adrianápolis - PR.
826.395/91 - Renato Ce/so Beraldo - Balsa Nova - PR.
826.418/91 - Joel Alves Cabral	 -	 Foz do Iguaçu -, PR.
826.167/92 - Pedreira Serra da Prata Lida - Paranagua - PR.
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO 'PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (1.31) .
820.466/86 - OF. N . 466/92 - Itajara Minerios Lida - Castro - PR.
820.839/86 - OF. N . 470/92 - Thomaz D'Aquino Silva - Contenda- PR.
821.846/87 - OF. N . 471/92 - Miderson Zanello Milleo - Castro - PR.
826.009/90 - OF. N. 472/92 - Fabrizio Giovannini - Ribeira e Adria-
nópolis - PR.

826.106/90 - OF. N . 300/92
826.154/90 - OF. N . 539/92
826.181/90 - OF. N . 533/92
826.223/90 - OF. N . 533/92
826.226/90 - OF. N. 263/92
do Sul e Guaratuba - PR.
826.008/91 - OF. N o 221/92
ras do Sul - PR.
826.030/91 -	 F. N . 220/92
826.054/91 - OF. N . 473/92
Bocaiúva do Sul - PR.
826.081/91 - OF. H . 474/92
Bocaiuva do Sul - PR.
826.082/91 - OF. N . 475/92
826.113/91 - OF. N . 255/92

- PR.
6.114/91 - OF. N. 249/92
a - PR.
826.115/91 - OF. N . 246/92
ba - PR.
825.216/91 - OF. N . 291/92
Cuaratuba - PR.
826.225/91 - OF. N . 217/92
826.265/91 - OF. N . 476/92
Vitória - PR.
826.383/91 - OF. N . 505/92
Tomazina - PR.
826.384/91 - OF. N . 505/92
Tomazina - PR.
826.385/91 - OF. N . 505/92
Tomazina - PR.
826.386/91 - OF. N . 505/92
Tomazina - PR.
826.387/91 - OF. N . 507/92
Tomazina - PR.
826.388/91 - OF. N . 507/92
Tomazina - PR.
826.389/91 - OF. N . 507/92
Tomazina - PR.
826.390/91 - OF. N 2 507/92
Tomazina - PR.
826.391/91 - OF. N o 506/92
Tomada° - PR.
826.392/91 - OP. N . 506/92
Tomazina - PR.

- Osmair Enik - Balsa Nova - PR.
- Ano Mineração Lida - Cerro Azul - PR.
- lilviu Druzik Bassani - Castro - PR.
- Silvia Druzik Bassani - Lapa - PR.
- Francisco Adão Jaskievicz - Tijucas

João Silverio de Oliveira - Laranjei

- Paulo Roberto Ernzen - Sulina - PR.
- Silvia Druzik Bassani - Cerro Azul e

- Aco Mineração Ltda. - Cerro ául	 e

- Luiz Carlos Ramos Kemmer - Londrina-PR
- Luciano Niclewicz Campelo - Guaratu-

- Luciano Niclewicz Campe/o - Guaratu-

- Luciano Niclewicz Campelo - barato-

- Empresa de Mineração Tabiporã Lida

- Milton José Andreis - Guaíra - PR.
- Waldemar Antonio Capeleti - União da

- Carlos Augusto de Oliveira Chueire

Carlos Augusto de Oliveira Chueire

- Carlos Augusto de Oliveira Chueire

- Carlos Augusto de Oliveira Chueire

- 'Antonio Carlos de Oliveira Chueire

- ' Antonio Carlós de Oliveira Chueire

- Antonio Carlos de Oliveira Chueire

- Antonio Carlos de Oliveira Chueire

- Ademir Colombo de Oliveira Chueire

- Ademir Colombo de Oliveira Chueire



826.407/91
Tomazina -
826.402/91
Chueire -
826.403/91
Chueire -
826.404/91
Chueire -

826.393/91
826.405/91
826.406/91
826.446/91

- OF. N . 506/92
PR.

- OF. N . 509/92
Tomazina - PR.
- OF. N . 509/92
Tomazina - PR.
- OF. N . 509/92
Tomazina - PR.

- Ademir Colombo de Oliveira Chu.ire	 -

- Maria Cristina Gonçalves de	 Oliveira

- Maria Cristina Gonçalves de Oliveira

Maria Cristina Gonçalves de Oliveira

- OF.N . 508/92 - Manso de Azevedo Chueire - Tomazina- PR.
- OF.N . 508/92 - Marise de Azevedo Chueire - Tomazina- PR.
- OF.N . 508/92 - Marise de Azevedo Chueire - Tomazina- PR.
- OF.N . 449/92 - Restar Dalmina	 - Cascavel	 -	 PP.
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820.161/88 - Industria de Tubos Keramische Lido - Ponta Grossa - PR
Licenciamento n . 1.504/2.Ds.
826.190/88 - J.E. Pinto & Cia. Ltda - Mandirituba - PR - Licenciamen-
to n . 1.545/222s.
826.226/88 - J. Crevelin & Cia. Ltda - São Mateus do Sul - PR - 	 Li-cenciamento n . 1.547/2900.
826.235/88 - J. Crevelin & Cia. Ltda - São Mateus do Sul - PR - 	 Li-cenciamento n . 1.548/2.Ds.
826.034/89 - Kinko Takasugi - Ponta Grossa - PR - Licenciamento n.1.527/2.Ds.
826.145/89 - Flávio Doneda & Cia. Lida - Mandirituba - PR - Licencia-
mento 0 2 1.560/225s.
826.171/89 - Extração e Comércio de Areia Cristal Ltda - União da Vi-
teria - PR - Licenciamento n . 1.561/22Ds.
86.174/89 - Extraçao e Comercio de Areia Cristal Lida - União da Vi-
riria - PR - Licenciamento n . 1.562/22Ds.

FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO/ITEM XIV (7.51)
821.074/81 - Indústria de Cal Rateias Ltda - Almirante Tamandaré - PR
Licenciamento n . 431/22Ds.
820.291/82 - Pedreira Slompo Ltda - Medianeira - PR - Licenciamento
n 2 515/2.Ds.
820.053/84 - Mineração Mercantil Maracaju Ltda - Terra Roxa n 'Oeste e
Altenia - PR - Licenciamento n . 088/2.Ds.
820.054/84 - Mineração Mercantil Maracaju Ltda - Terra Roxa D'Oeste e
AltOnia - PR - Licenciamento n . 089/2.Ds.
820.055/84 - Mineração Mercantil Maracaju Ltda - Terra Roxa D'Oeste e
Altenia - PR - Licenciamento n . 090/2205.
820.056/84 - Mineração Mercantil Maracaju Ltda - Terra Roxa D'Oeste e
A/Grila - PR - Licenciamento n . 091/2955.
820.057/84 - Mineração Mercantil Maracaju Ltda - Terra Roxa D'Oeste e
Altenia - PR - Licenciamento n . 092/22D5.
820.058/84 - Mineração Mercantil Maracaju Lida - Terra Roxa D'Ocste e
A/ténia - PR - Licenciamento n . 093/22Ds.
820.426/84 - Pedreira Motter Ltda - Francisco Beltrão - PR - Licencia
mento n 2 745/2.Ds.
820.558/84 - Extração e Comercio de Areia das Ilhas Ltda - São Jose
dos Pinhais - PR - Licenciamento n . 767/2.Ds.
820.559/84 - Extração e Comércio de Areia das Ilhas Ltda - São José
dos Pinhais - PR - Licenciamento n . 837/2955.
820.856/84 - G.R. Extração de Areia e Transporte Rodoviário Ltda -
União da Vitória - PR - Licenciamento 0 2 828/2955.
820.332/85 - Benedito Marinho de Souza - Santo Inácio - PR - Licencia
mento n . 930/2%Ds.
820.961/85 - Pavipedras Pavimentação e Pedreira Ltda - Cascavel - PR
Licenciamento n . 927/208s.
820.051/86 - Pedreira Mocelin Lida - Campina Grande do Sul - PR - Li-
cenciamento n . 950/2205.
820.172/86 - Indústria e Comercio de Calcário /panema Ltda - Rio Bran
co do Sul - PR - Licenciamento n . 1.197/22Ds.
820.178/86 - Djalma Costa Oliveira - Campina Grande do Sul - PR - Li-
cenciamento n . 944/2015.
820.179/86 - Geraldo Assis Cordeiro - Campina Grande do Sul - PR - Li
cenciamento ri % 124/222s.
820.612/86 - Cerâmica Hey Lida - Prudentepolis - PR - Licenciamento
02 1.143/2.Ds.
820.648/86 - Fênix Comércio e Indústria de Brita Ltda - Londrina - PR
Licenciamento n . 136/2.Ds.
820.712/86 - Mineração e Indústria Kibrita Ltda - Jesuítas - PR - Li-
cenciamento n . 139/29Ds.
820.752/86 -' Francisco Claudino Neto - Mandirituba - PR - Licenciamen
to n . 1.144/2255.
820.793/86 - Venâncio Schlickmann - Marechal Cândido Rondon - Licen-
ciamento n . 1.164/2250.

820.899/86 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa D'Oeste - PR - Li -cenciamento n . 1.198/2155.
820.900/86 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa D'Oeste - PR - Li -
cenciamento n 2 1.199/2.Ds.
820.902/86 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa D'Oeste - PR - L1 -
cenciamento n . 1.214/22Ds.
820.903/86 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa D'Oeste - PR - Li -
cenciamento n . 1.216/2.Ds.
820.904/86 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa D'Oeste - PR - Li -
cenciamento n . 1.217/22D5.
820.905/86 - Mineração Floresta Lida - Terra Roxa D'Oeste - PR - 	 -cenciamento n . 1.241/22Ds.
820.914/86 - Adelaide de/ Padre Giroldo - Santana do Itararé - PR- Li
cenciamento n . 1.244/22Ds.
820.916/86 - Afonso de Oliveira - Cereais - Prudentepolls - PR - Li -
cenciamento n . 1.254/22Ds.
820.972/86 - Pedreira Marbol Ltda Toledo - PR - Licenciamento n.
142/2.Ds.
820.000/87 - Armo Gehlen - Cascavel-PR - Licenciamento n . 1.116/290s.
820.111/87 - Cerâmica /ncoresta Ltda - Floresta - PR - Licenciamento
52 1.117/22Ds.
821.400/87 - Minasgoies Mineração Bergamo Ltda - Querencia do Norte -
PR - Licenciamento n . 1.480/220s.
821.401/87 - Minasgoiás Mineração Bergamo Ltda - Querendo. do Norte -
PR - Licenciamento n 2 1.481/2200.
821.402/87 - Minasgoiás Mineração Bergamo Ltda - Queréncia do .Norte -
PR - Licenciamento n . 1.482/225s.
821.403/87 - Minasgoies Mineração Bergamo Lida - Querencia do Norte -
PR - Licenciamento n . 1.455/2.0s.
821.404/87 - Minasgoiás Mineração Bergamo Ltda - Querencla do Norte -
PR - Licenciamento n . 1.483/2.0s.
821.405/87 - Minasgoiás Mineração Bergamo Ltda - Querencia do Norte -
PR - Licenciamento n 2 1.484/201s.
821.407/87 - Minasgoiás Mineração Bergamo Lida - Querencia do Norte -
PR - Licenciamento n . 1.456/22Ds.
821.780/87 - Minasgoiás Mineração Rergamo Ltda - Querencia do Ror', -
PR - Licenciamento n . 014/91-S2/PR.
820.159/88 - Indústria de Tubos Keramische Lida - Ponta Grossa - PP
Licenciamento n 2 1,501/22Ds.

FASE DE LICENCIAMENTO
INDEFERI O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM V, PORTARIA 148 DE 27/10/80(7A0)
826.169/S9 - J. Lopes Ourinhos - Cambara e Jacarezlnho - PR. - Salto
Grande • AP.
826.504 ,2? - José Venânclo Fernandes - Santana do Itararé - PR e Ita
poranga - 5P.
826.013/ ,K) - Excopar Extração e Comercio de Pedras e Areia Ltda - Te
/emace Borba - PR.
826.029/90 - Mire Extração e Comercio de Areia Lida - Lapa e Pa/mdra-P11.
826.030/90 - Mire Extraçao e Comércio de Areia Ltda - Lapa ePa/meira-PR.
826.329/91 - Indústria Extrativa de Areia Cidade Alta Lida - São Pe
dro do Paraná - PR.
826.339/91 - Extraçâo deArdaQuedas do Iguaçu Lida - Foz do Iguaçu-PR.
826.342/91 - Extraçao deAre iaQuedasdoIguaçuLtda - Foz do Iguaçu-PR.
826.419/91 - Mineraçâo Vila Vara Lido - Altenia - PR.
826.420/91 - Mineraçao Vila Tara Ltda - A/tOnia - PR.
826.421/91 - Mineraçao Vila Vara Ltda - Alténia - PR.
826.422/91 - Mineraçao Vila Yara Lida - Altânia - PR.
826.423/91 - Mineraçao Vila Tara Ltda - AltOnia - PR.
826.436/91 - Porto de Areia Central Lida - Ivaiporã - PR.
826.035/92 - Sismom Lida - Rio Negro - PR.
INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM VII,PORTARIA148 DE 27/10/80(7.40)
820.442/86 - Porto União Extração de Areia Ltda - Salto do itararé -
PR. e Barão de Antonina - SP.
820.897/86 - Adelaide Del Padre Giroldo - Santana do Itarare - PR.
820.910/86 - Adelaide Del Padre Giroldo - Santana do Itarare - PR.
e Barão de Antonina - SP.
820.915/86 - Adelaide Vel Padre Giro/do - Santana do Itararé - PR.
820.924/86 - Casa Roche de Ferragens Lida- Oiapirama e Jundiaí do Sul-PR.
820.792/87 - Navegação Estrela Azul de Itaipu Lida - Altenia - PR.
821.020/87 - Porto de Areia Jundiaiense Lida - Guaairama
821.021/87 - Porto de Arda Jundiaiense Ctda	 Guapirama -	 PR.
821.022/87 - Porto de Areia Jundiaiense Lida - Guapirama - 	 PR.
821.023/87 - N. G. Mio Concreto e Argamassa Ltda - São Jose da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
821.024/87 - N. G. Mio Concreto e Argamassa Leda - São José da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
821.025/87 - N. G. Mia Concreto e Argamassa Ltda - São José da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
821.026/87 - N. G. Mio Concreto e Argamassa . Ltda - São Jose da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
001 :027/87 - N. G. Mia Concreto e Argamassa Lida - 	 Santana do Ita-
raré - PR. e Riversul - SP.
821.769/87 - Serviço Autárquico de Pavimentação - Umuarama - PR.
821.771/87 - Mineração Londrina Lida - Porto Rico - PR.
821.772/87 - N. G. Mix Concreto e Argamassa Lida - São José da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
821.773/87 - N. G. Mio Concreto e Argamassa Lida - São Jose da Boa
Vista - PR. e Riversu/ - SP.
821.774/87 - Serviço Autárquico de Pavimentação - Umuarama - PR.
821.775/87 - Serviço Autárquico de Pavimentação - Umuarama - PR.
821.778/87 - N. G. Mix Concreto e Argamassa Lida - São Jose da Boa
Vista - PR. e Riversul - SP.
821.875/87 - Comércio de Materiais de Construção Xaxim Lida - Curitiba-FR.
821.943/87 - Pedro Leoni Micheletto - Curitiba - PR.
821.986/87 - N. G. Mio Concreto e Argamassa Ltda-Sntana do Itararé-PR.
821.990/87 - N. G. Mix Concreto e Argamassa Ltda-Santana do Itararé -PR.
821.993/87 - N. G. 141x Concreto e Argamassa Ltda-Santana do Itararé-PR.
820.340/88 - EXSFLASUL- Extração e Comercio de Areia Ltda- Araucária-PR.
826.032/88 - Adelaide De/ Padre Giroldo - Santana do Itare - PR. e
Itaporanga - SP.
826.079/88 - D'Agost1n1 & Cia. Leda - Guaíra - PR.
826.080/88 - Renato Regule° Pereira - Guaíra - PR.
826.082/88 - Renato Requião Pereira - Guaíra - PR.
826.083/88 - Renato Recaia° Pereira - Guaíra - PR.
826.084/88 - Renato Regule° Pereira - Guaíra - PR.
826.085/88 - Renato Regulei, Pereira - Altenia - PR.
826.088/88 - Renato Regule° Pereira - Guaíra - PR.
826.089/88 - D'Agostin1 & Cia. Ltda -
826.090/88 - D'Agostini & Cia. Lida - Altonia-PR.
826.193/88 - Materiais para Construção Civil Costamoro Leda - Canana
ITM3 e Capitão LeOnidas Marques - PR.
826.246/88 - Porto Extração Carolo Ltda - Grandes Rios - PR.
826.061/89 - Extração de Areia e Pedras Camargo Lida - Marilena-PR.
e Teodoro Sampaio - SP.
826.158/89 - Inajá Empresa de Mineração Ltda - Nova Londrina - PR.
e Teodoro Sampaio - SP.
826.159/89 - Inajá Empresa de Mineração Ltda - Nova Londrina - PR.
3 TrodQr° Sampaio - SP.



16186	 SEÇÃO 1.
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992

826.160/89 - Inajá Empresa de Mineração Ltda - Nova Londrina - PR.
e Teodoro Sampaio - SP.
826.161/89 - Inajá Empresa de Mineração Lida - Nova Londrina - PR.
e Teodoro Sampaio - SP.
826.163/89 - Renato Requião Pereira - AltOnia - PR.
826.164/89 - Renato Requião Pereira - AltOnia - PR.
826.165/89 - Renato Requião Pereira - AltOnia - PR.
826.166/89 - Comércio de Areia e Pedra Mundo Novo Ltda - Guaíra -PR.
826.181/89 - Cerâmica Kennedy Leda - Quedas do Iguaçu - PR.
826.185/89 - Lira Mineração Ltda 	 - Umuarama - PR.
826.299/89 - Miguel Farides Pilato 	 - Mandirituba -	 PR.
826.313/89 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda
Mandirituba - PR.
826.314/89 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda
Mandirituba - PR.
826.411/89 - Ceslau Czelusniak & Filhos 	 -	 Palmeira - PR.
826.415/89 - Anselmo Mariotto - Jacarezinho - PR.

826.445/89 - Comercial Ivaiporã Ltda 	 - Cândido ue Abreu e Manoel
Ribas - PR.
826.488/89 - Extração de Areia e Pedra Camargo Leda - Marilena - PR.
e Teodoro Sampaio - SP.
826.494/89 - Dudeque & Cia. Leda - Curitiba - PR.
826.495/89 - Cerâmica Umbará Leda - Curitiba - PR.
826.496/89 - Areal Flórida Lida	 - Curitiba - PR.
826.500/89 - José Odécio Furlan	 - Cambará-PR. e	 Ibirarema-SP.

826.502/89 - Valdemar Costa Faria 	 -	 Porto Rico - PR.
826.012/90 - Cerâmica Cai Ltda	 - Curitiba - PR.
826.059/90 - Comercio e Extração de Argila União Ltda -Jacm,zinho-PR.
826.060/90 - Comercio e Extração de Argila União Lida - Jacare,inho-PR.
826.090/90 - Carlos Norberto Ribeiro - Areia ME - Jacarezinno - PR.
826.168/90 - Antonio Silvano & Cia. Ltda - Matinhos - PR.
826.235/90 - Excolin Extração e Comércio de Areia Ltda - Curitiba-PR.
826.239/90 - Marilene Assunção Fontana - Jaguariaiva - PR.
826.001/91 - Cerâmica Decora Ltda - São José dos Pinhais - PR.
826.016/91 - Ardis° & Lopes Ltda - Porto Amazonas - PR.
826.041/91 - De Brito Mineração Ltda - São Jose dos Pinhais - PR.
826.058/91 - Olaria e Areal Bonato Lida-DOO José dos Pinhais - PR.
INDEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ART. 18, C.M. (7.38)
826.256/89 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda
União da Vitória - PR.
826.257/89 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda
União da Vitória - PR.
826.258/89 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Leda
União da Vitéria - PR.
826.259/89 - .G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Leda
União da Vitória e Porto Vitória - PR.
826.014/90 - Excopar Extração e Comércio de Pedras e Areia Ltda - Te
lemaco Borba - PR.
826.035/90 - Cândido Ribas César - Castro - PR.
826.042/91 - Pedreira e Saibreira Jade Ltda - São José dos Pinhais-PR.
826.428/91 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda -
União da Vitéria - PR.
826.142/92 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodoviários Ltda -
União da Vitéria - PR.

RELAÇÃO N . 4/92

FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (7.18)
820.898/86 - OF. n o 213/92 - Mineração Floresta Ltda - Terra Roxa do Oco
te e Altânia - PR.
821.977/87 - OF. n . 230/92
826.086/88 - OF. 0. 273/92
826.087/88 - 09. n 2 274/92
826.358/88 - OF. 5 2 215/92
826.023/89 - OF. 5 2 196/92
826.04s/89 - OF. n o 280/92
826.047/89 - OF. n . 279/92
826.048/89 - OF. n o 278/92
826.049/89 - OF. n o 277/92
826.062/89 - 09. 5. 481/92
826.068/89 - OF. n o 483/92
rituba - PR.
826.080/89 - OF. 5 . 485/92
826.184/89 - OF. 0 . 212/92
826.341/89 - OF. n . 382/92
União da Vitória - PR.
826.442/89 - OF. 0. 489/92
826.451/89 - OF. 0. 491/92
Sul - PR.
826.477/89 - OF. 5 2 451/92 - Cerâmica Michela Ltda - Curitiba - PR.
826.481/89 - OF. n . 492/92 - Reinaldo Salesbram - Mandlrituba - PR.
826.075/90 - OF. n . 453/92 - Aroldo Los - Castro -98.
826.087/90 - OF. n . 494/92 - Materiais de Construção Figueirense Ltda -
Figueira e Ibaiti - PR.
826.159/90 - OF. n . 496/92 - Geni Zerbinati Jorge ME - Cianorte - PR.
826.216/90 - OF. n . 499/92 - M.L.L. Pellanda Cia. Leda - Curitiba - PR.
826.010/91 - OF. n . 511/92 - Pardal Areia e Transportes Leda - São Na -
teus do Sul - PR.
826.037/91 - OF. n . 517/92 - Gani Zerbinati Jorge ME - Cianorte - PR.
826.048/91 - OF. n . 531/92 - L. R. Junior - Jacarezinho - PR.
826.104/91 - OF. n 2 523/92 - Areal Porto Rico Ltda - São Mateus do Sul -
PR.

820.105; I - OF. n . 523/92 - Areal Porto Rico Ltda - .ão Mateus do Sul -
PR.
826.107/91 -OF. n . 521/92 - Antonio Donizete Mantovi Cruz Malassise
Londrina e São JerOnimo da Serra - PR.
826.109/91 -OF. n o 519/92 - Antonio Donizete Mantovi Cruz Malassise
Londrina e São Jerânimo da Serra - PR.
826.110/91 - OF. n . 521/92 - Antonio Donizete Mantovi Cruz Malassise
Londrina e São Jerónimo da Serra - PR.
826.111/91 - , OP. n . 525/92 - L.A. Comércio e Extração de Areia Araucária
Lida - Araucária - PR.

826.112/91 - OF. n°020/92 - L.A. Comercio e Extração de Areia Araucária
L ,da - Araucária - PR.

826.239/91 - OF. n . 527/92 - 1101 ter Shigueo /wai ME - Mirador e Gua-
porema - PR.
826.240/91 - OF. n . 527/92 - Walter Shigueo lurai ME - Mirador e lua-
porosa - PR.
826.241/91 - OF. n . 527/92 - Walter Shigueo Soai ME - Mirador e Sua-
porem - PR.
826.257/91 - OF. n . 500/92 - Marcos Luis Baldan-Olaria - Mandirituba-PR.
826.272/91 - OF. n 2 514/92 - Darei da Rocha Pereira & Filhos Ltda - São
Jose dos Pinhais - PR.
826.273/91 - OF. n . 502/92 - B.J. Santos & Filhos Lido - Mandirituba-PR.
826.274/91 - OF. n o 532/92 - Rosenente & Rosenente Ltda - Colombo - PR.
826.323/91 - OF. n . 529/92 - Indústria Extrativa de Areia Dragão Ltda -
São Pedro do Paraná - PR.
826.324/91 - OF. n . 529/92 - Indústria Extrativa de Areia Dragão Lida -
São Pedro do Paraná - PR.
826.435/91 - OF. n . 455/92 - Sonia Perco Amaral ME - Ribeirão Claro -PR.
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 90 (NOVENTA) DIAS (7.18)
820.279/80 - OF. n . 424/92 - Britagem Basalto Ltda - Pato Branco - PR.
820.337/86 - OF. 02 302/92 - Pedreira Guarapuava Lida - Guarapuava - PR.
820.949/81 - OF. n . 425/92 - Osvaldo Ferragine & Cia. Ltda-Apucarana-PR.
820.312/82 - OF. n . 370/92 - Pedreira Guaraniaçu Ltda - Guaraniaçu - PR.
820.535/84 - OF. n o 427/92 - Lauro Antonio Mocellin - Campo Largo - PR.
820.120/85 - OF. n o 480/92 - Mineração Brasilândia Ltda-Alto Piquiri-PR.
820.123/85 - OF. n o 428/92 - Coincal Com. e Ind. de Cal Ltda - Rio Bran-
co do Sul - PR.
820.388/85 - Of. n o 372/92 - Pedreira Central Ltda - Campo Largo - PR.
820.421/85 - OF. n . 429/92 - Mineração Cerro Branco Ltda - Aloiraste Ta-
mandara - PR.
820.730/85 - OF. n o 430/92 - Calcário Sant'Ana Ltda - Almirante Tamanda-
re - PR.
820.877/85 - OF. n 2 431/92 - B.T. Almeida & Cia. Ltda.-Quatro Barras-PR.
820.422/86 - OF. n . 433/92 - Mineração Campinhos Ltda-Bocaiuva do Sul-PR
820.650/86 - OF. n . 434/92 - Laercio Bonetti - Salto do Lontra - PR.
820.907/86 - OF. n . 375/92 - Adelaide Del . Padre Giro/do - Santana do I
tarará - PR.
820.908/86 - OF. n o 375/92 - Adelaide Del Padre Giroldo - Santana do 1-
tarará - PR.
820.909/86 - OF. n o 375/92 - Adelaide Rol Padre Giroldo - Santana do I-
tararé - PR.
820.911/86 - OF. n . 294/92 - Adelaide Dei Padre Giroldo - Santana do I-
tarare - PR.
820.053/87 - OF. 0 2 438/92 - Pedreira Santa Maria Leda - Cornelio Proa&
pio - PR.
821.018/87 - OF. n . 377/92 - Boscardin & Cia. Ltda Irati - PR.
821.977/87 - OF. n o 230/92 - Areal Bozza Ltda - Mandirituba - PR.
821.988/87 - OF. n . 379/92 - Mineração Londrina Ltda - Porto. Rico - PR.
826.086/88 - OF. n . 273/92 - Renato Requião Pereira - Altânia - PR.
826.087/88 - OF. n . 274/92 - Renato Requião Pereira - AltOnia - PR.
826.341/88 - OF. n . 442/92 - Agromercantil Kraemer Ltda - Castro - PR.
826.342/88 - OF. n o 442/92 - Agromercantil Kraemer Lida - Castro - PR.
826.343/88 - OF. n . 442/92 - Agromercantil Kraemer Ltda - Castro - PR.
826.344/88 - OF. n o 442/92 - Agromercanti/ Kraemer Ltda. - Castro - PR.
826.345/88 - OF. n o 442/92 - Agromercantil Kraemer Ltda - Castro - PR.
826.346/88 - OF. n o 442/92 - Agromercantil Kraemer Ltda - Castro - PR.
826.023/89 - OF. n . 196/92 - Cerâmica Taborda Lido - Mandirituba - PR.
826.046;89 - 39. n . 280/92 - Mineração Andreis Ltda - AltOnia - PR.

826.047/89 - OF. n . 279/92 - Mineração Andreis Ltda. - 	 Altânid - PR.
826.048/89 - OF. n . 278/92 - Minoração Andreis Ltda. - 	 Albânia - PR.
826.049/89 - OF. n . 277/92 - Mineração Andreis Ltda. - Altânia - PR.
826.062/89 - OF. n . 482/92 - João Maria Claudino - Mandirituba - PR.
826.068/89 - OF. n . 484/92 - P.G. Machado Extração de Minérios - Mandi-
rituba - PR.
826.080/89 - OF. n o 486/92 - Cerâmica Claudino Ltda - Mandirituba - PR.
826.093/89 - OF. n . 487/92 - Maragno & Nezzi Lida - Rio Branco do Sul-
PR.
826.175/89 - OF. c o 443/92 - Antonio Carlos da Rocha - Mandirltuba -PR.
826.176/89 - OF. n o 380/92 - Antonio de Lima Olaria - Mandirituba - PR.
826.228/89 - OF. n o 444/92 - Baugis, Dovanzo & Cia. Ltda - Salto Grande
-SP. e Cambará - PR.
826.247/89 - OF. n . 444/92 - Baugis, Dovanzo & Cia. Ltda - Salto Grande
-SP. e Cambará - PR.
826.248/89 - OF. n o 444/92 - Baugis, Dovanzo & Cia. Lida - Salto Grande
-SP. e Cambará - PR.
826.249/89 - OF. n . 444/92 - Baugis, Dovanzo & Cia. Ltda - Salto Grande
-SP. e Cambará - PR.
826.250/89 - OF. n . 444/92 - Baugis, Dovanzo & Cia. Lido - Salto Grande
-SP. e Cambará - PR.
826.260/89 - OF. n . 199/92 - Florindo Pizzaia - Cândido de Abreu - PR.
826.312/89 - OF. n . 384/92 - G.R. Extração de Areia e Transportes Rodo-
viários Ltda - União da Vitória - PR.

- Extração e Comercio de Areia Cristal Ltda-

: gr=cirdgaoNsEtn!'07án=g0 Ab.rri

- Comercial Ivaiporã Ltda - Cândido de Abreu

- Areal Porto Rico Ltda - São Mateus do Sul-

- Reinaldo Salesbram - Mandirituba - PR.

- Areal Bozza Ltda - Mandirituba - PR.
- Renato Requião Pereira - AltOnia - PR.
- Renato Requião Pereira - AltOrda - PR.
- Galdino Vieira & Ferreira Lida- Ibiporã-PR.
- Cerâmica Taborda Ltda - Mandirituba - PR.
- Mineração Andreis Ltda - AltOnia - PR.
- Mineração Andreis Ltda - AltOnia - PR.
- Mineração Andreis Ltda - Altánia - PR.
- Mineração Andrei. Ltda - AltOnia - PR.
- João Maria Claudino - Mandirituba - PR.
- P.G. Machado Extração de Minérios - Mandi-

- Cerâmica Claudico Ltda - Mandirituba - PR.
- Lira Mineração Ltda - Icaralma - PR.
- Extração e Comércio de Areia Cristal Ltda -

- E/ses Mendes do Nascimento - Tomazina - PR.
- Areal Porto Rico Lida	 - São Mateus do

826.341/89 -OF. n o 381/92
União da Vitória - PR.
826.442/89 - OF. 0 . 488/92
826.446/89 - OF. 5 . 383/92
e Manoel Ribas - PR.
826.447/89 - OF. n o 383/92
e Manoel Ribas - PR.
826.451/89 - OF. n o 490/92
PR.
826.481/89 - OF. n o 493/92
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826.031/90 - OF. 08 445/92 - Lucila Ribeiro Forjas - Guapirama - PR.
826.032/90 - OF. n . 445/92 - Lucila Ribeiro Farias - Guapirama - PR.
826.033/90 - OF. n . 445/92 - Luci/a Ribeiro Furlan - Guapirama - PR.
826.075/90 - OF. n . 452/92 - Moldo Los - Castro - PR.
826.087/90 - OF. n . 495/92 - Materiais de Construção Figueirense Ltda -
Figueira e Ibaiti - PR.
826.159/90 - OF. n . 497/92 - Geni Zerbinati JOrge ME - Cianorte - PR.
826.216/90 - OF. n . 498/92 - M.L.L. Pellanda Cia. Ltda - Curitiba - PR.
826.236/90 - OF. 02 385/92 - Extração e Comercio de Areia Cristal Ltda-
Porto Vitória - PR.
826.010/91 - OF. n . 510/92 - Pardal Areia e Transportes Ltda - São Ma-teus do Sul - PR.
826.037/91 - OF. n . 516/92 - Gani Zorbinati Jorge ME - Cianorte - PR.
826.104/91 - OF. n . 522/92 - Areal Porto Rico Ltda - São Mateus do Sul-PR.
826.105/91 - OF. n . 522/92 - Areal Porto Rico Ltda - São Mateus do Sul-
PR.
826.107/91 -09. n . 520/92 - Antonio Donizeti Mantovi Cruz Malassise -
Londrina e São JerânImo da Serra - PR.
826.108/91 - OF. n . 512/92 - Porto de Areia Piracema Ltda - Londrina e
São Jeronimo da Serra - PR.

826.109/91 - OF. n . 518/92 - Antonio Donizeti Mantovi Cruz Malassise -
Londrina e São Jerânimo da Serra - PR.
826.110/91 - OF. n . 520/92 - Antonio Donizeti Mantovi Cruz Malassise -
Londrina e São Jerânimo da Serra - PR.
826.111/91 - OF. n . 524/92 - L.A. Comercio e Extração de Areia Araucá -
ria Ltda - Araucária - PR.
826.112/91 - OF. n . 524/92 - L.A. Comercio e Extração de Areia Araucá -
ria Ltda - Araucária - PR.
826.239/91 - OF. 8 8 526/92 - Walter Shigueo leal Me - Mirador/Guaporema
-PR.
826.240/91 - OF. n . 526/92 - Na/ter Shlgueo Iwai Me - Mirador/Guaporema
-PR.
826.241/91 - OF. n . 526/92 - Walter Shigueo Iwai Me - Mirador/Guaporema-PR.
826.257/91 - OF. n . 501/92 - Marcos Luis Saldos-Olaria - Mandirituba -PR.
826.272/91 - OF. n . 513/92 - Darei da Rocha Pereira & Filhos Ltda - São
Jose dos Pinhais - PR.
826,273/9/ - OF. n . 503/92 - B.J. Santos & Filhos Ltda - Mandirituba -PR.
826.323/91 - OF. n . 528/92 - Indústria Extrativa de Areia Dragão Ltda -
São Pedro do Paraná - PR.
826.324/91 - OF. n . 528/92 - Indáutria Extrativa de Areia Dragão Ltda -
São Pedro do Paraná - PR.
826.326/91 - OF. n 2 515/92 - Cerâmica Joarca Ltda. - Francisco Beltrão-PR.
826.337/91 - OF. n . 530/92 - Extração de Areia Quedas do Iguaçu Ltda. -
Foz do Iguaçu - PR.
826.338/91 - OF. n . 530/92 - Extração de Areia Quedas do Iguaçu Ltda. -
Foz do Iguaçu - PR.
826.340/91 - OF. n . 530/92 - Extração de Areia Quedas do /guaçu Ltda. -
Foz do Iguaçu - PR.
826.341/91 - OF. n . 530/92 - Extração de Areia Quedas do Iguaçu Ltda. -
Foz do Iguaçu - PR.
826.435/91 - OF. n . 454/92 - Sonia Perez Amaral - Ribeirão Claro - PR.
826.448/91 - OF. n . 504/92 - Jose Ruberval dos Santos - Mandirituba-PR.

(Of. 09 176/92)

	

	
LUIZ ERALDO DE MATTOS

DELEGACIA DO MINISTERIO DE MINAS ENERGIA
EM SÃO PAULO

Divisão de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

RELAÇÃO 99 6/92
FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (7.18)
820.649/82 - Of. n . 232/92/DIMIN/DM/SP - Mineração Gobbo Ltda. - Paguei
São Paulo.
820.291/84 - Of.n..227/92/DIMIN/DM/SP - Felis Silvio Glacomazzi e FilhosTiete-SP.
820.889/84 - Of.n . 230/92/DIMIN/D9/5P - Comercio e Extração de Areia PC
dregulho - S.Sebastlão Ltda. - Eldorado Paulista - SP.
820.815/88 - 0908 228/92/DIMIN/DM/SP - Irmãos Sbardellini e Cia. Ltda.
São João da Boa Vista - SP.
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (1.31)
807.630/77 - Of.n . 231 /92/DIMIN/DM/SP - Josi, Laercio Rossl-Pacamdm-SP.820.787/84 - Of.n . 225/ 9 2/DIMIN/DM/SP - Empresa de Mineração Mi ruma- Susano - SP.	 •	 •
820.806/84 - 0f.n . 226/92/DIMIN/DM/SP - Sociedade Bras. de Mineração Fama Ltda. - Iperó - SP.
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM
VIRTUDE DA DESISTÊNCIA DO REQUERENTE (2.79)
820.855/84 - Anacleto Francisco Dall'Igna - São Bernardo do Campo - SP.
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DA JÁ
ZIDA (ART. 30-c C.M. (2.97)

820.762/84 - Cia. de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Patrocínio
Paulista e Restinga - SP. - Subst. Granada.
620.763/84 - Cia. de Pescuisa de Recursos Minerais - CPRM - Patrocínio
Paulista e Restinga - SP. - Subst. Granada.

821.344/87 - Alvará n . 1705/89 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu- Pilar
do Sul - SP.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
APROVA RELATÓRIO DE REAVALIAÇÃO DE RESERVAS (4.25)

4.650/54 - Empresa de Mineração Joseph Nigrl Ltda. - Suzano - SP. Reser
va Medida: 232.000 t., Reserva Indicada: 46.000 t., Reserva Inferida:-
116.000 t.

ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DA JÁ
ZIDA/ART. 30 LETRA c DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO ( 2.97 )
820.118/83 , Antonio Batista Morado - Itatlba e Valinhos - SP.
NÃO APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA POR INSUFICIÊNCIA DOS TRABALHOS/ART.30
LETRA . 8. DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO (2.98)
820.119/83 - Mineração Cromina Ltda. - Tremembá e Pindamonhangaba - SP.

RELAÇÃO 289 8/9-2

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA Si OFÍCIO QUE MENCIONA O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (1.31)
816.347/70 - Of. n . 223/92/CDM/MINFRA/SP - Empresa de Mineração Mobisa
Ltda. - Mogi das Cruzes - SP.
820.535/79 - Of. n. 200/92/CDM/MINFRA/SP - Carlos Alberto de Carvalho
Pinto Vasconcellos - Piedade - SP.
820.649/83 - Of. n. 201 /92/CDM/M/NFRA/SP - Fernando Forte - 	 Itaquaquecetuba - SP.
820.076/84 - Of. n . 210/9 2/CDM/MINFRA/SP - Pedreira Lumen Ltda. - 	 SãoJose dos Campos - SP.
820.708/87 - Of. n . 196/ 9 2/CDM/MINFRA/SP - Mineração Coca/ Ltda. - IcemSão Paulo.
820.782/88 - Of. n. 195 /92/CDM/0IINFRA/SP - Antonio Barbosa Vilhena - Peruibe - SP.
820.177/89 - Of. n . 193 /9 2/CD9/MINFRA/SP - Pedreira Anhanguera Empresa
Mineração - Ribeirão Pires - SP.
820.335/89 - Of. n . 194 /92/CD9/M/NFRA/SP - Timotheo Péclovani - Indaiatuba-SP.
820.483/89 - Of. n . 197/92/CDM/MINFRA/5P - João Batista Andrade - Pre
sidente Prudente - SP.

APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA/ART. 30-a C.M. (2.99)
820.429/80 - Dapaz Mineração e Indústria de Granitos e Mármores Ltda.
Bragança Paulista - SP. - Reserva Medida: 5.000 m', Reserva Indicada:
2.000 m'. Substância: Granito Ornamental.
820.000/83 - Mineração Geovidro Ltda. - Itarare - SP. Re'serva Medida:
297.900 t. - Reserva Inciláada: 453.800 t. Reserva Inferida:429.9100t.Suba
tância Dolomito.
820.117/83 - Antonio Batista Morado - ItatIba e Valinhos - SP.- Reserva
Medida: 21.300 m' . Reserva Indicada: 10.300 m'. Subst. Granito.
820.125/84 - Sidney Manter° - Ubatuba - SP. Reserva Medida: 6.500 0,Re
serva Indicada: 7.800 m'. - Substância: Charnoquito.
820.359/84 - Indústria Com. Cal Supercal Ltda. - /tarará - SP. Reserva
Medida: 310.100 E. Reserva Indicada: 465.800 t. - Subst. Do/omito.
820.695/84 - Adelmo Antonio Menin - Bragança Paulista - SP. Reserva Me
dida: 8.000 m'. Reserva Indicada: 48.000 	 Substâcla: Granito Onmental.
820.615/85 - Luiz Carlos Vaneziani - São Jose dos Campos - SP. -Substân
cia: Água Mineral, com a seguinte vazão: 2.000 litros/hora.
821.872/87 - Pedreira Mongaguá Ltda. - Mongaguá - SP. Reserva Medida:
5.265.000n'. Reserva Indicada: 3.070.000 m', - Subst. Migmatite.
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820.764/84 - Cia. de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Patrocínio
P aulista. Restinga e Batatais - SP. - Snbst. Granada.820.432 1 84 - São Jtub, Tadeu Granitos e Mármores Ltda. - Ubatuba - SP.
Subst. Charnoquito.
820.503/84 - Olivia se Carvalho Melo - Piedade - SP. Subst. Serlcita.

RELAÇÃO 09 7/92

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM VIR
TUDE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR (2.79)
820.515/82 - Alvará n . 948/89 - IPT - Inst. Pesq. Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Jacupfranga - SP.
820.290/83 - Alvará n . 4804/86 - Marfa Barros de Figueiredo Ferraz- Pau
bate - SP.
820.406/83 - Alvará n . 7234/84 - IPT - Inst. Pesq. Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Cananela - SP.
820.408/83 - Alvará n . 4985/84 - IPT - /net, Pesq. Tecno/Ogicas do Esta
do de São Paulo - Cananela - SP.
820.511/83 - Alvará n . 952/89 - IPT - Cosi. Pesq. Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Apiaí - SP.
820.611/83 - Alvará n . 7238/84 - IPT - Inst. Pesq. Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Cananefa - SP.
820.612/83 - Alvará n . 1808/90 - IPT - Inst. Pesq. Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Cananela - SP.
820.925/85 - Alvará n . 850/87 - Luiz Antonio de Queiroz F. Jr. - São Se
bastá.° da Grama - SP.
821.302/87 - Alvará n . 1756/89 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu- Pilar
do Sul - SP.
821.343/87 - Alvará n . 1706/89 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu- Pilar
do Sul - SP.

4.*
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RELAÇÃO 09 9/92

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO (7.42)

820.138/83 - Mineração Buriti Ltda. - Pedregulho - SP. Licenciamento n.
612, Substância Metarenito prazo ate 13.03.93.
820.501/83 - FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. - Ipere - SP. Licenciamen
to n . 670, Substáncia Argila prazo ate 25.06.93.
820.274/84 - Pedreira Nova Fortaleza Ltda. - Pederneiras - SP. - Licen
ciamento n . 743. Substância Basalto - prazo ate 07.02.95.
820.798/84 - Pedreira Taquaruçu Ltda. - Narandiba - SP. - Licenciamento
O' 760, Substancia Basalto - prazo ate 25.10.95.
820.034/85 - Empresa Partezani Calcários Ltda. - Rio Claro - SP. -	 LI
cenciamento n . 879. Substancia Calcário - prazo ate 13.01.2004.
820.084/85 - Construtora Planalto Ltda. - Planalto - SP.- Licenciamento
n . 783. Substância Basalto - prazo ate 01.07.93.
INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM V. PORT. 148, DE 27.10.80 (7.40)

820.349/90 - Porto de Areia Longuini - Cafelandia - SP.
820.350/90 - Porto de Areia Longuinf - Cafelândia - SP.

RETIFICAÇÃO: DNPM n 2 820.419/82 - RELAÇÃO N . 14/89 PUBLICADA NO D.O.U.
DE 30.05.89, ONDE SE LÊ ATÉ 22.05.94, LEIA-SE ATÉ 22.05.93.

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM VIR
TUDE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR (2.79)

820.658/85 - Alvará n . 1.381/89 - Orivaldo Ferreira Leite -Bragança Pau
lista - SP.	 .
820.947/85 - Alvará n . 262/87 - Siderurgica J. L. Aliperti S.A. - E/d2
rodo Paulista - SP.
820.948/85 - Alvará n . 261/87 - Siderurgica J. L. Aliperti S.A. - Eld2
rodo Paulista - SP.
820.949/85 - Alvará n . 260/87 - Siderurgica J. L. Aliperti S.A. - Eido
rodo Paulista - SP.
820.950/85 - Alvará n . 263/87 - SiderurgIca J. L. Aliperti S.A. - Eld2
rodo Paulista - SP.

FASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (1.31)

820.422/82 - Of. n . 258/92/DIMIN/SP - Mineração Vale do Cedro Ltda.-Ipo
ranga-SP.
820.574/85	 Of. n . 279/92/DIMIN/DM/SP - Granimar S.A. - Mármores e Ora
oitos - Ubatuba - SP.

RELAÇÃO ./49 10/92

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM VIR
TUDE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR 	 (2.79)

820.857/85 - Alvará n . 1.347/87 - Adalberto Èerreira de Brito - Regia
tro - SP.
820.729/85 - Alvará n . 4.641/86 - Sociedade Bras. de Mineração Famai,tda
Salto de P1rapora - SP.
820.130/85 - Alvará n . 2.029/87 - Inst. de Pesq.Tecnológicas do Estado
de São Paulo - Apial - SP.
820.183/86 - Alvará n . 2.587/87 - Ricardo Lula da Silva Leitão - Pirajá
Sãb Paulo.
820.208/86 - Alvará n . 3.275/87,- Marco Antonio Gallo - Indaiatuba -SP.
820.335/86 - Alvará n . 2.042/87 - Cláudio Eugenio Vanzolini - Jacupiran

• ga-SP.
820.376/86 - Alvará n . 1.513/89 - Mineração Poli Ltda. - MairIpora -SP.
820.431/86 - Alvará n . 314/91 - Empresa de Mineração Elias João Jorge
Ltda. - Serra Azul e Serrana - SP.
820.490/86 - Alvará n . 1.781/87 - Cerâmica Cerbi S.A. - Mogi Cuaçu- SP.
820.638/86 - Alvará n . 179/91 - Mineração Jabaca Ltda. - Cenário Longe
e Laranjal Paulista - SP.

ARQUIVA RELATÓRIO DE PESQUISA PELA cauntovAçÃo DA I5EXISit27/A DE JAZIDA APT/.
30 - 0,10 CÓDIGO DE MINERAÇÃO (2.97)

820.353/85 - Companhia de Cimento Portland Maringá - Itapeva - SP. DUOS
tância Dolomito e Quartzito. Alvará n . 3.052/86.
820.241/86 - Inst. de Pesquisou Tecnolegicas do Estado de São Paulo -ps
dregulho - SP. Substância Sapropelito, Alvará n . 2.033/87.
820.242/86 - Inst. de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo-Cris
tais Paulista e Pedregulho - Substância Sapropelito.
820.447/86 - João Olivio SibIn - Espírito Santo do Pinhal e Santo Acto
nio do Jardim - SP. - Substãncia Granito, Alvará n . 237/89.
NÃO APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA POR INSUFICIÊNCIA DOS TRABALHOS/ART.30
-b C.M.	 (2.98)

820.240/86 - Instituto de Pesquisas TecnolOgIcas do Estado de São Paulo
S.A. - IPT - Patrocínio Paulista e Franca-SP. Substância Sapropelito,A1
vará n . 964/88.
820.416/85 - Minerva Pesquisa Assessoria Tecnica e Exploração de Mine
rios Ltda. - Ribeira - SP. Substância Fluorita - Alvará n 2 265/87.	 -
HOMOLOGA PEDIDO DE BAIXA DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM VIR
VIDE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR (2.79)
820.807/85 - Togni S.A. Materiais Refratários - Paulínea - SP.

RELAÇÃO N9 11/921

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (1.31)

820.376/84 - Of. n . 283/92/DIMIN/SP. Oswa/do Henrique Silveira - Bragas
ça Paulista - SP.
820.670/84 - Of. n . 298/92/DIMIN/SP. Antonio Trisciuzzi Scorcia	 Pino
Ubatuba-SP.
820.108/85 - Of. n . 301/92/DIMIN/SP. Alberto do Nascimento Moredo - Ub2
tuba-SP.
820.290/85 - Of. n . 285/92/DIMIN/SP. Jose Ailton Dias - Eldorado Paulls
ta - SP.
820.431/85 - Of. n . 282/92/DIMIN/SP. Marcos Patrick Botelho 	 Byington
São Paulo e Santana do Parnalba - SP.
820.463/85 - Of. n 2 296/92/DIMIN/SP. J. L. AlIperti S.A.-Eldorado - SP.
820.464/85 - Of. n . 297/92/DIMIN/SP. J. L. Aliperti S.A.-Eldorado - SP.
820.689/85 - Of. n . 300/92/DIMIN/SP. Doracy Ometto - Ubatuba - SP.
820.674/85 - Of. n 2 302/92/DIMIN/SP. Bernardino Moreira Duarte - Ubat2
ia - SP.
820.675/85 - Of. n . 303/92/DIMIN/SP. Bernardino Moreira Duarte - Ubats
ba - SP.
820.687/85 - Of. rh . 304/92/DIMIN/SP. Menotti Gragnani - Ubatuba - SP.
820.754/85 - Of. n . 292/92/DIMIN/SP. Relnaldo Gaivão Leite - Pilar	 do
Sul e Tapiraí - São Paulo.
820.755/85 - Of. n . 293/92/DIMIN/SP. Relnaldo Gaivão Leite - Pilar	 do
Sul e Tapiral - São Paulo.
820.756/85 - Of. n . 294/92/DIMIN/SP. Relnaldo Gaivão Leite - Pilar	 do
Sul e /beiral - São Paulo.
820.757/85 - Of. n . 295/92/DI0I0/SP. Reinaldo Galvão Leite - Pilar do
Sul e Tapiraí - São Paulo.
820.015/86 - Of. n . 299/92/DIMIN/SP. Mineração Santa Mânica Ltda. - Ub2
tuba-SP.

HOMOLOGA PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
(ÁREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO (1.57 e 1.59)
820.593/85 - C.P.R.M. - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais- Ips
rasga-SP.
820.794/85 - C.P.R.M. - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - Cs
PÃO Bonito e Eldorado - SP.

RELAÇÃO N9 12/92

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
AWN) DE INFRAÇÃO LAVRADO POR DETERMINAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DE MINERA
ÇÃO PARA APLICAÇÃO DE MULTA-PRAZO PARA DEFESA: 30 (TRINTA) DIAS (4.59)7

820.877/70 - Mineração Caviána Ltda. - Rio Claro - SP. Autos de Infra
ção n . s. 001, 002. 003/92.
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA PELA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DA JÁ
ZIDA/ART. 30-c DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO (2.97)

820.042/85 - CoMpanhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Itaps
va - SP. Substância Chumbo, Alvará n 2 4.635/86.
820.043/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Itaps
va - SP. Substância Chumbo, Alvará n . 4.571/86.
820.047/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - flue_
va e Rio Branco do Sul-SP. Substância Chumbo. Alvará n . 4.401/86.
820.048/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CP/1M - Itap2
va - SP. Substância Chumbo, Alvará n . 4.638/86.
820.049/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minei,als - CPRM - Itap2
va-SP. - Substancia Chumbo, Alvará n . 4.402/86.
820.054/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Itaps
va - SP. - Substância Chumbo, Alvará n . 3.866/86.
820.056/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Itaps
va - SP. - Substância Chumbo, Alvará n . 3.458/86.
820.057/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos MInerals - CPRM - Capão
Bonito e Itapeva - SP. - Substancia Chumbo, Alvará n . 3.685/86.
820.058/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM - Capão
Bonito e Itapeva - SP. - Substância Chumbo, Alvará 0 2 3.686/86.
APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA/ART.30-a DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO ( 2.99 )

820.110/86 - Planova Minerios Ltda. - Pirassununga-SP. Substância Tur
fa:Reserva Medida: 85.000 t, Argila, Reserva Medida: 786.000 t. Reserva
Indicada: 809.000 t. Reserva Inferida: 645.000 t. Local: Fazenda Santo
Antonio.
820.111/86 - Planova Minerios Ltda. - Leme - SP. Substância Turfa:Reser
va Medida: 178.000 t. Argila. Reserva Medida: 683.000 t. Reserva Indics,
da: 580.000 t. Reserva Inferida: 1.035.000 t. Local: Lago da Boa Vista,

DETERMINA A BAIXA DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (2.79)

820.437/84 - Alvará n . 3.794/86 - Serrana S.A.de Mineração-Registro-SP.
820.053/86 - Alvará n . 133/88 - Deo/Indo Zanotto Filho - Bofete - SP.

RELAÇÃO 59 13/92

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO (7.42)

820.115/84 - Pedralix S.A. Indústria e Comercio - Campinas-SP. - Lices
elemento 50 699. Substância Basalto prazo ate 20.12.93.
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820.199/85 - Cerâmica Estefania - Jaboticabal - SP. - Licenciamento
882, Substância Argila prazo ate 04.9.95.
820.200/85 - Cerâmica Estefania - Barrinha - SP. Licenciamento n . 864.
Substância Argila prazo ate 08.07.93.
820.539/85 - Libanla Barbosa - São Jose do Rio Pardo - SP. -1.1cenclamen
to n . 920, Substância Areia prazo ate 28.09.91.
820.561/85 - Pedraplan Pedreiras Planalto Ltda. - Meridiano - SP. Licen
°lamento o l 860. Substância Basalto prazo ate 30.05.95.
820.829/85 - Comape Extração e Comercio de Areia e Pedregulho Ltda., RI
beirão Preto e Rincão-SP.Licenclamento n 2 990. Substância Areia prazo
ate 25.07.92.
820.965/85 - Areias Vieira S.A. - Juquiá - SP. Licenciamento n . 	978,
Substâncià Areia prazo ate 31.12.93.
820.966/85 - Areias Vieira S.A. - Juquiá - SP. Licenciamento n . 1.045.
Substância Areia prazo ate 31.12.93.
820.771/88 - Porto de Areia São Carlos Ltda. - Rincão e Luiz	 Antonio
SP. Licenciamento n . 1415. Substância Areia prazo ate 20.01.93.
820.186/89 - Márcio Minto Fabricio - ME - FI - Rincão. Ribeirão Preto e
Araraquara-SP.Licenciamento n . 1412. Substância Areia prazo ate 02.10.93.
820.187/89 - Márcio Minto Fabricio - ME - FI - Rincão e Ribeirão Preto
SP-Licenciamento n . 1413, Substância Areia prazo ate 07.05.93.
820.294/89 - Porto de Areia São Carlos Ltda. - Rincão. Ribeirão Preto
O Luiz Antonio - SP. Licenciamento n . 1.429, Substância Areia prazo ate
10.09.92.
820.295/89 - Porto de Areia São Carlos Ltda. - Rincão - SP. Licenciamen
to n . 1.432, Substância Areia prazo ate 10.09.92.

DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO/ITEM XIV.PORT.148 DE 27.10.80 (7.51)

820.075/84 - SARP Extração de Areia lida. -Barueri-SP. Li cenr.n . 1087.
820.082/84 - FEPASA Ferrovia Paulista S.A. - Araras-SP. LIcenc.t." 958.
820.143/84 - FEPASA Ferrovia Paulista S.A. - Somar-SP. Licenc.n . 935.
820.701/84 - Irmãos Furlan & Cia.Ltda.-ValInhos-SP. Idrenc. Ol 811,

RELAÇÃO N9 14/92

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
ARQUIVA RELATÓRIO DE PESQUISA POR COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA JAZIDA
ART. 30-c DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO (2.97)

820.859/84 - Nelson Machado Costa - Joanápolls - SP. Substância Grani
to Industrial.
820.886/84 - Hello Camilo de Almeida - Itapeva - SP. - Subst.Alaskito
820.887/84 - Ney Lafalete Conceição - Itapeva-SP. Subst. Alaskito.

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM VIII

PUDE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR (2.79)

820.131/85 - Alvará il . 264/87 - Siderurgica J. L. Aliperti S.A. - F/do
rodo - SP.
820.331/85 - Alvará n . 1.686/88-Wilson Camargo Barros Filho-Ilha seio-Se

APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA/ART. 30 DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO (2.99)

820.837/84 - Adjanfr Moraes Fontes - Itararé. - SP. Substância Dolomito
Local: Cruz da Penha.Reserva Medida: 308.000 t., Reserva Indicada:
237.000 t. Reserva Inferida: 213.000 t.
820.224/85 - Sibelco Mineração Ltda. - Analândla e Corumbatal-SP. Suts
tância Areia para Fundição, Reserva Medida: 60.000.000 t. Reserva Indi
cada: 8.000.000 t. Reserva Inferida: 19.000.000 t.
820.062/86 - Jose Leonardo Lamounier - São João da Boa Vista - SP. Subo
tância Granito. Locai:Fazenda Entre Rios. Reserva Medida: 30.000 m'. A.
serva Indicada: 6.000 m'.

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
HOMOLOGA PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
(ÁREA LIVRE APÓS 3p (TRINTA) DIAS DA PUBLICAÇÃO (1.57) e (1.59)

820.127/85 - Rosa Stingel Monforte - Sete Barras - SP.
820.128/85 - Rosa Stingel Monforte 	 Sete Barras - SP.
820.592/85 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-Iporanga-SP.
820.511/89 - Companhia de Pesqulsa de Recursos Minerais - Campinas-SP.
820.514/89 - Companhia de Pesquisa de R ecursos Minerais - Amparo - SP.

INDEFERE PEDIDO DE REQUERIMENTO DE PESQUISA/CAPUT. ART. 17 C.M. (1.01)

820.532/84 - Cyrillo de Almeida - Capela do Alto - SP.
821.721/87 - Olga Landgref Tessari - Leme - SP.

INDEFERE REQUERIMENTO DE PESQUISA/9 12 ART. 18 C.M. (1.70)

820.425/84 - Marcos Pinheiro Idma - Iporanga - SP.
820.807/90 - Rio Branco Mineração Agropecuária Reflorestamento c Part.!
°inações Ltda. - São Vicente - SP.

RELAÇÃO N9 15/92

FASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA QUE MEN c IoNA O PRAZu DA ht/ 13E17E14
TA) DIAS	 (1.31)

820.653/86 - Of. n . 332/92/DIMTN/DM/SP - Emprez, de Mineração 	 Moblna
Ltda. - Biritiba Mirim - SP.
820.665/86 - Of. n . 320/92/DI14IN/55/5P - Helio Vieira Alves - Cotio -SP
821.022/86 - Of. n . 330/92/DIMIN/D5/1T - ' 1 Aquarela Indústria lo,ra'l
va de MIO/rios Ltda. - Suzano - Si.

921.224/86 - Of. n . 331/92/DIMIN/DM/SP - Irene Fogaça Souza - Porangaba
Bofele - SP.

820.148/87 - or. n . 333/92/DIMIN/DM/SP - Washington Morimoto -Castilho-SP.
820.421/87 - Of. n . 334/92/DIMIN/DM/SP - Naoyuki Goytoku - Santa Isabel
e Guararema - SP.

H(1MOIOGA PEDIR) DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO 	 PROCESSO
(ÁREA LIVRE 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO (1.57 e 1.59)

820.697/86 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu - Capão Bonito - SP.
820.700/86 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu - Capão Bonito - SP.
820.756/86 - Sociedade Brasileira de Mineração Fama Ltda.-Guapiara-S1".
820.960/86 - Santa Suzana Mineração Ltda. - Itanhaem - SP.
820.202/87 - Euler Junqueira Franca - Paranapuã e lturama - SP.
820.445/87 - S.A.Mineração de Amianto-Santa Rita do Passa Quatro - SP.

NEGA PROVIMENTO DE RECURSO E MANTEM O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (1.87)

820.550/89 - Delci Salione - Ortndiáva - SP.
820.654/89 - Decio Salione - Icem - SP.
820.655/89 - Declo SalIone - Icem - SP.
820.659/89 - Decio Salione - Icem - SP.

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM vifi
PODE DA RENÚNCIA EXPRESSA DO TITULAR (2.97)

820.937/86 - Silva Arelal Mármores e Granitos S.A. - São Bento do Sapo
Co) - SP.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA O PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS (4.70)

5.631/65 - Of. 02 339/92/DIMIN/SP. - Firma Individual Antonio Mendes-Vo
torantim - SP.

RELAÇÃO NQ 16/92

FASE DE REQUERIMENTO DE PESQUISA
INDEFERE REQUERIMENTO DE PESQUISA/8 1 . ART. 18. DO C.M. (1.70)

820.393/87 - Sandra Mineração Ltda. - Apla) - SP.
820.396/87 - Sandra Mineração Ltda. - Apial - SP.
820.292/88 - Jorge Gyotoku - Itapeva - SP.

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA 	 NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS (1.31)

820.344/84 - Si'. n . 305/92/DIMIN/SP - Elisabete Cadinho da Paz - Bragas
ça Paulista - SP.
820.284/85 - Of. n . 281/92/DIMIN/SP - Jair Binatti-Pirapora do Bom	 JE
sus - SP.
820.843/85 - Of. n . 308/92/DIMIN/SP - Afonso Celso de Lima Wanderley-S2

Juquiá - SP.te Barras, Registro e
820.298/86 - Of. n . 340/92/DIMIN/SP - Oswaldo Jose Stecca - Sorocaba-SP
820.299/86 - Of. n . 341/92/DIMIN/SP - Oswaldo Jose Stecca - Sorocaba-SP
820.424/86 - Of. n . 307/92/DIMIN/5P - Jair BInatti - Suzano - SP.

37/92/DIMIN/SP - Jose Osmar Pinto dos Santos - Ubo820.152/87 - Of. n . 3
tuba - SP.
820.484/87 - Of. n . 354/92/DIMIN/5P - Renato Lopes Faury - Mogi das Cro
zes - SP.
820.492/87 - Of. n . 353/92/DIMIN/SP - Carlos Alberto da Silva - Itapece
rica da Serra - SP.

HOMOLOGA PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
(ÁREA LIVRE) 30 (TRINTA) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO (1.57)

820.636/86 - Mineração Jabaca Ltda. - Cenário longe e laranjal Paulista-SP
821.226/86 - Sociedade de liberação Irar/ I.tda. - Malrinque e São Roque-SP.
820.588/87 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu - Capão Bonito - SP.
820.940/87 - Jose Carlos Vogt - Itapetininga - SP.
820.989/87 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu - Capão Bonito - SP.
820.187/88 - Borore Empresa de Mineração I.tda. - Jacareí - SP.
820.188/88 - Soror/ Empresa de Mineração Ltda.-São Jose dos Campos-SP.

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA QUE MENCIONA O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (4.70)
810.829/74 - Of. n 2 325/92/DI0IN/SP - ~atice Mineração Ltda. - São SI

mão - SP.

RELAÇÃO 09 17/92

FASE Si, h/Cl:MC/AMEM
DEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)

820.757/88 - Incoplsos Indústria e Comercio de Pisos Ltda. - Santa Ger
trudes - SP. Licenciamento n . 1680, Substância Areia prazo indetenohladot
820.522/89 - Rayes e Filhos Ltda. - Novo Horizonte e Cafelândia - SP.1.1
cenciamento n . 1681, Substância Areia prazo ate 20.08.92.
820.088/92 - Empresa de Mineração Menegon Ltda. - Guararema - SP. Lice2
c iamento n . 1582, Substância Areia prazo ate 17.02.2002.
.20.124/92 - Empresa de Mineração Menegon I.tda. - Guararema - SP. 51ce2
olamento n . 1683, Substância Areia prazo ate 17.02.2002.
079. :75/92 - Beraldo e Cia. Ltda. - Novo Horizonte e Cafelândia -

6 , 1684, Substância Areia prazo ate 14.08.92.

~Mi
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DEFERE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO	 (7.42) 890.062/91 Empresa de Minorado Miltonia Ltda - Aracruz/E5
820.476/86 - Juvenal Arfei, e Cia. Ltda. - Rincão e Ribeirão Preto-SP. 890.063/91 Empresa de Mineração Miltenia Ltda - Aracruz/ES
Licenciamento n 2	1287. Subst.	 Areia prazo ate	 19.07.92. 890.064/91 Emp resa de Mineracão Miltonia Ltda Aracroz/ES

820.721/86 - Porto de Areia Pedrão Ltda. - Ribeirão Preto e Rincão - SP
890.065/91 Empresa de Mineracãe Miltdia Lida - Linhares/ES

Licenciamento n o 1068. Subst.	 Areia prazo ate 27.04.94.
890.066/91
890.068/91

Emp resa
Empresa

de
de

Mineracão
Mineracão

Miltonia
Miltnnia

Lida
Lida

Linhares/ES
- Linhares/ES

820:807/86 - Porto de Areia São Dizes Ltda.	 - Santa Lucia - SP.11cencia 890.069/91 Em p resa de Mineracão Mittonia Lida - Linhares/ES
mento n o	1345, Subst. Areia prazo ate 01.06.94. 890.070/91 Empresa de Minerado Mittonia Lida - Linhares/ES
820.659/88 - Extração de Areia Carreira Ltda. - Rincão e Ribeirão Preto 890.071/91 Empresa de Minorado MIttonla Lida -	 Linhares/ES

-SP. Licenciamento n 4	1444,	 Subst. Areia prazo ate 12.11.92.
890.072/91
890.073/91

Empresa
Empresa

de
de

Minerado
Minerado

Mittonia
Miltonia

Lida
Lida

- Linhares/ES
-	 Linhares/ES

INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM VII. PORT. 	 148 DE 27.10.88 (7.21) 890.074/90 Empresa de Mineração Mittonia Lida -	 Linhares/ES
820.679/85 - Coelho Indústria e Comercio de Calcário Ltda.-Piracicaba-SP. 890.075/91 Empresa de Mineração Mittonia Lida - Linhares/ES

820.769/86 - São Roque Areias Extração e Comercio Ltda. - Itapira - SP.
821.074/86 - Olaria Santana Ltda. - Santa Rita do Passa Quatro - SP.

890.076/91
890.077/91
890.078/91 .

Empresa
Emp resa
Emp resa

de
de
de

Minerado
Mineração
Mineracão

Miltonia
Mittonia
Miltonia

Lida
Lida
Lida

- Linhares/ES
- Linhares/ES
- Linhares/Aracruz.ES

821.024/86 - Antonio Amgarten Rodolfo - Indaiatuba - SP. 890.079/91 Empresa de Minorado Miltonia Ltda Aracruz/ES
821.209/86 - Mineradora Rio do Peixe Ltda. - Lindála e Serra Negra- SP. 890.189/91 Emp resa de Minerado Miltonia Ltda - Linhares/ES
820.008/87 - Antonio Prado - ME - Bom Jesus dos Perdões - SP. 890.191/91 Empresa de Minorado Miltonia Ltda - Linhares/ES
820.157/87 - São Francisco de Ttapira - Itapira - SP. 890.192/91 Empresa de Minerado Mittonia Ltda - Linhares/ES

820.193/87 - Porto de Areia Santa Isabel Ltda. - São Manoel - SP.
890.193/91
890.194/91

Emprasa
Empresa

de
de

Mineração
Mineracão

Mittonia
Miltonia

Lido
Ltda

- Linhares/ES
- .Linhares/ES

820.230/87 - Jose Maria Turchetti - FI - Louveira - SP. 890.195/91 Empresa de Mineração Mittonia Ltda - Linhares/ES
820.268/87 - Roberto Makoto Takenaka - Aplal - SP. 890.196991	 Empresa de Mineracão Miltonia Ltda - Linhares/ES
820.332/87 - Porto de Areia e Cascalho Barretos Ltda.-Guaira e Bartetos-SP
821.071/87 - Jose Maria Camilo - Itapeva - SP. ELMER PRATA SALOMÃO

INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ART. 18. DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO (7.38)
(Of.	 n9 176/92)

821.425/87 - Mineradora Lenir Ltda. - Itapeva - SP.
820.413/90 - Transportadora Ceu Rosa Ltda. - São Carlos - SP.

Sorocaba - SP.
820.495/87 - Alvará n o 1692/89 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu- Capão
Bonito - SP.
820.608/87 - Alvará n o 1926/89 - Antonio Bento Gonçalves - Serra Azul
São Paulo.
820.819/87 - Alvará n o 924/90 - Mineração Poli Ltda. - Igarate. Nazaré
Paulista - SP.
820.936/87 - Alvará n 2 1049/89 - Jose Carlos Vogt - Guarel e Tatu) - SP
821.044/87 - Alvará n o 597/90 - Arnaldo Fonseca Cabral Junior - Caçaps
va e Taubate - SP.
821.288/87 - Alvará n o 1753/89 - Antonio Luiz Fernandes de Abreu- Capão
Bonito - SP.
820.071/88 - A/vare n o 1629/91 - Cooperativa Agrícola de Cotia - Coopt
rativa Central - Angatuba e Burl - SP.
820.416/88 - Alvará n o 1119/91 - Cerâmica Chiare111 S.A. - Araras - SP.
820.440/88 - Alvará n o 1118/91 - Cerâmica Chiarelli S.A.ArturNogueina-SP.
820.701/88 - Alvará n o 976/91 - Inst.de Pesquisas Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Pilar do Sul - SP.
820.703/88 - Alvará n o 1123/91 - Inst.de Pesquisas Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Pilan do Sul - SP.
820.704/88 - Alvará n o 1124/91 - Inst.de Pesquisas TecnolOgicas do Esta
do de São Paulo - Pilar do Sul e Piedade - SP.
820.705/88 - Alvará n o 1125/91 - Inst.de Pesquisas Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Pilar do Sul e Piedade - SP.
820.707/88 - Alvará n o 1126/91 - Inst.de Pesquisas Tecnológicas do Esta
do de São Paulo - Piedade e Pilar do Sul - SP.

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFÍCIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

820.954/85 - Of. n o 322/92/DIMIN/SP - 011via de Carvalho Melo - Sorocs
ba - SP.

ROBERTO MANITI AKINAGA
(0f.n9 176/92)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 328, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

Art. 1 g Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
Companhia Energética de Minas Gerai' - CEM/O, relativo à construção da
usina hidrelétrica denominada 'drenava, localizada no rio Grande, nos
Municípios de Conquista e Igazapava, respectivamente, nos Estados de
Minas Gerais e 55o Paulo, com as car000erid4cas técnicas q ue constam
do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a Com-
panhia Energética de Minas letais - CEMIG de suas responsabilidades,
p elo projeto e sua execudo, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Ar q uitetura e Agronomia - CREU.

Art. 28 Fixar as se g uintes datai para inicio de opera-
ção das unidades geradoras, ficando a Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG obrigada a comunicá-las no prazo de 60 (sessenta) dias a
partir das mesmas:

- 1a unidade: 30 de março de 1990.
- 2a unidade. 30 de junho de 1998.
- 3a unidade: 30 de setembro de 1990.
- la unidade: 30 de dezembro de 1991.
- 50 unidade: 30 de marco de 1887.

Art, Si Esta Portaria go_tra em vigor na data de sua
Publicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

PORTARIA 59 331, DE 4 8 DE NOVEMBRO DO 1.992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
EUTRICA-EINAEE. no uso do suas atribuldes, tendo em viste o disposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Ejétrioe-RSEE, baixado pelo
Decreto NO 41.018/57 e legislação posterior, bem somo o que coruta do

! Proceoso MME No. 48000.000214/92-77, resolve:
I - Aprovar os valores, abaixo especificados, constantes

da Prestação Anual de Contes-PAC do exercício de 1991 da FORRA E LUZ
1080811 VIVIDA LTDA. - F081111

VALORES EXPRESSOS
EM CRt MIL

RELAÇÃO N9 18/92

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
ARQUIVA O PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA EM V/RTUDE DA RENÚNCIA Er	 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 4GUAS E ENERGIA
PRESSA DO TITULAR (2.79)	 ELÉTRICA. d., Secret pria de Lner g ia, no cum primento das atrihoicçes que

lhe confere o inciso XI do Artigo 11, do Anexo I do Decreto na 507,	 de
821.159/86 - Alvará n o 1137/89 - Olivia de Carvalho Melo Ykeuti - Itu e 	 23 de abril de 1882, e tendo em vista o que consta do Processo

no 27100.002271/87-8O, resolve:

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHO DO DIRETOR
RELACAO No 5/92-ES

Fase'de Re querimento de Autorização de Pesquisa.

Determina	 o	 ar quivamento do	 re querimento de	 autorizado de	 pesquisa
em	 virtude da desistência do 	 re querente.	 área	 livre no 301	 (trigésimo
dias	 ap ôs	 a	 p ublicação.	 !I	 551

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL 	 098.130
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO 	 333,792
LESPESA DO CUSTO 00 SERVIÇO 	 312.744
FEMCNERAÇÁO	 LEGAL(10,00%)	 20.914
DéFIC1/	 7.78P

II	 -	 Declarar	 que do	 Importa esta	 aprovação	 no	 reco-
nheolnmnto	 definitivo	 dos	 vain-es	 referentes	 ao	 investimento

890.014/91	 - Emp resa de Mineracão Milt p nia Lida	 São Mateus/ES Remunerável,	 Reoelt,	 o	 Despe.	 do	 Serviço	 Público	 de Energia Elétrica,
890.015/91	 - Emp resa de Minerado Mittonia Lida 520 Mated/ES os	 qualo	 poderio	 ser	 revistes	 a q ual q uer, tempo,	 a	 critério	 deste
890.016/91	 - Emp resa de Minerado Miltonin Lida São Mateus/ES Departamento,	 de/	 conformldad com o artigo le do Decreto Ne	 84.837/84
890.039/91	 - Emp resa de Mineracâo Mittonia Lida Linhares/F5 • artigon	 20 u	 /Eis,	 d, Decreto NO	 41.111/57	 e artigo 10	 do	 Decreto Lel
890.0415/91	 -
890.056/91	 -

Emp resa de
Emp resa de

Mineracão
Mineracão

Milloni4
Millonia

Lido
Lida

Linhares/ES
Linhares/ES

112	 2,432/98,

890.057/91	 - Emp resa de Mineração Miltnnia lida Linhares/ES III	 -	 Esta	 Portar,e entre	 em vi gor	 na	 ,firte	 de	 tua	 publicado.
890.058/91	 - Emp resa de Mineracão Millonia Lida Linhares/ES
890.059/91	 - Emp resa de Mineracão Mittonia Lida Linhares/ES
890.060/91	 - Emp resa de Minerado Mitt pnia Lido Linhares/8racroz-E5
890.061/01	 - Emp resa de Minerado Miltonia Lida Linhares/Aratruz-ES ',1 ,- . 7170 PINTO PINHEIRO
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PORTArtIA N9 332, DE 18 DE NOVEMBRO DE-192

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DNAEE, no imo de auaa atribuiçies, tendo ao vista a dispolito
no Regulemento do. Serviços de Energia ElátrIce-RSEE, baixado pelo
Decreto NO 41.019/57 e legislai:10 p osterior. bem como o que consta do
Proses. MME No. 4800E1.000131/92-41, ,resolve:. ••

I - A p rovar o. valore., abaixo eepeolficados, constantes
da Preatação Anual de Conta.-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA
CAMPOLARGUENSE DE ELETRICIDADE -

VALORES EXPRESSOS
EM CR$ MIL

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL 	 1.560.946
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO 	 2.151.696
DESPESA DO CUSTO DO SERVIÇO 	 2.0013.B65
REMUNERAÇÃO LEGAL(10,00%)

	
/58.895

DÉFICIT	 13,264

II - Declarar que nio importa eata eprovimio 	 no	 reco-
nheoimento definitivo doa valore. referente. ao Investimento
Remunerável, Receite • Deapeea do Serviço Público de Energia Elétrica,
ca qual. poderio lier revisto. a q ualquer tem p o, • critério Oeste
Departamento, da conformidade com o artigo / g do Decreto NO 64.837/64
• arti g o. 28 e 166, do Decreto NO 41.019/67 e artigo 10 do Decreto Lei
NO 2.432/88.

III - Determinar que o Conceselonárlo obs..., o disposto no
Decreto NO 41.019/67, Artigo 29, Parierafo 40, relativamente ao.
seguinte. ajustes. inoluidos/(excluídoe)I

TITULO	 VALORES EXPRESSOS CM CR$ MIL

II - Declarar que não importa esta aprovação no reconhe-
cimento definitivo dos valores referentes ao Investimento Remunerável,
Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica, os quais
Poderão ser revistos a q ual q uer tempo, a critério deste Departamento,
de conformidade com o artigo 10 do Decreto No 54.937/64 e artigos 28
e 168, do Decreto NO 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lei NO 2.432/88.

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSÃO	 EXCLUSÃO

OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO 	 (473)

111 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

PORTARIA 59 335 -, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DNACE, no uso de nuas atribuições, tendo em vista o disposto
no Regulamento doe Serviço. de Energia Elétrica-RSEE, baixado pelo
Decreto NO 41,019/57 e leolalação p osterior, bem como o q ue consta do
Procesao MME No. 29000.007700/91-D8, resolve: 	 -

I - Aprovar o0 valoroe, abaixo es p ecificados, constantes da
Prestação Anual de Contas-PUC do exerciolo de 1995 de COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - WEL(

VALORES EXPRESSOS
EM COA MIL

IMOLOU°	 EXCLUSX0

OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO 	 (826)
1-) DESPESAS EXCEDENTES 	 (5.338)

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL
RECEITA 00 CUSTO DO SERVIÇO
DESPESA DO CUSTO 00 SERVIÇO
REMUNERAÇÃO LECAL(10,00%)
DÉFICIT

60.481.306
42.219.011
35.771.806
6.848.131

400,728
IV - Esta Portaria entra ao vigor na data de sua publicaçâo.

RICARDO PINTO P/NHEIRO

PORTARIA 149 333, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica-ROCE, baixado pelo
Decreto NO 41.019/57 e legIslaçio p oaterior, bem como o que consta do
Processo MME No. 48000.001199/92-11, resolve:

1 - Aprovar o. valores, abaixo es pecífIcados, constantes
da Prectação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da CENTRAIS
ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMATi

II - Declarar que nio importa neta aprovação 	 no	 reco-
nhecimento definitivo dos valore. referentea ao Investimento
Remunerável, Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica,
A. quais p oderão ser revistos a q ualquer tempo, a critério deste
De p artamento, de conformidade com o artigo 10 do Decreto Nu 54.937/64
e artigos 28 e 166, do Decreto NO 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lei
NO 2.432/88.

III - Determinar que o Conce.sionárlo observe o dis p osto no
Decrete NO 41.019/57, Artigo 20, Parágrafo 40, relativamente ao.
seguintes ajustes, incluidoe/(excluidos):

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSÃO	 EXCLUSÃO

INVESTIMENTO REMUNERÁVá
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO
DESPESA DO CUSTO CO SERVIÇO
REMUNERAÇÃO LEGAL(10,011%)
DÉFICIT

VALORES EXPRESSOS
EM CR$ MIL

121.776.126
39,740,350
49.267.537
12.177,613
21.696.795

PESSOAL	 (870.331)
(-) DESPESAS EXCEDENTES	 (33.210)

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revo g ando a Portaria NO 191, de 16 de junho de 1992,

RICARDO PINTO PINHEIRO

II - Declarar que nio imp orta esta aprovação	 no	 reco-
nhecimento	 definitivo	 do. valores referentes	 ao	 Investimento
Remunerável, Receita a Deep°. do Serviço Público de Energia Elétrica,
os q uale poderão cor revistos, a qualquer tempo, a critério deste
Departamento, de conformidade cem o artigo 12 do Decreto No 54.937/64
e artigos 28 e 166, do Decreto NO 41.019/57 e artigo 10 do Decreto ml
N g 2.432/88.

III - Determinar que o Concessionário obeerve o disposto no
Decreto NO 41.019/57, Artigo 29, Parágrafo 40, relativamente aos
.e g uinte. ajustes, incluídop/(exoluIdos)I

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSÃO	 EXCLUSE0

PORTARIA 09 33i, DE -1.8 SE NOVEMBRODi-f§42-

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELETRICA-ONAEE, no uso de suas etribuiçoies, tendo em viata o disposto
no	 Regulamento dou Serviço. de Energia Elétrica-RSEE, 	 baixado pelo
Decreto NO 41.019/57 e legislaolio posterior, bem como o que consta	 do
Proseei. MME No, 29000.000217/92-85, resolve:

1 - Aprovar es valores, abaixo eapecificados, constantes da
Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPE',

VALORES EXPRESSOS
EM clit MIL

SERVIÇO DE TERCEIRO	 (1.243.966)
OUTRAS DESPESAS 00 SERVIÇO	 (6.175)

IV - Esta Portaria entra em viger. na data de sua publicação.

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO
DESPESA DO CUSTO DO SERVIÇO
REMUNERAÇÃO LEGAL(10,00%)
DÉFICIT

488.709.507
221.299.9E19
239,910.660
49.870.951
87.491.622

RICARDO PINTO PINHEIRO

pdlIViIRYA 11 34: - D6- 1-8-5i -NÕWBRO- 9E -1392 •

O DIRETOR GO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Ener g ia.Elétrica-RSEE, baixado pelo
Decreto No 41,019/57 e legislação p osterior, bem como o q ue consta do
Processo MME No. 48000.000944/92, resolve:

I - Aprovar os valores, abaixo especificados, constante. da
Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA
HIDROELÉTRICA SÃO PATRICIO - CHESP:

VALORES EXPRESSOS
EM CR$ MIL

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL	 1.192.307
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO	 957.767
DESPESA DO CUSTO DO SERVIÇO	 817.353
REMUNERAÇÃO LEGAL(11,70%) 	 140.409
DÉFICIT/SUPERÁVIT 	 -O-

II - Declarar que nio importa esta aprovação 	 no	 reco-
nhecimento definitivo dos valores referentes ao Investimento
Remunerável, Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica,
os quais poderio ser revistos a qualquer tem p o, a critério deste
De p artamento, de conformidade com o arti g o 10 do Decreto NA 54.937/64
e artigos 28 e 168, do Decrete NO 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lei
NO 2,432/88.

III - Determinar .que o Conceseionário observe o dis p osto no
Decreto No 41,019/57, Artigo 29, Parágrafo A g , relativamente aos
se g uintes aJuctec, incluidos/(excluidos):

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSÃO	 EXCLUSÃO

PESSOAL	 (047.083)
OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO	 (81)
(-) DESPESAS EXCEDENTES	 140.509)

IV - Esta Portaria entra em vigor co dato de sua publicaOão.

RICARDO PINTO PINHEIRO

„
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PORTARIA 59 337, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Elétrico-ASAS, baixado pelo
Decreto NO 41,019157 e le g islação posterior, bem como o que consta do
Processo MME No. 48000,000210/92-18, resolve:

I - Aprovar os valores, abaixo es pecificados, constantes da
Prestação Anual de Contas-PAC do exercido de 1091 dá COMPANHIA FORCA
E LUZ DO OESTE

VALORES EXPRESSOS
EM COM MIL

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL	 1.857.504
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO	 2.835,247
DESPESA DD CUSTO DO SERVIÇO 	 2.433.311
REMUNERAÇÁO LEGAL(11,03%) 	 205.9313
WICIT/SUPERAVIT	 -o-

11	 - Declarar que não importa esta aprovação 	 no	 reco-
nhecimento definitivo dos valores referentes ao Investimento
ReMunerável, Receita e OCELPCSO do Serviço Público de Energia Elétrica,
os q uais p oderão ser revistos a qualquer tempo, a critério deste
Departamento, de conformidade com o artigo 10 do Decreto No 54.037/84
e artigos 20 e 158, do Decreto N g 41.010/57 e artigo 10 do Decreto Lei
ti g 2.432/88.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RICARDO POSTO PINHEIRO

PORTARIA 99 338, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1392

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELéTRICA-DNAEE, no uso de uuas atribuições, tenda em vista o disposto
no Re g ulamento dos Serviços de Ener g ia Elétrica-ORCE, baixado polui
Deceeto tig. 41.019/57 e le g islação posterior. hem como o que consta do
Processo MME Nu. 48000.002289/92-47, resolve:1

I - Aprovar os valores, abaixo especificados, constantes da
Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA SUL
SERGIPANA DE ELETRICIDADE - SULGIPEs 	 •

VALORES EXPRESSOS
EM COO MIL

TÍTULO
	

VALORES EXPRESSOS EM CITS MIL

INCLUSA°	 EXCLUSÃO

OUTROS DESPESAS DO SCRVICO	 (210.641)

IV	 Esta Portaria entra em Vi9., 11, data de Nua publicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

PORTÁBYÀ 'N-9 340, DO 10DerNOVEMBRO be 1-9-9-2'

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELATRICA-ONAEE, no uso de sua& atribuições, tendo em vista o 	 disposto
no Regulamento dos Serviços de Ener g ia Elétrica-RSEE, baixado pelo
Decreto no, 41.013/57 e legislação p osterior, bem como o q ue consta da
Prece.° MME no. 48000.000943/02-57, reeolve:

I - Aprovar os valores, abaixo es p ecificados, constantes da
Prestação Anual de Contos-PAI do exercieto de 1991 da CENTRAIS ELÉTRI-
CAS SANTA CATARINA S/A - CELESC

VALORES EXPRESSOS
EM Cr$ mil

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL
	

278.942.842
RECEITA DO CUSTO 00 SERVIÇO

	
150.368.024

DESPESA DO CUSTO DO SERVIÇO
	

179.703.352
REMUNERAM) LESAL(10,00%)

	
27.884,884

DÉFICIT
	

57.020.242

II - Declarar que nAo Importa esta aprovação no reconheci-
mento definitivo dos valores referentes ao Investimento Remunerável,
Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica, os quais
p oderão ser revido& a qualquer tem p o, a critério deste Departamento,
de conformidade com o artigo lo. do Decreto No, 54.337/54 e artigos
OS e 188, do Decreto No, 41,010/57 e artigo 10 do Decreto Lei No.
2.432/88.

III - Determinar que o Concessionário observe o disposto no
Decreto No, 41.019/57, Artigo 29, Parágrafo 40., relativamente ao
seguinte& ajustes, incluidos/(excluidos):

TfTULO	 :VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSA°
	

EXCLUSIO

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL	 3.536.133
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO	 2.227.026
DESPESA DO CUSTO DO SERVICO 	 1.852.123
REMUNERAÇÃO LECAL(10,622)	 375.703
DrIFIC/T/SUPERÁVIT	 0

ATINO DIFERIDO EM SERVIÇO
PESSOAL
QUOTA REINT.DEPREC./AMORTIZAÇAD
OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO
(-) DESPESAS EXCEDENTES

(533)
(12.788,841)
(8.071.538)

(30.797)
(525.489)

II - Declarar que não importa esta a provação	 no reco-
nhecimento definitivo das valoreu referentes ao Investimento
Remunerável, Receita e Des pesa do Serviço Público de Energia Elétrica,
os quais poderão ser revistos a qualquer tempo, o critério deste
De partamento, de conformidade com o artigo 12 do Decreto N2 54.937/64
e artigos 28 e 166, do DeLreto N2 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lel
N9 2.432/00.

III - Determinar que o Concessionário observe o dis posto no
Decreto 02 41.019/57, Arti go 29, Parágrafo 42, relativamente aos
seguintes ajustes, Incluidos/(exeluidos):

TiTULO	 VALORES EXPRESSOS EM CRS MIL

• INCLUSÃO	 EXCLUSÃO

OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO	 (7.100)

IV - Esta Portaria entra em vi gor na data de sua puhlicacão.

RICARDO PINTO PINHEIRO

PORTARIA 59 3157, DE Th DE NOVEMBRO Or. 1912

O DIRE100 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS C ENERGIA
CUTRICA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tenda em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Ener g ia EUErica-RGEE, baixado pelo
Decreto N2 41.019/57 e le g islação p osterior, bem como 0000 consta do
Processo MME No. 48000.001356/92-B5, resolve:

I - Aprovar os valores, abaixo es pecificados, constantes da
Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA ENER-
GéTICA DO AMAZONAS - CEAIS:

VALORES EXPRESSOS
EM CRS MIL

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINTO PINHEIRO
(Ofs. nes 309 e 310/92)

~~1••111111111111111~11111•11128	

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 913, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições,

Considerando o que recomenda a Súmula 473 do Egrégio Supremo
Tribunal Federal, na qual "A AdministraçAwpode anular os seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais.... e

Considerando o que consta do Processo no 28000.002289-92-01
e em especial a manifestaçào da Consultoria Jurídica, resolve:

I - Tornar nula a Portaria/CM/N o 636, de 22 de setembro de
1992 que aprovou o Plano de Aplicação dos recursos ao Município de
Cariré-CE.

II - A Secretaria de Administraçâo Gera/-SUO, adotará as me-
didas necessárias à execuçào dos procedimentos de que trata esta Por-
taria.

INVESTIMENTO REMUNER4VEL
RECEITA 100 CUSTO DO SERVIÇO
DESPESA DO CUSTO DO SERV/C0
REMUNERAM) LESAL(10,001)
DéFICIT

85.295.520
6.13O0.464

17.632.329
0.529.553

19.201.410

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JATAHY MAGALHAES JONIOR

II - Declarar que não im porta esta aprovação	 no reco-
nhecimento definitivo dos valores referentes no Investimento
Remunerável, Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica,
os qual, poderão ser revido-, e qual quer tempo, O critério deste
De partamento, de conformidade uom o arti go 19 do Decreto N9 54.937/64
e artigos 20 e 166, do Decreto M a 41 .019/57 e ertIgo 10 do Decreto Lei
149 2.432/00.

III • Determinar q iu . o ,00te . uionário ohocrve a dispnuto no
Decreto N o 41.019/57, Ari.	 e., i,are 49, relativamcnte ao..
ueguint, e . ate Jiu, incluído , ,, e	 1,•,,,,,-

PORTARIA 59 914, DE 20 DE N00E9IBI76 DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no ueo de euas
atribuições, e considerando o que consta do Processo ne
28.000-002289-92-01, re00lve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao E/emento de
Despesa 4540.41 - .Contribuições a Municípios", Fânte de Recursos 00
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153- "FINSOCIAL", subordinado ao subprojeto na
23101.13040.0183.3272.0072 - Infra-estrutura hídrica em Cariré - CE, no
valor de Cr$ 138.360.000,00 (CENTO e TRINTA e OITO MILHÕES, TREZENTOS e
SESSENTA MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho n o 01857 de 18 de
setembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recuemos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto nO 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

XII - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas co Decreto-Lei O 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nem 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, reepectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN no 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - ES ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHAES JÚNIOR
(Of. n9 278/92)

No D.O.U. publicado em 15.09.92, eeçáo 1, p á g ina 12892 a Portaria n2
593, de 15 de setembro de 1992. 185 e 19i linne, onde se IS, "409 de 28
de fevereiro de 1992, empenhado sob ne 92NE 	 , de 	 de 	
_____..de 19132. * , lein	

,
-sel '109 de 28 de fevereiro de 1992	 empenhado

sob na 92NE01459, de 09 de setembro de 1992." 

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N9 180, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECRETARIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL. no
uso de suas otribulaes, e tendo em vista a Portaria/MEFAINN 124, de 10
de fevereiro de 1992 c a subdele g acSo de comp etência, de sue trato a
Portaria/GPI/MAS/NB BO, de 20 de fevereiro de 1992, resolve':

Promover, na forma dos Anemias I e II a esta Portaria, a alto-
raçâo do Ouadro de Detalbamento da Des p esa do Ministério do Bem-Estar
Social, p ublicodo em conformidade com a Portaria/NEPA/NP 201, de 09 de
marco de 1992.f,,

FRANCISCO FONTES HUPSEL

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

e conheça as primeiras máquinas e peças que .ntmararn a historia da Imp rensa co 5r05e1
Floram de visitas- 8 idas 18 0014 (Mas utem)

IMPRENSA NACIONAL — SIG — Cuadra 06 — Lote SOO — 8rostba — DF
CEP: /0604 .900. Fones (061) 226 .9938 e 321 .5566 — R. 439 e 252

Ministério do Meio Ambiente_	 _

GABINETE DO MINISTRO
RETIFICAM)

Na Portaria nO 7, de 17.11.92, anexos I e /I, referente a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Fundo Nacional do Sio
Ambiente, publicada no Diário Oficial da União de 19.11.92, Seção I, pá
ginas 16038 e 16039, onde se lê: os valores constantes do primeiro anW
co /, leia-se co forma a seguir:

Ore 1.220,03

1	 A/12%0 I

1

COOIGO	 ESPECIFICA.°

1115151E630 DO 11E10 AMBIENTE

NINISTERIO se 410 AND/ENTE

ON1TRIEUIÇOES 5 T2ND03

CUDO NACIONAL DO MEIO ANEIDITE

FUNDO 111001.L CO 1010

AND10210 Co COMPLES0 DE ECOSSISTEMAS
3.4.11.39
3.4.30.39
3.4.40.39
0.4.59.29
4.541.5/
4.5.11,52
4.5.30.51
4.5.30.52
4.5.40.51
4.5.03.52

3.4.11.39
3.4.30.39
3.4.03.39
3.4.50.39
4.5.11.51
43.11.52
4.5.30.51
4.5.30.52
4.5.40.51
4.5.40.52

52.176.600

(Of. 09 27/92)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência Estadual do Maranhão
DOR2111/1„ 09 1, At 1 i ot NvOLMNED DL, 1992

.1UPFRI9TFO2NFTF OSTADUAI DD INSTITUT , / B0ASIL0I0 0 Uri MFI d AM
DOENTE RO AS RECURSAS NATURAIS RENOVÁVEIS - TOMA, na uso de suas atei-

	

buiç3es que lhe confere	 forraria 745/89-9, de 25.09.89, publicada	 co
90'i,111 da Oni "--, de	 ,09 .97, n onde em vtrta n lei Federal 	 n,

1 .6 7 9, de 23 de novembro de 9118, e para efel tes do disposto no Paragra-
PA Único do Ar , . 62 da dons , l , u1;7. 0e.17101 que dispõe 70bre a proibio50

e penalidades d., pesco le espéc)es em penedo 00 reprodue5o e da outras
providúncins, resolve:

Ar i . 1' - Pr,btr c	 da pene, cem objetive comercaol
em :1,-, :gni:rês, lagos. barrazenz c :nudez públicos da Oslo no Fs,ado

	

Co peri eeil	 Pireeema - i.-rernan I092/19 ,11, eonform oro-
rosa abaixe:

I. De 15.12.92 a 15. 03.93 na Reg1 -e t.etn : lna e Sul do Fstado,
ai:tangeu, ns Municiphi de Imperatriz, 11:seio Fran co, Bolsas, Fstritd.

	

411/4	 1

	

ACRESCIN2	 1

mutménmmawn

20111.038770103.2920.0050

22912.070170103.093

tonzaRnmimJan.com PROGRAMA DE MOIO AO NADO IlAcloNAL 50 190 AMBIENTE

3.4.12.41
4.5./2.41

3.4.12.41
4.5.12.41

NAIURECA FONTE

148
14,3

148
148

1.
14
/42

J"
10
1.
/48
1.
148
146

1.
148
14
1.
1.
148
148
/48
/48
148

VALOR

12.576.920

52.576.802

52.576.180
26.46.4E0
26.08.4,20

52.376.103
26.2E8.403
26.241.43

52.576.820

52.576.800
2.002.020
2.020.260
1.288.400

"-5.000.200
5.000.032
5.000.002
3.288.420
4.200.0:0

52.576.150
2.020.010

1.288.402
21.002.020
5.000.202
5.000.000
5.000.0E0
3.286.400

4.00.000
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Alto Parnaiba, Carolina, Riachão, São Filia de Maranhão e
pios da Região.

II - De 20.12.92 a 20.03.93 nos demais Municípios do Estado.
Art. 22 - Excetuar desta proibição na forma do Arr. 1 2 Parãgr..

fo 1 9 da Lei 7.679 de 23 de novembro de 1988, a pesca exercida pelos nes
cadores artesanais e amadores que utilizam linha de mão, vara ou linha
e anzol.

Art. 32 - COnsiderando o exposto no Art. 22 desta Portaria,
permitir a captura diária de pescado por pescador artesanal e nmador,res
pectivamente de ate 10 kg e 5.0 kg mais uma unidade de exemplar de qual-
quer espiei° de peso.

•	 Art. 42 - Ficam excluídos desta proibição a pesca de caráter
científico, devidamente autorizado pelo TOADA.

Art. 50 - É vedado o transporte e a comercialização dos produ-
tos capturados pelos pescadores artesanais e amadores permitida co Art.
32 fora do âmbito do Município de desembarque de pescado.

Art. 6 2 - A infração .do disposto nos itens I e II do Art. 	 12
será punido de acordo com os seguintes critérios.

I. Pescador Desembarcado - multa de acordo legislação em	 vi-
gor, perda do produto de pescaria, bem como os aparelhos e 	 ape,rechos
considerados predatórios. Os aparelhos e apetrechos não predatórios se-
rão apreendidos e devolvidos após o período de proibição da 	 Piracema,
desde que cumpridas as pendencias.

I/. Pescador Embarcado - multa de acordo legislação em vigor,
perda do produto de pescaria, bem como Os aparelhos e apetrechos consids
rodos predatórios. Os aparelhos e apetrechos não predatórios-serão apreen
didos e devolvidos após o período de proibição da Piracema, desde que
cumpridas as pendências.

III. Se Empresa - Multa de acordo legislagiio em vigor, iuspen-
sio de sua atividade por 30 (trinta) dias, após o período do defeso, alem
da perda do produto de pescaria, bem como dos aparelhos e apetrechos
considerados predatórios. Os aparelhos e apetrechos não predatórios, se-
rão devolvidos após 30 (trinta) dias, do período do defeso, desde 	 que
cumprida as pendancias.

Art. 72 - As demais infrações da presente Portaria serão apli-
cadas as penalidades previstas na Lel ri % 7.679 de 23 de novembro de
1988 e demais legislações complementares.

Art. 82 - Esta Portaria entrare em vigor na data de soa publi-
cação, revogadas as disposições em contr5rio.

DONIEFTTI AURELIO Si CARMO
(Of . 59 1:164/92)

Ministério da Cultura

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA 59 3, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECRETARIO EXECUTIVO DO HINISTdRIO DA CULTURA , no uso
da atribuição que lhe foi subdelesada pela Portaria MING n2 012, de
12.11.92, e tendo em vista o disposto na Portaria/MEFP n2124, de
10.02.92, resolve:

Alterar, na forma dos Anemos I c II, desta Portaria,
respeitados os limites estabelecidos pela Portaria/MEFP n2 201, de
07.03.92, bem como o disposto no Decreto 02 475, de 13.03.92, e
respectivas alterac ges, o Quadro de Detalhamento da Despesa da Unidade
Orçamentária 20404 - FUNDAcA0 BIBLIOTECA NACIONAL - FOR.

HARCUS MORAES ACCIOLY

etEXt

naifa

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERRAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO 149 46, DE 6 ' 5E SETEMBRO DE 1992

Fixa o valor das anuidades e taxas devidas aos Conselhos Re-
gionais de Bicmedicina, no exercido de 1.993

O Conselho Federal de Bicmallcina, no une de suas atribuições que lhes são
conferidas pela Lei 6.684/79 e pelo Decreto n9 88.439/83;
OCNSIDERANCO que a Lei 09 8.177, de 19 de março de 1991 estimule o msnt (Maior Valor
de Referência) usado como indexador para as anuidades devidas aos Conselhos de Pisca
lização Profissional;
CCUSIDERANDO que ó atribuição legalJdo Conselho Federal de Biamedicina "fixar o va-
lor das anuidades, taxas, multas e emolumentos devidos pelos profissionais e empre-
sas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados,
CCNSIDERANDO a Intenção do atual Plenãrlo do CFBM de viabilizar cada vez miais, uma
maior autoncmda dos Regionais;
CCNSIDERANDO estudos aprovados na reunião dos Conselhos Federais de Fiscalização Pra
fissional em Brasília,
CCNSIDERANDO que cada Regioàai possui suas peculiaridades diferenciadas:
CCNS/DE00N00 o decidido pelo Plenario do CEM em Sessão realizada co 06/09/92.resol -
ve.

ART. 19 - As anuidades e taxas referentes ao exercício de 1.993, serão fixadas em
UFIR mensal pelo respectivo Conselho Regional, nos termos estabelecidos na presente
forma.

§ 19 - Cabe aos respectivos Regionais fixar os valores das taxas correspowdentes,
observando os parámetros legais e o custo do serviço prestado.

§ 29 - As anuidades serão estabelecidas pelos Conselhos Regionais, de conformida-
de com esta Resolução.
ART. 29 - A cobrança das anuidades devidas por pessoas físicas, serã estabelecida
entre o valor mlniso de 100 OFIRs e o dix.11so de 150 UFIRs.

§ 19 - A critério do Conselho Regional, o valor mínimo mencionado no caput deste
artigo, padeci ser inferior a 100 UFIRs.

§ 29 - Os Conselhos Regionais deverão levar em conta que a receita a ser arrecada
da, tendo em vista o critério deste artigo, semi suficiente para a consecução dos ri;
§etivos da Autarquia, no decorrer de todo ano fiscal de 1.993.



Normas de proteção

e defesa do consumidor

Lei n= 8.078/90

Formato
de bolso

Preço: Cr$ 12.000,00
Sujeito a majoração, sem aviso prévio,
incluídos despesas com 'remessa.

111 LALI
MANO,

I k
Imprensa Nacional
SE - Quadra 06 - Lote 800
CEP 70604-900 - Brasília - DP
Fone: (061) 226-6812

(Of. n9 4.771/92) Des. LUIZ CLÁUDIO DE ALMEIDA ABREU

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR

"Conheça seus direitos"

SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 16195

ART. 39 - A anuidade da pessoa jurídica ..erá devlda em fação de qçu e!Pitil Social
registrado e terá os seguintes Valores em (UFIRs):

Pa.lar.71
Até	 9.035,49 urso 	  Tr.G,96
Acima de 9.035,49 UFIR a 45.177,49 UFIR 	  190,35 UFIR
Acima de 45.177,49 urta a 90.354,98 SOIS	 253,16 uns
Acima de 90.354,98 UITR a 451.779,91 UFIR 	  316,19 um
Acima de 951.774,91 UFIR 	  379,74 MUI
ART. 49 - O pagamento da anuidade será efetuado ao Conselho Regional de Biaiodicina-
CRBO da respectiva região, ate 31 de março de 1993, crer os seguintes descontos:
308 se for pago até 31/jan/93;
205 se for pago ate 28/000/93, e
105 se for pago até 31/mar/93
Parágrafo Entoo: - A anuidade poderá ser paga também em três parcelas iguais • suces-
sivas, sem des ponto, can vencimentos eu 15/3an/93; 15/fev/93 e 15/mar/93.
ARI,. 59 - O não pagamento da anuidade, nos prazos fixados, determina, apés 31 ck. mar
ço, a aplicação de multa de 108 (dez por cento) e juros de 18 Hum pot rosto) ao ai.,
calculados sobre o valor corrigido pelo Indico Oficial do Coverno tia.a impostos fede
raie.
ART. 69 - Os molementes a serem arrecadados pelos Conselhos Regionais de Biaredicina
são limitados neste ato normativo, aos seguintes valores máximos:
a) inscrição de pessoa usina 	  38,00 UFIR
b) inscrição de pessoa jurídica 	  71,00 UFIR
c) expedição de carteira profissional 	  38,00 IlF/R
d) expedição de &alia de identidade 	  8,00 0010
e) substituição de carteira profissional, expedição de 29, via 	  38,40 UPIR
f) certidão ou certificado de registro 	  24,00 (1FIR
9) taxa de exi9edialie 	  24,00 UFIR

PARÁGRAFO ONIOD: O Conselho Regional de Bicmedicina da jurisdição pcderá conceder i-
senção da primeira anuidade ao profissional ccmpnovadamente carente, observados os
dispositivos legais e segundo critérios a serem fixados pelo Plenário de Cada Conselho.
ARR. 79 - A presmte Resolução terá validade ate que o Poder Executivo ou Legirlativo
estabeleça novas par5metros que substituam a contento os dispositivos contidos na Lei
09 6.994 de 26 de maio de 1.982.

ATT. 80 - Esta Resolução entrará as vigor na data de sua publicação.

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Presidente

(09 1.473 - 20-11-92 - Cr$ 1.632.500,00)

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUCAO 59 156, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

Aprova Código Eleitoral dos Conselhos do Enfermagem o dá outras proUdenclas.
0 Presidenta do Conselho Federal de Enfermagem, usando das atribuIçães que lite conferem os 094 írt, nonos IV e X111,12.

13 o 14 da Lel n.5.905, de 12dejulho de 1973. combinados com °art. 1 13,InclsosX/Cle XXII, do ResoluçãoCOFEN-52, cumprindo

deliberação do Planado em sua 216 . Reunião Ordineria resolve r

Art. - Fica aprovado 500590 Eleitoral dos Conselhos de Enfermagem, ludo de conformidade oorn o testo aprorado pela
presente Resolução.
Ave. 2°- Todas as pessoas Interessadas poderão conhecer °Inteiro teor do presente Código bastando para tanto comparecer

no respoctivo Conselho de Enfermagem do seu Estado. requerendo cópia Integral do mesmo.
Fut -Oslo novo Código Eleitoral entrará em vigor na data em que, a presente Resolução for publkada na Imprensa Oficial.
sendo revogadas as dIsposiçrtes em contrário e. em especial, a Resolução COFEN-124/90.

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA
005E5•RJ-2350

Presidente
RUTH MIRANDA DE CAMARGO LEIFERT

COREN-5P-1.104
Pdrnetra Secretária

(59 1.435 - 20-11-92 - Cr$ 391.800,00)

+1172~5911~221~

Poder Judiciário
	wmxcemammeaeaml

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Processo no 175366/92

Em cumprimento do disposto no art. 24 do
Decreto-lei no 2.300/86, comunico a V.Sa., para ratificação, a dispensa
de licitação fundamentada no art. 22, incise X, da norma legal supraci-
tada, para aquisição de 10 (dez) linhas telefônicas, das Telecomunica -
çéles de Brasília S/A-TELEBRASIL/A.

JOACY SOARES DE OLIVEIRA
Diretor do Departemtno Administrativo

Ratifico a dispensa de licitação acima,nos
termos propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

SEBASTIAO DUARTE XAVIER
Diretor-Geral

(Of. n9 119/92)

TE BUN AL REGIONAL FEDERAL

4? Região
Diretoria-Geral

DESPACHO DO PRESIDENTE
Er 11' dr ramcmbro de 1892

A Diretora-Geral deste Trebunal Re g ional Federal da 42 Região
entendeu inemigive/ a p rocedimento /icitatório para contratação de
profissional para prestação de serviras de Regência de Coral, conforme
parecer constante no processo 498/92-191-E/DA, às fls. 25/26.

Reconheço a inemi g ibilidade dr /ecitação para contratação de
profissional para prestação de seivtços de Re g ência de Coral do Tribu-
nal Regional Federal da 46 Regelo, com base no Inc.so III, do Artigo
23. do Decreto-Lel 2300/06, conforme parecer da Diretora-Gera( cons-
tante no processo 02 498/92-DLC/DA, às fls. 25/26.

CAL GARCIA
(Of. n9 289/92)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 18 de novembro de 1992

Unidade Gestora: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Jareiro
Interessado: Beira S/A. Com . e Serviços Reprográficos
Assunto: Dispensa de Licitação
Ordenador de Despesa: DL n42.300/86, art. 22, IV
Processo: 00.00237
Nota de Empenho: 92NE00356
Valor: Cr$28.800.000,00(Vinte e oito milhaes e oitocentos " mil cruzei-
ros)
1.Ratifico, em consonância com o parecer da Auditoria, às fls.02v, nos
termos do art. 24 do Decreto-Lei n02.300/86. ' "	 .

Des DECIO ITABAIANA
(Of. 09 7.100/92)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS

Presidência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Da 12 de novembro de 1992

Homologo o resultado da Csarorrencia n s 02/92. com a adjudicação
firmas, RIZONEDES SILVA. paras Forum rte Sobradinho e MARIA JOSE ALVES
DE SOUZA-ME. para o Forem dq.Gama.(P.A. N . 8797/92):
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ÍNDICE DE NORMAS

:P=.0,21:m; N:;lz 	

r

CONGRESSO NACIONAL

.DECRETO LEGISLATIVO 78, 20-11-92 	

.DECRETO LEGISLATIVO 79, 20-11-52 	
.DECRETO LEGISLATIVO 80, 20.11-92 	  11.141
.DECRETO LEGISLATIVO 81, 20-11.92 	  16.141
.RECREIO LEGISLATIVO 82, 20-11-92 	
.DECRETO LEGISLATIVO 83, 20-11-92 	  1;12
.DECRETO LEGISLATIVO 84, 20-1142 	

PREMENDO. DA REPUBLICA

P9269199 724, 20-11-92 	  16.143
MENSAGEM 725, 20-11-92 	  16.143
.0118A6E6 726, 26-11-92 	  16.143
MENSAGEM 727, 20-1142 	  16.143
.1192101EM 728, 20-11-92 	  16.143
.11ENSAGEN 729, 20-11-92 	  16.143
.P21151001 730, 20-11-92 	  16.143

GABINETE CIVIL

.DE1PAC110, RADIOBRAS/DFA, 20-11-92

	

	  16.143

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

'=1-.:ri' 20-11-92 '2011%2 	 	 12:123,
111NISTERIO DA MEUÁ

.DESPACHO, FUNAI, 18-11-92 	  16.150

.DESPACEP, 6012/073, 19-11-92 	  16.147

.DESPA00, SDU/OPE, 20-11-92 	  16.147

.DESPAC1P, 111,1/011, 20-11-92 	  16.147
.DESPACIO, SEE/DIADE, 20-11-92 	  16.140
.DESPACHO, SPF/OPE, 27-10-92 	  16.150
.DESPACHO, SOCP/DPE, 20-11-92 	  16.149
.ROPRIAL, FUNAI, 20-11-52 	
.PARECER 35, AUNAI, PS-09-92	  /MN)
.PORTARIA 27, SOCJ/DAP, 19-11-92 	

116'.PORTARIA 28, SOCJ/DAP, 19-11-92 	  ...14
.PORTARIA 63, 1112, 17-11-92 	
.PORTARIA 483, SAG, 18-11-92 	  2:1C
.PCATAAIA 726, SPE/DEASP, 10-11 	 	 .150
.PORTARIA 727, SPF/DEASP, 10-11-92 	  16.150
.PORTARIA 732, SPF/DEASP, 11-11-92 	
...TAREA 466/-1, SEU, 16-11-92 	  11.1'4?.. 

.PPITARIA 4.136, SOCJ/DCI, 19-11-92

	

	  16.145

111.07100 DA AMIMA

.DESPACIP, OHM, 20-10-92

	

	  16.152

MINISTÉRIO DO EXERCITO

.DESPACIP, CINE1601, 13-11-92

	

	  16.152

RINISTERIO DA FAZENDA

151 3.244, 119/29, 11-08-92 	  16.152
ATO DECLAMO:MIO 9, 001F/SRF, 26-00-92 	  16.169
ATO DECLARATORIO 93, 611AF/IRF, 17-11-92 	  16.169
ATO DECLARATORIO 97, SEM, 20-11-92 	  16.165
ATO DECLARATORIO 162, SRF/COSIT, 05-11-52 	  16.168
ATO DECLAAATORIO 169, SRF/02611, 20-11-92 	  16.168
CIRCULAR 2.2441, BAUR, 13-11-52 	  16.170
DESPACHO, BALEM, 17-11-92 	  16.170
111511. MORM. 120, SRF, 19-11-92 	  16.166
INSTE. I. 121, SEM, 19-11-92 	  16.166
/1620. /001. 122, SEM, 20-11-92 	  16.166
INSTR. NORA. 123, SRF, 20-11-52 	  16.16$
PAUTA, 101/29, 20-11-92 	  16.159
PAUTA, 195/62, 20-11-92 	  16.163

MINISTERIO DA AGRICULTURA, DO
ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA

.ATA, MAGRO/CFR-2V, 23-10-92 	  16.173
.ATA 51, PROAGRO/CER-314, 07-10-92 	  16.174
.F0ITARIA 88, SOA, 13-11-92 	
MELACAO 50, PROAGRO/CER-PRESI, 19-11-92 	  12.177‘l7

MINSTERIO DA EDUCACAO E DESPORTO

.DESPACIP, GPI, 26.11-92 	  16.175

.DEREA.3, Ural*, 18-11-92 	
MORTARIA 126, SE, 19-11-92 	
.PORTARIA 127, SE, 19-11-92 	
M20110111 129, SE, 19-11-92 	
.1051621V 1.713, Ga, 19-11-92 	  6.1;:

MINISTERIO DA SAIAM

.DESP0010, INMWS, 20.11-92 	

.DESPACNO, 1111715/CC199P, 20-11-92 	

.DESPACHO, INAMPS/CULTO, 12-11-52 	

MINISTERIO DA PREVIU/1016 SOCIAL

DESPACHO, 1011/DAP, 16-11-92 	
.DESPACHO, INSR/DAP, 19-11-92 	
.DESTAS/O, INSS/DAP, 20-11-92 	
.DESPACIP, INSS/DAP, 20-11-92 	
.DESPACIP, INSS/SEGO, 06-11-92 	  12:1'7;

MINISTERIO DAS COMUNICACOES

.PORTARIA 24, INICWIS, 16-01-92 	  16.179

.10054214 148, DIP/SP, 06-08.92

.PORTARIA 232, 511/SE, 06-11-92 	

.PCGTARIA 398, DNC/SP, 04-11-92 	 •

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

.DESPACHO, STR/GEIPOT, 17-11-92 	  16.181

.PORTARIA 22, Gil, 20-11-92 	  16.179

.PORTARIA 23, GE, 10-11-90 	  16.180

.PC6TARIA 24, 01, 20-11-92 	  16.156

.PORTARIA 133, STAWINTA, 19-11-92 	  16.181
MORTARIA 134, STA/ONU, 19-11-92 	
.PORTARIA 135, STA/ONTA, 19-11-92 	

 TOTEM
2:N

DINISTERIO DA.,11/%1:1%, DO COMERCIO E

:g:rát;	 	 	 ;::1232
MINISTERIO DE NINAS E netclo.

.FORTARIA 328, SEN/DRAEE, 10-11- 	
MAREARIA 331, SEM/DNAEE, 13-11- 	  12.1'
.RELACAO 1, 110E/15, 16-11-92 	

 1219:7.RELACAO 2, 59515/IA, 29-09-92 	
.RELACAO 3, 01111/70, 17-11-92 	
.RELACAO 5, 610/01101-DG, 20-11-92 	  12:1%
.1965102 6, DMRE/SP, 92-11-92 	
.1160610 16, 0112/SP, 06-11-92 	  .4179

MINISTERIO DO BEM-ESTAR SOCIAL

.PORTARM 1E0, SE, 20-11-92 	  16.193

.PORTARIA 103.1, GR, 15-09-92 	  16.193

.PORTARIA 913, II, 20-11-92 	  16.112

.PORTARIA 914, CPI, 20-11-92 	  16.192

MI6160610 DO MEIO ANDIENTE

'P09222161, DEMAJSJ?ER-IIA, 13-11.92 	
 12:1;33.PORTCSIO 9-9, 92, 17.11.92 	

MINISTÉRIO DA CULTURA

.PORTARIA 3, SE, 20-11-92
	

16.194

ENTIDADES DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO
DAS PROFISSOES LIBERAIS

::=`"2 ;tá,":1's,°V, ;.1% 	 	
SUPREMO TRIBUNAL FEDEM

.DESPACNO, CG, 22-11-92 	  16.195

TRIBUNAL REGICPUL FEDERAL

.OtSPACIPS, 41092E1I, 16-11-92 	  16.195

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

.16501010, 115/50, 20-11-92 	  16.195

TRIBUNAL DE 2110116 DO DISTRITO FEDERAL
E DOS TERRITORIDS

.DESPACIP, PAESI, 12-11-92 	  16..195

16.178
6.178

16.178

16.178
16.179
16.178

16.179

ÍNDICE POR ASSUNTO

- ACAO D/RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
ENCAIIINHANENUE DE INFORRADOES
JULGAMENTO

.MENSAGUI 726, 20-11-92 PR 	  16.143

- ACORDO DE COOPERACAO ECCIONICA - CIENTIEICA E TE0IICA
PESONSA AGRICOLA
EXTENSAO RURAL

GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
GOVERNO DA REPUBL/CA POPULAR DE ANGOLA.

.DECRETO LEGISLAT/V0 81, 20-11-92 CR 	

- ACORDO SOBRE COOPERACAD /PS CAMPOS DA CIENCIA E TECNOLOGIA
GOVERNO DA REPUBUCA EFDERATIVA DO BRASIL.
GOVERNO DA REPUBLICA DA COREIA.

.DECRETO LEGISLATIVO 79, 20-11-92 CN 	  16.141

- AFASTAMENTO DO PAIS
?RESIDENTE OA REPUBLICA

MENSAGEM 727, 20-11-92 PR 	  16.143

PRESIDENTE DA REPUBLICA
.MENSAGEN 728, 20-11-92 PR 	  16.143

- ALTERACAO
QUADRO DE DETALNAMENTO DA DESPESA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER.
.PORTARIA 22, 20-1142 RIR GB 	  16.179

QUADRO DE DETALNAMENTO DA DESPESA
.PORTARIA 163, 20-11-92 PIES SE 	  16.193

OUADRO DE OETAINAMENTO DA DESPESA
FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL - FBN.

.PORTARIA 7, 20.11-92 MINE SE 	

QUADRO DE DETAL1ONENTO DA DESPESA
.P0550516 127, 19-11-92 MEDE SE 	  16.176

RUADAIOO 06 ADIISTCVECI SE 951051016.
.TOETEEIV 109, 10-11-92 ASDI 96

CUADRO DE DETRIMENTO DA DESPESA

	  16.176

ITU 11 DA PORTARIA NA 84/0110/92
.PORTARIA 133, 19-11-92 RIR STA/DNIA 	  16.181

16.175

OUADRO DE DETALHANENTO DA DESPESA
MINISTERIO DOS TRANSPORTES E DAS CONUNICACCES PUC.

.P00T1910 23, 20-11-92 990 11 	

QUADRO DE DETALNARENTO DA DESPESA
.PORTARIA 463, 18-11-92 MJ SAG 	

ANUIDADE E TAXA
CCNSELHOS REGIONAIS DE GIONEDICINA

.RESOLUCAO 46, 06-09-52 EWA CFBEI 	

- APRECIAM/
MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST/CA
ENCAMINHAMENTO

VISE ANSELHO DE FIGUEIREDO S4NT1000.
MENSAGEM 730, 20-11-92 PR 	

OUADRO DE DETALNANENTO DA DESPESA
ESCOLA TECNICA FEDERAL DE CANPOS.

16.141	 .PORTARIA 126, 19-11-92 MEDE SE 	

- APROVACAD
CODIGO ELEITORAL DOS CONSELHOS Dl ENFERMAGEM

.RESOLUCAO 156, 18-11-92 EFEPL COFEN 	

PLANO DE APLICACAD DE RECURSOS
16.194	 .PORTAR16 914, 20 .11-92 ABES 01 	

16.180

16.144

/6.194

16.143

16.193

16.192
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- CONCORRENCIA PUBLICA INSS/ULEP 2( 04/92
NCWOLOGACAO DE RESULTADO

PODADA° BANCO CENTRAL CE PREVIOENCIA PRIMA • CENTROS.
.DESPACNO, 19-11-92 MS INSS/DAP 	  16.179

- CONFERENCIA DE PLEHIPOTENCIAMOS
CONSTEM/CAD
CONVENCAD DA UN/A0 INTERNACIONAL DE TELECOMUNRADOES

MOREI° LEGISLATIVO 60, 20-1142 CR 	  16.141

- CONSELHOS MIM. DE DICRIEDICINA
ANUIDADE E TAXA

.RESOLUCAD 46, 064242 FEEPL CFOR 	  16.194

- CONSTITUEM
[MERCA° DA U111/0 INTERNACIONAL DE TELECOMUNICADOES
CONFERENCIA DE PLEN/POTENCIARIOS

.DECRETO LEGISLATIVO 80, 20 .11-92 CD 	  16.141

MODELO DE COMPROVANTE DE RENDDIENTOS
DEPOSTO DE RENDA NA FONTE

. LABORATORIO DE GENETUA NUME.111n1L MD.. 122, 20-11-92 NI SR 	  16.166
ESCOA, DE VETERDIARIA CA MAG.

.PORTARIA 88, 13-81-9281680 RDA 	  16.170QUADRO DE DETALHAREM° CA DESPESA
MINISTERIO DOS TRANSPORTES E DAR COMUNICALOES - 1111.

16.183 - CURSO
AL

 DE TECNOLOG
EMFICIO

IA DA CONSTRUCAO CIVIL.PORTARIA 24, 20-11-92 RIR GM 	
MODIDADE 
RECOMEMENTO DE CURSOPLANO DE APLICACAO DE RECURSOS

FACULDADE DE ENGENNAMA E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA.P9396511 27, 19-11-90/14 SDC.1/0AP 	  16.145
.PORTARIA 1.726, 20-11-92 MEDE AR 	  16.175

- ARFA INDIGENA MAMEM°
.NEMOMAL, 28-18-9202 FUNAI 	  16.151

- DESPACNOYMEDE/G11
HOMOLOGADA° DOS PARECERES 00 CFEGRUPO INDIGENA ASSURINI.

.DESPACNO, 20-11-92 MEDE GR 	  16.175.PARECER 35, 25-09-92 11.1 RAU 	  16.150

.	 GRUPO IND/GENA ASSOREAI. 	
°I'L'APT=""".DESPAM, 18-11-92 82 FUNAI 	  16.150	

DISPENSA DE LICITADA°

PROJETO BÁSICO
USINA HIDRELETRICA IGARAPAVA

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEM
.PORTARIA 329- 18. 11-92 MIE SED/ORM 	  16.190

PLANO OE APLICADA° DE RECURSOS
.PORTARIA 29- 19-11-9284 SDCJ/DAP 	  16.145

LOCAL
INSTALADA° DE EQUIPAMENTOS
SERMO DE RADIODIFUSÁO

RADIO VALE CO R/0 PARNIA LTDA.
.PORTARIA 148, 04.0842 MC INIC/SP 	  86.179

VALOR
PRESTACAO ANUAL DE CONTAS
PORTAMAS-MNE SEN/DMEE NRS 331 A 340/92

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LIDA - FORCEI, E OUTROS.
.PORTARIA 331, 18-1142 ME 312/EVITE 	  6.190

DISTALACAO
RADI00IFUSA0 EI TO

UTILIZAM DE EQUIPAMENTOS
RADIO CACIQUE CE CAPAO EMITO LTDA.

.PORTARIA 398, 14-814280 MG/SP 	

RIGINENTO MIEMO
CCNSELHO NACIONAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO - CORRIGI.

.PORTARIA 4, 19-11-92 MICT SAI 	  16.182

CONSTITUMO
.DECRETO LEGISLATIVO CO, 20-11-9242 	  16.141

l'11P

ETA DEALIAATODIO 9, 26-00-92 II

- CREDENCIPMFATO

L).'inr111PORTACAO
IP/

SRRI/SRF 	  16.169

- AMAS E MIMICOES
GUERREIRO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA.

.PORTARIA 732, 11-11-92 MI SPF/DEASP 	  16.150 •

VI. - EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.
.PORTARIA 726, 10-11-9284 SPF/DEASP 	  16.110

DEEP - MILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA.
• .PORTAM 727, 18-11-6281 SPP/DEASP 	  16.150

• ARRECADAM
IMPOSTO DE IMPORTADA°

CREDENCIMMTO
BANCO 62516280 3/6, E OUTROS.

-ATO DECLARATORIO 9, 26-05-92 111 SRRF/5RF 	  16.169

- ATAS-MARA PR090RO/CER-2TI NRS 69 .70-72 E 73/92
REUNIA° ORDENARIA

.ATA, 23-18-82/1/202 PROAGRO/CER-21,1 	  16.173

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 10-11-92 MEDE 418 	 - 16.176

- DESPACHOS-M//CACEM
I EFORMA ESTATUTÁRIA - E OUTROS

BANCO DE BOSTON S/A, E OUTROS.
.DESP8CI10, 17-11-92 Mi 921E11 	  16.170

• DESPACHO./ SDC.I/DPE
PERMANMCIA DE ESTRAMGMO
PRORROGADA° DE PMZO
ESTADA NO PAIS

MARIA DAS DORES MERA (REVIERA SÁ LEMOS, DO/IRES.
.DESPAC110, 20-11-42/12 SDCJ/DPE 	  16.147

PER/MEDD/A DE ESTRANGEIRO
PRORROGADA° DE ARAM
ESTADA NO PAIS

MANUEL CORDEIRO RAMADAS, E OUTROS.
.DESPAM, 20-11-9282 SDCJ/DPE	  16.147

. ATAS. 111981 P59A4R0/CER-31, NRS 51 A 56/92
ERIK. ORDINARIA	 .. DESP000S-11PS 1915/6510

.ATA 51, 07.10-92 MAARA PROAGRO/CER .31J 	  16.174	 RATIFICAM
DISPENSA DE LIC/TACAO

.- ATAS-MI 1CD/2C ARA 3244 A 3251/92	 CONSORCIO OE EMPRESAS DE RADIODIFUSA0 E NOTICIAS DO ESTALA - CERNE, E OUTROS.
RECURSO	 .DESPACIM, 06-1142 APS INSS/SEGO 	  16.179

.Arl%'..r_t.rá%;á.);°. 	 16.152	 • DISPENSA DE LICITACAO
,RAMICACAO

.. AUTORIZADA° PARA FUNCIONAMENTO
NAVEGADA° DE CABOTAGEM	

.DESPACHO, 12-11-9299 INAMPS/CCICTO 	  16,178

EMPRESA DE NAVEGADA° MERCANTE	 RATIFICADA°
ADMINISTRACAO DO DISTRITO ESTADUAL DE FERMIDO DE NOROMA. 	 TELECOMUNICACOES DE BRASILIA S/A - TELEBRASIM.

.PORTARIA 135, 19-11.92 MIE DIA/DITA 	  16.181	 .DESPACNO, 20-11-92 STF DG 	  16.195

EMPRESA DE NAVEGACAO DE APOIO PORMARIO 	 DESPACHOS-MPS INSS/SEGO
NAVEGAM DE PORTO	 .	 RATIFICADA('	 .

F. ANIME134IS I CIA LTDA.	 CONSORCIO OE EMPRESAS DE RAOIODIFUSA0 C NOTICIAS DO 'ESTADO • CERNE, E OUTROS.
.PORTAM	 , 19-11-92 IIIR STA/ONTA 	  16.181	 °DESPACHO, 06-11 .42 6/16 INSS/SEGO 	 •	 16.179

RATIFICACAO
- BATI TAILAN	

8
DES - E OUTROS	 JAFER 100E0110 E REPRESENTACOES LIDA.

“LCULO	 .DESPACNO, 20-11-52 ME MULLEP/DA 	  16.143
IMPOSTO DE DEPORTADA°
TAXA DE MOIO	 RATIFICADA°

.ATO OECLARATORIO 169, 20-11-92 MI SRF/COSIT 	  16.169	 MIM S/A - COMERCIO E SERVIDOS REPROGRAFICOS.
.DESPACHO, 20-1142 IRE 61/00 	  16.195

- CALCULO	 DESPACHOS-MEDE/1MR
RECOLHEM/ATO	 RATIFICACAO
IMPOSTO DE ROADA NA FONTE	 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, E OUTROS.

SERVIDO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE. 	 .DESPACNO, 16-11-92 MEDE UFPR 	  16.176
.IMITE. NOM. 123, 20-11-8060 SEI 	  16.168

RATIFICADA,/
PAGAMENTO DO IP/	 JORNAL OGL0120.
ENQUADRAMENTO DE BEBIDAS 	 .DESPACHO, 20-1142 GC RAD/OBRAS/DM 	  16.143

.INSTR. 219/1. 121, 19-11-92 Hf SRF 	  16.166

IMPOSTO DE IMPORTADA°	
RATIFICADA°

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
TAXA DE CAMBIO	 -DESPACHO, 27-18-9094 SPF/OPF 	  16.150
BATI TARARDES - E OUTROS

.610 DECLARARAM° 169, 20-11-92 Ill SRF/COSIT 	  16.168	 RATIFICACAO
LEX EDITORA S/A.

• CIGARRO	 .DESPACNO, 17-11-92 DTP DTA/UIIPOA 	  16.161
VAIAR
RESSARCIMENTO

SELOSTR.
DE CONTROL

NOM.20 19-11-92 MI SR 	  16.166

E	 - ENPRESA DE NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO
.IH 	 NAVEGADA° DE PORTO

AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
• CLASSIFICADA° DE PROGRAMAS PARA CINEMA E TV 	 F. ANDREIS Ir DIA LTDA.

PORTAR/AS-MJ 1906/101 892414136 A 4166/92	 .PORTARIA ., 19-11-92 nu STA/DMA 	  16.181
EM BUSCA DO PRAZER, E P.ITROS.
FOX Fl. CO BRAS/L S/A, E OUTROS. 	 - EMPRESA DE HAVEGACAO MERCANTE

.PORTAM 4.136, 18-11-9284 SOCJ/DU 	  16.145	 AUTORIZADA° PARA FUNCIONAMENTO
DAVEGACAD DE CABOTAGEM

• CODICA ELMORAL DOS .SELHOS DE ENFERMAGEM	 ADMINISTRADA° DO DISTRITO ESTADUAL DE FERANDO DE NORONHA.
APROVADA°	 .PORTARIA 135, 19-11-92 DIR STA/DATA 	  16.1111

.RESOLUCAO 156, 18-11-92 EFEPL COE. 	  16.195
ENCAMINHAMENTO

- CONCORRENCIA 1809/2101 18 3/92 	 -PROJETO DE LEI
MONOMACAO	 .MENSAGEM 729, 20-11-92 PR 	  16.143
RESULTADO

FUNDADA° BANCO CENTRAL DE PREVICENCIA PR/VADA - CENTROS. 	 APREMCAO
.DESPACM, 20-11-92 811 INSS/DAP 	  16.179	 MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

JOSE ANSELMO DE FIGUEIREDO SANTIAGO.
.1E9191E1 730, 20-11-92 PR 	  16.143CONCORRENCIA NR 2/92

HOMOLOGADA°
RESULTADO	 - ENCAMINHAMENTO CE INFORMACOES

RIZONTOES S/LVA.	 JULGAMENTO
MARIA JOSE ALVES DE SOUZA.	 ACAO DIRETA DE INCOMMUCIONALIDADE

.DESPACM, 12-11-92 UDE PRESI 	  16.195	 .11ENSAGEN 726, 20-11-92 MD 	  16.10
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- ENQUADRAMENTo Of. BEBIDAs
DAL..
DAGARENTo DO :PI
.111110. MoRn. 121, 19-11-92 NE SRF 	  	  16.166

- EsTADA NO PAIS
oEsPACNOsAll SDCJ/DPE
DERNARENcIA DE EsTRANGEIRo

MANUEL DoRDEIRO NANADAS, E OUTROS.
.041600/0, 20-11-92 11.1 SOLJ/DPE 	  16.147

_DESAACIP1-M.1 1004/090
PERITÁNENCIA DE ESTRANGEIR0
PRORROGADA° DE PRAZO

ARRIA DAS DORES FIEIRA oLlvIERA sA Loas, E °GIROS.
.DESPACNO, 20-11-92 MJ SDCJ/DPE 	  16.147

ESTATITTo
REGIDENTo GERAL
RECOIDIECINENTo

UNIVERsIDADE VEIGA DE ALMEIDA - UVA.
6150020590 01909100191 VEIGA DE ALDFIDA - AEvA.

.100180IA 1.725, 20-11-92 MEDE 011 	  16.175

- EXHTEXCIA DF DURMO
INVESTIGADA°
.CIRCULAR 416, 19-11-92 MIES SE 	  16.183

- EXPRESSO MONETAR. bA UFA/ MARIA
.010 DEC...CAIO 97, 20-11-92 MI 107 	  16.168

- EXTENSA° RURAL
ACORDO OF =ITERADA° ECONOXICA CIENTIFICA E TECNICA
DESOUISA AGRICOLA

GOVERNO D“EDVEGICA FEDERATIVA CO DRASIL.
=ERRO DA REPUBLIDA POPULAR DE ANDALA.

.DECRETo LEGISLAS/VO 81, 20-11-92 CN 	  16.141

- MILITADA° EN BIOLOGIA
RECONNEDIMENTO

FACULDADE DE FILoSonA, C/ENC/AS E LETRAS OE JANDAIA DO SUL.
.F0019100 I.711, 19-11-92 MEDE Go 	  16.175

CREDENclomENTO
ARREDADAcAo
1.0.0 DE INDORTAc.

NA= ABRIAM 1/0, E DUM..
DECLARAToRlo 9, 26-0342 57 011015. 	  16.169

ISENCAO DO IMPOSTO DE RENDA NA FoNTE
DeilLsoN pRopAGÁNDA sAo DAULO L/DA.

.010910400001010 162, 05-1142 ME 011.0017 	  	  16.162

- ITEM 11 DA PORTARIA RR 84/ONTA/92
Ama..

=MARIA 133, 19-1142 1100 178/0011 	  16.181

- JUDGMENTo
ACAO DIRETA OE INCONSTITUDMALIDADE
ENCARINNATIFIlso DE mioRnAtoEs

.110991611 726, 20-11-92 ER 	  16.143

JULMENTO DE RECURSOS
SESSAo oRD/NARIA

DAR. PEREIRA DA SILVA, E Dunas.
.20410, 20-11-92 MF 100/60 	  16.163

SESS. ORDINÁRIA
MAcIaNAL SUPERNERDADoS LIDA, E OUTROs.

.PAUTA, 20-11-0221 100/20 	  16.159

TAINTRAToruo DE NENET/cA ANIBAL
DREDENCIARENTO

ESCOLA DE vETIRIMARIA DA 40/46.
.PORTARIA 88, 13-17-9201900 SDA 	  16.170

- LOCAL
INSTALADO OE EGOIDAMENTOS
S.,:r2CO.gE RADIODIFUSA0

RADIO vALE Do RID FADARA LTDA.
.PORTARIA 148, 0442.9290 0110/12 	  16.179

-110110LOGACAO
IESULTADo	 •
CONCORRENC/A /162202

• RlioNIDES sILVA.
MARIA JOSE ALVES DE SOUZA.

.01510010, 12-11-92 1251 10110 	

RESULTADO
CONCDRRENCIA INSS/ULED AR 3192

/MAC. BARCO CENTRAL DE FREI/MACIA DRIVADA - DENTRus.
.0E591000, 20-11.42 APS 1010/119 	

- NESTE. Do SURE.OR TRIBUNAL DE JUSSICA
ENCHUIDIANENTO
APRE.AcAo

JOSE ANSELMO DE FIGUEIREDO SANTIAGO.
.1.11000 730, 20-11-92 ES 	  16.143

-1000100100 11111600
RECCIDIECIMENTO DE CURSO
cuRso DE Moo.. DA LoNSTRUcko

...DE DF =MARIA E TEGoLDGIA
16.179	

DA uNlvERsIDADE EsTADIAL 1.11111.
....DARIA 1.726, 20-1142 MEDE G 	  16.175

16.195

- 110NOLOGACAD DE RESULTADO
10000510211* 9004110 INSS/ULED 90 *3/92

FUNDADA° BANco CENTRAL DE DREvIDENDIA pe/ADA - DENTRUS.
.0E1P91110, 19-11-92 APS 1005/091 	  16.179

-11010LOGACAO Cat PARECERES CO CIE
DESPACH05-11EDEM

.001591110, 20-11-92 MEDE IN 	  16.175

- IMPOSTO DE IMPORTADA°

!AND° AGRMISA 6/A E OUTROS.
.010 DECLARATaRIO 9,

,
 26-08-92 NE SRRF/SRF 	  16.169

TAXA CE CAMBIO
Gni TAILLNDES - E OUTRoS
CALMO

.ARD DEC/AUTOR. 169, 20-11-92 NI SRF/COSIT 	  16.168

APROVADA°
./NSTR. 1101.1. 122, 20-11-92 Ni SRF 	  16.166

- MilDANDA DE 7.11L0
McA FILIAEs Do 500101 LTDA.

sERVICoS LTDA.
.0015000, 19-11-92 NI 5001/001 	  16.147

- NAVEGAM DE CABOTAGEM
EMPRESA DE MAvERADA0 NERDWE
AUTORIZADA° VARA FUNCICHATIENTo

11001101769190 00 10510100 05010001 16 FER/oloo DE NaRcefilA.
.904050IA 135, 19-11-92 MYR 090/021 	  16.181

NAREGADA0 DE poRTo
01310I10020 PARA fUEL/ONAMENTO
EMPRESA DE FAVELADA° DE APolo PoRIVARIO

F. ANDREIs & c. LTDA.
.PORTARIA 134, 19-11-92 MTR 010/0010 	  16.181

- IROSTo DE RETIOA NA PONTE

ULMO
REMNIMENTO

0E00100 DE PRoPAGANDA E 50841110600.
=100. Nom. 123, 20-11-92 II/ SR/ 	

APROVADA°
196510 06 CoMPROVANTE DE RENDDIENTOS

.19415. NOP.. 122, 20-11-92 Ml SR/ 	

- ITÀFIERINNTo
P01100 00 UTILIDADE PUBL/CA FEDERAL

ASSOCIACAO EDUCA...AL E BENEFICENTE CaGoRDIA, E OUTROS.
.PORTARIA 63, 17-11-92 MJ SOC.. 	

- INEXIGIBILIDADE DE LICITA=
RATIFICAM

PEREIRA 00 00059£ CIA LTDA.
,DESPACM, 16-11-92 7171 INSS/DAD 	

RATIFTLACAO
INSITED0RIA sAo JA0 BOSCO.
INSTITUT° IsRAEL DINHEIRO.

.DESPACTIO, 20-11-92 MIS INSS/DAP 	

- INSTALAM CE EQUIPAKENTOS
SERVIco DE RADIDDIII1sAo
APRDVACAO
LOCAL

RADIO VALE 50 010 RARA. LTDA.
.0211001* 140, 06-09-92 mc 050/12

- INVESTIGADA°
EXISTEXCIA DE DUM.=
.CIRMAR 416, 19-11-92 MICT DE

- NoTIMACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

16.168
	

=Men 29-11-0254 SDE/DPDE 	  16.149
CONSTRUCOES NECAMICAS CVN LTDA, E OUTRO,

- DALARENTo Do lpl
16./66
	

=ADUNEM. Or BEITIDAB
CAL..

.00100. NoRn. 121, 50-15-0296 sRF 	  16.166

- PEDIDO DE 117111000E puBLICA FEDERAL
16.1.	 I90E10001IE610

ASsO.ACA0 FOuDACIONAL E BENEF/CENTE calcoRDIA, E ouTROs.
P0218019 63, 17-11-92 112 0004 	  16.1.

- PERNANENCIA DE EsTRANGEIRO
16.178	 PRORROGADA° OS PRAZO

ESTADA NO PAIS
DESPACNOS-MJ SDC.I/ODE

=NEL CORDEIRO AMADAS, E OUTROS.
.0E179020, 20-11-92 92 0002/151 	  16.147

16.178
PRORROGACAD DE PRAZO
ESTADA No PAls
DESPACMOS-N1 SOCJ/DPE

16.152
	

PARIA DÁs 00069 11092 01I4IE03 10 46195, 0001001.
.0111000, 20-11-92 RI STICJ/DED 	  16.147

16.195
	

- DEsu coN 08JETHro coNERCIAL
PIRADFNA
pRolElIcao

EsTADo Do NARANNAo.
16.178	 .PoRTARIA 1, 13-11-92 MOA IDAIIA/SUPES-NA 	  16.173

':,4nIrno"ar/g2"
ACORDO DE COOPERADA./ ED..= - CIENTIFICA E TEMIDA

DATE= DA REM/LILA FEDERATIVA DO BRASIL.
=ERRO 0“EDUBLICA popuLAR DE =ALA.

.0014670 LEGDSLATIVO 81, 20-11-92 CM 	  16.141

- pEsoulsA DE NINEM
RFLAWES-ME ONor/DR NAS 3 E 4/92

niDesTR. DE CAL BASEIAS LIDA, E DOIRos.
.0142090 3, 17.11.92 /111 oNtlE/D 	  16.185

R'''16.179	 Dt'A2";011.2rjg'T/N:011j,2nTROS•
.11.010 1, 16-11-02671 CAVE/PR 	  16.183

RELAcoES-NNE 011115/01 ARS 6 A 15/92
FUNERAL. 001.3 ARDA, E OUTROS.

.RELACAO 6, 05-11-92 AXE 0001/89 	  16.187

16.179	 GRANITOs CoNERCIO E ND/GUIA LIDA, 1012000.
.RELACAO 2, 29-09-92 MOO D.F/NA 	  16.183

EMPREsA DE IUNERACA0 Nanem LTDA, E °usos.
16.183	 .RELADA0 5, 20-11-92 0010 6/01/0391. 6G 	  16.150

RATHICACAO
4200951, E OUSROS.

,CESPACTIO, 13-11-92 MU 104E/60.11 	

RATIF=CAO
•DESPACM, 16-1142 TRF 45/1*E0I 	

DATIF/CACAO
BRASAL - EXDREsA BRASILEIRA DE ALIMEXTAD. LTDA.

.0011000, 20-11-92 MS I94001s/0010R.1 	

RATIFICADO
JAFER DCMERclo E REPRUENTALDAS LTDA.

.DESPACTIO, 20-1142 SOE NuCLED/DA 	  16.143

00100116160
10B IMFORKADoES oBJETIVAS PuBLICAtta JURIDIcAs LTDA.

.DFSPACHO, 20-1142 115 INATAS 	  16.178

- ItIsTAIADA0
RADIODIFUSA0 EM FM
UTILIZA= DE EQUIPAMENTOS
APROVACAD

RADIO LACIalE DE CAPAO DORIDO LTDA.
JORRAM 398, 06.11-92110 0110/91 	

~l1



ALTERACA0
ESCOLA 70011108 FEDERAL DE MIOS.

. ponARIA 126, 19-11-630000 SE 	

APRovACAO
MINISTEnO DOS TRANSPORTES E DAS CaNNICACOEs - MC.

.PORTARIA 24, 20-11-92 01567 	

*EUTtil'1EA'O'DMMAMENTOS
APR0VAcA0
IMSTALACAO

RADIO CAC/ouE DE CAPAO OCHITO LTDA.
.PORTARIA 398, 66-11-9211 059/10 	

	

16.175
	

ESTATUO
20119551080E VEIGA DE ALMEIDA - UVA.
ASsocIACAO EDucAC1091L VEIGA DE AINEIDAAEVA.

. poR185/0 1.725, 20-11-92 0500101 	  16.171

	

16.180	 - REMENT0 /NEER.°
APROVACAo

COVSELHO NACIONAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURIM° - CoNsIcT.
.6070094 4, 19-11-92 8111 	  16.192

- RELACOES-ME DKNE/PR NRS 1 02/92
PESCUISA MEM

	

16.144	 CLAUDIO ALBERTO 1101001*A 0001091.
.RELACA0 1, 16-11-92 NnE ME/FR 	 16.183

- RaAcoEs-lInE 015/E/19 NRS 3 E 4/92
PEMISA DE NIN1R/0

9DUSTRIA DE cAL BATUAS LIDA, E mus.
.9044163 3, 17-11-92 19E 0109/18 	  16.105

	

16.179	
- 006*.7191:1,/,5/0e,7, NOS 16 A 18/92

ALTERAM°
199151ER/O Dos TRANSPORTES E DAs 90.1111cAcoEs - MEC.

.POETAREA 23, 20-11-92 1110 Gn 	  16.180

ALTERACAO
.PORTARIA 483, 18-11-92 11.1 SAG 	
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RELACOES-ME DMME/S p ORE 16 A 18/92

- =Ao

.RELACAO 16, 06-11-92 ME OMME/sp 	
SANDRA MIMERACA0 LTDA, E °OTROS.

16.189	 .1E00A000, 16-11-02 nPS InSS/DAp 	  16.178

DISPENSA DE LICITACA0

INEXIGIBILIDADE DE MET9A0
PEREIRA DE scoTA 6 C/A LTDA.

.0:00/PrI0511-:2E:E9:E=.:15,:2   	 	  16.143

PESCA COM 032ETIVO ConERCIAL
ESTADO DO MARANNAo.

.PORTARIA 1, 13-11-92 MIA MANA/Suns-NA
	

16.193	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAmo
JAFER mERM E REPMENTAC0Es L7DA.

.DESPACHo, 20-11-92 59 INCLEODA 	

DIESIGIOILIOADE DE LUITACAO
LAEOFAc, E OUTR0s.

.DESPACHO, 13-11-92 no 1196/09 	
 16.152

INEXIGIBILIDADE DE LICITMD
momo, 16-11-92 101 40/PRESI 	

 16.95

.O1ERENSA DE LIMACAO
1111RA S/A - COMERM E SERVICos REPROGRAFIC0s.

16.192	 .015pAc90, 20,1-59 IRE 02/0G 	
 16.195

01SPOISA DE LICITACAO
DESPACHOS-ME/19PR

.9617*192,E10-11-42E8100 0111'

DESPENSA DE MITACAO
95199101-MP1 MSs/SEGO

191504910 DE EMPREsAS DE 09109110510 E 10110129 19 891810-- 1090, 0001606.
.DESPACIO, 06-11-92 MS INSS/SEGo. 	  16.179

DISPENSA DE LICITACAo
PETROGRAs DISTRIBuICORA S/A.

.09091110, 27-10-92 012 511/011 	  16.150

D/SPENSA DE LICITACAO
16.143	 Lo EDITORA 5/9.

.95191110, 17-11-92 1118 59/91001 	  16.181

DISPENSA DE LICITAcA0
JoRNAL CGLOBO.

.DEs pAcHO, 20-11-92 GC RADIonAS/DFA 	  16.143

INEXIMILIDAM DE LIC/1990
GRASAL - EnpRESA BRASILEIRA CE 84I1EN0A550 LTDA.

.00519550, 211-11-92 MS 19*701/011002 	  36.179

- RECEBIMENTO DE NENsAGE/1
.1919AGEM 724, 20-11-02 IR 	  16.143

.MENSAGEN 725, 20-11.9200 	
 16.143

- RECOLMENTO

	

16.193	 1163310 16 RENDA NA FONTE
CALCulo

SERVIÇO DE PRORAGANDA E PuBLIMADE.
Mim. MOAM. 123, 20-11-92 81 SRE 	  16.168

- RECoNNECIMENT0

	

16.190	 HABILITA<A0 EM InoLCGIA
MULDADE DE FILOSOnA, CIENCIAS E LETRAS DE 200189000664.SUL.

.10038018 1.713, 19-11-92 360069	  16.175

.DESPAcHO, 20-11-92 MS INANps	 . 16.178

ESTATUTO
REGIIIENT0 GERAL

UNIVERsIDADE VEIGA DE ALMEIDA - UVA.

AssOCIACAO EDuCACIONAL VEIGA DE AMENA - AEVA.
.10018018 1.725, 20-11-92 0106 *9 	  16.175

REMNECIMENTO DE CURSO

	

16.147	 cuRSO DE 3E89640614 DA 90N00040A0 cIVIL
MoDALIDADE EDIficlo

;ACUO:JADE DE 99901ARIA E TECNaloGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL pAULISTA.
.PoRTAIIIA 1.726, 20-11-92 MEDE 121 	  16.175

- RECOPMEMENTO RECIRROCO DE SENTENCAS EM nATERIA

	

16.147	 1040800 DE EXTRADICAO
TRATADO 5/ARE CCOPERAcA0 2191CIAMA EN MATERIA PENAL
TRATAD0 RELATIVO A ccOPERACAO JuDICIARIA

GCNERNO DA REPUBMA Do BRASIL.
GOV190 DA REPUBLIcA DA ITALIA.

.DECRETO LEGISLATIVO 78, 20-11-92 19 	  16.141

- RENISO
REONEIcoEs-MML p000050/100-19531 805 19486 010362/52

	

16.193	 ADELAR MUEL PAZINA770, E C9TROs.
BANCO Do 9RASIL stA, E COTRos.

.0044191 30, 19-11-92 MANIA 7000/D9/995-p809I 	  16.170

	

16.176	 0185-19 100/20 NRS 3244 A 3251/59
MER10 LAUR1A TUCOI, E ouTROS.

.81.1 3.244, 11-08-92 HF 110/21 	  16.152

	

16.194	 - REFORMA	 1* - E OUTROS
DEsTACHOS-NEREACEN

EANC0 DE BOSTON 5/A, E OUTR0s.

	

16.176	 .0ESPAC10, 17-11-92 Mi BACEN 	  16.170

PLAIO DE APLICACAo DE RECuRsos
ARROVACAO

	

.000110I4 914, 20-11-92 naEs 69 	  16.192

APROVAcA0

	

. poRTARIA 28, 19-11-92 96 8002/000 	  16.145

APROVACAo

	

.PORTAREA 27, 19-11 .9216 5802/111 	  16.145

- IORTARIA/GM NR 636 05 22/00/92
TomR NULA

	

.00RTÁRM 913, 20-11-92 09E9 05 	

0092A50A1-02 0012/119 903 4116 A 4166/92
CLAssIMACAO DE PRCERAMAS PARA CINDIA TV

EM BUSCA Do PRAZER, E OUTROS.
FOX 0/121 DO BRASIL S/A, E cuTROS.

	

.00919019 4.136, 19-11-92 114 1012/011 	  16.145 16.176

- 095=2;11/1E 1E0/9119 Ins 331 9163/92

VALGR
PRESTAM ANUAL DE CONTAS

MICA E Lin CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEL, E OUIR05.
.0001651A 331, 18-11-92 ME 1E0/99101 	  16.193

- PRESIDENTE DA REPUBLICA
AFASTAMENTO DO PAIS
.11E958692 727, 20-11-9210 	

AFASTAMENTO Do PAIS
MENSAGEM 728, 20-11-9200 	

 16.143

- REMIA550 ANUAL DE CONTAS
0011ARIA9-919 509/0690 NRS 331 6340/92
APROVACAO
VALOR

301=1: 331, E1:21e92 1110 100/09-9E0EEE"' E	 	   16.190

PROCESSO MINISTRAMO
1101IFICACAO

CONsTRUcOES MECANICAS CVM LIDA, E MROS.
.DESPACI10, 20-11-92 112 5059191 	  16.149

INEXIGIBILIDADE DE LIGITACA0
loa - IN/oRnAcOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDIcAs LTDA.

- PROIBICAO
PESCA con PLIETIv0 coMERML
PIRACEMA

E11100 00 /69000/619.
.P0011619 1, 13-11-92 1169 IMA/SUPES-nA 	

PR02E10 BÁSICO
uSINA H/DRELETRICA IGARARAVA
919019.CAO

COMPANHIA ENERGETICA 00 81660 GERAls - 101110.
.000141I9 328, 18-11-92 ME SEN/DMEE

Er1=11E1EAMUTO
.11EN141E0 729, 20-11-92 PR 	  16.143

190RR0MCAO DE FRAio
ESTADA NO PAIS
0E5PA0681-M2 SDC.I/DPE
PERMANENCIA DE EsTRANGEIR.0

MANUEL coROEIRO RINADAS, E ouTR0S.
.0E666190, 20-11-92 012 0012/072 	

ESTADA NO PAIS
DESPA0O1-N2 505I/8PE
PERRNIENCtA DE ESTRANGEIRo

MRIA DAS DORES t1EIPA 01181E10 SA LEMOS, E OUTROS.
.DESPACNO, 20-11-92 MJ 1052/DPE 	

QUADRO CO DETALIMENT0 DA DESPESA
ALTERAcA0

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEN DNER.
.PORTARIA 22, 20-11-92 1171 	

ALMACAO
.PORTARIA 199, 20-11-92 NEES SE 	

ALTERAcAD
FUNDACAo DE ASSISTENCIA AO ESILIONTE.

.00511619 129, 19-11-92 3E00 SE 	

ALTERAco,
FUNDACAo BIBLIOTECA NACIONAL - FM.

•PORTAREA 3, 20-11-92 111110 SE 	

ALTERACAo
.PORTARM 127, 19-11-92 MEDE S 	

16.179

RAMMuo •
INESIGIEJILIDADE DE LICMcAo

INSPET0RIA SA0 90 93510.
INSTM70 15RAEL MHE1Ro.

.090900, 20-11-92 nPs 1192/08 	  16.178

DISIDHA DE LIMACAo
.DESPACHo, 12-11-92 MS MIAMPS/Ceroo 	 	 16.178

DISPENSA DE LICITACAO
TELEccoiNICACOES DE BRASMA s/A IELEBRASILIA.

.DESPAcH0, 20 .11-92 017 DG 	  16.195

SANDRA IMERACAO LTDA, E OUTROS.
.0144110 16, 05-11-92 AME 0159/911 	  16.180

111/90E5-70E 01910/50 NRS 6 15/92
PES9115A DE MERIO

IIINERACA0 G0850 LTDA, E ouTRos.
.0E440A0 6, 05-11-92 1119 0190/1P 	  16.187

- AnoLucoEs-MARA 100A010/911-FRE1t /105 104660 19562/57
REcuRSO

AOELAR MIGUEL PAZINATTO, E ouTRos.
BAmo DO BRASIL S/A, 1820560.

.0044559 50, 19-11-92 MARA 700A100/cER-02ESI 	  16.170

~Mi
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SEGUNDA-FEIRA, 23 NOV 1992

JuLGA.MENT0 DE DECURSOD
rum. SUDERDERDADOS LIDA, E OuTRos.

.94012, 20-11-92 AI 160/20 	

- '0"Á'IN' 7A=2S - E OUTROS

il'IlM1'62 OE IMPORTACAO
.ATO DECLARATORIO 169, 20-11-92 119 SRF/COSIT 	  16.168

- TORNAR MULA
996193I6/60 RR 636 CE 2210942

.PORTARIA 913, 20-11-92 MINS 01 	

- TRAHSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTOMOTOR

.ATr/It1:AVOZr,,%..9,;_t L,t1 %7/1R1 	
DE EXTRADICAO

.PrRrAer;-t 7,17 7111-9.2"Z 	 	
- 09000

	

02
 1,1.	

DO 
TRATADO SOBRE CCOPERACAO JUDICURIA EMUDECIA PENAL
TRATADO REIATIVO A COOPEPMCAO JUDICIARIA
RECONHECIMENTO RE[1.003 DE SERIEMAS EM MATERIA CIVIL

.5061ARI8 5934, 15-09-92 TOES GO 	  16.193	 GOVERNO DA 103936-906 CO BRASIL.
SOVERTO DA REPUBLICA DA ITALIA.

...ADIO, 20-10-0 MI OND 	  16.152	 .DECRETO 60016601160 60, 20-11-92 CH 	  16.141

,CIRCIAAR 2.2494, 10-11-1901 BACEN 	  16.170	 -9901692 RELATIVO A CCOPERACAO JUDICIARIA
RECONHECIMENTO RECIPROCO DE SENDEIRAS . NATERIA CIVIL

.30R9211 4.0.4, 16-11-92 112 SCCJ 	  16.147	 TPATACO DE ELTROICAO
TRATADO SOBRE CCOPEPACAO JUDICIARIA EM RATEM PEN11.

DILIPHAI ISMAIMAI PAUL, E OUTROS.	 GOVERNO DÁ REPUBLICA CO BRASIL.
.DESPACNO, *0-11-9292 61164/106 	  16.149	 GOVERNO DA *63931100 61 ITÁLIA.

-	
.DECRETO LEGISLATIVO 78, 20-11-92 CR 	 	 ' 16.141

 Rfl/DAD ORDINÁRIA
ATAHMARA PRCVG6310ER-2. RRS 69-70-72 E 73/92 	 -1167600 $OBRE OMPERACAO JUDICIARIA EM 191(16* 39006.

.616, 93-13-0* 36200 PR016R0/CE11412 	  16.173	 TRATADO RELATIVO A CCOPERÁCAO JUDICIARIA
RECOMECIRENTO RECIPROCO DE SENTENCAS EM NATERIA CIVIL

ATAHLUJIA 1R3120*RER-312 NOS 51 A 56/92	 TRATADO DE ERRADICO
.6741 51, 07-1042 MARA PROIORO/ODA.31J 	  16.174	 0066306* REPUBLICA CO BRASIL.

WORM DA REPUSERA DA ITALIA.
.DECRETO LEGISLATIVO 78, 20,1-92 CR 	  16.141

- SELO DE ODNIROLE
CIGARRO
VALOR
RESSARCINDO,
	

- USINA NOREEITRICA IGARAPAVA
-DISTR. OPA. 120, 19-11-92 NI ERD 	  16.166

	
APROVACAO
PROJETO BAS/CO

- 5009600 DE R69I00IE95A0
	

COMAM. ENERGETICA DE 16003 696063 - CEMIG.
Lke/ce EACAKIURE LTDA.	 .PORTARIA 328, 18-11-92 IONE SEN/DHAEE 	

	
16.190

.PORTMA 232, 06-11-52 nc onc/sc 	  16.179	
- UTILIDACAO DE EQUIPAMENTOS

MUDAI. RAD/0 Wh, DE numeisx0 LTDA.
	 APOUCA°

.DECRET0 60463/81600 6*, 20-11-92 ex 	  16.142
	

=3125'110
RA010 A Vol DE SA0 PEDRO LTDA.

	 RADIO CACICNE DE CAPA° BONITO LTDA.
.DECRETO LE6016A1660 63, 20-11-92 19 	  16.142

	 .00900306 30*, 04-11-92 I16 014C/SP 	
	

16.179

4E7 RADICO/Ris. LTDA.
-DECRETO LEGHLATIV0 02, 20-11-92 011 	  16.142

AfRovADAD

INSTALACAO DE 0201116016105
RAD/0 VALE O0 RIO DARARA LTDA.

.P0311216 143, 06-10-52 110 ONC/DD 	  16.179

- SERVICO DE RETRAI/5613u° DE Tv
plIEDEtTURA NuMICIDAL DE LADARI0.

.DORTARIA 24, 16-01-92 MC 0110/115 	  16.179

- DESSA° °ADIRAM
JULCA20110 DE REcuRsos

DAREI DEDEIRA DA DILVA, E ounDs.
.DAUTA, 60.11 .02 90 100/6c 	

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Fone: (061) 226-6812

- RESSARCIMENTO
SELO DE CONIROLE
CIGARRO

0 Io.
	 TIDO, 19-11-92 111 SRF 	  16.166

- RESULTADO
CONCORRENC1M11 2/92
1.010GACAO

RIDCDFDES SIEM.
MARIA JOSE /LEVES DE SOUDA.

.DBKArCHO, 12-11-921292 PRESI 	  16.195

.4.0ORIOACJIDISSNEEP 06 3/92

NOROLOGÁC06*
TIAIDACAO BANCO CENTRAL DE PREVEDERCIA PRIVADA - CENTROS.

.666/14010, 20-11-92 1125 61/53/DAP 	  16.179

- RETIFICACAO

16.192

16.169

- VALOR
PRESTACAO ANUAL DE CONTAS
PORTARIAS,BIE MIMAR NRS 331 1360/92
APROVA.°

PORCA E L112 CORONEL VIVIDA LOA - FORCEL, E PROL
.PORTARIA 331, 18-11-92 IDE SEN/DRA. 	  16.190

RESSARCIMENTO
SELO DE CONTROLE
COAR.

AMER. MOR, 120, 19-11-92 PP SEI 	  16.166

- VEICULO AUTOMOTOR
IRA/D..14[1A DE PROPRIEDADE

EMBAIXADA DA REPUBLICA DA BOLSARIA.

16.163	 .610 RECLARATORIO 93, 17-11-92 MF SREVIRP 	  16.169

)
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

Ao receber o seu 
jornal ,

verifique 
a data de vencimento

da assinatura.

ATENÇÃO!

A renovação deve ser feita

corn 
antecedência 

de 15 dias
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ASSINATURAS

_

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
. data de publicação	 •

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

Valor da Assinatura Trimestral

Diário Oficial – Seção 1— Cr$ 286.000,00
•	 Diário Oficial – Seção II – Cr$ 73.000,00

Diário Oficial – Seção III – Cr$ 260.000,00

Diário da Justiça – Seção I – Cr$ 289.000,00

Diário da Justiça – Seção 11 – Cr$ 458.000,00

Valor do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

Cr$ 145.200,00 	 362.340,00
acrescido do	 Cr$	 71.280,00	 178.860,00

Cr$ 128.040,00 	 362.340,00

Cr$ 145.200,00 	 '362.340,00

Cr$ 262.680,00	 656.700,00

ilÍÍI(II

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)
Telefone (061) 226-6812

Horário: 7:30 às 19:00 horas



'NILO H
"EA!

para sua segurança, carimbar as duas vias com o
«PUBLIQUE- SE»

identificar o responsável pela publicação

1\4

DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS IDIJOFI
Telefone (061) 226 .7230 ou 321 .5566 R 138/136,313
Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06— Lote 800
Brasília-DF — CEP: 70604900
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Para publicar matérias no Diário Oficial da União você deve

E(i encaminhar a matéria em duas vias

ATENÇÃO Encaminhe sua matéria
diretamente à Imprensa Nacional.
Não temos representantes. 

~kg_



Preço: 58.000,00 sujeito a majoração, sem aviso prévio
Incluídas despesas com remessa

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

informações atualizadas sobre o período
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.

Aquisições:

IMPRENSA NACIONAL
SIG Quadra 06 lote 800 - Brasília-DF

CEP 70604-900 - Telefone: (061)226-6812
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MEIO AMB E
Um Assunto de 1992

e do Futuro

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 3.000,00


